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Prezado segurado,  
 
 
 
Estamos honrados por confiar em nossos serviços.  
 
A partir de agora, você conta com a segurança e solidez da Tokio Marine Seguradora.  
 
Nas páginas seguintes você encontra as condições contratuais que regem seu seguro Garantia do Setor 
Público, e estabelecem as normas de funcionamento das coberturas contratadas. 
 
Para todos os fins e efeitos, não são consideradas contratadas, e, portanto, não entendidas como parte 
integrante deste contrato de seguro, as coberturas que não estiverem devidamente mencionadas e identificadas 
na proposta de seguro e na apólice.  
 
Leia-as atentamente, especialmente os textos em destaque, para que você possa, assim, conhecer todas as 
vantagens que ele oferece.  
 
Salientamos que para os casos não previstos nas condições contratuais, prevalecerão as leis que regulamentam 
os contratos de seguros no Brasil.  
 
Para estas e outras informações, fique à vontade para consultar-nos ou ao seu Corretor de Seguros.  
 
 
 
 
Tokio Marine Seguradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Versão: Abril/2023 
Válida para os seguros comercializados a partir de 25/04/2023 
Este seguro é garantido pela Tokio Marine Seguradora S/A - CNPJ 33.164.021/0001-00 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
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OUVIDORIA 
 
 
 
 A Voz do Cliente na Empresa  
 
A Tokio Marine possui na Ouvidoria uma equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a sua 
demanda e possui um prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da 
sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros Privados 
– SUSEP.  
 
Você e seu corretor podem acionar a Ouvidoria sempre que discordarem de algum posicionamento fornecido 
pelos canais habituais da Cia. Entretanto, orientamos que previamente ao acionamento da Ouvidoria o cliente 
acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico Resolva Aqui ou nos 
telefones abaixo.  
 
Fale com a Ouvidoria nos seguintes canais:  
www.tokiomarine.com.br através do formulário de Ouvidoria ou;  
Através do 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  
Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523.  
 
A Ouvidoria da Tokio Marine também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). 
O atendimento por meio deste canal e prazos seguirão conforme os termos de uso do mesmo.  
 
Canais de Atendimento Tokio Marine: 
Resolva Aqui - disponível em www.tokiomarine.com.br/atendimento, para registrar sua reclamação.  
SAC 0800 703 9000  
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546)  
Deficientes Auditivos e de Fala 0800 770 1523 
Disque Fraude 0800 707 6060  
 
 
 
Cordialmente,  
Ouvidoria  
Tokio Marine Seguradora 
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SEGURO GARANTIA – SEGURO SETOR PÚBLICO 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – CONSTRUÇÃO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro.  

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 4 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Construção”, no inadimplemento de obrigações 

contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução 
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contratada, e (ii) no que se refere à cobertura para “Multas”, no não pagamento da Multa  Moratória e/ou 

Punitiva e/ou Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, nos 

termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Moratória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apólice. 

 

Multa Punitiva: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, de natureza exclusivamente punitiva, 

aplicada pelo Segurado ao Tomador em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações 

oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da 

Apólice. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução prevista no Objeto Principal, assumida pelo 

Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições da 

Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, quando houver, referente 

à responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 
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Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos termos da 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 7 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Lei nº 14.133/2021, para a execução da Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Construção”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que 

ocasione a rescisão do Objeto Principal, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro 

avençado, sem o término da construção e/ou execução contratada, ocorrido dentro do prazo de Vigência da 

Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multas”, no não pagamento da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou 

Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo 

concedidos pelo Segurado. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 

do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice 

oferecida ao Segurado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação 

Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 

Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 
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exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Construção”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 

sua rescisão sem o término da construção e/ou execução contratada, em virtude do não cumprimento 

do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, caracterizada como Sobrecusto, apurada em Processo Administrativo e devidamente 

comprovada, decorrente de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da 

cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmada 

pela Seguradora no processo de Regulação de Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de 

Sinistro, necessário para viabilizar a execução da construção e/ou execução prevista no Objeto 

Principal, no que diz respeito à parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por sua 

culpa exclusiva, do Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal e de eventuais créditos do Tomador 

oriundos do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula 

abaixo: 

 
 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão do Objeto Principal e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou a serem 

despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de eventuais 

custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do escopo 

inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA DA 

OBRIGAÇÃO GARANTIDA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO 

DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multas”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir 

Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta Apólice, 

pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador em decorrência de Multa 

Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto incorrido 

durante a execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, que enseje a rescisão do Objeto 

Principal, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e 

regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multas aplicada pelo 

Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multas” a inexistência de créditos do Tomador, 

ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA MORATÓRIA E/OU PUNITIVA E/OU RESCISÓRIA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM 

REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 

 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 
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forma definida na Apólice; 
 

X. Danos Acordados; 
 

XI. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIII. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XIV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 

 

XV. Vícios de construção; 
 

XVI. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVII. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 

 

XVIII. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XIX. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
 

XX. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
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XXI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIII. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da retomada e conclusão do 

Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão da 

Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXIV. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXV. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVI. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXVIII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXIX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 

 

XXX. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 
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armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXI. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXIII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXV. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXVI. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 
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mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXVIII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXIX.  Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 

 

XL.  Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 

 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 
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Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 

3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 
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III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 
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da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
 

4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 
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6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 
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do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 

8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 
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monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 
 

10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 
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VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento 

observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim que instaurado, 

visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na 

qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 

 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Construção”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação 

do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a rescisão do 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido 

dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos 

na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da cobertura “Multas”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão do 

Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja sancionamento 

do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos e 

diretrizes do Objeto Principal, quando houver, e/ou da legislação específica, o que, no entanto, não exime o 

Segurado de informar a Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Projetos Básico e Executivos e demais necessários para execução do Objeto Principal, Termos de 

Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês; (b) indicação de eventuais retenções realizadas, 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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incluindo dos valores e das respectivas justificativas; e (c) eventuais saldos de crédito do Tomador 

no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no 

momento do Sinistro e da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, das notas fiscais emitidas e 

comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou 

Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

serviços prestados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se 

aplicável; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma da cláusula 2 e subitens, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 
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10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades do 

Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo Indenizável. 

 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 
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partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 

 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
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II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causado, dentre outros, 

pelo pagamento de valores ao Tomador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em 

descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Construção”, a Seguradora procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
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13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multas”, a Seguradora procederá ao 

pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma da 

cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2 e respectivos subitens, conforme o caso e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
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13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 

13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 
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16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de vigência da Apólice. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 

17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 
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no âmbito das coberturas “Construção” ou “Multas” ou de eventuais coberturas adicionais porventura 

contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 
 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 

21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 
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“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 
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21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – FORNECIMENTO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 34 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 
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Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Fornecimento”, no inadimplemento de obrigações 

contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem a conclusão da Obrigação Garantida, e (ii) 

no que se refere à cobertura para “Multas”, no não pagamento da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou 

Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, nos termos e prazo 

estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 

Multa Moratória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apólice. 

 

Multa Punitiva: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, de natureza exclusivamente punitiva, 

aplicada pelo Segurado ao Tomador em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações 
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oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da 

Apólice. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: documento formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e/ou insumos 

prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo 

seguro, nos termos e limites da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 
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observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, para a execução da Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Fornecimento”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que 

ocasione a rescisão do Objeto Principal sem que a Obrigação Garantida tenha sido concluída, em virtude do 

não cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou 

(ii) na cobertura para “Multas”, no não pagamento da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória prevista 

no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado 

para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo Segurado. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 
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farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 

do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice 

oferecida ao Segurado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação 

Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 

Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Fornecimento”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 

sua rescisão sem o término do fornecimento contratado, em virtude do não cumprimento do 

cronograma físico e/ou financeiro pactuado, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no 

processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de 
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Sinistro, necessário para viabilizar a conclusão do fornecimento previsto no Objeto Principal, no que 

diz respeito à parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por sua culpa exclusiva, do 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal e de eventuais créditos do Tomador oriundos do Objeto 

Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão do Objeto Principal e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou a serem 

despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de eventuais 

custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do escopo 

inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária, conforme o caso. 

 
2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multas”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir 

Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta Apólice, 

pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador em decorrência de Multa 

Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto incorrido 

durante a execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice, em virtude da 

rescisão do Objeto Principal, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos 

de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multas aplicada pelo 

Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A CONCLUSÃO DA PARCELA DA 

OBRIGAÇÃO GARANTIDA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO 

DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER. 
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de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à Indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multas” a inexistência de créditos do Tomador, 

ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA MORATÓRIA E/OU PUNITIVA E/OU RESCISÓRIA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM 

REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER. 
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Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da 
Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

X. Danos Acordados; 
 

XI. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIII. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XIV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XV. Vícios de construção; 
 

XVI. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 

 

XVII. Custo relativo aos fornecimentos, que não tenha sido contemplado na orçamentação 

do Objeto Principal e, portanto, não tenha sido considerado no seu valor/preço; 
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XVIII. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 

 

XIX. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XX. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXI. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXII. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira ou desinteresse do Segurado na 

execução e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXIII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXIV. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXV. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVI. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXVII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 
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execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIX. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 

 

XXX. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXI. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 
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Obrigação Garantida; 
 

XXXIV. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXV. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXVII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXVIII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIX.  Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

 

2.5. Coberturas Adicionais 

 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 
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3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 

3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
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3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 

4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 
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do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 
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manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 
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fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 
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legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento 

observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim que instaurado, 

visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na 

qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Fornecimento”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde 

que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da 

cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 

10.2.2. Para os fins da cobertura “Multas”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão do 

Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja sancionamento 

do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Projetos Básico e Executivos e demais necessários para execução do Objeto Principal, Termos de 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se 

houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, 

tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não 

ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou 

Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

fornecimentos realizados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de fornecimento pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se 

aplicável; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma da cláusula 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 54 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 
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critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de trinta dias contados a partir 

da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que ocorrer 

por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
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11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em descompasso com o cronograma físico-financeiro 

pactuado; 

 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
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13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Fornecimento”, a Seguradora procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multas”, a Seguradora procederá ao 

pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma da 

cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 
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IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 
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monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Fornecimento” ou “Multas” ou de eventuais coberturas adicionais porventura 

contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 
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21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 

21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 

21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 
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21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 
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maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 
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Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Prestação de Serviços”, no inadimplemento de 

obrigações contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão sem a conclusão 

da Obrigação Garantida, e (ii) no que se refere à cobertura para “Multas”, no não pagamento da Multa Moratória 

e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, nos 

termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 

Multa Moratória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apólice. 
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Multa Punitiva: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, de natureza exclusivamente punitiva, 

aplicada pelo Segurado ao Tomador em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações 

oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da 

Apólice. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: documento formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: prestação de serviços prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador perante o 

Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições Contratuais da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 
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Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, para a execução da Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Prestação de Serviços”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva 

responsabilidade, que ocasione a rescisão do Objeto Principal sem a finalização da prestação do serviço 

contratado, dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multas”, no não pagamento 

da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao 

Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação 
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aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo Segurado. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 

do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice 

oferecida ao Segurado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação 

Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Prestação de Serviços”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 

sua rescisão sem a conclusão da prestação de serviços contratada, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no 
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processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de 

Sinistro, necessário para viabilizar a finalização da prestação de serviços prevista no Objeto Principal, 

no que diz respeito à parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por sua culpa 

exclusiva, do Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal e de eventuais créditos do Tomador oriundos 

do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão do Objeto Principal e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou a serem 

despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de eventuais 

custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do escopo 

inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária, conforme o caso. 

 
2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multas”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir 

Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta Apólice, 

pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador em decorrência de 

Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto 

incorrido durante a execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice, em 

virtude da rescisão do Objeto Principal, por exclusiva responsabilidade do Tomador, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multas aplicada pelo 

Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A FINALIZAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) 

SALDO DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE 

HOUVER. 
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legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à Indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multas” a inexistência de créditos do Tomador, 

ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA MORATÓRIA E/OU PUNITIVA E/OU RESCISÓRIA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM 

REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER. 
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III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 

 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

X. Danos Acordados; 
 

XI. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIII. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XIV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XV. Vícios de construção; 
 

XVI. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 
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viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVII. Custo relativo à prestação de serviços que não tenham sido contemplados na 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não considerado no seu valor/preço; 
 

XVIII. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 

 

XIX. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XX. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXI. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXII. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira ou desinteresse do Segurado na 

execução e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXIII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXIV. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXV. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
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XXVI. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXVII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIX. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXX. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXI. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 
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mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXIV. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXV. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXVII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXVIII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIX. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
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3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
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3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 

3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
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3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 

 
4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 

4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 
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5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 

 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 79 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 
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o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 
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e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 

I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 
responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento 

observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim que instaurado, 

visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na 

qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 

10.2.1. Para os fins da cobertura “Prestação de Serviços”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde 

que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da 

cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da cobertura “Multas”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão do 

Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja sancionamento 

do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 
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as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Projetos Básico e Executivos e demais necessários para execução do Objeto Principal, Termos de 

Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se 

houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, 

tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não 

ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou 

Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

serviços prestados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se 

aplicável; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma da cláusula 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 85 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de trinta dias contados a partir 

da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que ocorrer 

por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 
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11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento relativo ou absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 

 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em desacordo com o Objeto Principal; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 87 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Prestação de Serviços”, a Seguradora 

procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multas”, a Seguradora procederá ao 

pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma da 

cláusula 2.3.2. 

 

13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 
Garantia. 
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13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 90 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Prestação de Serviços” ou “Multas” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 
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com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h; 

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 

21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
 

21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento.
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 92 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 
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21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – RETOMADA DE OBRAS  

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999, Resolução 

CNSP nº 407/2021 e demais normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade e/ou a probabilidade da ocorrência do 

risco aceito pela Sociedade Seguradora. 

 

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Cláusula de Retomada: cláusula do Objeto Principal redigida à esteira das disposições do artigo 102 da Lei 

nº 14.133/2021, que estabelece a obrigação da Seguradora assumir a contratação e concluir a Obrigação 

Garantida em caso de Inadimplemento Absoluto do Tomador, ressalvada a possibilidade prevista no inciso 

II do seu parágrafo único. 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 95 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Construtor Substituto: pessoa jurídica de direito privado com atuação na prestação de serviços de 

construção civil ou de engenharia, idônea e tecnicamente capaz, segundo os parâmetros usualmente 

utilizados para execução de Obra e/ou Serviço de Engenharia de Grande Vulto, contratada por meio do 

Contrato de Retomada para a consecução do escopo inadimplido da Obrigação Garantida, pelo Tomador, 

no Objeto Principal. 

 
Contrato de Retomada: contrato de empreitada celebrado entre Seguradora e o Construtor Substituto, com 

interveniência anuência do Segurado, visando a consecução da Obrigação Garantida, inadimplida pelo 

Tomador no Objeto Principal, de acordo com os limites e Condições da Apólice. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Empreendimento: Obra e/ou Serviço de Engenharia de Grande Vulto que compõe o escopo do Objeto 
Principal. 

 

Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 
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Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Retomada de Obras”, no inadimplemento de obrigações 

contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução 

contratada, e, (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa 

Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo, nos termos e prazo estabelecidos 

pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, com a interveniência anuência da 

Seguradora, incluindo edital, anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver, que especifica as 

obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, 

correspondente à Obrigação Garantida, nos exatos limites do instrumento contratual respectivo e da 

legislação aplicável. 

 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 97 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Obra e/ou Serviço de Engenharia de Grande Vulto: obras e/ou serviços cujo valor estimado supera R$ 

216.081.640,00 (duzentos milhões de reais oitenta e um mil seiscentos e quarenta reais), nos termos do 

artigo 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021, e do Anexo do Decreto nº 10.922/2021. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou prestação de serviços de engenharia assumida pelo 

Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos das Condições da Apólice 

e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, quando houver, referente 

à responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Processo Licitatório: procedimento administrativo iniciado pelo Segurado para fins de selecionar a proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, assegurando 

tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição, evitando contratações com sobrepreço ou com 

preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento, e incentivando a inovação e o desenvolvimento 

nacional sustentável, nos termos do Edital de Licitação respectivo e da legislação aplicável, cuja realização 

culminou na assinatura do Objeto Principal. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, seja mediante o pagamento do Valor Máximo 
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da Garantia, seja mediante a retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, tudo em 

conformidade com os limites e Condições da Apólice e a legislação aplicável. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja 

ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a(s) cobertura(s) pretendida(s). 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 

 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, para a execução da Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Retomada de Obras”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, 

que ocasione a rescisão do Objeto Principal em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro 

avençado, sem o término da construção e/ou prestação de serviços de engenharia, ocorrido dentro do prazo 

de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória 

prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo 

Segurado. 
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Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Termo de Compromisso: instrumento contratual firmado entre a Seguradora e o Segurado, estabelecendo as 
condições para a retomada da obra e a origem dos recursos necessários à sua execução, objeto do Contrato 
de Retomada. 

 

Tomador: pessoa física ou jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice 

oferecida ao Segurado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação 

Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de Sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Retomada de Obras”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 

sua rescisão sem o término da construção e/ou prestação de serviços de engenharia contratada, 

em virtude do não cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável (i) o Valor Máximo da Garantia, 

caso a Seguradora opte por não retomar, executar e concluir a Obrigação Garantida, nos termos do 

artigo 102, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, OU (ii) o valor a ser despendido pela 
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Seguradora para a retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, caso a Seguradora opte 

pela assunção da execução do escopo inadimplido pelo Tomador, nos termos do artigo 102, parágrafo 

único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em consonância com o Contrato de Retomada e com os termos 

e limites da Apólice, calculado na forma da cláusula 2.2.2, desde que devidamente confirmada pela 

Seguradora no processo de Regulação de Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável tratado na cláusula 2.2.1, item (ii), será correspondente ao valor necessário 

para a execução da parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo Tomador, deduzido (i) do Saldo do 

Valor/Preço do Objeto Principal e (ii) dos créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, 

tudo limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador 

em decorrência de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto incorrido durante 

a execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, que enseje a rescisão do Objeto 

Principal, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e 

regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja pago pelo Tomador, desde que sejam aplicadas de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 
 
 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO DO VALOR/PREÇO DO 

OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura para Multa Rescisória a inexistência de créditos 

do Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 

156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da Multa Rescisória inadimplida pelo Tomador, 

limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 
 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADO EM REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XVI. Vícios de construção; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
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XVIII. Custo relativo a obras executadas ou a serem executadas, que não tenham sido 

previstas nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a orçamentação do 

Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
 

XIX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XX. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
 

XXI. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXIII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIV. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da retomada e conclusão do 

Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão da 

Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXV. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 

 

XXVI. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 104 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

XXVII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVIII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXIX. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXXI. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXIII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 105 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

XXXIV. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 

 

XXXV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXVII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVIII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXIX. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato 

garantido pelo presente seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a 

atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 
 

XL. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLI. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
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2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das Coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador 

em benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, 

SE CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 

3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 107 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 

3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 
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A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 
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4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão especificadas 

nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. RENOVAÇÃO, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.2. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, 

em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do Risco pela 

Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de manifestação 

expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, anuência e emissão do 

Endosso pela Seguradora. 
 

8.2.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.3. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.3.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.3, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 
 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações e/ou atualizações realizadas na Apólice nos termos das 

cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3 ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser 

por ele integralmente suportada. 
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8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
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10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 

10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do 

inadimplemento observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim 

que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar 

defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.1.3. Uma vez comunicada formalmente a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os 

procedimentos de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá, a seu exclusivo 

critério e de acordo com as especificidades dos atos e/ou fatos noticiados: 
 

I. Solicitar às partes o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da 

controvérsia, os quais deverão ser fornecidos pelas partes no prazo informado pela Seguradora, de 

acordo com a urgência que o caso demandar; 

II. Solicitar o agendamento de reunião(ões) com o Segurado e/ou o Tomador objetivando o perfeito 

entendimento dos fatos havidos e das dificuldades enfrentadas pelo Tomador na execução da 

Obrigação Garantida e do Objeto Principal; 

III. Solicitar a instauração de procedimento de resolução alternativa de conflitos, na forma da cláusula 20, 

que deverá contar com a participação obrigatória do Segurado e do Tomador, e/ou adotar quaisquer 

outras medidas pertinentes, visando a mediação do conflito porventura existente, na tentativa de 

dirimir eventuais controvérsias estabelecidas; 

IV. Prestar apoio técnico, jurídico, operacional e/ou financeiro ao Tomador, objetivando auxiliá-lo no 

cumprimento da Obrigação Garantida e do Objeto Principal e na superação do Inadimplemento 

Relativo observado; 

V. Adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que 

venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 16; ou 

VI. Outras porventura identificadas, a serem comunicadas formalmente às partes, por mensagem 

eletrônica, nos endereços eletrônicos identificados nas Especificações da Apólice. 

 
10.1.4. A ausência de cooperação e/ou o descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou 

deficitário, pelo Segurado, de quaisquer das obrigações tratadas na cláusula 10.1 e respectivos 

subitens, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão 

agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da Cobertura “Retomada de Obras”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde 

que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo 
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Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da 

cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da Cobertura para “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

conclusão do Processo Administrativo instaurado para apuração do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual 

haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos 

e limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 

10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos e 

diretrizes do Objeto Principal, quando houver, e/ou da legislação específica, o que, no entanto, não exime o 

Segurado de informar a Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.2.4. A partir da Caracterização do Sinistro, o Segurado ficará única e integralmente responsável pela 

posse, manutenção e segurança do canteiro de obras e de todos os ativos, estoque, máquinas, ferramental e 

equipamentos que o guarnecem até eventual contratação e mobilização do Construtor Substituto, se o caso. 

 
10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, oportunidade em que o Segurado deverá 

encaminhar os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Projetos Básico e Executivos e demais necessários para execução do Objeto Principal, Termos de 

Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 115 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês; (b) indicação de eventuais retenções realizadas, 

incluindo dos valores e das respectivas justificativas; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no 

momento do Sinistro e da rescisão, se houver; e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento 

do Sinistro e da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação 

comprobatória, incluindo, mas não se limitando, das notas fiscais emitidas e comprovantes de 

pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou 

Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

serviços executados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo do Empreendimento que compreende o Objeto Principal, incluindo, mas não se 

limitando, dos materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se 

aplicável; 

X. Indicação das empresas que participaram do Processo Licitatório que culminou na assinatura do 

Objeto Principal, acompanhada dos documentos por elas apresentados, incluindo, mas não se 

limitando, das propostas técnico- comerciais apresentadas, comprovantes de capacidade técnico-

financeira para execução do Objeto Principal, dentre outros; 

XI. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma da cláusula 2 e subitens, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XII. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XIII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
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10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 

 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 

 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de 

informações/esclarecimentos a respeito dos fatos, notadamente relacionadas ao status da obra no 

momento da rescisão, ao percentual físico e financeiro executados e ao prognóstico para eventual 

retomada; 
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III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que deverá 

contar, OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador, 

para constatação dos fatos apresentados documentalmente e/ou em reunião e aferição de outros, 

se o caso; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio 

ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.2.1. Todas as reuniões e/ou inspeções/vistorias técnicas realizadas deverão ser devidamente 

documentadas, por meio da elaboração da respectiva ata e/ou relatório, que deverá ser assinada por todos 

os seus participantes. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
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11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causado, dentre outros, 

pelo pagamento de valores ao Tomador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em 

descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
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13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e/ou de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora 

indenizará o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 

13.1.2: 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Retomada de Obras”, a Seguradora, a 

depender do resultado das apurações realizadas em sede de Regulação de Sinistro, notadamente 

relacionadas a confirmar a viabilidade técnico-financeira da retomada da obra, e a seu exclusivo 

critério, procederá: 
 

I. Ao pagamento, em dinheiro, do Valor Máximo da Garantia, na hipótese de não assunção da 

execução da Obrigação Garantida, na forma do artigo 102, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021; OU 

II. À adoção das medidas necessárias para a retomada, execução e conclusão da Obrigação 

Garantida, segundo os trâmites, critérios e diretrizes da cláusula 14 e observados os demais termos 

e limites das Condições da Apólice. 

 

13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora procederá 

ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma 

das cláusulas 2.3.1, 2.3.1.1 e 2.3.2, conforme o caso. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização e, portanto, deduzidos do 

valor do Prejuízo Indenizável, sob pena de caracterização de Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 
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nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.4. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contado da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos 

pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de 

Regulação. 
 

13.4.1. A Indenização tratada na cláusula 13.1.1, inciso II, observará os trâmites, critérios e diretrizes da 

cláusula 14 desta Apólice. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. PROCEDIMENTOS DE RETOMADA DA OBRA 

 
14.1. Uma vez apresentado o Relatório Final de Regulação e manifestada a opção da Seguradora pela 

retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, na forma da cláusula 13.1.1, inciso II, a 

Seguradora e o Segurado iniciarão conjuntamente os procedimentos necessários para a contratação do 

Construtor Substituto com quem celebrarão o Contrato de Retomada, a serem desenvolvidos em quatro 

etapas, sintetizadas a seguir: 

 

14.1.1. Etapa de apuração. Preliminarmente, a Seguradora, com o apoio do Segurado e de equipe técnica 

contratada para esta finalidade, procederá às apurações documentais e em campo pertinentes à escorreita 

aferição das necessidades do Empreendimento. 

 
14.1.2. Etapa de Cotação. Superada a etapa acima, a Seguradora e o Segurado procederão à cotação de 

empresa(s) habilitada(s) para a apresentação de proposta(s) técnico-comerciais para a consecução do 

escopo inadimplido pelo Tomador. 
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14.1.2.1. A(s) empresa(s) a ser(em) cotada(s) nos termos da cláusula 14.1.2 poderá(ão), ou não, 

corresponder à(s) mesma(s) que participou(aram) do Processo Licitatório do qual o Tomador se sagrou 

vencedor e que culminou na assinatura do Objeto Principal. 

 
14.1.3. Etapa de Alinhamentos com o Segurado e Escolha do Construtor Substituto. De posse da(s) 

proposta(s) coletada(s) na etapa anterior, a Seguradora alinhará com o Segurado as questões técnicas, 

administrativas, jurídicas e financeiras pertinentes, visando escolher o Construtor Substituto com quem será 

celebrado o Contrato de Retomada. 

 
14.1.3.1. A escolha da pessoa, física ou jurídica de direito privado, para dar continuidade e concluir a 

Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora 

e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 

 
14.1.4. Etapa de Contratação do Construtor Substituto e Celebração dos Instrumentos Contratuais 

Respectivos. Definidas as condições da retomada, conforme cláusulas e etapas acima, Seguradora e o 

Construtor Substituto celebrarão o Contrato de Retomada, com interveniência anuência do Segurado, 

preferencialmente pelo regime de empreitada, por preço global, no qual definirão obrigações, 

responsabilidades, direitos, preços, prazos, dentre outros. 

 
14.1.4.1. Concomitantemente à assinatura do Contrato de Retomada, Seguradora e Segurado celebrarão o 

Termo de Compromisso atrelado ao Contrato de Retomada, no qual disporão questões relacionadas à relação 

jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, notadamente relacionadas a: 

 
I. A obrigação de o Segurado participar da administração, da fiscalização e das medições de execução 

do Empreendimento; 

II. A obrigação de o Segurado adimplir pontualmente com as suas obrigações previstas no Contrato de 

Retomada e no Termo de Compromisso, especialmente relacionadas ao pagamento do preço do 

Empreendimento, na forma e dentro do prazo pactuados, para cumprimento da gestão do fluxo 

financeiro do Contrato de Retomada pela Seguradora, na qualidade de contratante; 

III. A obrigação de o Segurado assumir todo e qualquer valor necessário para a conclusão do 

Empreendimento após o esgotamento do Valor Máximo da Garantia. 

 
14.1.4.1.1. As consequências do inadimplemento, pelo Segurado, das disposições da cláusula 14.1.4.1., 

serão disciplinadas por meio do aludido Termo de Compromisso, em consonância com a legislação aplicável, 

sobretudo do artigo 476 do Código Civil. 
 

14.2. Os prazos para cumprimento das etapas previstas na cláusula 14.1 serão acordados entre Segurado e 

Seguradora, de acordo com a complexidade técnico-jurídica e documental envolvida em cada etapa, no curso 

do processo de Regulação de Sinistro. 
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14.3. Na hipótese de não haver acordo entre Segurado e Seguradora a respeito dos direitos, deveres, 

responsabilidades das partes, dentre outros, a serem estabelecidos nos instrumentos a serem celebrados 

para se permitir a retomada, a execução e a conclusão do Objeto Principal, a Seguradora se reserva o 

direito de reaver a decisão anteriormente manifestada e proceder ao pagamento do Valor Máximo da 

Garantia ao Segurado, a título de Indenização, na forma do artigo 102, parágrafo único, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
14.4. A responsabilidade da Seguradora é restrita aos termos e limites da Apólice, de modo que a 

responsabilidade técnica pela retomada, execução e conclusão do Empreendimento é exclusiva do 

Construtor Substituto. 

 
14.5. Após a conclusão da execução e conclusão física do Empreendimento, a Seguradora, o Construtor 

Substituto e o Segurado realizarão vistoria técnica final no local das obras, visando atestar a conclusão do 

Empreendimento, em conformidade com as especificações constantes do Contrato de Retomada, a partir do 

qual o Segurado deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar declaração atestando que a Seguradora 

cumpriu integralmente com as obrigações oriundas da Apólice, para mais nada reclamar a respeito, em juízo 

ou fora dele. 

 
14.6. A Seguradora, em hipótese alguma, sucederá contratual ou legalmente o Tomador, nem mesmo 

sub-rogar- se-á nas obrigações a ele atribuídas no Objeto Principal, estando suas obrigações 

limitadas ao disposto nesta Apólice e no Contrato de Retomada, conforme o caso. 

 
14.6.1. O Tomador e o Segurado se obrigam a adotar todas as medidas cabíveis, judiciais ou 

extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de responsabilização da Seguradora por força de 

alegação de sucessão e/ou sub- rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador e/ou do 

Segurado, decorrentes do acionamento da Apólice. 

 
 

15. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
15.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
15.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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16. SUB-ROGAÇÃO 
 

16.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

das cláusulas 13 e 14, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador 

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 

349 e 786, do Código Civil. 

 
16.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
 

17. EXTINÇÃO DA APÓLICE 
 

17.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de vigência da Apólice; ou 

VII. Quando da conclusão do Empreendimento pelo Construtor Substituto, na forma prevista no 

Contrato de Retomada. 
 

17.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

18. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
18.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 
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18.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
18.1.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

19. PRESCRIÇÃO 

 
19.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das Coberturas “Retomada de Obras” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 
 

20. CONTROVÉRSIAS 

 
20.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. por ação judicial; e/ou 

III. por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

21. FORO DE ELEIÇÃO 

 
21.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 
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22.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
22.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
22.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h; 

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
22.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
22.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
22.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
22.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

22.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 

22.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
22.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
22.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
22.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
22.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
22.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
22.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
22.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
22.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
22.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
 

22.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 
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responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
22.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 

22.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
22.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
22.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
22.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
22.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA  

 CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEI Nº 8.666/93 

 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 
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obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 8.666/1993: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 
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Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços”, 

no inadimplemento de obrigações contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua 

rescisão em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, quando houver, sem 

a conclusão da Obrigação Garantida, e (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não 

pagamento da Multa Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, 

nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 
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Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução ou de fornecimento de equipamentos, 

materiais, mão de obra e/ou insumos ou de prestação de serviços prevista no Objeto Principal, assumida pelo 

Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos das Condições da Apólice 

e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, quando houver, referente 

à responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 

Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 
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Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos termos da 

Lei nº 8.666/1993, para a execução da Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços”, no descumprimento contratual incorrido 

por sua exclusiva responsabilidade, que ocasione a rescisão do Objeto Principal sem que a Obrigação 

Garantida tenha sido concluída, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro 

avençado, quando houver, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multa 

Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao 

Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação 

aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo Segurado. 
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Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 

do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice 

oferecida ao Segurado, nos termos da Lei nº 8.666/1993, para garantia da execução da Obrigação 

Garantida. 

 

Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços”. Esta 

cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas 

Especificações do seguro, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta 

Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento 

Absoluto incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da 

Apólice, que ocasione a sua rescisão sem o término da Obrigação Garantida, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, quando houver, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 133 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de 

Sinistro, necessário para viabilizar a conclusão da construção e/ou execução contratada ou do 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e/ou insumos ou da prestação de serviços 

prevista no Objeto Principal, no que diz respeito à parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, por sua culpa exclusiva, do Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal e de eventuais 

créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, 

conforme fórmula abaixo: 

 

 
 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão do Objeto Principal e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou a serem 

despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de eventuais 

custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do escopo 

inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 

 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador 

em decorrência de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto incorrido durante 

a execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice, em virtude em virtude da 

rescisão do Objeto Principal, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos 

de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A CONCLUSÃO DA PARCELA DA 

OBRIGAÇÃO GARANTIDA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO 

DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de Regulação 

do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XVI. Vícios de construção; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 
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natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVIII. Custo relativo a obras e/ou serviços e/ou fornecimentos executados ou a serem 

executados, que não tenham sido previstas nos projetos básico e/ou executivo que 

ensejaram a orçamentação do Objeto Principal e/ou que não tenham sido 

considerados na composição do seu valor/preço; 

 

XIX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XX. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
 

XXI. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXIII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIV. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira ou desinteresse do Segurado na 

execução e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto; 
 

XXV. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXVI. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 
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e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVIII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXIX. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 

 

XXXI. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXIII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
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XXXIV. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXVII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVIII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 
 

XXXIX. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 

 

XL. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLI. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
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2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
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para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 
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DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 

4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 142 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 

 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 
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que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por agravamento do risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
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10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação garantida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito da 

Expectativa de Sinistro. 

 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação 

comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado 

para a apuração do inadimplemento observado, esse último assim que instaurado, visando o exercício, 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 146 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora 

do Objeto Principal, sob pena de perda de direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. A ausência de cooperação e/ou o descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou 

deficitário, pelo Segurado, de quaisquer das obrigações tratadas na cláusula 10.1 e respectivos 

subitens, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão 

agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 

 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços”, o Sinistro estará 

caracterizado por ocasião da comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação 

Garantida, que ocasione a rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da 

Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, devidamente apurado 

no âmbito de Processo Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os 

termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja sancionamento 

do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 
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Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Projetos Básico e Executivos e demais necessários para execução do Objeto Principal, Termos de 

Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se 

houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, 

tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não 

ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou 

Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, 

e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem 

os serviços executados/prestados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do 

Processo Administrativo; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução/prestação pelo Tomador no 

momento da ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação 

comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se 

aplicável; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 
e itens respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado 
o prazo prescricional aplicável. 
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11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 

 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 
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11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causado, dentre outros, 

pelo pagamento de valores ao Tomador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em 

descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado; 
 
 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 
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inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 

 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Construção, Fornecimento ou Prestação de 

Serviços”, a Seguradora procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 

 

 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 
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Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora 

procederá ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

na forma da cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização em dinheiro ou para o 

início do processo de execução da Obrigação Garantida, conforme o caso, na forma da cláusula 13.1. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 
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Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 
Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 
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V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de vigência da Apólice. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 

17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada 

entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços” ou “Multa Rescisória” ou de 

eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 
 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 
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20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 8.666/1993 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 

“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 

21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

http://www.susep.gov.br/
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respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – CONSTRUÇÃO ANEEL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 
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Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Construção ANEEL”, no inadimplemento de obrigações 

contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução 
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contratada, e, (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da multa rescisória 

aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, nos termos e prazo estabelecidos 

pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução prevista no Objeto Principal, assumida pelo 

Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições da 

Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 
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Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Construção ANEEL”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, 

que ocasione a rescisão do Objeto Principal, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou 

financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução contratada, ocorrido dentro do prazo de 
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Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória 

prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo 

Segurado. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que é contratada pela Administração Pública, contratante da apólice 

de seguro garantia oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Construção ANEEL”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, até o Valor 

Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador na 

execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a sua rescisão 

sem o término da construção e/ou execução contratada, em virtude do não cumprimento do 

cronograma físico e/ou financeiro pactuado, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no 

processo de Regulação do Sinistro. 
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2.2.2. O Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor alcançado a partir da dedução do valor apurado 

em Regulação de Sinistro, necessário para a execução da parcela inadimplida pelo Tomador, de 

eventuais créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo 

da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão do Objeto Principal, se o caso, e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos 

(ou a serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além 

de eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do 

escopo inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 
 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 

 
 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador a 

título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto incorrido durante a 

execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência da Apólice, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, que enseje a rescisão do Objeto 

Principal, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e 

regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA DA 

OBRIGAÇÃO GARANTIDA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO 

DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 

156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
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XVI. Vícios de construção; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVIII. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
 

XIX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XX. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
 

XXI. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 

 

XXII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXIII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIV. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da retomada e conclusão do 

Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão da 

Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXV. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
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XXVI. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVIII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXIX. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXXI. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
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XXXIII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXIV. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 
 

XXXVII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVIII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXIX. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
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XL. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLI. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 
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que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 
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PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 
 

7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
 

8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 
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nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
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10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se 

limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento 

observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim que instaurado, 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na 

qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Construção ANEEL”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde 

que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da 

cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 

10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja 

sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e 

limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos e 

diretrizes do Objeto Principal, quando houver, e/ou da legislação específica, o que, no entanto, não exime o 

Segurado de informar a Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
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10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as 

medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo Sancionatório instaurado pelo Segurado para apuração 

dos fatos, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade 

fiscalizatória e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, quando houver, incluindo (a) indicação dos 

valores pagos ao Tomador no curso da execução, mês a mês; (b) indicação de eventuais retenções 

realizadas, incluindo dos valores e das respectivas justificativas; e (c) eventuais saldos de crédito do 

Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal 

no momento do Sinistro e da rescisão, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação 

comprobatória, incluindo, mas não se limitando, das notas fiscais emitidas e comprovantes de 

pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo, 

na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, incluindo Boletins de Medição, Relatórios 

Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado 

pelas partes, e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que 

comprovem os serviços executados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo, quando houver; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se 

aplicável; 

IX. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2 ou 2.3, e respectivos subitens, conforme o caso, e respectiva 

documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

X. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo Sancionatório; 

XI. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que  

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 
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Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 

11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 
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11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causado, dentre outros, 

pelo pagamento de valores ao Tomador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em 

descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 

 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
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VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 
 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Construção ANEEL”, a Seguradora procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora 

procederá ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

na forma da cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
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13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 

 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2 ou 2.3 e respectivos subitens, conforme 

o caso e em observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
 

13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares.   

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; ou, 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 
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contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.1.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Construção ANEEL” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 
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Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
 

21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 

21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 
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21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 

21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – CONCESSÃO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 8.987/1995: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 
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Garantida, pelo Segurado à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: inadimplemento relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Concessão”, no inadimplemento de obrigações 

contratuais relacionadas à execução da construção, prestação de serviços e/ou fornecimento contratados, 

durante a execução do Objeto Principal, não sanado após regular intimação, pelo Segurado, para 

adimplemento das obrigações, que ocasionem prejuízos devidamente apurados e comprovados no 

respectivo Processo Administrativo, nos termos e prazos estabelecidos pelo Objeto Principal, em processos 
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administrativos fiscalizatórios e/ou pela legislação aplicável, e, (ii) no que se refere à cobertura para “Multa 

Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo 

Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela 

legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato de concessão formalizado entre órgãos ou entidades da Administração Pública 

(Segurado) e a pessoa física ou jurídica contratada pelo Segurado (Tomador), incluindo edital, anexos e/ou 

outros documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e 

do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida 

pelo seguro, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 
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Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública que celebra, com o Tomador, o Objeto Principal, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021 e da Lei nº 8.987/1995. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Concessão”, no descumprimento contratual de obrigações relacionadas à execução da 
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construção, prestação de serviços e/ou fornecimento contratados, incorrido por sua exclusiva 

responsabilidade, dentro do prazo de Vigência da Apólice, não sanado após regular intimação, pelo 

Segurado, para adimplemento das obrigações, que ocasionem prejuízos devidamente apurados e 

comprovados no respectivo Processo Administrativo nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal, 

em processos administrativos fiscalizatórios e/ou pela legislação aplicável, e/ou (ii) na cobertura para “Multa 

Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao 

Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo 

estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que é contratada pela Administração Pública, contratante da apólice 

de seguro garantia oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Concessão”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, até o Valor 

Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador na 

execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva 

responsabilidade, relacionados à construção, prestação de serviços e/ou fornecimento contratados, 

conforme o caso, não sanado após regular intimação e concessão de prazo pelo Segurado, não 

oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 
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Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura, 

calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que 

devidamente confirmado pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de 

Sinistro, necessário para viabilizar a execução da parcela do Objeto Principal inadimplida pelo 

Tomador, de eventuais créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 
 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão do Objeto Principal, e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou a 

serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de 

eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do 

escopo inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária, conforme o caso. 

 
2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, se houver, 

serão contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não 

tenham sido pagos. 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a 

garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta 

Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador a título de Multa 

Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto Principal, por Inadimplemento 

Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação Garantida e o período de Vigência da 

Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e 

regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

TOMADOR, SE HOUVER 
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os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de 

Regulação do Sinistro. 
 

 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 

156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado, que atrasem ou 

impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma pactuada no instrumento 

respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a atrasos de eventual(ais) 

órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias 

para a execução da Obrigação Garantida, e/ou determinações, atos ou omissões 

provenientes de órgãos da Administração Pública, direta, indireta e/ou fundacional, que 

prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, mas não se 

limitando, aqueles relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, 

alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Outorgas e quaisquer outras obrigações financeiras decorrentes da concessão; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da 

Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo seguro; 
 

VI. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da 
Apólice; 

 

VII. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de 

seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VIII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

IX. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto 

Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados 

as suas condições e limites; 
 

X. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

XI. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura não 

pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma 

definida na Apólice; 
 

XII. Danos Acordados; 
 

XIII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIV. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XVI. Danos causados pelo desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software 

ou sistema operacional; 
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XVII. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XVIII. Vícios de construção; 
 

XIX. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade 

da contratação e análises de risco; 

XX. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não tenham 

sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a formação do 

valor/preço apresentado no processo licitatório que ensejou a celebração do Objeto 

Principal; 
 

XXI. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou serviços 

constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado na 

ocasião da sua contratação; 

 

XXII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado seja uma 

pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios controladores, 

dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos 

representante; 
 

XXIII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXIV. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 
 

XXV. Inviabilidade técnica ou operacional da execução e conclusão da Obrigação 

Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXVI. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, defeito 

latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e chuva; 
 

XXVII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 
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acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e 

desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVIII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda que 

devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXIX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se limitando, 

à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, geada, 

terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXX. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo que a 

ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução 

do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 
 

XXXI. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, na 

forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou do 

Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXXII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização de 

materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de 

explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXIII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares, 

os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes prédios; (b) 

edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; 

(c) instalações para produção de elementos combustíveis, para depósito de material 

físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, armazenamento ou 

eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares; ou (d) qualquer 

outra instalação ou dependência definida como instalação nuclear pela legislação local 

ou demais normas governamentais; 
 

XXXIV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 
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legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXV. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal; 
 

XXXVI. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que isolados, 

e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais eventos possa 

interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou prepostos, 

bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, mesmo que a 

ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVIII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no 

cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXIX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, salvo se 

contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas condições e 

limites; 
 

XL.  Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma relacionados 

a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 
 

XLI. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
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2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 
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3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
 

3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 

3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 
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CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 

 
4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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5. VIGÊNCIA 

 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 

 
7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 
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8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 
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10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação de qualquer aspecto físico e/ou 

financeiro do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no 

Objeto Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração 

do inadimplemento observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último 

assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou 

apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. A ausência de cooperação e/ou o descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou 

deficitário, pelo Segurado, da obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à 

eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a 

Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; 
ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da 

Obrigação Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da Cobertura “Concessão”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação 

do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, em razão do ato ou fato que 

ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice e não 

sanado pelo Tomador após regular intimação e concessão de prazo pelo Segurado, devidamente apurado 

no âmbito de Processo Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os 

termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 

10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja sancionamento 

do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 
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sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês; (b) indicação de eventuais retenções realizadas, 

incluindo dos valores e das respectivas justificativas; e (c) saldo do preço do Objeto Principal no 

momento do Sinistro e da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, das notas fiscais emitidas e 

comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do 

Processo Administrativo, quando aplicável; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou 

Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

serviços prestados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo, quando aplicável; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo 

Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da 

contratação; (b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (b) 

valores individualizados dos serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do 

Processo Administrativo, se aplicável; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2 ou 2.3 e respectivos subitens, conforme o caso, e a 

documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo, se aplicável; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 

 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 
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dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 
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11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em descompasso com o cronograma físico-financeiro 

pactuado, quando aplicável; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

IV. Inadimplemento relativo ou absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

agravamento do risco subscrito pela Seguradora; 

 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 
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que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Concessão”, a Seguradora procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora 

procederá ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

na forma da cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
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13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 

 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2, quando da apuração da 

conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de 

disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização em 

dinheiro. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2 ou 2.3 e respectivos subitens, conforme 

o caso, e em observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização em dinheiro ou do início do processo de execução da Obrigação Garantida, 

conforme o caso, e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro ou para o início do processo de execução da Obrigação Garantida, 

conforme o caso, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 
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devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 

 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Objeto Principal 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
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16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Concessão” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 
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21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
 

21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 

21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 
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que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
 

21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 218 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Adiantamento de Pagamento: parte do preço/valor do Objeto Principal adiantada pelo Segurado ao 

Tomador, com finalidade e forma de amortização especificadas no respectivo instrumento, cuja devolução, 

no caso de não amortização parcial ou integral, é garantida pela Apólice. 

 

Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Amortização: termo que designa a compensação entre o valor do adiantamento de pagamento garantido 

pela Apólice e o seu emprego na execução do Objeto Principal. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal e da Obrigação Garantida, devidamente identificada nas Especificações da 

Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 
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Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro. 

 

Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 
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deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador na execução da Obrigação Garantida 

e/ou do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão sem que a Obrigação Garantida tenha sido 

integralmente cumprida, por responsabilidade exclusiva do Tomador. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal, durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre Segurado e Tomador, incluindo aditivos, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de Amortização integral do Adiantamento de Pagamento prevista no Objeto 

Principal, assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e 

limites das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo instaurado pelo Segurado para fins de fiscalização 

do cumprimento da Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos do Objeto Principal e da legislação 

aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 
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a Apólice e/ou Endosso. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos e limites da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da Lei nº 14.133/2021, para 

a execução do Objeto Principal e da Obrigação Garantida 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado no âmbito do Objeto Principal, de acordo com e nos limites das 

Especificações e Condições da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal sem a conclusão da Obrigação Garantida, por sua exclusiva responsabilidade, 

desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
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Tomador: pessoa física ou jurídica que figura como contratado do Segurado no Objeto Principal, contratante 

da Apólice oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Adiantamento de Pagamento”. Esta cobertura destina-se a 

garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 

quando houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto 

incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, 

que ocasione a sua rescisão antes da Amortização integral do Adiantamento de Pagamento 

concedido pelo Segurado ao Tomador, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos 

Excluídos de cobertura. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, consistente na parcela 

do Adiantamento de Pagamento garantido não amortizada na forma avençada no Objeto Principal, 

calculada na forma da cláusula 

2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmada pela 

Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 

 
2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor adiantado pelo Segurado ao 

Tomador do valor amortizado na forma prevista no Objeto Principal e de eventuais créditos do 

Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme 

fórmula abaixo: 
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2.2.2.1. Eventuais materiais, insumos e equipamentos comprovadamente adquiridos pelo Tomador, 

entregues ao Segurado e não pagos na forma do Objeto Principal, serão considerados como créditos a serem 

deduzidos de eventual indenização securitária, ainda que o Objeto Principal não tenha sido concluído pelo 

Tomador e/ou após eventual rescisão contratual. 

 
2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 

 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem o cumprimento da 

Obrigação Garantida na forma avençada no Objeto Principal, incluindo, mas não se 

limitando, aqueles relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, 

alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR ADIANTADO PELO SEGURADO AO TOMADOR (-) VALOR 

AMORTIZADO NA FORMA DO OBJETO PRINCIPAL, INCLUINDO EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

TOMADOR, SE HOUVER 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 224 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, aplicadas pelo 

Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XVI. Vícios de construção; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVIII. Custo relativo a obras executadas ou a serem executadas, que não tenham sido 

previstas nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a orçamentação do 

Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
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XIX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 

 

XX. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXIV. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XXV. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVI. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXVII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 
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do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIX. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXX. Indenizações decorrente de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXI. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXIV. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 
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prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXV. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXVII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato 

garantido pelo presente seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a 

atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXVIII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIX. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício 

do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso. 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 
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solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
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3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 
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4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
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6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, nos termos do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, quando o caso, mediante 

a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA   
 

7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, 

em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do Risco pela 

Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de manifestação 

expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, anuência e emissão do 

Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 232 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 
 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações e/ou atualizações realizadas na Apólice nos termos das 

cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3 ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser 

por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 

 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.1.1. O Segurado se compromete a realizar as Amortizações do Adiantamento de Pagamento 
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concedido na forma prevista no Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos, se constatado o 

Agravamento do Risco, pela Seguradora, em sede de Regulação de Sinistro. 
 

9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado, durante a execução do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e monitoramento 

do risco subscrito, e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de 

vistorias/inspeções a serem previamente agendadas. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do 

Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 
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III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que denotem a possibilidade de que o adiantamento de pagamento possa não ser 

integralmente amortizado na forma originalmente vislumbrada e/ou dentro do prazo inicialmente 

previsto. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, 

a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento 

observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim que instaurado, 

esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se 

manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de 

Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério.  

 

10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora 

de: 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; 
ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da 

Obrigação Garantida. 
 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, relacionado ao ato ou fato que 

ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e observados 

os termos e limites previstos na cláusula 2. 

 
10.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de Perda de Direitos. 

 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as 

medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de correspondência 

eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente 

com os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 

instrumentos relacionados, especialmente, mas não se limitando, àqueles que indiquem a 

destinação, pela Tomadora, do adiantamento de pagamento concedido pelo Segurado e sua 

forma de amortização; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Cópia do comprovante do adiantamento de pagamento realizado pelo Segurado ao Tomador, no 

qual deverá constar, dentre outros, data, destinatário e valor do pagamento, na hipótese de não ter 

sido carreado aos autos do Processo Administrativo; 

IV. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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V. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada 

aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos 

ao Tomador no curso da execução, mês a mês, se houver; (b) eventuais retenções realizadas, 

valores, justificativas; e (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro e da 

rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento 

relacionados, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo; 

VII. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, incluindo Boletins de Medição, Relatórios 

Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado 

pelas partes, e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que 

comprovem os serviços executados pelo Tomador, quando houver, na hipótese de não ter sido 

carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Informação a respeito da forma utilizada pelo Segurado para amortização do adiantamento de 

pagamento concedido ao Tomador e indicação do valor do Prejuízo sofrido, mediante apresentação 

da respectiva memória de cálculo, na forma das cláusulas 2 e subitens, e documentação 

comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

IX. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

X. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 

 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 
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10.1 e itens respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja 
observado o prazo prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 

11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 
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estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

11.7. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento  do  Objeto  Principal e/ou  da Obrigação  Garantida, pelo  Tomador,  

por responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou 

extracontratual; 
 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto incorrido pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora, sobretudo no que se refere à 

inobservância da fiscalização, pelo Segurado, da destinação do Adiantamento de 

Pagamento por parte do Tomador, na forma avençada entre as partes, e da observância 

da forma de Amortização prevista no Objeto Principal para a compensação do 

Adiantamento concedido; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causado, dentre 

outros, pelo pagamento de valores ao Tomador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em 
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descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado; 
 

 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto 

na cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado 

e/ou Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa 

jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e 

administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 

 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de 

seguro, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham a 

impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante: 

 
I. Pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. Execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos 

no Objeto Principal ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, desde que respeitadas 

as condições desta Apólice. 

 
13.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

13.1.2. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto Principal, 

será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 

13.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 
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continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio 

de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.4. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.2.1, conforme o caso, e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 

13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.4. A Indenização tratada no inciso I da cláusula 13.1 deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela 

SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de 

Regulação. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 
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13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares.  

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída e houver manifestação expressa do 

Segurado nesse sentido; 

II. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

III. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

IV. Quando o Objeto Principal for extinto; ou, 

V. Quando do término de vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
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16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 

 
17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado 

corresponde àquele estabelecido por lei.  

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva 

cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 9.307/96. 

 
20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 
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21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 
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e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 

21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – RETENÇÃO DE PAGAMENTOS 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 
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Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Retenção de Pagamento”, no não cumprimento, pelo 

Tomador, das obrigações por ele assumidas no Objeto Principal, para as quais a Retenção de Pagamentos, 

substituída pela Apólice, tenha sido expressamente destinada, nos termos e limites do Objeto Principal, 
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durante o seu período de Vigência, e (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não 

pagamento da Multa Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, 

nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre Segurado e Tomador, incluindo aditivos, anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida. 

 
Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida 

pelo seguro, nos termos e limites das Condições Contratuais da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 
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Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Retenção de Pagamento: ato pelo qual o Segurado desconta do pagamento devido ao Tomador 

determinada parcela e/ou percentual previsto no Objeto Principal para fins de garantia do cumprimento de 

determinadas obrigações expressamente previstas e delimitadas no Objeto Principal. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador para a execução da Obrigação Garantida, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 
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Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, desde que 

ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no 

caso de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que é contratada pela Administração Pública, contratante da apólice 

de seguro garantia oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Retenção de Pagamento”. Esta cobertura destina-se a 

garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 

quando houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência de Inadimplemento Absoluto 

incorrido pelo Tomador, durante o prazo de Vigência da Apólice, consistente no não cumprimento de 

obrigações por ele assumidas, para as quais a Retenção de Pagamento, substituída pela presente 

Apólice, tenha sido expressamente destinada no Objeto Principal, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, relacionada 

exclusivamente aos itens para os quais a Retenção havia sido originalmente estabelecida no Objeto 

Principal, inadimplidos pelo Tomador no período de Vigência do seguro, calculada na forma da 

cláusula 2.2.2, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no processo de Regulação de 

Sinistro. 
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2.2.2. O Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor alcançado a partir da apuração, em Regulação 

de Sinistro, dos prejuízos sofridos pelo Segurado, passíveis de serem originalmente satisfeitos pela 

Retenção de Pagamento substituída pela Apólice, de acordo com e nos exatos limites previstos no 

Objeto Principal, deduzido de eventuais créditos do Tomador, se houver, limitado ao Valor Máximo da 

Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora avaliará qual a destinação 

originalmente estabelecida no Objeto Principal para a Retenção de Pagamento substituída pela Apólice e 

aferirá se houve descumprimento, pelo Tomador, das referidas obrigações, por sua exclusiva 

responsabilidade. Em caso positivo e não se estando diante de obrigações relacionadas à riscos 

expressamente excluídos de cobertura, a Seguradora procederá à apuração do Prejuízo Indenizável sofrido 

pelo Segurado para o adimplemento/execução das obrigações inadimplidas pelo Tomador, nos termos da 

cláusula 2.2.2. 

 
2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e equipamentos previamente adquiridos pelo Tomador e 

disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como 

créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador a 

título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto Principal, por 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação Garantida e o período 

de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de 

cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da multa rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DO PREJUÍZO COMPROVADAMENTE SOFRIDO PELO 

SEGURADO, PASSÍVEL DE SER ORIGINALMENTE COBERTO PELA RETENÇÃO, NOS EXATOS 

TERMOS PREVISTOS NO OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE 

HOUVER 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 252 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 

156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 

 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XVI. Vícios de construção; 
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XVII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVIII. Custo relativo a obras executadas ou a serem executadas, que não tenham sido 

previstas nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a orçamentação do 

Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
 

XIX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XX. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 

 

XXI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIII. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira ou desinteresse do Segurado na 

execução e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXIV. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXV. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVI. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 
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que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXVIII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXIX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXX. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXI. Indenizações decorrente de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

 

XXXII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXIII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 
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agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXV. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXVI. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXVIII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXIX. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XL. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
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2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 258 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 
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PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 
 

7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, 

em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do Risco pela 

Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de manifestação 

expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, anuência e emissão do 

Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 
 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações e/ou atualizações realizadas na Apólice nos termos das 

cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3 ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser 

por ele integralmente suportada. 
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8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por agravamento do risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
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10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, que deverá ser objeto 

de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da legislação 

aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa 

vir a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do 

Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo 

e na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores 

e/ou terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-

financeiro do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no 

Objeto Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em 

contratos por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Quaisquer atrasos e/ou outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado 

durante a Vigência do Objeto Principal, que sugiram a possibilidade de que as obrigações 

atreladas à Retenção de Pagamento Substituída pela Apólice não venham a ser cumpridas no 

modo e prazo ajustados. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual 

descumprida, mediante o envio da documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia 

integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento observado, esse 

último assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Retenção de Pagamento”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

confirmação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, relacionado ao 

ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, 

e observados os termos e limites previstos na cláusula 2.2. 

 

10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja 

sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e 

limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 
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para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas, quando houver; e (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro 

e da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento 

relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal; 

VII. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma da cláusula 2 e subitens, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver, na hipótese 

de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

IX. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
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10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 
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OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 

11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
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12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto 

na cláusula 8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em descompasso com o cronograma físico-financeiro 

pactuado; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo 

Tomador, por responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou 

extracontratual; 
 

IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que 

represente Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas na Apólice, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham a 

impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 

 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado 

e/ou Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa 

jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e 

administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 
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13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Retenção de Pagamento”, a Seguradora 

procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora 

procederá ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

na forma da cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, 

devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o 

último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 
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13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2 e respectivos subitens, conforme o caso e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 

13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2 deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 
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15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 

I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída e houver manifestação expressa 

do Segurado nesse sentido; 

II. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

III. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da 
Garantia; 

IV. Quando o Objeto Principal for extinto; ou, 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada 

qualquer Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 
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18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Retenção de Pagamento” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas 

adicionais porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 
 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

20. FORO DE ELEIÇÃO 
 

20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 
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21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Reso lva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 

21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 
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21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 

21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – MANUTENÇÃO CORRETIVA 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 276 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Certificado de Aceitação Provisória: documento emitido pelo Segurado, ao final da fase de determinada 

fase/etapa do Objeto Principal, por intermédio do qual recebe provisoriamente a mencionada fase/etapa do 

projeto, assumindo seu controle e operação. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 
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Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: inadimplemento relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Manutenção Corretiva”, na não adoção, pelo 

Tomador, dentro do prazo acordado no Objeto Principal ou com o Segurado, das medidas necessárias para 

a correção de eventual disfunção identificada após a conclusão da construção, serviço e/ou fornecimento, e 

a emissão do respectivo Certificado de Aceitação, quando houver, que enseje a rescisão do Objeto Principal, 

e (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória aplicada 

ao Tomador, apurada em Processo Administrativo, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e 

pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal, durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 
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Manutenção Corretiva: ação de responsabilidade do Tomador, prevista no Objeto Principal, necessária para 

a correção de disfunção identificada após a conclusão/entrega da construção, serviço e/ou fornecimento que 

compõe o escopo do Objeto Principal, e a emissão de seu respectivo Certificado de Aceitação, quando 

houver, causada por sua culpa exclusiva, de modo a restabelecer o seu correto funcionamento e/ou 

qualidade. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: documento formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos, aditivos 

e/ou outros documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do 

Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação 

Garantida e/ou da legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de corrigir disfunção identificada após a conclusão/entrega da construção, 

serviço e/ou fornecimento que compõe o escopo do Objeto Principal, e a emissão de seu respectivo Certificado 

de Aceitação, quando houver, assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo 

seguro, nos termos e limites das Condições Contratuais da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 

Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 
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Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

Beneficiário da Apólice, nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Manutenção Corretiva”, na não adoção, por sua exclusiva responsabilidade, dentro do prazo 

acordado no Objeto Principal ou com o Segurado, das medidas necessárias para a correção de eventual 

disfunção identificada após a conclusão da construção, serviço e/ou fornecimento, e a emissão do respectivo 

Certificado de Aceitação, quando houver, e (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não 
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pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito 

de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto 

Principal e pela legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 

 

Tomador: pessoa física ou jurídica que é contratada pela Administração Pública, contratante da apólice 

de seguro garantia oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Manutenção Corretiva”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador por sua responsabilidade exclusiva, durante o prazo de Vigência da Apólice, consistente na 

não adoção, dentro do prazo acordado, das medidas necessárias para a correção de eventual 

disfunção identificada após a conclusão/entrega da construção, serviço e/ou fornecimento que 

compõe o escopo do Objeto Principal e a emissão de seu respectivo Certificado de Aceitação, quando 

houver, visando restabelecer o seu correto funcionamento e/ou qualidade, não oriundo dos Riscos 

Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no 

processo de Regulação do Sinistro. 
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2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da apuração, em Regulação de Sinistro, dos valores 

necessários para a correção da disfunção de responsabilidade exclusiva do Tomador, nos termos do 

Objeto Principal e do respectivo Certificado de Aceitação, quando houver, deduzido do Saldo do 

Valor/Preço do Objeto Principal, incluindo eventuais créditos do Tomador, se houver, limitado ao Valor 

Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo 

Segurado para fins de execução da Obrigação Garantida e indenizará, exclusivamente, os valores 

despendidos (ou a serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, 

equipamentos, além de eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para 

a consecução do escopo inadimplido do Tomador, relacionado à Manutenção Corretiva, desde que 

observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou observadas as boas práticas de engenharia 

orçamentária. 
 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e equipamentos previamente adquiridos pelo Tomador e 

disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como 

créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo 

Tomador a título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto 

Principal, por Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação 

Garantida e o período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR NECESSÁRIO PARA A CORREÇÃO DA DISFUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TOMADOR (-) SALDO DO VALOR/PREÇO DO OBJETO 

PRINCIPAL, INCLUINDO EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de 

Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 

156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER. 
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IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de serviços de projetos e/ou serviços, 

tenham sido eles aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto 

Principal, que acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com 

refazimentos; 
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XVI. Despesas incorridas com refazimentos de serviços, tenham sido eles aceitos e pagos 

ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que não guardem 

relação com a Obrigação Garantida; 
 

XVII. Vícios de construção; 
 

XVIII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XIX. Custo relativo à execução contratual que não tenha sido contemplado na 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não tenha sido considerado no seu 

valor/preço; 
 

XX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XXI. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXIII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIV. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira ou desinteresse do Segurado na 

execução e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXV. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
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XXVI. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXVIII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXIX. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 

 

XXX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXXI. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
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XXXIII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXIV. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXVI. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXVII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXVIII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 

 

XXXIX. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XL. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
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XLI. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados; documentação comprobatória da 

qualificação técnica do Tomador para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela 

Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
 

3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 
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que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 

3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 
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A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 
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4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 

6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 
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7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 

8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 
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período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 
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execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por agravamento do risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, que deverá ser objeto 

de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da legislação 

aplicável: 

 
I. Identificação de inadimplemento contratual do Tomador que implique ou possa implicar 

futuramente em disfunção da construção, serviço ou fornecimento que perfaz o escopo do Objeto 

Principal; 

II. Atraso ou recusa, pelo Tomador, no início da execução dos serviços de manutenção corretiva 

previstos no Objeto Principal; 

III. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações com colaboradores, fornecedores e/ou terceiros 

que venha a ser identificado pelo Segurado; 

IV. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa 

vir a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do 

Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

V. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo 

e na forma pactuados; 

VI. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

VII. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores 

e/ou terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VIII. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-

financeiro do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no 

Objeto Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 
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IX. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contrato 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

X. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do 

Objeto Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração 

do inadimplemento observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último 

assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou 

apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Manutenção Corretiva”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, em razão do ato 

ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da 

Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo instaurado para esse fim e regularmente 

concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 
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10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador 

durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja 

sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e 

limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Indicação das medidas adotadas pelo Segurado objetivando a correção da disfunção identificada 

diretamente pelo Tomador, incluindo atas de reuniões e/ou trocas de correspondências, físicas e/ou 

eletrônicas, dentre outras, e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido 

carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas, quando houver; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro 

e da rescisão, se houver; e (d) Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento 

relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VII. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, incluindo Boletins de Medição, Relatórios 

Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado 

pelas partes, e/ou documentos equivalentes, quando houver, especialmente se previstos no Objeto 

Principal, que comprovem os serviços executados pelo Tomador, em especial os itens/serviços 

relacionados à Obrigação Garantia e às disfunções alegadamente não corrigidas pelo Tomador, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a adoção das medidas corretivas de responsabilidade 

do Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da 

contratação; (b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) 

valores individualizados dos serviços/itens, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do 

Processo Administrativo; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2 ou 2.3, e respectivos subitens, conforme o caso, e respectiva 

documentação comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
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10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e 
itens respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 
prescricional aplicável.  

 

 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de trinta dias contados a partir 

da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que ocorrer 

por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 
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prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 

11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

agravamento do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em descompasso com o cronograma físico-financeiro 

pactuado; 
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IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 

 
 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

 

13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Manutenção Corretiva”, a Seguradora 
procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
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13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora 

procederá ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

na forma da cláusula 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2, quando da apuração da 

conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de 

disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, conforme o caso e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 
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de Regulação. 

 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro ou para o início do processo de execução da Obrigação Garantida, 

conforme o caso, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 
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sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Manutenção Corretiva” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas 

adicionais porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
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19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96.  

 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

http://www.susep.gov.br/
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21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 306 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 

21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
 

21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – LICITANTE ANEEL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 9.784/1999 e demais 

normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 307 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 
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Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Licitante ANEEL”, no inadimplemento incorrido pelo 

Tomador adjudicatário, consistente na não assinatura do contrato administrativo oriundo do Objeto Principal 

nas condições e prazo estabelecidos no Edital, por sua exclusiva responsabilidade, e, (ii) no que se refere à 

cobertura para “Multas”, no não pagamento das multas aplicadas ao Tomador, apuradas em Processo 

Administrativo fiscalizatório e/ou sancionatório, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em 

decorrência de Inadimplemento Relativo e/ou Absoluto do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo 

Administrativo e nos termos da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: Edital de Licitação que define as condições de participação dos interessados no respectivo 

Processo Licitatório, bem como os critérios para a sua escolha/contratação, nos termos da legislação 

aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação do Tomador adjudicatário de assinar o Contrato Administrativo nas 

condições previstas no Objeto Principal e respectivo Processo Licitatório, dentro do prazo estabelecido. 
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Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Processo Licitatório: procedimento administrativo iniciado pelo Segurado para fins de assegurar a seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

assegurando tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição, e incentivando a inovação e o 

desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do Edital de Licitação respectivo e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 
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Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, por sua exclusiva 

responsabilidade, consistente (i) na cobertura “Licitante”, não assinatura do contrato administrativo oriundo 

do Objeto Principal nas condições e prazo estabelecidos no Edital, e/ou (ii) na cobertura para “Multas”, no não 

pagamento da multa prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo 

concedidos pelo Segurado, ambos desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que é contratada pela Administração Pública, contratante da apólice 

de seguro garantia oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 
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2. OBJETO DA APÓLICE 
 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, consistente na não assinatura do contrato 

administrativo oriundo do Objeto Principal nas condições e prazos estabelecidos no Edital de 

Licitação correspondente e respectiva legislação aplicável, por sua exclusiva responsabilidade, não 

oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculada na forma da cláusula 2.2.2, e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no 

processo de Regulação de Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição dos custos incorridos pelo Segurado para a 

realização de novo Processo Licitatório, devidamente comprovados e confirmados no processo de regulação, 

limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir 

Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta Apólice, 

pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador em decorrência de multas 

aplicadas pelo Segurado por Inadimplemento Relativo e/ou Absoluto incorridos pelo Tomador durante o 

período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundos dos Riscos 

Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 
 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = CUSTOS INCORRIDOS PELO SEGURADO PARA A REALIZAÇÃO DE 

NOVO PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO 

ESCOPO DO OBJETO PRINCIPAL 
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2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor das multas aplicadas pelo 

Segurado nos termos do Objeto Principal após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo Sancionatório correlato, que não seja pago pelo Tomador, desde que aplicadas de 

acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos 

da legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; (ii) das 

peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos 

danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do 

artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de Perda do Direito do Segurado à Indenização, o que será 

aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da cobertura para Multa a intimação prévia do Tomador e seu 

respectivo inadimplemento, bem como a inexistência de créditos do Tomador, ainda que futuros, passíveis 

de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações relacionadas ao Processo Licitatório ou ao Objeto 

Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

CONFIRMADO EM REGULAÇÃO (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, 

SE HOUVER 
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III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de Vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

X. Danos Acordados; 
 

XI. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 

 

XIII. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XIV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XV. Vícios de construção; 
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XVI. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XVIII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XIX. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 
 

XX. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira do Objeto Principal ou 

desinteresse do Segurado na conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto 

Principal; 
 

XXI. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XXIII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXIV. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXV. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
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XXVI. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado 

e/ou do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida 

e/ou do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde 

que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXVIII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXIX. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXX. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXI. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
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XXXII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXIII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXIV. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXV. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXVI. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXVII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado e/ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, 

SE CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 
 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 
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3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo, documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 

3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 319 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

4. PRÊMIO 
 

4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, corresponde ao prazo para a 

assinatura do contrato oriundo do Objeto Principal pelo Tomador, previsto no Edital de Licitação. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações no Objeto Principal, na minuta do Contrato oriundo do Objeto Principal e/ou nos 

seus documentos relacionados, que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da Apólice 

deverão observar às disposições da cláusula 8. 
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5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 9. 

 
 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 

6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em nenhuma hipótese. 

 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal, na minuta do contrato oriundo do Objeto 

Principal e/ou nos seus documentos relacionados, que demandem a necessidade de modificação do Valor 

Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão especificadas 

nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal, na minuta do 

Contrato oriundo do Objeto Principal e/ou nos seus documentos relacionados, pelo Segurado e/ou pelo 

Tomador, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal 

que serviu de base para a Aceitação do Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, 

de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo 

Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de manifestação 

expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, anuência e emissão do 

Endosso pela Seguradora. 
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8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Prorrogação da Apólice. A presente Apólice poderá ser prorrogada, por Endosso, pelo período de 60 

(sessenta) dias, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado. 
 

8.3. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações e/ou atualizações realizadas na Apólice nos termos das 

cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por 

ele integralmente suportada. 

 
8.4. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e 

Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

9.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, que deverá ser objeto de apuração em sede 

de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da legislação aplicável: 

 
I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de assinatura do Contrato 

Administrativo no prazo estabelecido no Objeto Principal, por qualquer motivo e por qualquer meio, 

incluindo, mas não se limitando, por intermédio de correspondências, físicas e/ou eletrônicas, e/ou 

em reuniões realizadas entre as partes; 

II. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou Falência 

do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

III. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 
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IV. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de inadimplemento da Obrigação Garantida e Caracterização 

futura de Sinistro. 

 
9.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da documentação comprobatória, incluindo, 

mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do 

inadimplemento observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim 

que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar 

defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

9.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 14, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
9.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 9.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se 

a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 

9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, desde que ocorrido dentro do 

prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na cláusula 2. 

 
9.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 323 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

9.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua 

Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 9.3.1, para 

início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as 

medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
9.3.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de correspondência 

eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente 

com os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Processo Licitatório, incluindo, mas não se limitando, ao Objeto Principal, 

propostas recepcionadas e Termo de Adjudicação respectivo; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação do valor do prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2.2 ou 2.3.2, e respectiva documentação comprobatória; 

IV. Cópia de correspondência encaminhada pelo Segurado ao Tomador, notificando-o a respeito do 

Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida, e respectivos comprovante de entrega e 

resposta, essa última, se houver; 

V. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
9.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 

 

9.3.2.1. Para os fins da cláusula 9.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
9.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 9.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de Regulação de 

Sinistro. 

 

 

 

 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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9.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 9.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 
 

 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto observado, além de eventual 

Prejuízo Indenizável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 9.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

10.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 10.2, o que ocorrer 

por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 
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10.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
10.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
10.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
10.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 

 

10.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

11. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por responsabilidade direta ou 

indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal, da minuta do contrato oriundo do Objeto Principal ou de 

eventuais documentos relacionados, que tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, 

sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 8; 
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V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 
de seguro; 

 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 

 

 

12. INDENIZAÇÃO 

 
12.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 11, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante o pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo 

Indenizável sofrido e devidamente comprovado. 

 
12.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 
12.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida será apurado 

pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.2 e 2.3.2, conforme o caso, e em observância às 

demais condições da Apólice e legislação específica. 

 

12.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

 
12.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
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12.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 12.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
12.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
12.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

13. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
13.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
13.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

14. SUB-ROGAÇÃO 
 

14.1. Paga a indenização na forma da cláusula 12, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
14.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
 

15. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
15.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 9: 
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I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída e houver manifestação expressa do 

Segurado nesse sentido; 

II. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

III. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da 
Garantia; 

IV. Quando houver desistência do Processo Licitatório pelo Segurado; ou, 

V. Quando do término de vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

15.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

16. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
16.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
16.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
16.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

17. PRESCRIÇÃO 

 
17.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado 

corresponde àquele estabelecido por lei. 
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18. CONTROVÉRSIAS 

 
18.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
19. FORO DE ELEIÇÃO 

 
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 14.133/2021 e 

9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
20.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
20.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
20.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
20.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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20.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
20.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
20.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

20.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
20.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 

20.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
20.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
20.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
20.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
20.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

http://www.susep.gov.br/


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 331 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

contrato. 

 
20.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
20.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
20.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
20.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
20.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
20.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
20.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
20.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 

20.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
20.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 
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causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
20.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – EXECUÇÃO TRABALHISTA 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 
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Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Juízo à Seguradora, observados os termos e Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento (i) do trânsito em julgado da decisão que determina o pagamento dos 

valores devidos pelo Tomador ao Segurado no Objeto Principal ou (ii) imediatamente anterior ao prazo limite 

estabelecido na Apólice para a comprovação, pelo Tomador, da sua renovação ou substituição da garantia, 

em conformidade com a cláusula 9.1. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 

prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento consistente (i) no não pagamento, pelo Tomador, de valores 

devidos ao Segurado, nos termos e limites da Apólice, ou (ii) na não comprovação da renovação da Apólice 

e/ou a sua substituição nos autos por garantia suficiente e idônea no prazo de 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua Vigência. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto, pelo 

Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 
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Objeto Principal: processo judicial identificado nas Especificações da Apólice, cuja Obrigação Garantida é 

objeto de cobertura pelo seguro. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, de acordo com a modalidade de seguro contratada. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Juízo, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Juízo ao final do 

procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
 
 

Segurado: potencial credor da obrigação pecuniária de responsabilidade do Tomador. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 
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Seguro Garantia Execução Trabalhista: seguro que tem por objetivo garantir legítimo interesse econômico 

do Segurado, caso, (i) após trânsito em julgado da decisão judicial e respectiva intimação dos devedores 

principais para pagamento dos valores devidos, o Tomador não o realize, ou (ii) após determinação judicial, 

o Tomador não proceda ao depósito judicial dos valores devidos ao Segurado, ou (iii) após a celebração de 

acordo firmado entre Segurado e Tomador, com prévia ciência e anuência da Seguradora, o Tomador não 

proceda ao pagamento na forma pactuada, ou 

(iv) caso o Tomador não comprove a renovação da Apólice e/ou substituição da garantia nos autos no prazo 

de 60 (sessenta) dias antes do término de sua Vigência. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Tomador: potencial devedor de obrigações trabalhistas que deve prestar garantia no âmbito do Objeto 

Principal, responsável principal pelo cumprimento da obrigação perante o Segurado. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal, correspondente ao processo judicial identificado 

nas suas Especificações, exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo 

Tomador, da Obrigação Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – “Execução Trabalhista”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a 

garantir ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis decorrentes (i) do não pagamento, pelo Tomador e/ou por 

eventuais devedores solidários, se houver, após intimação, dos valores devidos ao Segurado por força 

de decisão judicial transitada em julgado, no prazo legal, OU (ii) do não pagamento, pelo Tomador 

e/ou por eventuais devedores solidários, se houver, após intimação, dos valores determinados pelo 

Juízo, OU (iii) do não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência 

de acordo celebrado entre Segurado e Tomador, com prévia ciência e anuência da Seguradora, OU 

(iv) da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice e/ou substituição da garantia nos 

autos no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término de sua Vigência. 

 
2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, por força de decisão judicial transitada em julgado, determinação 
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judicial ou acordo judicial anuído pela Seguradora, passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2, itens 

(i), (ii) e (iii), referem- se ao valor de eventual condenação imposta e/ou custas e despesas judiciais e/ou 

honorários advocatícios, assistenciais e periciais, e/ou multas processuais e/ou correção monetária e/ou 

juros, quando houver. 
 

2.2.2. No caso da cláusula 2.2, item (iii), o Tomador se compromete a obter ciência e anuência prévia da 
Seguradora. 

 
2.3. Constituem requisitos para o acionamento da Apólice pelo Juízo: 

 

2.3.1. Em caso de não pagamento da condenação pelo Tomador, após trânsito em julgado da decisão 
respectiva: 

 

I. O trânsito em julgado da decisão que determina o pagamento dos valores devidos pelo Tomador 

ao Segurado; e, 

II. A intimação prévia do Tomador e/ou de eventuais devedores solidários, se houver, para 

pagamento do valor total e atualizado devido ao Segurado, e comprovação do respectivo 

descumprimento; e, 

III. Tentativa prévia de bloqueio e penhora de bens do Tomador e de eventuais devedores solidários, se 

houver, por meio dos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, dentre outros disponíveis, e comprovação 

do respectivo resultado. 

 
2.3.2. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, de valores determinados pelo Juízo após intimação 

judicial, a intimação prévia do Tomador e/ou de eventuais devedores solidários, se houver, para pagamento 

do valor total e atualizado devido ao Segurado, e comprovação do respectivo descumprimento. 

 
2.3.3. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência 

de acordo celebrado entre Segurado e Tomador, com prévia ciência e anuência da Seguradora: 
 

I. A homologação judicial do acordo celebrado e; 

II. Na hipótese de requerimento de acionamento da Apólice pelo Segurado em virtude do 

inadimplemento das condições acordadas, a intimação prévia do Tomador para eventual 

comprovação do cumprimento do acordo. 

 

2.3.4. Em caso da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice ou substituição da 

garantia, a ausência de comprovação nos autos, por parte do Tomador, da renovação da Apólice ou sua 

substituição por garantia suficiente e idônea, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término da Vigência 

do seguro. 

 
2.4. Prejuízo Indenizável. Para os efeitos da presente cláusula, constituem Prejuízo Indenizável os 
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valores devidos pelo Tomador no âmbito do Objeto Principal, nos termos e limites da Apólice, 

calculado na forma das cláusulas 2.4.1 e 2.4.2, conforme o caso. 

 

2.4.1. O Prejuízo Indenizável decorrente do não pagamento de valores pelo Tomador, nas situações 

previstas nas cláusulas 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3, será calculado a partir da aferição judicial do valor total devido 

pelo Tomador deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou bloqueados/penhorados do 

Tomador e/ou devedor solidário, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula 

abaixo: 

 

 

2.4.2. O Prejuízo Indenizável decorrente da não renovação da Apólice, nos termos da cláusula 2.3.4, 

corresponderá ao Valor Máximo da Garantia, deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou 

bloqueados/penhorados do Tomador e/ou devedor solidário, conforme fórmula abaixo, caso a 

Seguradora, uma vez intimada pelo Juízo, não comprove a renovação do seguro antes do término da 

Vigência da Apólice, de acordo com as disposições das cláusulas 8.2 e 9.3.2.1:   

 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 
PELO JUÍZO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR TOTAL DEVIDO PELO TOMADOR (-) VALORES JÁ 

DEPOSITADOS JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU 

DEVEDOR SOLIDÁRIO 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR MÁXIMO DA GARANTIA (-) VALORES JÁ DEPOSITADOS 

JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU DEVEDOR SOLIDÁRIO, 

DESDE QUE A SEGURADORA, UMA VEZ INTIMADA PELO JUÍZO, NÃO COMPROVE A RENOVAÇÃO 

DO SEGURO ANTES DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DA APÓLICE, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS 8.2 

E 9.3.2.1 
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solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia integral do Objeto Principal 

a ser garantido, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da Proposta e dos 

documentos preliminares encaminhados. 

 

3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 
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da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.1.7. Uma vez contratada a Apólice, o Tomador deverá apresentá-la nos autos do Objeto Principal, dentro 

do mesmo prazo da prática do ato processual que ela visa garantir, acompanhada dos documentos 

relacionados a seguir, de modo a permitir a aferição da sua validade pelo Juízo: 

 
I. Comprovação de registro da Apólice na SUSEP; 

II. Certidão de regularidade da Sociedade Seguradora perante a SUSEP. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Juízo 

 
3.2.1. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO JUÍZO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 
 

3.2.2. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após a confirmação, pelo Juízo, do 

cumprimento dos requisitos da cláusula 3.2 e consequente ausência de insurgência quanto às suas 

condições e limites. 
 

3.2.3. No caso de não aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Juízo, o Tomador deverá ser intimado para 

regularização da garantia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena do não conhecimento de eventuais 

Embargos opostos e a determinação de penhora de bens de propriedade do Tomador. 
 

3.2.3.1. Na hipótese de não regularização da garantia pelo Tomador, na forma prevista na cláusula 

3.2.3, a presente Apólice não produzirá quaisquer efeitos, ou seja, não poderá ser acionada pelo Juízo 

e/ou pelo Segurado. 
 

 

4. PRÊMIO 
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4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, notadamente em caso de renovação da Apólice, nos termos 

da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier renovação, na forma da cláusula 8 e não tenha sido comunicada, pelo Segurado, 

Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 
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6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, por meio de decisão transitada em julgado, nos termos do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, quando o caso, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 

 

8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 
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pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Juízo, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma da 

cláusula 13. 
 

8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 
 

8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.5.1. 
 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a 

ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre (i) no momento da intimação do Tomador para 

pagamento dos valores devidos ao Segurado, ou (ii) com a não comprovação, pelo Tomador, da renovação da 

Apólice ou substituição da garantia em consonância com os prazos exigidos, conforme o caso. 

 
9.1.1. O Segurado e/ou o Juízo não tem obrigação de comunicar a Seguradora a respeito da Expectativa de 

Sinistro. 
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9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião (i) do não pagamento, pelo 

Tomador e/ou por eventuais devedores solidários, no prazo legal, dos valores devidos ao Segurado por força 

de decisão judicial transitada em julgado, ou (ii) do não pagamento, pelo Tomador e/ou por eventuais 

devedores solidários, dos valores determinados pelo Juízo, após regular intimação, no prazo concedido pelo 

Juízo, ou (iii) do não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado, nos termos e condições 

pactuados no acordo celebrado após prévia ciência e anuência da Seguradora, ou (iv) da não apresentação, 

pelo Tomador, da documentação comprobatória da renovação da Apólice ou substituição da garantia, na 

forma definida pela cláusula 2 e respectivas subcláusulas. 

 

9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Juízo deverá comunicar a Seguradora a 

respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de ofício a ser endereçado, por mensagem 

eletrônica, ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que 

permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 
 

 

9.3.1. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado, nos termos da cláusula 

9.2, itens (i), (ii) e (iii): 

 
I. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador (memória de cálculo); 

II. Indicação do valor atualizado de eventuais valores depositados e/ou bloqueados/penhorados 

judicialmente do Tomador e/ou dos devedores solidários, se houver, que deverão ser deduzidos do 

valor devido pela Seguradora, na forma da cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas; 

III. Os documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos para acionamento da Apólice nos 

termos da cláusula 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3.3, conforme o caso; 

IV. Minuta do acordo e respectiva decisão homologatória pelo Juízo, se o caso; e, 

V. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 
 

9.3.2. Em caso da não renovação da Apólice ou substituição da garantia, nos termos da cláusula 9.2, item 

(iv), além dos documentos listados acima, a informação respectiva pelo Juízo. 
 

9.3.2.1. Comunicado o Sinistro na forma da cláusula 9.3.2, a Seguradora se reserva o direito de 

comprovar, nos autos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da sua intimação, o devido 

cumprimento da cláusula 8.2 da Apólice e a consequente renovação automática do seguro, o que não 

ensejará o dever de indenizar tratado na cláusula 10. 
 

 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado e/ou Juízo, nos termos da cláusula 

9.3.1 e a depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto 

Principal, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, 

solicitar ao Juízo informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 
 

10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da entrega, pelo Segurado e/ou Juízo, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3.1, ou 

de eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da 

cláusula 10.2, o que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado 

na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 

10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, a Seguradora encaminhará ao Juízo 

o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica informando 

a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, apresentará a respectiva 

guia comprobatória do pagamento do Prejuízo Indenizável. 

 
10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.3.1 implicará na incidência 

de atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele aplicável aos débitos trabalhistas. 

 
10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Juízo correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou jurídicos 

que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos exigidos, 

seja em razão da ausência de cobertura contratual. 
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10.7. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

10.8. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
11.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
11.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
12. SUB-ROGAÇÃO 

 

12.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
12.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e/ou Devedor Solidário 

e houver manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor Máximo da Garantia; 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro, observadas, ainda, as disposições da 

cláusula 8.2.1. 
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13.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência da situação prevista nos incisos II e III acima, poderá 

ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. Torna-se nula qualquer cláusula de desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do 

Tomador, da Seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua rescisão, ainda que de forma 

bilateral, não cabendo eventual restituição. 

 
15. PRESCRIÇÃO 

 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Juízo à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora da 

vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 
 

 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 

17. FORO DE ELEIÇÃO 

 
17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis. 

 
18.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
 

18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 
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18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 

18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – LICITANTE 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021, da Lei nº 

9.784/1999 e demais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes das Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 
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Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir a ensejar a caracterização de Sinistro. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador adjudicatário, consistente na não 

assinatura do contrato oriundo do Objeto Principal nas condições e prazo estabelecidos no Edital, por sua 

exclusiva responsabilidade. 

 

Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, que 

possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 
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Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Objeto Principal: Edital de Licitação ou documento equivalente, incluindo anexos e/ou documentos 

relacionados, quando houver, elaborado pelo Segurado, que define as condições de participação dos 

interessados no Processo Licitatório, bem como os critérios para a sua escolha/contratação, e do qual 

decorrerá a Obrigação Garantida. 

 
Obrigação Garantida: obrigação do Tomador adjudicatário de assinar o contrato oriundo do Objeto Principal 

nas condições previstas no Edital de Licitação e respectivo Processo Licitatório, dentro do prazo 

estabelecido. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Licitatório: procedimento administrativo iniciado pelo Segurado para fins de assegurar a seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

assegurando tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição, evitando contratações com 

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento, e incentivando a inovação e o 

desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do Edital de Licitação respectivo e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos que ensejaram a Comunicação do 

Sinistro, as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 
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observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja 

ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 

Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública que realiza Processo Licitatório objetivando a contratação de 

pessoa física ou jurídica, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 14.133/2021. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado no âmbito do Processo Licitatório iniciado pelo Segurado, de acordo com 

e nos limites das Especificações e Condições da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, desde que 

ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 

 

Tomador: pessoa física ou jurídica vencedora do Processo Licitatório realizado pelo Segurado, que deve 

assinar o Objeto Principal nas condições propostas no Edital de Licitação respectivo, dentro do prazo 

estabelecido, contratante da apólice de seguro garantia oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação 

Garantida. 
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Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 
 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, até o Valor 

Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, durante 

o período de Vigência da Apólice, consistente na não assinatura do contrato decorrente do Objeto 

Principal nas condições e no prazo estabelecidos no Edital de Licitação correspondente e respectiva 

legislação aplicável, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de 

cobertura. 

 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma das cláusulas 2.2.2 ou 2.2.3, e 

respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmada pela 

Seguradora no processo de Regulação de Sinistro. 
 

2.2.1.1. Para os efeitos da cláusula 2.2.1, considera-se Prejuízo Indenizável (i) a diferença de preço da 

proposta apresentada pelo Tomador adjudicatário para o preço apresentado pelo segundo colocado, assim 

considerado o participante que apresentar o segundo preço mais baixo no Processo Licitatório, caso venha 

a ser contratado pelo Segurado; ou (ii) os custos para a realização de novo processo licitatório pelo 

Segurado; ou (iii) o Valor Máximo da Garantia, caso os valores relacionados aos itens (i) e (ii) sejam 

superiores. 

 
2.2.2. Na hipótese de prosseguimento do Processo Licitatório pelo Segurado, o Prejuízo Indenizável 

corresponderá à diferença de preço da proposta apresentada pelo Tomador adjudicatário para o preço 

apresentado pelo segundo colocado, assim considerado o participante que apresentar o segundo preço mais 
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baixo no Processo Licitatório, caso venha a ser contratado pelo Segurado, devidamente justificado e 

confirmado no processo de regulação, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.3. Na hipótese de realização de novo certame pelo Segurado, o Prejuízo Indenizável corresponderá ao 

valor dos custos incorridos para a realização de novo Processo Licitatório, devidamente comprovados e 

confirmados no processo de regulação, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações relacionadas ao Processo Licitatório ou ao Objeto 

Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se 

limitando, a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de 

responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado, que atrasem ou impeçam o 

cumprimento da Obrigação Garantida na forma pactuada no instrumento respectivo; 
 

 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = DIFERENÇA DE PREÇO DA PROPOSTA APRESENTADA PELO TOMADOR 

ADJUDICATÁRIO NO PROCESSO LICITATÓRIO PARA O PREÇO DA PROPOSTA APRESENTADA 

PELO SEGUNDO COLOCADO, DESDE QUE VENHA A SER CONTRATADO PELO SEGURADO 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = CUSTOS INCORRIDOS PELO SEGURADO PARA A REALIZAÇÃO DE NOVO 

PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO ESCOPO 

DO OBJETO PRINCIPAL 
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IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de Vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, aplicadas pelo 

Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XVI. Vícios de construção; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 
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natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XVIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o 

Segurado seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus 

sócios controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos 

beneficiários e seus respectivos representante; 
 

XIX. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XX. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXI. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira do Objeto Principal ou 

desinteresse do Segurado na conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto 

Principal; 
 

XXII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XXIV. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXV. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXVI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
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XXVII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXVIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXIX. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXX. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
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XXXIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXIV. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXV. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXVI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXVII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXVIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2 acima, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado e/ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, 

SE CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 
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3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo, documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 361 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 
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4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, corresponde ao prazo para a 

assinatura do contrato oriundo do Objeto Principal pelo Tomador, previsto no Edital de Licitação. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal e/ou nos seus documentos relacionados, que 

demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições 

da cláusula 8. 
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5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 9. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em nenhuma hipótese. 

 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal e/ou nos seus documentos relacionados, que 

demandem a necessidade de modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da 

cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 

 
8. ALTERAÇÃO DA APÓLICE 

 

8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal e/ou nos seus 

documentos relacionados, pelo Segurado e/ou pelo Tomador, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Edital que serviu 

de base para a Aceitação do Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; 

ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de manifestação 

expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, anuência e emissão do 

Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 
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no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 
 

8.2. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações realizadas na Apólice nos termos da cláusula 8.1 

ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente 

suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e 

Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

9.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, que deverá ser objeto de apuração em sede 

de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da legislação aplicável: 

 
I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de assinatura do contrato 

oriundo do Objeto Principal no prazo estabelecido no Edital de Licitação, por qualquer motivo e por 

qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de correspondências, físicas e/ou 

eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes; 

II. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou Falência 

do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

III. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de inadimplemento da Obrigação Garantida e Caracterização 

futura de Sinistro. 

 

9.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da documentação comprobatória, incluindo, 

mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do 

inadimplemento observado, ASSIM QUE INSTAURADO, visando o exercício, pela Seguradora, de sua 

prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, SOB 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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PENA DE PERDA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. 
 

9.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 14, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
9.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 9.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se 

a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, desde que ocorrido dentro do 

prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na cláusula 2. 

 
9.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

9.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua 

Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 9.3.1, para 

início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as 

medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

9.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Processo Licitatório, incluindo, mas não se limitando, ao Edital de Licitação, 

propostas recepcionadas e Termo de Adjudicação respectivo; 

II. Indicação do valor do prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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memória de cálculo, na forma das cláusulas 2.2.2 ou 2.2.3, e respectiva documentação 

comprobatória; 

III. Cópia de correspondência encaminhada pelo Segurado ao Tomador, notificando-o a respeito do 

Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida, e respectivos comprovante de entrega e 

resposta, essa última, se houver; 

IV. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
9.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 

 

9.3.2.1. Para os fins da cláusula 9.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
9.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 9.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de Regulação de 

Sinistro. 
 

9.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 

desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 9.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto observado, além de eventual 

Prejuízo Indenizável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 9.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 
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critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

10.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 10.2, o que ocorrer 

por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 

10.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
10.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
10.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
10.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
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10.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal, da minuta do contrato oriundo do Objeto Principal ou de 

eventuais documentos relacionados, que tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, 

sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 

 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 
 

12. INDENIZAÇÃO 

 
12.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 
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Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 11, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante o pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo 

Indenizável sofrido e devidamente comprovado. 

 
12.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 
12.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida será apurado 

pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2.2.2 ou 2.2.3 em observância às demais condições da 

Apólice e legislação específica. 

 
12.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

 
12.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
 

12.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 12.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
12.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
12.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

13. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
13.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
13.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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14. SUB-ROGAÇÃO 
 

14.1. Paga a indenização na forma da cláusula 12, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
14.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
 

15. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
15.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída e houver manifestação expressa do 

Segurado nesse sentido; 

II. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

III. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da 
Garantia; 

IV. Quando houver desistência do Processo Licitatório pelo Segurado; ou, 

V. Quando do término de vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

15.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

16. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
16.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
16.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 
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de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
16.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

17. PRESCRIÇÃO 
 

17.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado 

corresponde àquele estabelecido por lei. 

 
 

18. CONTROVÉRSIAS 

 
18.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

19. FORO DE ELEIÇÃO 

 
19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
20.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis nº 8.666/1993 e nº 

14.133/2021 e 9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
20.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
20.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 
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Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
20.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
20.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
20.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 

20.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
20.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

20.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
20.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
20.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
20.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 373 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
20.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
20.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
20.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
20.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
20.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
20.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 

20.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
20.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
20.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
20.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 
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acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
20.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
20.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
20.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
20.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – COMPLETION BOND 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, e demais normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 
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Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Seguradora para a contratação de Apólice 

e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da legislação 

aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Seguradora, por qualquer meio que se possa comprovar, seja 

físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, de acordo com o 

Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Conclusão do Empreendimento: conclusão física do Empreendimento que perfaz o escopo do Objeto 

Principal, assim compreendida a execução das obras civis, montagem e instalação do Empreendimento, 

exclusivamente. 
 

Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 
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Construtor Substituto: empresa de construção civil ou prestadora de serviços de engenharia idônea e 

tecnicamente capaz, segundo os parâmetros usualmente utilizados para execução de obras e serviços de 

engenharia, contratada por meio do Contrato de Retomada para a consecução do escopo inadimplido da 

Obrigação Garantida, pelo Tomador, no Objeto Principal. 

 
Contrato de Retomada: contrato celebrado entre a Seguradora e o Construtor Substituto, com interveniência 

anuência do Segurado, visando a consecução da Obrigação Garantida, inadimplida pelo Tomador no Objeto 

Principal, de acordo com os limites e Condições da Apólice. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Empreendimento: conjunto de obras e/ou equipamentos a serem executados pelo Tomador, financiados 

total ou parcialmente com os recursos concedidos pelo Segurado, nos termos do Objeto Principal. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 

Entrada em Operação: data na qual o Empreendimento está concluído e pronto para ser utilizado, conforme 

sua finalidade. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: inadimplemento relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Completion Bond”, no inadimplemento de obrigações 
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contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão, sem a Conclusão do 

Empreendimento, e (ii) no que se refere à cobertura “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória 

aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e 

prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, a ser disponibilizado em dinheiro ou por meio da retomada da execução e conclusão do 

Empreendimento que perfaz o Objeto Principal, excluídas outras obrigações decorrentes do financiamento, 

tudo nos termos e limites das Condições e Especificações da Apólice, notadamente da cláusula 2 e seus 

respectivos subitens. 

 
Marcos Contratuais: tarefas/etapas de um cronograma físico-financeiro, a serem cumpridas em 

determinado prazo e condições. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato de financiamento, seus aditivos, anexos e documentos relacionados, se houver, 

celebrado entre o Segurado e o Tomador, que especificam as obrigações e direitos das partes com relação 

ao financiamento e ao Empreendimento a ser executado. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de construção física do Empreendimento, assumida pelo Tomador perante 

o Segurado, em contrapartida da concessão do financiamento, expressamente garantida pelo seguro, nos 

termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 

Período de Cura: período de 30 (trinta) dias pelo qual a Seguradora buscará mediar as controvérsias 

estabelecidas entre Segurado e Tomador, para sanar o Inadimplemento Relativo observado na execução do 

Objeto Principal, que se inicia com a comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado, na forma da 

cláusula 10. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 
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indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas e/ou apuração de 

descumprimento contratual do Tomador passível de ensejar eventual caracterização de Sinistro futura, nos 

termos do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Financiamento: valor remanescente do Objeto Principal, correspondente à quantia do 

financiamento ainda não paga ao Tomador, apurada no momento da rescisão do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: instituição financeira que, na qualidade de financiadora, celebra, com o Tomador, o Objeto 
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Principal, visando a execução do Empreendimento. 

 

Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Completion Bond”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, 

que ocasione a rescisão do Objeto Principal, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na 

cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, 

aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, 

nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Termo de Compromisso: instrumento contratual firmado entre a Seguradora e o Segurado, estabelecendo as 
condições para a retomada da obra e a origem dos recursos necessários à sua execução, objeto do Contrato 
de Retomada. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica contratante da Apólice oferecida ao Segurado, para garantia da 

execução da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de Sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações 

Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3. 
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2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Completion Bond”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a 

sua rescisão sem a conclusão da execução física do Empreendimento, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador, correspondente (i) ao valor a ser despendido pela Seguradora 

para a retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, caso a Seguradora opte pela 

assunção da execução do escopo inadimplido pelo Tomador, em consonância com o Contrato de 

Retomada e com os termos e limites da Apólice, OU (ii) ao valor a ser reembolsado ao Segurado, 

correspondente às quantias desembolsadas ao Tomador durante a execução do Objeto Principal, 

caso a Seguradora opte por não retomar, executar e concluir a Obrigação Garantida, calculados na 

forma das cláusulas 2.2.2 e 2.2.3 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que 

devidamente confirmado pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável tratado na cláusula 2.2.1, item (i), será correspondente ao valor necessário para 

a execução da parcela inadimplida da Obrigação Garantida pelo Tomador, exclusivamente no que se refere 

à conclusão da execução física do Empreendimento, deduzido (i) do Saldo do Financiamento, e (ii) dos 

créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, tudo limitado ao Valor Máximo da 

Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) para fins de 

conclusão da execução física do Empreendimento e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos 

(ou a serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além 

de eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do 

escopo inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO DO FINANCIAMENTO (-) 

EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 
 

2.2.3. O Prejuízo Indenizável tratado na cláusula 2.2.1, item (ii), será correspondente ao valor pago pelo 

Segurado ao Tomador por força das disposições do Objeto Principal, até o momento da sua rescisão, 

acrescido de correção monetária e juros compensatórios, desde que haja previsão no Objeto Principal, 

limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador 

em decorrência de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado por Inadimplemento Absoluto incorrido 

durante o período de Vigência da Apólice, em virtude da rescisão do Objeto Principal, por sua 

exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado 

em Processo Administrativo. 
 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da multa rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de Regulação 

do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR PAGO PELO SEGURADO AO TOMADOR POR FORÇA DAS 

DISPOSIÇÕES DO OBJETO PRINCIPAL, ATÉ O MOMENTO DA SUA RESCISÃO, ACRESCIDO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS COMPENSATÓRIOS, DESDE QUE PREVISTOS NO OBJETO 

PRINCIPAL 
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2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 
 

III. Todo e qualquer desembolso realizado pelo Segurado ao Tomador após o término do 

Período de Cura, na hipótese de o Inadimplemento Relativo não ter sido sanado na 

forma prevista nas cláusulas 10.1.4 e 10.1.4.1; 
 

IV. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

VI. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 
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VII. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VIII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

 

IX. Devolução/amortização de quaisquer valores referentes ao financiamento antes da 

conclusão física do Empreendimento, ainda que pactuada para ocorrer no período de 

Vigência do seguro, que não configure Prejuízo Indenizável nos termos e limites da 

Apólice; 
 

X. Obrigações financeiras e/ou de rentabilidade do Empreendimento, bem como 

multas ou penalidades financeiras por inadimplência do Tomador; 
 

XI. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

XII. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

XIII. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XIV. Juros de mora e/ou quaisquer outras penalidades previstas no Objeto Principal, não 

mencionadas  expressamente  nas cláusulas 2.2.2 e 2.2.3 , que tratam do Prejuízo 

Indenizável em caso de Sinistro; 

 

XV. expressa Danos acordados; 

 

XVI. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XVII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XVIII. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XIX. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços, tenham sido eles 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 384 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que 

acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 
 

XX. Despesas incorridas com refazimentos de serviços, tenham sido eles aceitos e pagos 

ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal; 
 

XXI. Vícios de construção; 

 

XXII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XXIII. Custo relativo à obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 

 

XXIV. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XXV. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
 

XXVI. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXVII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXIX. Desistência imotivada do Segurado na retomada e conclusão da Obrigação 
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Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXX. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXXI. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXXII. Obrigações tributárias e/ou fiscais de qualquer natureza, incluindo, mas não se 

limitando, a pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de 

contribuição, ainda que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXXIII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXXIV. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXV. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 

 

XXXVI. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, combustão, força, matéria ou 

qualquer outra reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante 

decorrente do uso de armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações 

havidas na produção, armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo 

atômico e/ou neutralização de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes 

de testes, experiencias ou de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXVII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 
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reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXVIII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXIX. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 

 

XL. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 

 

XLI. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 

 

XLII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 

 

XLIII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, salvo 

se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
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XLIV. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 

 

XLV. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLVI. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 
 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 
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Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
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perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 

4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 
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parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais modificações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do prazo de 

Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 

 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
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6.2. Eventuais modificações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do Valor Máximo 

da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 
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Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 
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acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à execução 

da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 

 
9.4. O Segurado se obriga a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à execução da 

fiscalização tratada na cláusula 9.3, inclusive sob pena de Agravamento do Risco. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 

 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de valores não previstos no Objeto Principal e/ou de reequilíbrio 

econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 
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10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, 

(i) aos extratos e demais documentos que comprovem todos os desembolsos realizados pelo 

Segurado ao Tomador no âmbito do Objeto Principal e respectivo saldo devedor do Tomador, e (ii) a 

cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento observado, 

esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de mediar a 

situação e se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena 

de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. A comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado ensejará o início do Período de Cura previsto 

na Apólice, a partir do qual a Seguradora iniciará os procedimentos de avaliação do Inadimplemento 

informado e a adoção de medidas pertinentes à tentativa de mediação das controvérsias estabelecidas, 

oportunidade em que poderá, a seu exclusivo critério e de acordo com as especificidades dos atos e/ou fatos 

noticiados: 
 

I. Solicitar às partes o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da 

controvérsia, os quais deverão ser fornecidos pelas partes no prazo informado pela Seguradora, de 

acordo com a urgência que o caso demandar; 

II. Solicitar o agendamento de reunião(ões) com o Segurado e/ou o Tomador objetivando o perfeito 

entendimento dos fatos havidos e das dificuldades enfrentadas pelo Tomador na execução da 

Obrigação Garantida e do Objeto Principal; 

III. Solicitar a instauração de procedimento de resolução alternativa de conflitos, na forma da cláusula 20, 

que deverá contar com a participação obrigatória do Segurado e do Tomador, e/ou adotar quaisquer 

outras medidas pertinentes, visando a mediação do conflito porventura existente, na tentativa de 

dirimir eventuais controvérsias estabelecidas; 

IV. Prestar apoio técnico, jurídico, operacional e/ou financeiro ao Tomador, objetivando auxiliá-lo no 

cumprimento da Obrigação Garantida e do Objeto Principal e na superação do Inadimplemento 

Relativo observado; 

V. Adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que 

venham a ser despendidos futuramente; ou 

VI. Outras porventura identificadas, a serem comunicadas formalmente às partes, por mensagem 

eletrônica, nos endereços eletrônicos identificados nas Especificações da Apólice. 

 
10.1.3.1. O Período de Cura de 30 (trinta) dias, contado da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos previstos na cláusula 1, poderá ser prorrogado e/ou alterado, desde que mediante 

concordância expressa da Seguradora, do Segurado e do Tomador. 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.1.4. O Segurado se compromete a aceitar quaisquer soluções para sanar o Inadimplemento Relativo 

noticiado por meio da Expectativa de Sinistro, durante o Período de Cura, desde que a solução apresentada 

pela Seguradora observe os seguintes requisitos: 

 
I. A prorrogação do Cronograma do Empreendimento não implique alteração superior a 20% (vinte por 

cento) do prazo originalmente previsto para a sua conclusão; 

II. Existência de autorização do órgão regulador para a repactuação de novo Cronograma ou, em caso 

de setor não regulado, alteração de contrato com os off-takers, pactuando novas datas para o início 

do fornecimento do bem/serviço; 

III. A constatação da não extrapolação de prazos previstos em licenças ambientais e outras 

autorizações emitidas por órgãos estatais, sejam eles federais, estaduais, distritais ou municipais; 

IV. A solução contemple, na fase de operação, o respeito ao Índice de Capitalização Mínimo e ao Índice 

de Cobertura do Serviço da Dívida Mínimo previstos no Contrato Principal, calculados de acordo com 

fórmula contida no referido Contrato; 

V. Não haja o ingresso de novo sócio na composição acionária do Tomador ou de seus Controladores, 

para o caso de continuação do Empreendimento pelo próprio Tomador; 

VI. Caso seja necessário o aporte de recursos no Tomador, tal aporte poderá ser feito como 

capitalização ou como dívida. 

10.1.4.1. Eventuais soluções propostas pela Seguradora em desacordo com as disposições da cláusula 

10.1.4 só poderão ser implementadas mediante aceitação formal do Segurado. 

 
10.1.5. Durante o Período de Cura, o Segurado deverá comunicar e obter anuência da Seguradora para 

realização de quaisquer desembolsos previstos no Objeto Principal, sob pena de Agravamento do 

Risco. 
 

10.1.5.1. O Segurado não poderá decretar o vencimento antecipado da dívida antes do término do 

Período de Cura, à exceção das hipóteses de vencimento antecipado previstas no Objeto Principal e 

desde que respeitados os limites e as condições da Apólice. 

 
10.1.6. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
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10.2. Caracterização do Sinistro. 

 

10.2.1. Para os fins da cobertura “Completion Bond”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, ocorrido 

dentro do prazo de vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos 

na cláusula 2.2, desde que a Seguradora não apresente, durante o Período de Cura, nenhuma solução 

nos termos da cláusula 10.1.4, ou o Segurado não aceite nenhuma solução proposta na forma da 

cláusula 10.1.4.1. 
 

10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a 

execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja sancionamento 

do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura 

previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.2.4. A partir da Caracterização do Sinistro, o Segurado ficará única e integralmente responsável pela 

posse, manutenção e segurança do canteiro de obras e de todos os ativos, estoque, máquinas, ferramental e 

equipamentos que o guarnecem até eventual contratação e mobilização do Construtor Substituto, se o caso. 

 
10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado pelo Segurado à Seguradora 

imediatamente após a sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos 

relacionados na cláusula 10.3.1, para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, 

ainda, ao Segurado adotar todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral e autenticada do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo 

Anexos, Projetos Básico e Executivos e demais necessários para execução do Objeto Principal, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 
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de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, e dos documentos comprobatórios de que o 

descumprimento contratual observado não permitirá a Entrada em Operação do Empreendimento 

no prazo contratualmente previsto, mesmo na hipótese de reprogramação do Cronograma visando 

a recuperação de atraso de marcos contratuais intermediários, na hipótese de não ter sido carreada 

aos autos do Processo Administrativo; 

IV. Documentação comprobatória da formalização da rescisão do Objeto Principal e respectiva resposta 

do Tomador, se houver, na hipótese de não terem sido carreados aos autos do Processo 

Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês; (b) indicação de eventuais retenções realizadas, 

incluindo dos valores e das respectivas justificativas; e (b) Saldo do Financiamento no momento do 

Sinistro e da rescisão, se houver, incluídos o principal atualizado e os juros, tudo mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VII. Inventário completo do Empreendimento que compreende o Objeto Principal, incluindo, mas não se 

limitando, dos materiais adquiridos e ainda não empregados na obra, e equipamentos disponíveis 

para a execução contratual; 

VIII. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2.1, 2.2.2, 2.2.2.1, 2.2.2.2, 2.2.3 ou 2.3.1, 2.3.1.1, 2.3.2, 

conforme o caso, e respectiva documentação comprobatória; 

IX. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

X. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 
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mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de 

informações/esclarecimentos a respeito dos fatos, notadamente relacionadas ao status do 

Empreendimento no momento da rescisão, ao percentual físico e financeiro executados e ao 

prognóstico para eventual retomada; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que deverá 

contar, OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador, 

para constatação dos fatos apresentados documentalmente e/ou em reunião e aferição de outros, 

se o caso; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio 
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ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.2.1. Todas as reuniões e/ou inspeções/vistorias técnicas realizadas deverão ser devidamente 

documentadas, por meio da elaboração da respectiva ata e/ou relatório, que deverá ser assinada por todos 

os seus participantes. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
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12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 8, 

incluindo, mas não se limitando, aquelas relacionadas ao valor do financiamento, cronograma 

do Empreendimento, prazos, taxas, juros, garantias e/ou quaisquer outras que importem em 

Agravamento do Risco; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre outros, 

pelo pagamento de valores ao Tomador, no Período de Cura, sem anuência da Seguradora ou 

posteriormente ao Período de Cura, no caso de rescisão; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual, 

notadamente relacionadas à inobservância do fluxo financeiro do Objeto Principal; 
 

IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 

de seguro, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 
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Excluído e/ou de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora 

indenizará o Segurado, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2: 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Completion Bond”, a Seguradora, a 

depender do resultado das apurações realizadas em sede de Regulação de Sinistro, notadamente 

relacionadas à confirmação da viabilidade técnica e operacional da retomada da obra, e a seu 

exclusivo critério, procederá: 
 

I. Ao pagamento, em dinheiro, das quantias desembolsadas pelo Segurado ao Tomador durante a 

execução do Objeto Principal; OU 

II. À adoção das medidas necessárias para a retomada, execução e conclusão do Empreendimento, 

segundo os trâmites, critérios e diretrizes da cláusula 14 e observados os demais termos e limites das 

Condições da Apólice. 

 

13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora procederá 

ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma 

das cláusulas 2.3.1, 2.3.1.1 e 2.3.2. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização e, portanto, deduzidos do 

valor do Prejuízo Indenizável, sob pena de caracterização de Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2, quando da apuração da 

conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de 

disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

13.4. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contado da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos 

pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de 

Regulação. 
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13.4.1. A Indenização tratada na cláusula 13.1.1, inciso II, observará os trâmites, critérios e diretrizes da 

cláusula 14 desta Apólice. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização, na forma das cláusulas 

13.1.1, inciso I ou 13.1.2. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. PROCEDIMENTOS DE RETOMADA DA OBRA 

 
14.1. Uma vez apresentado o Relatório Final de Regulação e manifestada a opção da Seguradora pela 

retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, na forma da cláusula 13.1.1, inciso II, a 

Seguradora e o Segurado iniciarão os procedimentos necessários para a contratação do Construtor Substituto 

com quem celebrarão o Contrato de Retomada, a serem desenvolvidos em quatro etapas, sintetizadas a 

seguir: 

 

14.1.1. Etapa de apuração. Preliminarmente, a Seguradora, com o apoio do Segurado e de equipe técnica 

contratada para esta finalidade, procederá às apurações documentais e em campo pertinentes à escorreita 

aferição das necessidades do Empreendimento. 

 
14.1.2. Etapa de Cotação. Superada a etapa acima, a Seguradora e o Segurado procederão à cotação de 

empresas habilitadas para a apresentação de propostas técnico-comerciais para a consecução do escopo 

inadimplido pelo Tomador. 

 
14.1.3. Etapa de Alinhamentos com o Segurado e Escolha do Construtor Substituto. De posse das 

propostas coletadas na etapa anterior, a Seguradora alinhará com o Segurado as questões técnicas, 

administrativas, jurídicas e financeiras pertinentes, visando escolher o Construtor Substituto com quem será 

celebrado o Contrato de Retomada. 

 
14.1.3.1. A escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se 
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não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
14.1.4. Etapa de Contratação do Construtor Substituto e Celebração dos Instrumentos Contratuais 

Respectivos. Definidas as condições da retomada, conforme cláusulas e etapas acima, Seguradora e o 

Construtor Substituto celebrarão o Contrato de Retomada, com interveniência anuência do Segurado, 

preferencialmente pelo regime de empreitada, por preço global, no qual definirão obrigações, 

responsabilidades, direitos, preços, prazos, dentre outros. 

 
14.1.4.1. Concomitantemente à assinatura do Contrato de Retomada, Seguradora e Segurado celebrarão o 

Termo de Compromisso atrelado ao Contrato de Retomada, no qual disporão questões relacionadas à relação 

jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, notadamente relacionadas a: 

 
I. A obrigação de o Segurado adimplir pontualmente com as suas obrigações previstas no Objeto 

Principal, no Contrato de Retomada e no Termo de Compromisso, especialmente relacionadas ao 

pagamento do preço do Empreendimento, na forma e dentro do prazo pactuados, para cumprimento 

da gestão do fluxo financeiro do Contrato de Retomada pela Seguradora, na qualidade de 

contratante; 

II. A obrigação de o Segurado assumir todo e qualquer valor necessário para a conclusão do 

Empreendimento após o esgotamento do Valor Máximo da Garantia. 

 
14.1.4.1.1. As consequências do inadimplemento, pelo Segurado, das disposições da cláusula 14.1.4.1., 

serão disciplinadas por meio do aludido Termo de Compromisso, em consonância com a legislação aplicável, 

sobretudo do artigo 476 do Código Civil. 
 

14.2. Os prazos para cumprimento das etapas previstas na cláusula 14.1 e respectivos subitens serão 

acordados entre Segurado e Seguradora, de acordo com a complexidade técnico-jurídica e documental 

envolvida em cada etapa, no curso do processo de Regulação de Sinistro. 

 
14.3. Na hipótese de não haver acordo entre Segurado e Seguradora a respeito dos direitos, deveres, 

responsabilidades das partes, dentre outros, a serem estabelecidos nos instrumentos a serem 

celebrados para se permitir a retomada, a execução e a conclusão do Empreendimento, a Seguradora 

se reserva o direito de reaver a decisão anteriormente manifestada e proceder ao pagamento em 

dinheiro dos Prejuízos Indenizáveis na forma da cláusula 2.2.1, item (ii). 

 
14.4. A responsabilidade da Seguradora é restrita aos termos e limites da Apólice, de modo que a 

responsabilidade técnica pela retomada, execução e conclusão do Empreendimento é exclusiva do 

Construtor Substituto. 

 

14.5. Após a execução e conclusão física do Empreendimento, a Seguradora, o Construtor Substituto e o 
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Segurado realizarão vistoria técnica final no local das obras, visando atestar a conclusão do 

Empreendimento, em conformidade com as especificações constantes do Contrato de Retomada, a partir do 

qual o Segurado deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar declaração atestando que a Seguradora 

cumpriu integralmente com as obrigações oriundas da Apólice, para mais nada reclamar a respeito, em juízo 

ou fora dele. 

 
14.6. A Seguradora, em hipótese alguma, sucederá contratual ou legalmente o Tomador, nem mesmo 

sub-rogar- se-á nas obrigações a ele atribuídas no Objeto Principal, estando suas obrigações 

limitadas ao disposto nesta Apólice e no Contrato de Retomada, conforme o caso. 

 
14.6.1. O Tomador e o Segurado se obrigam a adotar todas as medidas cabíveis, judiciais ou 

extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de responsabilização da Seguradora por força de 

alegação de sucessão e/ou sub- rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador e/ou do 

Segurado, decorrentes do acionamento da Apólice. 

 
 

15. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
15.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
15.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

16. SUB-ROGAÇÃO 
 

16.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

das cláusulas 13 e 14, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador 

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 

349 e 786, do Código Civil. 

 
16.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
 

17. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
17.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 
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sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de vigência da Apólice; ou 

VII. Quando da conclusão do Empreendimento pelo Construtor Substituto, na forma prevista no 

Contrato de Retomada. 
 

17.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

18. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
18.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
18.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
18.1.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

19. PRESCRIÇÃO 

 
19.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das Coberturas “Completion Bond” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
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20. CONTROVÉRSIAS 

 
20.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
21. FORO DE ELEIÇÃO 

 
21.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 
22.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
22.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
22.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
22.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”); 

 Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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22.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
22.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
22.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
 

22.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

22.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
22.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
22.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

22.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
22.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
22.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

http://www.susep.gov.br/
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22.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
22.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
22.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
22.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
22.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
22.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
22.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
22.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
22.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
22.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 
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22.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
22.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 
 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA  – LOTEAMENTO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições da legislação aplicável. 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 
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Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais Apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 411 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual, pelo Tomador, da Obrigação Garantida prevista no 

Objeto Principal e garantida pela Apólice, por sua exclusiva responsabilidade. 

 

Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: instrumento celebrado entre o Segurado e o Tomador, incluindo anexos e/ou outros 

documentos relacionados, e respectivos atos administrativos e/ou normas relacionadas, quando houver, que 

especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador para fins de obtenção da aprovação do 

Loteamento respectivo, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação 

Garantida e/ou da legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução de serviços de infraestrutura e/ou de 

fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra e/ou insumos e/ou de prestação de serviços previstos 

no Objeto Principal, assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, para 

fins de obtenção da aprovação do Loteamento que compreende o escopo do Objeto Principal, nos termos 

das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 
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Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública e Beneficiário da Apólice, que celebra, com o Tomador, o Objeto 
Principal. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 
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pelo Tomador perante o Segurado no Objeto Principal, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente no 

descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que ocasione a rescisão do Objeto 

Principal, ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice e nos termos da legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica contratante da Apólice oferecida ao Segurado para garantia da Obrigação 

Garantida prevista no Objeto Principal. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Loteamento”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador na execução da Obrigação Garantida, consistente no descumprimento da obrigação de 

construção e/ou execução de serviços de infraestrutura e/ou de fornecimento de equipamentos, 

materiais, mão de obra e/ou insumos e/ou de prestação de serviços previstos no Objeto Principal, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, para fins de 

obtenção da aprovação do Loteamento que compreende o escopo do Objeto Principal, durante o 

período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, que ocasione a sua rescisão, 

desde que não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 
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Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no 

processo de Regulação do Sinistro. 
 

 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor apurado em Regulação de Sinistro, 

necessário para viabilizar a finalização da parcela inadimplida da Obrigação Garantida, deduzido de 

eventuais créditos do Tomador perante o Segurado, quando houver, limitado ao Valor Máximo da 

Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de conclusão da Obrigação Garantida e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou 

a serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de 

eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do 

escopo inadimplido do Tomador, desde que observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou 

observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 
 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da 

Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão 

contabilizados como créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização, caso ainda não tenham 

sido pagos. 

 
2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 

 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA 

INADIMPLIDA DA OBRIGAÇÃO GARANTIDA PELO TOMADOR (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

TOMADOR PERANTE O SEGURADO, QUANDO HOUVER 
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contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, aplicadas pelo 

Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados as suas 

condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
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XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de serviços de projetos e/ou serviços, 

tenham sido eles aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto 

Principal, que acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com 

refazimentos; 
 

XVI. Despesas incorridas com refazimentos de serviços, tenham sido eles aceitos e pagos 

ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal; 
 

XVII. Vícios de construção; 
 

XVIII. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XIX. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação das obras e consequente definição do Valor Máximo da Garantia; 

 

XX. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XXI. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
 

XXII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXIII. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
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XXIV. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXV. Inviabilidade técnica ou operacional da retomada e conclusão das obras e/ou 

fornecimento e/ou serviços contratados, que compõem a Obrigação Garantida, ou 

desinteresse do Segurado na retomada e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal; 
 

XXVI. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXVII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXVIII. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXIX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXX. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXI. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 

 

XXXII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 418 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXIII. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXIV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXV. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXVI. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXXVII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXXVIII. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 
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Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXIX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XL.  Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 

 

XLI. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício 

do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 
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Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 
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III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
 

3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 

4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 
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da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
 

4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 
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6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 

 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 
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do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 
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monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por agravamento do risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 

 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, que deverá ser objeto 

de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da legislação 

aplicável: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 
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terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação 

comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado 

para a apuração do inadimplemento observado, esse último assim que instaurado, visando o exercício, 

pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora 

do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 

10.2.1. Para os fins da Cobertura “Loteamento”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação 

do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a rescisão do 

Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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dentro do prazo de Vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos 

na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador são de responsabilidade 

exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos e diretrizes do Objeto Principal, quando houver, e/ou 

da legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a Seguradora a 

Expectativa de Sinistro, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas; e (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, 

se houver; tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, 

mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, incluindo Boletins de Medição, Relatórios 

Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado 

pelas partes, e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que 

comprovem os serviços executados pelo Tomador, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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do Processo Administrativo; 

VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do processo administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do 

Objeto Principal; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou 

contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) indicação 

pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos 

serviços/itens, na hipótese de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo 

Sancionatório, se aplicável; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2.1, 2.2.2, 2.2.2.1 e 2.2.2.2, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento das Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e 
itens respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 
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prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de trinta dias contados a partir 

da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que ocorrer 

por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 
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estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

agravamento do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em descompasso com o cronograma físico-financeiro 

pactuado; 

 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
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V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 
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13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 
Garantia. 

 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão dos saldos 

de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 

atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a 

substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista 

para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.1, 2.2.2, 2.2.2.1 e 2.2.2.2 e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada na no inciso I da cláusula 13.1 deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela 

SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de 

Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização em dinheiro ou do início do processo de execução da Obrigação Garantida, 

conforme o caso, e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro ou para o início do processo de execução da Obrigação Garantida, 
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conforme o caso, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 

15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro 
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16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado 

corresponde àquele estabelecido por lei. 

 
 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 

I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 
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20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
 

21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

http://www.susep.gov.br/


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 437 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 

21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – FINANCEIRA 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações eminentemente financeiras assumidas pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com 

a Obrigação Garantida e a modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas 

Especificações, não se admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das 

demais normas legais e infralegais aplicáveis. 

 

Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 439 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: ato ou fato que indique ao Segurado a possibilidade de Inadimplemento Absoluto 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar 

um Sinistro, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a vigência do Objeto Principal, 

concernente ao não pagamento da Parcela do Contrato devida ao Segurado, dentro do prazo previsto. 

 

Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 
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Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto da 

Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: contrato de empréstimo, financiamento ou equivalente, celebrado entre Segurado e 

Tomador, incluindo aditivos, anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver, que especifica 

as obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos 

exatos limites da Obrigação Garantida. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de natureza financeira prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador 

perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições Contratuais 

da Apólice. 

 
Parcela do Objeto Principal: parte do valor do Objeto Principal a ser paga pelo Tomador ao Segurado, nos 

termos e da forma acordados entre as partes no respectivo instrumento contratual, e garantidos pela Apólice, 

nos termos destas Condições. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo instaurado pelo Segurado para fins de 

acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos do Objeto Principal e da 

legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
 

Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 
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Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 

 

Segurado: ente da Administração Pública que celebra, com o Tomador, o Objeto Principal ao qual se 

encontra atrelada a Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com e nos limites das Especificações e Condições 

da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, ocorrido dentro do 

prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no 

caso de um Sinistro coberto. 

 

Tomador: pessoa física ou jurídica que celebra o Objeto Principal com o Segurado, contratante da Apólice 

oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 
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valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 
 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Financeira”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, se houver, até 

o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante o 

período de Vigência da Apólice, representado pelo não pagamento da(s) Parcela(s) do Objeto 

Principal, dentro do prazo e na forma acordados entre as partes no Objeto Principal, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

Processo Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, correspondente ao valor da(s) Parcela(s) do Objeto 

Principal não paga(s) pelo Tomador no(s) prazo(s) e na(s) forma(s) convencionado(s), calculada na 

forma da cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente 

confirmado pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.1.1. Os valores devidos pelo Tomador passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2.1, 

compreendem o(s) valor(es) histórico(s) da(s) Parcela(s) do Objeto Principal não pagas pelo Tomador, 

acrescido(s) de atualização monetária e juros de mora, esses últimos desde que previstos no Objeto 

Principal. 
 

 

 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição dos valores da(s) Parcela(s) do Objeto 

Principal não paga(s) pelo Tomador ao Segurado, devidamente atualizados e acrescidos de juros de 

mora, na forma prevista no Objeto Principal, se houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme 

fórmula abaixo: 
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2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a atrasos de eventual(ais) 

órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias 

para a execução da Obrigação Garantida, e/ou determinações, atos ou omissões 

provenientes de órgãos da Administração Pública, direta, indireta e/ou fundacional, que 

prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, mas não se 

limitando, aqueles relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, 

alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da 

Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da 
Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de 

seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 

 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias e/ou rescisórias porventura devidas 

pelo Tomador, aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA(S) PARCELA(S) DO OBJETO PRINCIPAL INADIMPLIDA(S) 

PELO TOMADOR, DEVIDAMENTE ATUALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA NA FORMA DO 

OBJETO PRINCIPAL, SE HOUVER 
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obrigações do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e 

desde que respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura não 

pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma 

definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado seja uma 

pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios controladores, 

dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos 

representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 
 

XVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

 

XIX. Obrigações tributárias e/ou fiscais de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, 

a pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
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XX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se limitando, 

à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, geada, 

terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo que a 

ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução 

do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 

 

XXII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, na 

forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou do 

Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização de 

materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de 

explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXIV. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares, 

os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes prédios; (b) 

edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; (c) 

instalações para produção de elementos combustíveis, para depósito de material físsil, 

para reprocessamento, recuperação, separação química, armazenamento ou eliminação 

de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares; ou (d) qualquer outra 

instalação ou dependência definida como instalação nuclear pela legislação local ou 

demais normas governamentais; 
 

XXV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

 

XXVI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 446 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal; 
 

XXVII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que isolados, 

e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais eventos possa 

interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou prepostos, 

bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, mesmo que a 

ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXIX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no 

cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, salvo se 

contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas condições e 

limites; 

 

XXXI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma relacionados 

a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício 

do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
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3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados; além de outros a serem solicitados 

pela Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 

3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 
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alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
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3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, corresponde ao prazo de Vigência da 

Obrigação Garantida. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 
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5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo da Obrigação Garantida e de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 

6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais modificações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do Valor Máximo 

da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 
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de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 

8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

 
9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 
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dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 

I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de pagamento de 

qualquer Parcela do Objeto Principal no prazo acordado, mediante pedido de prorrogação de 

prazo para o pagamento e/ou formulação de pleitos para alteração de condições pactuadas 

no Objeto Principal, por qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de 

correspondências, físicas e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes; 

II. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou 
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Falência do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

III. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em 

contrato por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; ou, 

IV. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a vigência do 

Objeto Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o Inadimplemento Relativo do Tomador e 

a respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração 

do inadimplemento observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último 

assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou 

apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; 
ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da 

Obrigação Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, observados os termos e limites 

previstos na cláusula 2. 

 
10.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 
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incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 

10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 

instrumentos relacionados; 

II. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória; 

III. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para documentação e 

apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente 

com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

IV. Cópia da documentação comprobatória do não pagamento, pelo Tomador, da Parcela do Objeto 

Principal, dentro do prazo e na forma pactuados; 

V. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva 

memória de cálculo, na forma da cláusula 2.2 e suas subcláusulas, e respectiva documentação 

comprobatória; 

VI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

VII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da 

imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso III, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
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11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou III, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 

8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
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IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 

de seguro, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo 

Indenizável sofrido e devidamente comprovado. 
 
 

13.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 
13.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida será apurado 

pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas, e em observância às 

demais Condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, se 

houver, serão utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de 

caracterização de Agravamento do Risco. 

 
13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do 

Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 
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atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice 

que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes 

da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 

13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

 
13.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
 

13.4.1. Na hipótese de cumprimento da Obrigação Garantida diretamente pelo Tomador, ainda que 

posteriormente à Caracterização do Sinistro, mas antes da disponibilização de eventual Indenização, 

o cenário de Inadimplemento Absoluto restará superado e a Seguradora ficará isenta do pagamento 

de quaisquer valores ao Segurado. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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15. SUB-ROGAÇÃO 

 

15.1. Paga a indenização na forma da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 

 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Objeto Principal e/ou 

a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 
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monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado 

no âmbito do Contrato Garantido ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, 

correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. por ação judicial; e/ou 

III. por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva 

cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 9.307/96. 

 

 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 
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Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 

21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 
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acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 

21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – GARANTIA DE PAGAMENTO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 
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de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 
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Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: ato ou fato que indique ao Segurado a possibilidade de Inadimplemento Absoluto 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar 

um Sinistro, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a vigência do Objeto Principal, 

concernente ao não pagamento da Parcela do Objeto Principal devida ao Segurado, dentro do prazo previsto. 

 

Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
 

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto da 

Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de pagamento da Parcela prevista no Objeto Principal, assumida pelo 

Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições 

Contratuais da Apólice. 

 
Parcela do Objeto Principal: parte do valor do Objeto Principal a ser paga pelo Tomador ao Segurado, nos 

termos e na forma acordados entre as partes no respectivo instrumento contratual, e garantidos pela Apólice, 
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nos termos destas Condições. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo instaurado pelo Segurado para fins de 

acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos do Objeto Principal e da 

legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 

Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 
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garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador nos termos do Objeto Principal. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com e nos limites das Especificações e Condições 

da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, ocorrido dentro do 

prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no 

caso de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que se obriga a determinado pagamento acordado no Objeto Principal, 

contratante da Apólice oferecida ao Segurado nos termos da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
2. OBJETO DA APÓLICE 

 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2.  Obrigação Garantida – Cobertura “Pagamento”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, se houver, até 

o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos 

Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador 

durante o período de Vigência da Apólice, representado pelo não pagamento da(s) Parcela(s) do 

Objeto Principal, dentro do prazo e na forma acordados, por sua exclusiva responsabilidade, não 
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oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, correspondente ao valor da(s) Parcela(s) do Objeto 

Principal não paga(s) pelo Tomador no(s) prazo(s) e na(s) forma(s) convencionado(s), calculada na 

forma da cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente 

confirmado pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.1.1. Os valores devidos pelo Tomador passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2.1, 

compreendem o(s) valor(es) histórico(s) da(s) Parcela(s) do Objeto Principal não pagas pelo Tomador, 

acrescido(s) de atualização monetária e juros de mora, esses últimos desde que previstos no Objeto 

Principal. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição dos valores da(s) Parcela(s) do Objeto 

Principal não paga(s) pelo Tomador ao Segurado, devidamente atualizados e acrescidos de juros de 

mora, na forma prevista no Objeto Principal, se houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme 

fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a atrasos de eventual(ais) 

órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias 

para a execução da Obrigação Garantida, e/ou determinações, atos ou omissões 

provenientes de órgãos da Administração Pública, direta, indireta e/ou fundacional, que 

prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, mas não se 

limitando, aqueles relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, 

alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA(S) PARCELA(S) DO OBJETO PRINCIPAL INADIMPLIDA(S) 

PELO TOMADOR, DEVIDAMENTE ATUALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA NA FORMA DO 

OBJETO PRINCIPAL, SE HOUVER 
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III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da 

Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da 
Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de 

seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias e/ou rescisórias porventura 

devidas pelo Tomador, aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento 

de obrigações do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura não 

pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma 

definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado seja uma 

pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios controladores, 

dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos 
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representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 
 

XVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XIX. Obrigações tributárias e/ou fiscais de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, 

a pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se limitando, 

à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, geada, 

terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 

XXI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo que a 

ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução 

do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

 

XXII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, na 

forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou do 

Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização de 

materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de 

explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXIV. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares, 

os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes prédios; (b) 
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edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; (c) 

instalações para produção de elementos combustíveis, para depósito de material físsil, 

para reprocessamento, recuperação, separação química, armazenamento ou eliminação 

de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares; ou (d) qualquer outra 

instalação ou dependência definida como instalação nuclear pela legislação local ou 

demais normas governamentais; 
 

XXV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXVI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal; 
 

XXVII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que isolados, 

e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais eventos possa 

interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou prepostos, 

bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, mesmo que a 

ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXIX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no 

cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, salvo se 

contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas condições e 

limites; 
 

XXXI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma relacionados 

a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 
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Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício 

do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 
 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados; além de outros a serem solicitados 

pela Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 
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3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 

3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 
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A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 

4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 
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houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, corresponde ao prazo de Vigência da 

Obrigação Garantida. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo da Obrigação Garantida e de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 

 

6.2. Eventuais modificações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do Valor Máximo 

da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 
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7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 
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à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
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10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de pagamento de 

qualquer Parcela do Objeto Principal no prazo acordado, mediante pedido de prorrogação de 

prazo para o pagamento e/ou formulação de pleitos para alteração de condições pactuadas no 

Objeto Principal, por qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de 

correspondências, físicas e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes; 

II. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou 

Falência do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

III. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contrato 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; ou, 

IV. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a vigência do 

Objeto Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração 

do inadimplemento observado, esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, 

de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, 

sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; 
ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da 

Obrigação Garantida. 

 

10.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, observados os termos e limites 

previstos na cláusula 2. 

 
10.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 

instrumentos relacionados; 

II. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória; 

III. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para documentação e 

apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente 

com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

IV. Cópia da documentação comprobatória do não pagamento, pelo Tomador, da Parcela do Objeto 

Principal, dentro do prazo e na forma pactuados; 

V. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva 

memória de cálculo, na forma da cláusula 2.2 e suas subcláusulas e respectiva documentação 

comprobatória; 

VI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 480 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

VII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
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I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da 

imparcialidade do procedimento. 

 

11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso III, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou III, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
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12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 

8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 

 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 

de seguro, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 483 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Indenizável sofrido e devidamente comprovado. 
 

13.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

13.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas e em 

observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do 

Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 

atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo 

índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 

antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

 
13.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
 

13.4.1. Na hipótese de cumprimento da Obrigação Garantida diretamente pelo Tomador, 

ainda que posteriormente à Caracterização do Sinistro, mas antes da disponibilização de eventual 

Indenização, o cenário de Inadimplemento Absoluto restará superado e a Seguradora ficará isenta do 

pagamento de quaisquer valores ao Segurado. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 
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13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização na forma da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Objeto Principal e/ou 

a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 
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poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O Prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, 

por força da Obrigação Garantida e/ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, 

correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva 

cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 9.307/96. 

 
 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 
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21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 

21.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento. 

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 

21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 
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21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 

21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – PAGAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 
 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
 

A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 
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Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: ato ou fato que indique ao Segurado a possibilidade de Inadimplemento Absoluto 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar 

um Sinistro, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Fatura de Energia Elétrica: documento demonstrativo do valor, em reais, de todos os componentes da tarifa 

de energia elétrica acordada no Objeto Principal e respectiva data de vencimento, emitido mensalmente pelo 

Segurado para pagamento pelo Tomador. 

 

Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, 
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concernente ao não pagamento das faturas de energia elétrica respectivas, dentro do prazo previsto. 

 
Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto da 

Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: contrato de compra e venda de energia elétrica formalizado entre Segurado e Tomador, 

incluindo aditivos, anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver, que especifica as 

obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos 

limites da Obrigação Garantida. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de pagamento prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador 

perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições Contratuais 

da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo instaurado pelo Segurado para fins de 

acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos do Objeto Principal e da 

legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 
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requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

 

Segurado: Concessionária, permissionária ou autorizada para geração, distribuição ou comercialização 
de energia elétrica, que celebra, com o Tomador, o Objeto Principal ao qual se encontra atrelada a 
Obrigação Garantida. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com e nos limites das Especificações e Condições 

da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, ocorrido dentro do 

prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no 

caso de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que contrata com o Segurado o fornecimento de energia elétrica que 

compõe o escopo do Objeto Principal, contratante da Apólice oferecida ao Segurado nos termos da 

Obrigação Garantida. 
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Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 
 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Pagamento de Energia Elétrica”. Esta cobertura destina-se a 

garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, se 

houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador durante o período de Vigência da Apólice, representado pelo não pagamento, dentro do 

prazo acordado, da(s) fatura(s) devida(s) pelo fornecimento de energia elétrica regido pelo Objeto 

Principal, entre ambos pactuado, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos 

Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, correspondente ao valor da(s) fatura(s) 

inadimplida(s) pelo Tomador no(s) prazo(s) e na(s) forma(s) convencionado(s), calculada na forma da 

cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado 

pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.1.1. Os valores devidos pelo Tomador passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2.1, 

compreendem o(s) valor(es) original(ais) da(s) fatura(s) inadimplida(s), acrescido(s) de atualização monetária 

e juros de mora, esses últimos desde que previstos no Objeto Principal. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição dos valores da(s) fatura(s) devida(s) e 

não paga(s) pelo Tomador, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora previstos no 

Objeto Principal, se aplicável, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 
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2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a atrasos de eventual(ais) 

órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias 

para a execução da Obrigação Garantida, e/ou determinações, atos ou omissões 

provenientes de órgãos da Administração Pública, direta, indireta e/ou fundacional, que 

prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, mas não se 

limitando, aqueles relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, 

alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da 

Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da 
Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de 

seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias e/ou rescisórias porventura devidas 

pelo Tomador, aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA(S) FATURA(S) INADIMPLIDA(S) PELO TOMADOR, NOS 

TERMOS DO OBJETO PRINCIPAL, DEVIDAMENTE ATUALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE 

MORA, SE APLICÁVEL 
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obrigações do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e 

desde que respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura não 

pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma 

definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado seja uma 

pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios controladores, 

dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos 

representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 
 

XVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XIX. Obrigações tributárias e/ou fiscais de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, 

a pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se limitando, 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 496 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, geada, 

terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo que a 

ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução 

do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização de 

materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de 

explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXIV. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares, 

os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes prédios; (b) 

edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; (c) 

instalações para produção de elementos combustíveis, para depósito de material físsil, 

para reprocessamento, recuperação, separação química, armazenamento ou eliminação 

de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares; ou (d) qualquer outra 

instalação ou dependência definida como instalação nuclear pela legislação local ou 

demais normas governamentais; 
 

XXV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXVI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 
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Objeto Principal; 
 

XXVII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que isolados, 

e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais eventos possa 

interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou prepostos, 

bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, mesmo que a 

ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 

XXIX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no 

cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, salvo se 

contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas condições e 

limites; 
 

XXXI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma relacionados 

a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício 

do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 
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3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados; além de outros a serem solicitados 

pela Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
 

3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 
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4. PRÊMIO 

 

4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, corresponde ao prazo de Vigência da 

Obrigação Garantida. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo da Obrigação Garantida e de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 
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na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 

 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais modificações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do Valor Máximo 

da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 
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no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 

8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto 

Principal, o Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá 

submeter proposta à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
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9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 

I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de pagamento de 

qualquer fatura no prazo acordado, mediante pedido de prorrogação de prazo para o pagamento 

e/ou formulação de pleitos para alteração de condições pactuadas no Objeto Principal, por 

qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de correspondências, físicas 

e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes; 

II. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou 

Falência do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

III. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em 

contrato por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; ou, 

IV. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a vigência do 

Objeto Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração 

do inadimplemento observado, esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, 

de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, 

sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; 
ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da 

Obrigação Garantida.  

 

10.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, observados os termos e limites 

previstos na cláusula 2. 

 
10.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 
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10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 

I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 

instrumentos relacionados; 

II. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória; 

III. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para documentação e 

apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente 

com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

IV. Cópia da(s) fatura(s) de energia elétrica inadimplida(s) pelo Tomador; 

V. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva 

memória de cálculo, na forma da cláusula 2.2 e suas subcláusulas, e respectiva documentação 

comprobatória; 

VI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

VII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da 

imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso III, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou III, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 
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11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 

8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 

 

IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 

de seguro, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 
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a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo 

Indenizável sofrido e devidamente comprovado. 
 

13.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 
13.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida será apurado 

pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas, e em observância às 

demais Condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do 

Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 

atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo 

índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 

antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
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13.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
 

13.4.1. Na hipótese de cumprimento da Obrigação Garantida diretamente pelo Tomador, ainda que 

posteriormente à Caracterização do Sinistro, mas antes da disponibilização de eventual Indenização, 

o cenário de Inadimplemento Absoluto restará superado e a Seguradora ficará isenta do pagamento 

de quaisquer valores ao Segurado. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
15. SUB-ROGAÇÃO 

 

15.1. Paga a indenização na forma da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 
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16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 

I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 
Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Objeto Principal e/ou 

a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O Prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, 

por força da Obrigação Garantida e/ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, 

correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
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19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. por ação judicial; e/ou 

III. por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva 

cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 9.307/96. 

 
20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 

21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

http://www.susep.gov.br/
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referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 

21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 
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ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – PAGAMENTO DE GÁS NATURAL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 
 

A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 
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nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: ato ou fato que indique ao Segurado a possibilidade de Inadimplemento Absoluto 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar 
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um Sinistro, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Fatura de Gás Natural: documento demonstrativo do valor, em reais, de todos os componentes da tarifa de 

gás natural acordada no Objeto Principal e respectiva data de vencimento, emitido mensalmente pelo 

Segurado para pagamento pelo Tomador. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, 

concernente ao não pagamento das faturas de gás natural respectivas, dentro do prazo previsto. 

 
Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto da 

Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: contrato de compra e venda de gás natural formalizado entre Segurado e Tomador, 

incluindo aditivos, anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver, que especifica as 

obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos 

limites da Obrigação Garantida. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de pagamento prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador 

perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições Contratuais 

da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

Processo Administrativo: procedimento administrativo instaurado pelo Segurado para fins de 

acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos do Objeto Principal e da 
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legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 

Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: Concessionária, permissionária ou autorizada para geração, distribuição ou comercialização de 

gás natural, que celebra, com o Tomador, o Objeto Principal ao qual se encontra atrelada a Obrigação 

Garantida. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com e nos limites das Especificações e Condições 

da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, ocorrido dentro do 
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prazo de Vigência da Apólice. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no 

caso de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica que contrata com o Segurado o fornecimento de gás natural que 

compõe o escopo do Objeto Principal, contratante da Apólice oferecida ao Segurado nos termos da 

Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2.  Obrigação Garantida – Cobertura “Pagamento de Gás Natural”. Esta cobertura destina-

se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 

se houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização 

pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador durante o período de Vigência da Apólice, representado pelo não pagamento, dentro do 

prazo acordado, da(s) fatura(s) devida(s) pelo fornecimento de gás natural regido pelo Objeto 

Principal, entre ambos pactuado, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos 

Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, correspondente ao valor da(s) fatura(s) 

inadimplida(s) pelo Tomador no(s) prazo(s) e na(s) forma(s) convencionado(s), calculada na forma da 

cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado 

pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.1.1. Os valores devidos pelo Tomador passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2.1, 
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compreendem o(s) valor(es) original(ais) da(s) fatura(s) inadimplida(s), acrescido(s) de atualização monetária 

e juros de mora, esses últimos desde que previstos no Objeto Principal. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição dos valores da(s) fatura(s) devida(s) e 

não paga(s) pelo Tomador, devidamente atualizados e acrescidos de juros de mora previstos no 

Objeto Principal, se aplicável, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos contratuais oriundos 

de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a atrasos de eventual(ais) 

órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias 

para a execução da Obrigação Garantida, e/ou determinações, atos ou omissões 

provenientes de órgãos da Administração Pública, direta, indireta e/ou fundacional, que 

prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, mas não se 

limitando, aqueles relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, 

alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da 

Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da 
Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de 

seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA(S) FATURA(S) INADIMPLIDA(S) PELO TOMADOR, NOS 

TERMOS DO OBJETO PRINCIPAL, DEVIDAMENTE ATUALIZADO E ACRESCIDO DE JUROS DE 

MORA, SE APLICÁVEL. 
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condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias e/ou rescisórias porventura devidas 

pelo Tomador, aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e 

desde que respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura não 

pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma 

definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, 

pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado seja uma 

pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios controladores, 

dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos 

representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 
 

XVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XIX. Obrigações tributárias e/ou fiscais de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, 
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a pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se limitando, 

à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, geada, 

terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo que a 

ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução 

do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, na 

forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou do 

Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 

 

XXIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização de 

materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de 

explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXIV. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares, 

os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes prédios; (b) 

edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; (c) 

instalações para produção de elementos combustíveis, para depósito de material físsil, 

para reprocessamento, recuperação, separação química, armazenamento ou eliminação 

de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares; ou (d) qualquer outra 

instalação ou dependência definida como instalação nuclear pela legislação local ou 

demais normas governamentais; 
 

 

XXV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXVI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 
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guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou do 

Objeto Principal; 
 

XXVII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que isolados, 

e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais eventos possa 

interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou prepostos, 

bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, mesmo que a 

ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXIX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no 

cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, salvo se 

contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas condições e 

limites; 
 

XXXI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma relacionados 

a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, perpetrados pelo 

Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 

sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao 

contrato garantido por esta Apólice; 

 

XXXII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
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2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em benefício 

do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados; além de outros a serem solicitados 

pela Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso.  

 

3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 
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3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 
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COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 

4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 
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5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, corresponde ao prazo de Vigência da 

Obrigação Garantida. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo da Obrigação Garantida e de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 

 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais modificações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do Valor Máximo 

da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 
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8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 
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objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 

I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de pagamento de 

qualquer fatura no prazo acordado, mediante pedido de prorrogação de prazo para o pagamento 

e/ou formulação de pleitos para alteração de condições pactuadas no Objeto Principal, por 

qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de correspondências, físicas 

e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes; 

II. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou 

Falência do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

III. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em 

contrato por inadimplementos contratuais, ainda que parciais, ou, 

IV. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a vigência do 

Objeto Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação 

comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado 

para a apuração do inadimplemento observado, esse último assim que instaurado, visando o exercício, 

pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora 

do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito, impedindo a Seguradora 

de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; 
ou 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da 

Obrigação Garantida. 

 

10.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, observados os termos e limites 

previstos na cláusula 2. 

 
10.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 

I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 

instrumentos relacionados; 

II. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória; 

III. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para documentação e 

apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente 

com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

IV. Cópia da(s) fatura(s) de gás natural inadimplida(s) pelo Tomador, na hipótese de não ter(em) 

sido carreada(s) aos autos do Processo Administrativo; 

V. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva 

memória de cálculo, na forma da cláusula 2.2 e suas subcláusulas, e respectiva documentação 

comprobatória; 

VI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

VII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 
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10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
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I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, com o apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da 

imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso III, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou III, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 533 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 
 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 

8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 

de seguro, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, mediante pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo 

Indenizável sofrido e devidamente comprovado. 
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13.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 
13.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida será apurado 

pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas, e em observância às 

demais Condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do 

Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 

atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo 

índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 

antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

 

13.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
 

13.4.1. Na hipótese de cumprimento da Obrigação Garantida diretamente pelo Tomador, ainda que 

posteriormente à Caracterização do Sinistro, mas antes da disponibilização de eventual Indenização, 

o cenário de Inadimplemento Absoluto restará superado e a Seguradora ficará isenta do pagamento 

de quaisquer valores ao Segurado. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 
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13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

15. SUB-ROGAÇÃO 
 

15.1. Paga a indenização na forma da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 

 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Objeto Principal e/ou 

a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 
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Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O Prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, 

por força da Obrigação Garantida e/ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, 

correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva 

cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 9.307/96. 
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20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento.
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 

21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 539 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 

21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA –TÉRMINO DE OBRA – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
 

A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos das normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Este seguro abrange as modalidades de financiamento / arrendamento “Imóvel na Planta e/ou em 

Construção”, “Apoio à Produção” e “FAR – Fundo de Arrendamento Residencial”, com recursos 

CAIXA, FGTS, FAT, FAR, SBPE e BNDES, destinadas à produção de unidades habitacionais. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes das normas legais e infralegais aplicáveis: 

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 

Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 
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Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Conclusão do Empreendimento: conclusão física do Empreendimento que perfaz o escopo do Objeto 

Principal, assim compreendida a execução das obras civis, montagem e instalação do Empreendimento, 

exclusivamente. 
 

Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Construtor Substituto: pessoa jurídica de direito privado com atuação na prestação de serviços de 

construção civil ou de engenharia, idônea e tecnicamente capaz, segundo os parâmetros usualmente 

utilizados para execução de obra e/ou serviço de engenharia, contratada por meio do Contrato de Retomada 

para a consecução do escopo inadimplido da Obrigação Garantida, pelo Tomador, no Objeto Principal. 

 
Contrato de Retomada: contrato de empreitada celebrado entre Seguradora e o Construtor Substituto, com 

interveniência anuência do Segurado, visando a consecução da Obrigação Garantida, inadimplida pelo 

Tomador no Objeto Principal, de acordo com os limites e Condições da Apólice. 

 
Custo de Produção do Empreendimento: valor referente ao somatório dos custos de edificação 

(construção), equipamentos e infraestrutura interna do Empreendimento financiado/arrendado, nos termos 

do Objeto Principal. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 

Empreendimento: obra e/ou serviço de engenharia financiado e/ou arrendado que compõe o escopo do Objeto 
Principal. 
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Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas, dentre outros, aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da 

Corretora, quando houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, além das 

coberturas contratadas. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, quando 

houver), que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela 

Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Término de Obra”, no inadimplemento de obrigações 

contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão sem a Conclusão do 

Empreendimento, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado e, (ii) no que 

se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória aplicada ao Tomador, 

apurada em Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo 

Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, a ser disponibilizado por meio 

da retomada da obra e/ou serviço que compreende o Objeto Principal ou, excepcionalmente, em dinheiro, 

conforme o caso. 

 
Notificação Extrajudicial: comunicação enviada pelo Segurado ao Tomador para formalização do 

descumprimento de suas obrigações contratuais e concessão de prazo para a respectiva regularização. 
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Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato de financiamento e/ou arrendamento firmado (i) entre o Segurado e os mutuários 

pessoas físicas, com a interveniência do Tomador, ou (ii) entre o Segurado e o Tomador, na qualidade de 

mutuário, com finalidade específica de financiamento de unidade(s) residencial(ais) que compreendem o 

Empreendimento, que especifica as obrigações e os direitos das partes contratantes, bem como o objeto de 

cobertura securitária, correspondente à Obrigação Garantida, nos exatos limites do instrumento contratual 

respectivo e da legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de Conclusão do Empreendimento assumida pelo Tomador perante o 

Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação 

aplicável. 

 

Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de Vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, seja mediante a retomada, execução e 
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conclusão da Obrigação Garantida, seja mediante o pagamento da indenização em dinheiro, tudo em 

conformidade com os limites e Condições da Apólice e a legislação aplicável. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja 

ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a(s) cobertura(s) pretendida(s). 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do financiamento do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: Caixa Econômica Federal. 

 

Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente, (i) na 

cobertura “Término de Obra”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que 

ocasione a rescisão do Objeto Principal sem a Conclusão do Empreendimento, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, 

e/ou (ii) na cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto 

Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa 

finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 
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farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 

do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Termo de Compromisso: instrumento contratual firmado entre a Seguradora e o Segurado, estabelecendo as 

condições para a retomada da obra e a origem dos recursos necessários à sua execução, objeto do Contrato 

de Retomada. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, para garantia da 

execução da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de Sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Término de Obra”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta 

Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento 

Absoluto incorrido pelo Tomador na execução do Empreendimento que compreende o Objeto 

Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a sua rescisão sem a Conclusão 

do Empreendimento, em virtude do não cumprimento do cronograma físico e/ou financeiro pactuado, 

por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura, regularmente 

apurado e confirmado pela Seguradora no procedimento de Regulação de Sinistro. 

 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável o valor a ser despendido para a 

retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, em consonância com o Contrato de 

Retomada, com o Termo de Compromisso a ele atrelado e com os termos e limites da Apólice, 

calculado na forma da cláusula 2.2.2. 
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2.2.2. O Prejuízo Indenizável tratado na cláusula 2.2.1 será correspondente ao valor necessário para a 

execução da parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo Tomador, deduzido (i) do Saldo do 

Valor/Preço do Objeto Principal e 

(ii) dos créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pelo Construtor Substituto a ser contratado pela Seguradora, 

após escolha e aprovação do Segurado, para fins de execução da Obrigação Garantida e indenizará, 

exclusivamente, os valores despendidos (ou a serem despendidos) a título de mão de obra, materiais, 

insumos, equipamentos, além de eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e 

necessários para a consecução do escopo inadimplido do Tomador, desde que observados 

parâmetros oficiais, quando houver, e/ou observadas as boas práticas de engenharia orçamentária, 

de acordo com as diretrizes e os percentuais de distribuição dispostos nas cláusulas 6.2 e 6.3. 
 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e equipamentos previamente adquiridos pelo Tomador e 

disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como 

créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo 

Tomador a título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto 

Principal, por Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação 

Garantida e do período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 

 
 

2.3.1. Para os efeitos da presente cobertura, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória 

aplicada pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do 

Processo Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de 

acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos 

da legislação aplicável, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de 

Regulação do Sinistro. 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO DO VALOR/PREÇO DO 

OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, quando o caso. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 
 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, incluindo, mas não se limitando, a descumprimento das condições 

constantes dos normativos do Segurado, inerentes à concessão do financiamento ou 

do arrendamento, excetuando aquelas que não ensejam Agravamento do Risco; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Prejuízos de qualquer natureza causados ou alegadamente causados a terceiros, 

incluindo, mas não se limitando, aos mutuários adquirentes de qualquer unidade 

habitacional que compreende o Empreendimento; 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 548 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

V. Obtenção de quaisquer licenças ou autorizações governamentais necessárias à 

execução ou retomada ou entrega do Empreendimento garantido pelo seguro; 
 

VI. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

VII. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VIII. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

IX. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

X. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 

 

XI. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

XII. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XIII. Danos Acordados; 
 

XIV. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XV. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 

 

XVI. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de serviços de projetos e/ou serviços, 

tenham sido eles aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto 
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Principal, que acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com 

refazimentos; 
 

XVIII. Vícios de construção; 
 

XIX. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XX. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
 

XXI. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XXII. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral, naquilo que superar o percentual de distribuição 

previsto na cláusula 6.2 e/ou quando o Empreendimento estiver fisicamente concluído 

pelo Tomador; 
 

XXIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXIV. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 

 

XXV. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXVI. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da retomada e conclusão do 

Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão da 

Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
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XXVII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXIX. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXX. Custos com INSS, ISSQN, água, luz, esgoto e telefone referentes às parcelas medidas 

e liberadas pelo Segurado ao Tomador, mas que não tenham sido efetivamente pagos, 

naquilo que superar o percentual de distribuição previsto na cláusula 6.2 e/ou quando 

o Empreendimento estiver fisicamente concluído pelo Tomador; 
 

 

XXXI. Custos com a vigilância da obra, após a ocorrência do Sinistro, pelo período 

superior a 90 (noventa) dias; 
 

XXXII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXXIII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXIV. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 

 
XXXV. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 
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de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXVI. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXVII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXVIII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIX. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XL. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XLI. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou 

no cumprimento da Obrigação Garantida; 
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XLII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XLIII.  Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XLIV. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLV. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 
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econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 

 

 

3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 
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III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita da 

Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado.  

 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 
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4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com o Custo de Produção do Empreendimento, a 
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Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. O Valor Máximo da Garantia, até o limite máximo de 5% do Custo de Produção do Empreendimento, 

deverá ser destinado, exclusivamente, para a realização das seguintes atividades, estritamente necessárias 

para eventual retomada futura da execução do Empreendimento: 

 

I. Recuperação do canteiro de obras (tapume, barracos, dentre outros); 

II. Substituição de placas de obras; 

III. Elaboração de novos projetos, adequações, “as built”, e respectivas aprovações; 

IV. Mobilização de equipamentos; 

V. Substituição/confecção de chaves do Empreendimento; 

VI. Substituição do ART/RRT de execução no CREA/CAU e das adequações, se necessárias; 

VII. Transferência de alvará de construção na Prefeitura Municipal do município do Empreendimento; 

VIII. Nova inscrição no INSS; 

IX. Transferência das contas de energia/telefone e água do nome do Tomador para o Construtor 
Substituto; 

X. Regularização de débitos do Tomador com concessionárias; 

XI. Emissão do “Habite-se” na Prefeitura do Município do Empreendimento, observado o disposto no 

“Termo de Compromisso”; 

XII. Contratação de empresa de engenharia para fazer a administração, acompanhamento, 

medições, vistorias, finalização da Obrigação Garantida; 

XIII. Levantamento da situação da obra perante o INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social e 

o ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, com o levantamento dos débitos do 

Tomador e apresentação ao Segurado para aporte de recursos, relativos aos valores devidos 

até a data do Sinistro; 

XIV. Levantamento dos débitos de energia/telefone e água do Tomador e apresentação ao Segurado 

para aporte de recursos, relativos aos valores devidos até a data do Sinistro; 

XV. Pagamento dos débitos de energia e água, incorridos entre a Comunicação do Sinistro e a 

retomada da obra pela Seguradora; 

XVI. Confirmação da regularidade/aprovação dos projetos de instalações perante as Concessionárias 

respectivas (água, luz, telefone, esgoto, gás) e acompanhamento até sua aprovação pelo 

Construtor Substituto; 

XVII. Levantamento com a Prefeitura do Município dos trâmites para concessão do “Habite-se” e 
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acompanhamento de sua obtenção, a qual, no entanto, ficará sob a responsabilidade do 

Construtor Substituto; 

XVIII. Ressarcimento dos custos com a vigilância ostensiva da obra até a sua retomada pelo período 
máximo de 

90 (noventa) dias, mediante a comprovação da despesa pelo Segurado, ressalvando-se que o 

Empreendimento deve ser delimitado por muro, cerca ou equivalente, que o isole de áreas 

públicas e que o ambiente para acomodar o vigilante deve estar dotado de energia elétrica, água, 

banheiro, armário, mesa e cadeiras; 

XIX. Acompanhamento e fiscalização da obra retomada pelo Construtor Substituto, mediante a 

realização das vistorias de medição para ateste das obras realizadas, com a participação e o 

acompanhamento obrigatório pelo Segurado. 

 
6.3. O Valor Máximo da Garantia, até o limite máximo de 10% do Custo de Produção do Empreendimento, 

deverá ser destinado, exclusivamente, para indenização do Sobrecusto dos valores originários previstos 

para a execução das obras, assim considerado em função do orçamento do Construtor Substituo, os custos 

adicionais decorrentes de, mas não se limitando a, inflação, aumento do preço dos insumos, serviços e 

matéria prima que ultrapassem o valor do INCC do mês a que se referem, ajustes de projeto, entre outros, 

os quais deverão fazer parte da “Planilha Orçamentária” que deve acompanhar o Contrato de Retomada. 
 

6.4. Os percentuais de distribuição previstos nas cláusulas 6.2 e 6.3, em hipótese alguma, poderão ser 

empregados em finalidades distintas daquelas para as quais se destinam. 

 
6.5. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 
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II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o Agravamento 

do Risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 
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dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1 e respectivas subcláusulas, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Empreendimento que compreende o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente (i) encaminhar uma 

Notificação Extrajudicial ao Tomador, indicando claramente os itens não cumpridos no Contrato Principal 

e determinando que regularize suas obrigações no prazo de 15 (quinze) dias, e, concomitantemente, (ii) 

informar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro, por meio de mensagem a ser endereçada 

para sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, na qual deverá indicar pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador, na forma da cláusula 10.1.1, e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da documentação comprobatória. 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da Notificação Extrajudicial do Tomador, tratada na 

cláusula 10.1, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá, a seu exclusivo critério e de acordo 

com as especificidades dos atos e/ou fatos noticiados: 
 

I. Solicitar às partes o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da 

controvérsia, os quais deverão ser fornecidos pelas partes no prazo informado pela Seguradora, de 

acordo com a urgência que o caso demandar; 

II. Solicitar o agendamento de reunião(ões) com o Segurado e/ou o Tomador objetivando o perfeito 

entendimento dos fatos havidos e das dificuldades enfrentadas pelo Tomador na execução da 

Obrigação Garantida e do Objeto Principal; 

III. Solicitar a instauração de procedimento de resolução alternativa de conflitos, na forma da cláusula 20, 

que deverá contar com a participação obrigatória do Segurado e do Tomador, e/ou adotar quaisquer 

outras medidas pertinentes, visando a mediação do conflito porventura existente, na tentativa de 

dirimir eventuais controvérsias estabelecidas; 

IV. Prestar apoio técnico, jurídico, operacional e/ou financeiro ao Tomador, objetivando auxiliá-lo no 

cumprimento da Obrigação Garantida e do Objeto Principal e na superação do Inadimplemento 

Relativo observado; 
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V. Adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que 

venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 16; ou 

VI. Outras porventura identificadas, a serem comunicadas formalmente às partes. 

 
10.1.3. Paralelamente, e findo o prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da Notificação 

Extrajudicial, sem que o Tomador tenha adotado as medidas necessárias para regularização de suas 

obrigações, o Segurado deverá encaminhar nova Notificação Extrajudicial ao Tomador, para que 

regularize suas obrigações no prazo de 15 (quinze) dias adicionais, indicando claramente os itens não 

cumpridos no Contrato Principal, e, concomitantemente, encaminhar à Seguradora cópia dessa segunda 

Notificação Extrajudicial e do seu respectivo recebimento pelo Tomador, para o endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br. 

 

10.1.4. Findo o prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da segunda Notificação 

Extrajudicial, sem que o Tomador tenha tomado as medidas necessárias para regularização de suas 

obrigações, o Segurado deverá encaminhar a terceira Notificação Extrajudicial ao Tomador, para 

formalizar o Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida, conferindo-o o prazo de 3 (três) dias para 

que se retire do local, e, concomitantemente, encaminhar à Seguradora cópia da terceira Notificação 

Extrajudicial e do respectivo recebimento pelo Tomador, se houver, para o endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br. 
 

10.1.5. O Segurado se obriga, ainda, a encaminhar à Seguradora todas as respostas encaminhadas pelo 

Tomador às Notificações Extrajudiciais tratadas nos itens acima, entre outras porventura encaminhadas de 

parte a parte a respeito dos fatos, se houver. 

 
 

10.1.6. Caso o Segurado identifique o abandono da obra pelo Tomador antes de superadas quaisquer das 

etapas previstas nas cláusulas subsequentes, deverá imediatamente notificá-lo a respeito da rescisão 

contratual e, concomitantemente, encaminhar à Seguradora cópia da Notificação Extrajudicial e do respectivo 

recebimento pelo Tomador, para o endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br. 
 

10.1.7. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, de 

quaisquer das obrigações tratadas na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu 

direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e 

impedir a Seguradora de: 
 

 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 

mailto:paraoendereçoeletrônicosinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da Cobertura “Término de Obra”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal, na forma das cláusulas 10.1.4 ou 10.1.6, em razão do ato ou fato que ensejou 

o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice e observados 

os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da Cobertura para “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

conclusão do Processo Administrativo instaurado para apuração do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual 

haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos 

e limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas, 

quando incorridas, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário no Objeto 

Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a Seguradora 

a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.2.4. A partir da Caracterização do Sinistro, o Segurado ficará única e integralmente responsável pela 

posse, manutenção e segurança do canteiro de obras e de todos os ativos, estoque, máquinas, ferramental e 

equipamentos que o guarnecem até eventual contratação e mobilização do Construtor Substituto, se o caso, 

devendo providenciar, de imediato, a contratação de vigilância do canteiro de obras de modo a preservar a 

integridade do Empreendimento. 

 

10.2.5. O Segurado se responsabiliza integralmente pelo pagamento dos impostos, taxas e recolhimentos 

previdenciários, incidentes sobre o Empreendimento, pagos ou não ao Tomador, mas que não foram 

recolhidos até a data de Comunicação do Sinistro, na forma da cláusula 10.3 e respectivos subitens. 

 
10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, oportunidade em que o Segurado deverá 

encaminhar os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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I. Envio de ofício, em papel timbrado, devidamente assinado, por seu representante legal, avisando à 

Seguradora sobre a caracterização do sinistro e o número da Apólice; 

II. Cópia do Objeto Principal, representado pelo contrato de execução de obra firmado entre o Tomador 

e o Segurado para as obras do Programa de Arrendamento Residencial, ou por um contrato firmado 

entre o Segurado e o mutuário contratante do Empreendimento, para as obras do Programa Imóvel 

na Planta, e quaisquer outros instrumentos relacionados, se houver; 

III. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória, se houver; 

IV. Cópia da matrícula do imóvel no INSS (CEI – Cadastro Específico Individual); 

V. Cópia das Notificações Extrajudiciais do Segurado e do Tomador, sobre a caracterização do sinistro, 

a rescisão do contrato e a solicitação de retirada do Tomador do canteiro de obras, com as respostas 

do Tomador, se houver; 

VI. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo o envio de planilha de evolução das 

liberações efetuadas na conta do Empreendimento, contendo o valor contratado, as parcelas 

liberadas e o saldo remanescente vinculado à operação, tudo mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória; 

VII. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, tudo mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo de todos os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra 

e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

serviços executados pelo Tomador; 

VIII. Cópia do último relatório emitido pela unidade de engenharia do Segurado e que demonstre o estágio 

de obra junto com as respectivas guias de recolhimento do INSS; 

IX. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória; 

 

X. Memoriais Descritivos, Especificações Técnicas do empreendimento (habitação e infraestrutura 

interna) e Orçamento Discriminativo (parte integrante do cronograma físico-financeiro), aprovado 

pela Engenharia do Segurado, à época da sua contratação; 

XI. Cópia digital dos projetos de: arquitetura, estrutural, implantação, hidráulico, elétrico, esgoto, 

telefonia, bombeiros, e; de redes de distribuição de: água esgoto, águas pluviais, elétrica e gás, se 

houver; 

XII. Inventário completo do Empreendimento que compreende o Objeto Principal, incluindo, mas não se 

limitando, dos materiais adquiridos e ainda não empregados na obra, e equipamentos disponíveis 

para a execução contratual; 

XIII. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo 

Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da 

contratação; (b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) 
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valores individualizados dos serviços/itens, se houver; 

XIV. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e subcláusulas 
respectivas; 

(ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional 
aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 
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critério exclusivo, solicitar formalmente ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio 

de, mas não se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de 

informações/esclarecimentos a respeito dos fatos, notadamente relacionadas ao status da obra no 

momento da rescisão, ao percentual físico e financeiro executados e ao prognóstico para eventual 

retomada; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Empreendimento que 

compreende o Objeto Principal, que deverá contar, OBRIGATORIAMENTE, com a participação de 

representantes do Segurado e do Tomador, para constatação dos fatos apresentados 

documentalmente e/ou em reunião e aferição de outros, se o caso; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio 

ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 

11.2.1. Todas as reuniões e/ou inspeções/vistorias técnicas realizadas deverão ser devidamente 

documentadas, por meio da elaboração da respectiva ata e/ou relatório, que deverá ser assinada por todos 

os seus participantes. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 
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Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento relativo ou absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

agravamento do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre outros, 

pela aprovação e pagamento, de forma indevida, de serviços não executados ou executados 

indevidamente pelo Tomador, e pelo pagamento de valores em descompasso com o 

cronograma físico-financeiro pactuado; 

 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro e/ou 

no Termo de Compromisso, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na 

cláusula 9 e às disposições da cláusula 14.1.4.1.1; 
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VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e/ou de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora 

indenizará o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 

13.1.2: 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Término de Obra”, a Seguradora, a 

depender do resultado das apurações realizadas em sede de Regulação de Sinistro, notadamente 

relacionadas à confirmação sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira da retomada da obra, 

procederá: 
 

I. À adoção das medidas necessárias para a retomada, execução e conclusão da Obrigação 

Garantida, segundo os trâmites, critérios e diretrizes da cláusula 14, desde que observados os 

termos e limites das Condições da Apólice, OU, excepcionalmente; 

 

II. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

conforme cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas. 

 
13.1.1.1. Caso o Segurado opte por não retomar a obra, fará jus ao recebimento unicamente dos valores 

necessários para reaver os prejuízos sofridos em decorrência dos custos porventura incorridos com o 

cumprimento dos itens previstos na cláusula 6.2, desde que documentalmente comprovados. 
 

13.1.1.2. A Indenização tratada na cláusula 13.1.1, inciso I, observará os trâmites, critérios e diretrizes da 

cláusula 14 desta Apólice. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora procederá 

ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma 

da cláusula 2.3 e respectivas subcláusulas. 
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13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo 

da Garantia, de acordo com os limites e condições da Apólice e observadas as disposições da planilha 

orçamentária do Contrato de Retomada. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização e, portanto, deduzidos do 

valor do Prejuízo Indenizável, sob pena de caracterização de Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos das cláusulas 13.1.1 ou 13.1.2, quando da apuração da 

conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de 

disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.4. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso II, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contado da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos 

pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de 

Regulação. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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14. PROCEDIMENTOS DE RETOMADA DA OBRA 

 
14.1. Uma vez apresentado o Relatório Final de Regulação e manifestada a opção do Segurado pela retomada, 

execução e conclusão da Obrigação Garantida, na forma da cláusula 13.1.1, inciso I, a Seguradora e o 

Segurado iniciarão conjuntamente os procedimentos necessários para a contratação do Construtor 

Substituto com quem celebrarão o Contrato de Retomada, a serem desenvolvidos em quatro etapas, 

sintetizadas a seguir: 

 
14.1.1. Etapa de apuração. Preliminarmente, a Seguradora, com o apoio do Segurado e de equipe técnica 

contratada para esta finalidade, procederá às apurações documentais e em campo pertinentes à escorreita 

aferição das necessidades do Empreendimento. 

 

14.1.2. Etapa de Cotação. Superada a etapa acima, a Seguradora e o Segurado procederão à cotação de 

empresa(s) habilitada(s) para a apresentação de proposta(s) técnico-comerciais para a consecução do 

escopo inadimplido pelo Tomador. 

 
14.1.3. Etapa de Alinhamentos com o Segurado e Escolha do Construtor Substituto. De posse da(s) 

proposta(s) coletada(s) na etapa anterior, a Seguradora alinhará com o Segurado as questões técnicas, 

administrativas, jurídicas e financeiras pertinentes, visando escolher o Construtor Substituto com quem será 

celebrado o Contrato de Retomada. 

 
14.1.3.1. A escolha da pessoa, física ou jurídica de direito privado, para dar continuidade e concluir a 

Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora 

e Segurado. 

 
14.1.4. Etapa de Contratação do Construtor Substituto e Celebração dos Instrumentos Contratuais 

Respectivos. Definidas as condições da retomada, conforme cláusulas e etapas acima, a Seguradora e o 

Construtor Substituto celebrarão o Contrato de Retomada, com interveniência e anuência do Segurado, 

preferencialmente pelo regime de empreitada, por preço global, no qual definirão obrigações, 

responsabilidades, direitos, preços, prazos, dentre outros. 

 
14.1.4.1. Concomitantemente à assinatura do Contrato de Retomada, Seguradora e Segurado celebrarão o 

Termo de Compromisso atrelado ao Contrato de Retomada, no qual disporão questões relacionadas à relação 

jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, notadamente relacionadas a: 

 
I. A obrigação de o Segurado participar da administração, da fiscalização e das medições de execução 

do Empreendimento; 

II. A obrigação de o Segurado adimplir pontualmente com as suas obrigações previstas no Contrato de 

Retomada e no Termo de Compromisso, especialmente relacionadas ao pagamento do preço do 

Empreendimento, na forma e dentro do prazo pactuados, para cumprimento da gestão do fluxo 
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financeiro do Contrato de Retomada pela Seguradora, na qualidade de contratante; 

III. A obrigação de o Segurado disponibilizar os recursos de sua responsabilidade no sinistro à 
Seguradora; 

IV. A obrigação de o Segurado assumir todo e qualquer valor necessário para a conclusão do 

Empreendimento após o esgotamento do Valor Máximo da Garantia. 

 
14.1.4.1.1. Tendo sido a Seguradora acionada pelo Segurado para garantir o término do Empreendimento, 

compromete- se neste ato o Segurado, a liberar o valor remanescente das parcelas do financiamento (valor 

do financiamento / arrendamento não liberado) diretamente à Seguradora, e a arcar com o valor que exceder 

ao limite máximo de responsabilidade da Seguradora, conforme disposto na cláusula 2.2 e respectivas 

subcláusulas, estando o Tomador plenamente ciente e expressamente de acordo com a presente condição, 

sob pena de restar prejudicada a possibilidade de retomada e/ ou Conclusão do Empreendimento. 

 
14.1.4.1.2. Caso o Segurado não assine o Termo de Compromisso, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados a partir do recebimento do referido Termo, a Seguradora indenizará o sinistro em espécie, de 

acordo com os custos necessários para fazer frente às despesas e eventual ressarcimento sobre custos 

efetivamente incorridos, conforme disposto na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas. 
 

14.1.4.1.3. As consequências do inadimplemento, pelo Segurado, das disposições da cláusula 14.1.4.1, 

serão disciplinadas por meio do aludido Termo de Compromisso, em consonância com a legislação aplicável, 

sobretudo do artigo 476 do Código Civil. 

 

14.2. Os prazos para cumprimento das etapas previstas na cláusula 14.1 serão acordados entre Segurado e 

Seguradora, de acordo com a complexidade técnico-jurídica e documental envolvida em cada etapa, no curso 

do processo de Regulação de Sinistro. 

 
14.2.1. Assinados pelo Segurado o Termo de Compromisso e o Contrato de Empreitada por Preço Global, a 

Seguradora disporá de 15 (quinze) dias para emitir a Ordem de Serviço ao Construtor Substituto, para que este 

inicie a obra sinistrada. 

 
14.3. Na hipótese de não haver acordo entre Segurado e Seguradora a respeito dos direitos, deveres, 

responsabilidades das partes, dentre outros, a serem estabelecidos nos instrumentos a serem celebrados 

para se permitir a retomada, a execução e a conclusão da Obrigação Garantida, a Seguradora se reserva o 

direito de reaver a decisão anteriormente manifestada e proceder ao pagamento da indenização em 

dinheiro ao Segurado, na forma das cláusulas 13.1.1, inciso II, ou 13.1.1.1, conforme o caso. 

 
 

14.4. A responsabilidade da Seguradora é restrita aos termos e limites da Apólice, de modo que a 

responsabilidade técnica pela retomada, execução e Conclusão do Empreendimento é exclusiva do 

Construtor Substituto. 
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14.5. Após a Conclusão da Obrigação Garantida, a Seguradora, o Construtor Substituto e o Segurado 

realizarão vistoria técnica final no local das obras, visando atestar a conclusão do Empreendimento, em 

conformidade com as especificações constantes do Contrato de Retomada, a partir do qual o Segurado 

deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar declaração atestando que a Seguradora cumpriu 

integralmente com as obrigações oriundas da Apólice, para mais nada reclamar a respeito, em juízo ou fora 

dele, findo o qual, sem retorno, será a obrigação considerada integralmente cumprida. 

 
14.6. A Seguradora, em hipótese alguma, sucederá contratual ou legalmente o Tomador, nem mesmo 

sub-rogar- se-á nas obrigações a ele atribuídas no Objeto Principal, estando suas obrigações 

limitadas ao disposto nesta Apólice, no Contrato de Retomada e no Termo de Compromisso, 

conforme o caso. 

 
14.6.1. O Tomador e o Segurado se obrigam a adotar todas as medidas cabíveis, judiciais ou 

extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de responsabilização da Seguradora por força de 

alegação de sucessão e/ou sub- rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador e/ou do 

Segurado, decorrentes do acionamento da Apólice. 

 
15. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
15.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
15.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

16. SUB-ROGAÇÃO 
 

16.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

das cláusulas 13 e 14, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador 

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 

349 e 786, do Código Civil. 

 

16.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
17. EXTINÇÃO DA APÓLICE 
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17.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro; ou 

VII. Quando da Conclusão do Empreendimento pelo Construtor Substituto, na forma prevista no 

Contrato de Retomada. 
 

 

17.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

18. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
18.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
18.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
18.1.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 
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19. PRESCRIÇÃO 

 
O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja no 

âmbito das Coberturas “Término de Obra” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 

20. CONTROVÉRSIAS 

 
20.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. por ação judicial; e/ou 

III. por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

21. FORO DE ELEIÇÃO 

 
21.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
22.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
22.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
22.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 574 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
22.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
22.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
22.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 

22.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

22.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
22.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
22.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
22.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
22.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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22.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
22.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
22.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
22.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
22.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
22.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
22.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 

22.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
22.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
22.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 
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22.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
22.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
22.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – TÉRMINO DE OBRA 

INFRA – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
 

A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos das normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Este seguro abrange as modalidades de financiamento / arrendamento “Imóvel na Planta e/ou em 

Construção”, “Apoio à Produção” e “FAR – Fundo de Arrendamento Residencial”, com recursos 

CAIXA, FGTS, FAT, FAR, SBPE e BNDES, destinadas à produção de unidades habitacionais e destina-

se a prestar cobertura, exclusivamente, para as obras de infraestrutura externa do Empreendimento 

que perfaz o escopo do Objeto Principal, nos termos do respectivo projeto, assim compreendida a 

execução das obras civis, montagem e instalação. 
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Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes das normas legais e infralegais aplicáveis: 

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 

Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Conclusão das Obras de Infraestrutura do Empreendimento: conclusão física das obras de infraestrutura 

externa do Empreendimento que perfaz o escopo do Objeto Principal, nos termos do respectivo projeto, 

assim compreendida a execução das obras civis, montagem e instalação, exclusivamente. 
 

Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 
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Construtor Substituto: pessoa jurídica de direito privado com atuação na prestação de serviços de 

construção civil ou de engenharia, idônea e tecnicamente capaz, segundo os parâmetros usualmente 

utilizados para execução de obra e/ou serviço de engenharia, contratada por meio do Contrato de Retomada 

para a consecução do escopo inadimplido da Obrigação Garantida, pelo Tomador, no Objeto Principal. 

 
Contrato de Retomada: contrato de empreitada celebrado entre Seguradora e o Construtor Substituto, com 

interveniência anuência do Segurado, visando a consecução da Obrigação Garantida, inadimplida pelo 

Tomador no Objeto Principal, de acordo com os limites e Condições da Apólice. 

 
Custo de Produção do Empreendimento: valor referente ao somatório dos custos de edificação 

(construção), equipamentos e infraestrutura interna do Empreendimento financiado/arrendado, nos termos 

do Objeto Principal. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

Empreendimento: obra e/ou serviço de engenharia financiado e/ou arrendado que compõe o escopo do Objeto 
Principal. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas, dentre outros, aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da 

Corretora, quando houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, além das 

coberturas contratadas. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, quando 

houver), que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela 

Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Término de Obra – Infra”, no inadimplemento de 

obrigações contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua rescisão sem a 
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Conclusão das Obras de Infraestrutura do Empreendimento, em virtude do não cumprimento do cronograma 

físico ou financeiro avençado e, (ii) no que se refere à cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento 

da Multa Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo Administrativo instaurado para essa 

finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, a ser disponibilizado por meio 

da retomada da obra e/ou serviço que compreende o Objeto Principal ou, excepcionalmente, em dinheiro, 

conforme o caso. 

 
Notificação Extrajudicial: comunicação enviada pelo Segurado ao Tomador para formalização do 

descumprimento de suas obrigações contratuais e concessão de prazo para a respectiva regularização. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: contrato de financiamento e/ou arrendamento firmado (i) entre o Segurado e os mutuários 

pessoas físicas, com a interveniência do Tomador, ou (ii) entre o Segurado e o Tomador, na qualidade de 

mutuário, com finalidade específica de financiamento de unidade(s) residencial(ais) que compreendem o 

Empreendimento, que especifica as obrigações e os direitos das partes contratantes, bem como o objeto de 

cobertura securitária, correspondente à Obrigação Garantida, nos exatos limites do instrumento contratual 

respectivo e da legislação aplicável. 

 

Obrigação Garantida: obrigação de Conclusão das Obras de Infraestrutura do Empreendimento assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos das Condições da 

Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de Vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 
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Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, seja mediante a retomada, execução e 

conclusão da Obrigação Garantida, seja mediante o pagamento da indenização em dinheiro, tudo em 

conformidade com os limites e Condições da Apólice e a legislação aplicável. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja 

ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a(s) cobertura(s) pretendida(s). 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 

 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do financiamento do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 
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Segurado: Caixa Econômica Federal. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente, (i) na 

cobertura “Término de Obra – Infra”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva 

responsabilidade, que ocasione a rescisão do Objeto Principal sem a Conclusão das Obras de Infraestrutura 

do Empreendimento, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, ocorrido 

dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multa Rescisória”, no não pagamento da 

Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela 

legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 

do Prejuízo Indenizável, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Termo de Compromisso: instrumento contratual firmado entre a Seguradora e o Segurado, estabelecendo as 

condições para a retomada da obra e a origem dos recursos necessários à sua execução, objeto do Contrato 

de Retomada. 

 
Tomador: pessoa física ou jurídica, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, para garantia da 

execução da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de Sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 
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2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Término de Obra – Infra”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta 

Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento 

Absoluto incorrido pelo Tomador na execução das obras de infraestrutura externa que compreendem 

o Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, que ocasione a sua rescisão sem a 

Conclusão das Obras de Infraestrutura do Empreendimento, em virtude do não cumprimento do 

cronograma físico e/ou financeiro pactuado, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura, regularmente apurado e confirmado pela Seguradora no procedimento 

de Regulação de Sinistro. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável o valor a ser despendido para a 

retomada, execução e conclusão da Obrigação Garantida, em consonância com o Contrato de 

Retomada, com o Termo de Compromisso a ele atrelado e com os termos e limites da Apólice, 

calculado na forma da cláusula 2.2.2. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável tratado na cláusula 2.2.1 será correspondente ao valor necessário para a 

execução da parcela inadimplida da Obrigação Garantida, pelo Tomador, deduzido (i) do Saldo do 

Valor/Preço do Objeto Principal e 

(ii) dos créditos do Tomador oriundos do Objeto Principal, quando houver, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pelo Construtor Substituto a ser contratado pela Seguradora, 

após escolha e aprovação do Segurado, para fins de execução da Obrigação Garantida e indenizará, 

exclusivamente, os valores despendidos (ou a serem despendidos) a título de mão de obra, materiais, 

insumos, equipamentos, além de eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e 

necessários para a consecução do escopo inadimplido do Tomador, desde que observados 

parâmetros oficiais, quando houver, e/ou observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DA PARCELA 

INADIMPLIDA PELO TOMADOR, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO DO VALOR/PREÇO DO 

OBJETO PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e equipamentos previamente adquiridos pelo Tomador e 

disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como 

créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo 

Tomador a título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto 

Principal, por Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação 

Garantida e do período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 

 
2.3.1. Para os efeitos da presente cobertura, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória 

aplicada pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do 

Processo Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de 

acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos 

da legislação aplicável, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de 

Regulação do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, quando o caso. 

 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, incluindo, mas não se limitando, a descumprimento das condições 

constantes dos normativos do Segurado, inerentes à concessão do financiamento ou 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 584 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

do arrendamento, excetuando aquelas que não ensejam Agravamento do Risco; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Prejuízos de qualquer natureza causados ou alegadamente causados a terceiros, 

incluindo, mas não se limitando, aos mutuários adquirentes de qualquer unidade 

habitacional que compreende o Empreendimento; 
 

V. Obtenção de quaisquer licenças ou autorizações governamentais necessárias à 

execução ou retomada ou entrega do Empreendimento garantido pelo seguro; 
 

VI. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

VII. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VIII. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

IX. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

 

X. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
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XI. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

XII. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XIII. Danos Acordados; 
 

XIV. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XV. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XVI. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XVII. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de serviços de projetos e/ou serviços, 

tenham sido eles aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto 

Principal, que acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com 

refazimentos; 
 

XVIII. Vícios de construção; 
 

XIX. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XX. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
 

XXI. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou 

serviços constantes do orçamento elaborado pelo Tomador e aprovado pelo Segurado 

na ocasião da sua contratação; 
 

XXII. Expedição de “habite-se” ou qualquer outra autorização de operação e/ou 

funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento no Registro de Imóveis 

e/ou qualquer outro sistema registral; 
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XXIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 

 

XXIV. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XXV. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XXVI. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da retomada e Conclusão das Obras 

de Infraestrutura do Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e 

conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XXVII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XXVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 
 

XXIX. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXX. Custos com INSS, ISSQN, água, luz, esgoto e telefone referentes às parcelas medidas 

e liberadas pelo Segurado ao Tomador, mas que não tenham sido efetivamente 

pagos; 
 

XXXI. Custos com a vigilância da obra, após a ocorrência do Sinistro; 
 

XXXII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
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XXXIII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXIV. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXXV. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXXVI. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXXVII. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXXVIII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXXIX. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 
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isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XL. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XLI. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou 

no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XLII. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XLIII.  Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XLIV. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XLV. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 
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3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 

3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita da 

Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
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3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 

4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 
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5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 
 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com o Custo de Produção do Empreendimento, a 

Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 
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manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o Agravamento 

do Risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

 
 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 
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fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1 e respectivas subcláusulas, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Empreendimento que compreende o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente (i) encaminhar uma 

Notificação Extrajudicial ao Tomador, indicando claramente os itens não cumpridos no Contrato Principal 

e determinando que regularize suas obrigações no prazo de 15 (quinze) dias, e, concomitantemente, (ii) 

informar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro, por meio de mensagem a ser endereçada 

para sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, na qual deverá indicar pormenorizadamente os 

atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador, na forma da cláusula 10.1.1, e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da documentação comprobatória. 

 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da Notificação Extrajudicial do Tomador, tratada na 

cláusula 10.1, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir: 

 
I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e início da execução do Objeto Principal por sua 

responsabilidade; 

II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá, a seu exclusivo critério e de acordo 

com as especificidades dos atos e/ou fatos noticiados: 
 

I. Solicitar às partes o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da 

controvérsia, os quais deverão ser fornecidos pelas partes no prazo informado pela Seguradora, de 

acordo com a urgência que o caso demandar; 

II. Solicitar o agendamento de reunião(ões) com o Segurado e/ou o Tomador objetivando o perfeito 

entendimento dos fatos havidos e das dificuldades enfrentadas pelo Tomador na execução da 

Obrigação Garantida e do Objeto Principal; 

III. Solicitar a instauração de procedimento de resolução alternativa de conflitos, na forma da cláusula 20, 

que deverá contar com a participação obrigatória do Segurado e do Tomador, e/ou adotar quaisquer 

outras medidas pertinentes, visando a mediação do conflito porventura existente, na tentativa de 

dirimir eventuais controvérsias estabelecidas; 

IV. Prestar apoio técnico, jurídico, operacional e/ou financeiro ao Tomador, objetivando auxiliá-lo no 

cumprimento da Obrigação Garantida e do Objeto Principal e na superação do Inadimplemento 

Relativo observado; 

V. Adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que 
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venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 16; ou 

VI. Outras porventura identificadas, a serem comunicadas formalmente às partes. 

 
10.1.3. Paralelamente, e findo o prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da Notificação 

Extrajudicial, sem que o Tomador tenha adotado as medidas necessárias para regularização de suas 

obrigações, o Segurado deverá encaminhar nova Notificação Extrajudicial ao Tomador, para que 

regularize suas obrigações no prazo de 15 (quinze) dias adicionais, indicando claramente os itens não 

cumpridos no Contrato Principal, e, concomitantemente, encaminhar à Seguradora cópia dessa segunda 

Notificação Extrajudicial e do seu respectivo recebimento pelo Tomador, para o endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br. 

 

10.1.4. Findo o prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento da segunda Notificação 

Extrajudicial, sem que o Tomador tenha tomado as medidas necessárias para regularização de suas 

obrigações, o Segurado deverá encaminhar a terceira Notificação Extrajudicial ao Tomador, para 

formalizar o Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida, conferindo-o o prazo de 3 (três) dias para 

que se retire do local, e, concomitantemente, encaminhar à Seguradora cópia da terceira Notificação 

Extrajudicial e do respectivo recebimento pelo Tomador, se houver, para o endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br. 
 

10.1.5. O Segurado se obriga, ainda, a encaminhar à Seguradora todas as respostas encaminhadas pelo 

Tomador às Notificações Extrajudiciais tratadas nos itens acima, entre outras porventura encaminhadas de 

parte a parte a respeito dos fatos, se houver. 

 
10.1.6. Caso o Segurado identifique o abandono da obra pelo Tomador antes de superadas quaisquer das 

etapas previstas nas cláusulas subsequentes, deverá imediatamente notificá-lo a respeito da rescisão 

contratual e, concomitantemente, encaminhar à Seguradora cópia da Notificação Extrajudicial e do respectivo 

recebimento pelo Tomador, para o endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br. 
 

10.1.7. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, de 

quaisquer das obrigações tratadas na cláusula 10.1 e respectivos subitens, ensejará perda do seu 

direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e 

impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
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10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da Cobertura “Término de Obra – Infra ”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a 

rescisão do Objeto Principal, na forma das cláusulas 10.1.4 ou 10.1.6, em razão do ato ou fato que ensejou 

o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice e observados 

os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da Cobertura para “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

conclusão do Processo Administrativo instaurado para apuração do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual 

haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos 

e limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas, 

quando incorridas, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário no Objeto 

Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a Seguradora 

a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.2.4. A partir da Caracterização do Sinistro, o Segurado ficará única e integralmente responsável pela 

posse, manutenção e segurança do canteiro de obras e de todos os ativos, estoque, máquinas, ferramental e 

equipamentos que o guarnecem até eventual contratação e mobilização do Construtor Substituto, se o caso, 

devendo providenciar, de imediato, a contratação de vigilância do canteiro de obras de modo a preservar a 

integridade do Empreendimento. 

 

10.2.5. O Segurado se responsabiliza integralmente pelo pagamento dos impostos, taxas e recolhimentos 

previdenciários, incidentes sobre o Empreendimento, pagos ou não ao Tomador, mas que não foram 

recolhidos até a data de Comunicação do Sinistro, na forma da cláusula 10.3 e respectivos subitens. 

 
10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, oportunidade em que o Segurado deverá 

encaminhar os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Envio de ofício, em papel timbrado, devidamente assinado, por seu representante legal, avisando à 

Seguradora sobre a caracterização do sinistro e o número da Apólice; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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II. Cópia do Objeto Principal, representado pelo contrato de execução de obra firmado entre o Tomador 

e o Segurado para as obras do Programa de Arrendamento Residencial, ou por um contrato firmado 

entre o Segurado e o mutuário contratante do Empreendimento, para as obras do Programa Imóvel 

na Planta, e quaisquer outros instrumentos relacionados, se houver; 

III. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória, se houver; 

IV. Cópia da matrícula do imóvel no INSS (CEI – Cadastro Específico Individual); 

V. Cópia das Notificações Extrajudiciais do Segurado e do Tomador, sobre a caracterização do sinistro, 

a rescisão do contrato e a solicitação de retirada do Tomador do canteiro de obras, com as respostas 

do Tomador, se houver; 

VI. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo o envio de planilha de evolução das 

liberações efetuadas na conta do Empreendimento, contendo o valor contratado, as parcelas 

liberadas e o saldo remanescente vinculado à operação, tudo mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória; 

VII. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, tudo mediante a apresentação da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo de todos os Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra 

e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, e/ou 

documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os 

serviços executados pelo Tomador; 

VIII. Cópia do último relatório emitido pela unidade de engenharia do Segurado e que demonstre o estágio 

de obra junto com as respectivas guias de recolhimento do INSS; 

IX. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da 

ocorrência do Sinistro, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória; 

X. Memoriais Descritivos, Especificações Técnicas do empreendimento (habitação e infraestrutura 

interna) e Orçamento Discriminativo (parte integrante do cronograma físico-financeiro), aprovado 

pela Engenharia do Segurado, à época da sua contratação; 

XI. Cópia digital dos projetos de: arquitetura, estrutural, implantação, hidráulico, elétrico, esgoto, 

telefonia, bombeiros, e; de redes de distribuição de: água esgoto, águas pluviais, elétrica e gás, se 

houver; 

XII. Inventário completo do Empreendimento que compreende o Objeto Principal, incluindo, mas não se 

limitando, dos materiais adquiridos e ainda não empregados na obra, e equipamentos disponíveis 

para a execução contratual; 

XIII. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a execução do escopo inadimplido pelo 

Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da 

contratação; (b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) 

valores individualizados dos serviços/itens, se houver; 

XIV. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 
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10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3 e respectivos subitens, ensejará perda do seu direito à eventual 

indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser 

apurado em sede de Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e subcláusulas 
respectivas; 

(ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional 
aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar formalmente ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio 

de, mas não se limitando a: 
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I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de 

informações/esclarecimentos a respeito dos fatos, notadamente relacionadas ao status da obra no 

momento da rescisão, ao percentual físico e financeiro executados e ao prognóstico para eventual 

retomada; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Empreendimento que 

compreende o Objeto Principal, que deverá contar, OBRIGATORIAMENTE, com a participação de 

representantes do Segurado e do Tomador, para constatação dos fatos apresentados 

documentalmente e/ou em reunião e aferição de outros, se o caso; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio 

ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 

11.2.1. Todas as reuniões e/ou inspeções/vistorias técnicas realizadas deverão ser devidamente 

documentadas, por meio da elaboração da respectiva ata e/ou relatório, que deverá ser assinada por todos 

os seus participantes. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 
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11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Inadimplemento relativo ou absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

agravamento do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre outros, 

pela aprovação e pagamento, de forma indevida, de serviços não executados ou executados 

indevidamente pelo Tomador, e pelo pagamento de valores em descompasso com o 

cronograma físico-financeiro pactuado; 

 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro e/ou 

no Termo de Compromisso, inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na 

cláusula 9 e às disposições da cláusula 14.1.4.1.1; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
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VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e/ou de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora 

indenizará o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 

13.1.2: 

 
13.1.1. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Término de Obra – Infra”, a Seguradora, a 

depender do resultado das apurações realizadas em sede de Regulação de Sinistro, notadamente 

relacionadas à confirmação sobre a viabilidade técnica, operacional e financeira da retomada da obra, 

procederá: 
 

I. À adoção das medidas necessárias para a retomada, execução e conclusão da Obrigação 

Garantida, segundo os trâmites, critérios e diretrizes da cláusula 14, desde que observados os 

termos e limites das Condições da Apólice, OU, excepcionalmente; 

II. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, 

conforme cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas. 
 

13.1.1.1. A Indenização tratada na cláusula 13.1.1, inciso I, observará os trâmites, critérios e diretrizes da 

cláusula 14 desta Apólice. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora procederá 

ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma 

da cláusula 2.3 e respectivas subcláusulas. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo 

da Garantia, de acordo com os limites e condições da Apólice e observadas as disposições da planilha 

orçamentária do Contrato de Retomada. 

 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização e, portanto, deduzidos do 

valor do Prejuízo Indenizável, sob pena de caracterização de Agravamento do Risco. 
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13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos das cláusulas 13.1.1 ou 13.1.2, quando da apuração da 

conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de 

disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.4. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso II, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contado da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos 

pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de 

Regulação. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. PROCEDIMENTOS DE RETOMADA DA OBRA 

 
14.1. Uma vez apresentado o Relatório Final de Regulação e manifestada a opção do Segurado pela retomada, 

execução e conclusão da Obrigação Garantida, na forma da cláusula 13.1.1, inciso I, a Seguradora e o 

Segurado iniciarão conjuntamente os procedimentos necessários para a contratação do Construtor 

Substituto com quem celebrarão o Contrato de Retomada, a serem desenvolvidos em quatro etapas, 

sintetizadas a seguir: 
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14.1.1. Etapa de apuração. Preliminarmente, a Seguradora, com o apoio do Segurado e de equipe técnica 

contratada para esta finalidade, procederá às apurações documentais e em campo pertinentes à escorreita 

aferição das necessidades do Empreendimento. 

 
14.1.2. Etapa de Cotação. Superada a etapa acima, a Seguradora e o Segurado procederão à cotação de 

empresa(s) habilitada(s) para a apresentação de proposta(s) técnico-comerciais para a consecução do 

escopo inadimplido pelo Tomador. 

 

14.1.3. Etapa de Alinhamentos com o Segurado e Escolha do Construtor Substituto. De posse da(s) 

proposta(s) coletada(s) na etapa anterior, a Seguradora alinhará com o Segurado as questões técnicas, 

administrativas, jurídicas e financeiras pertinentes, visando escolher o Construtor Substituto com quem será 

celebrado o Contrato de Retomada. 

 
14.1.3.1. A escolha da pessoa, física ou jurídica de direito privado, para dar continuidade e concluir a 

Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora 

e Segurado. 

 
14.1.4. Etapa de Contratação do Construtor Substituto e Celebração dos Instrumentos Contratuais 

Respectivos. Definidas as condições da retomada, conforme cláusulas e etapas acima, a Seguradora e o 

Construtor Substituto celebrarão o Contrato de Retomada, com interveniência e anuência do Segurado, 

preferencialmente pelo regime de empreitada, por preço global, no qual definirão obrigações, 

responsabilidades, direitos, preços, prazos, dentre outros. 

 
14.1.4.1. Concomitantemente à assinatura do Contrato de Retomada, Seguradora e Segurado celebrarão o 

Termo de Compromisso atrelado ao Contrato de Retomada, no qual disporão questões relacionadas à relação 

jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, notadamente relacionadas a: 

 
I. A obrigação de o Segurado participar da administração, da fiscalização e das medições de execução 

do Empreendimento; 

II. A obrigação de o Segurado adimplir pontualmente com as suas obrigações previstas no Contrato de 

Retomada e no Termo de Compromisso, especialmente relacionadas ao pagamento do preço do 

Empreendimento, na forma e dentro do prazo pactuados, para cumprimento da gestão do fluxo 

financeiro do Contrato de Retomada pela Seguradora, na qualidade de contratante; 

III. A obrigação de o Segurado disponibilizar os recursos de sua responsabilidade no sinistro à 
Seguradora; 

IV. A obrigação de o Segurado assumir todo e qualquer valor necessário para a Conclusão das Obras 

de Infraestrutura do Empreendimento após o esgotamento do Valor Máximo da Garantia. 
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14.1.4.1.1. Tendo sido a Seguradora acionada pelo Segurado para garantir o término das obras de 

infraestrutura do Empreendimento, compromete-se neste ato o Segurado, a liberar o valor remanescente das 

parcelas do financiamento (valor do financiamento / arrendamento não liberado) diretamente à Seguradora, 

e a arcar com o valor que exceder ao limite máximo de responsabilidade da Seguradora, conforme disposto 

na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas, estando o Tomador plenamente ciente e expressamente de 

acordo com a presente condição, sob pena de restar prejudicada a possibilidade de retomada e/ ou 

Conclusão das Obras de Infraestrutura do Empreendimento. 

 
14.1.4.1.2. Caso o Segurado não assine o Termo de Compromisso, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados a partir do recebimento do referido Termo, a Seguradora indenizará o sinistro em espécie, de 

acordo com os custos necessários para fazer frente às despesas e eventual ressarcimento sobre custos 

efetivamente incorridos, conforme disposto na cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas. 
 

14.1.4.1.3. As consequências do inadimplemento, pelo Segurado, das disposições da cláusula 14.1.4.1, 

serão disciplinadas por meio do aludido Termo de Compromisso, em consonância com a legislação aplicável, 

sobretudo do artigo 476 do Código Civil. 
 

14.2. Os prazos para cumprimento das etapas previstas na cláusula 14.1 serão acordados entre Segurado e 

Seguradora, de acordo com a complexidade técnico-jurídica e documental envolvida em cada etapa, no curso 

do processo de Regulação de Sinistro. 

 

14.2.1. Assinados pelo Segurado o Termo de Compromisso e o Contrato de Empreitada por Preço Global, a 

Seguradora disporá de 15 (quinze) dias para emitir a Ordem de Serviço ao Construtor Substituto, para que este 

inicie a obra sinistrada. 

 
14.3. Na hipótese de não haver acordo entre Segurado e Seguradora a respeito dos direitos, deveres, 

responsabilidades das partes, dentre outros, a serem estabelecidos nos instrumentos a serem celebrados 

para se permitir a retomada, a execução e a conclusão da Obrigação Garantida, a Seguradora se reserva o 

direito de reaver a decisão anteriormente manifestada e proceder ao pagamento da indenização em 

dinheiro ao Segurado, na forma das cláusulas 13.1.1, inciso II, ou 13.1.1.1, conforme o caso. 

 
14.4. A responsabilidade da Seguradora é restrita aos termos e limites da Apólice, de modo que a 

responsabilidade técnica pela retomada, execução e Conclusão das Obras de Infraestrutura do 

Empreendimento é exclusiva do Construtor Substituto. 

 
14.5. Após a Conclusão da Obrigação Garantida, a Seguradora, o Construtor Substituto e o Segurado 

realizarão vistoria técnica final no local das obras, visando atestar a Conclusão das Obras de Infraestrutura 

do Empreendimento, em conformidade com as especificações constantes do Contrato de Retomada, a partir 

do qual o Segurado deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar declaração atestando que a Seguradora 

cumpriu integralmente com as obrigações oriundas da Apólice, para mais nada reclamar a respeito, em juízo 
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ou fora dele, findo o qual, sem retorno, será a obrigação considerada integralmente cumprida. 

 

14.6. A Seguradora, em hipótese alguma, sucederá contratual ou legalmente o Tomador, nem mesmo 

sub-rogar- se-á nas obrigações a ele atribuídas no Objeto Principal, estando suas obrigações 

limitadas ao disposto nesta Apólice, no Contrato de Retomada e no Termo de Compromisso, 

conforme o caso. 

 
14.6.1. O Tomador e o Segurado se obrigam a adotar todas as medidas cabíveis, judiciais ou 

extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de responsabilização da Seguradora por força de 

alegação de sucessão e/ou sub- rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador e/ou do 

Segurado, decorrentes do acionamento da Apólice. 

 
 

15. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
15.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
15.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

16. SUB-ROGAÇÃO 
 

16.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

das cláusulas 13 e 14, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador 

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 

349 e 786, do Código Civil. 

 
16.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 

 

17. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
17.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 
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I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a Conclusão das Obras de 

Infraestrutura do Empreendimento e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro; ou 

VII. Quando da Conclusão das Obras de Infraestrutura do Empreendimento pelo Construtor Substituto, 

na forma prevista no Contrato de Retomada. 
 

17.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

18. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
18.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
18.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
18.1.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

19. PRESCRIÇÃO 

 
O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja no 

âmbito das Coberturas “Término de Obra – Infra” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
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20. CONTROVÉRSIAS 

 
20.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 

I. por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. por ação judicial; e/ou 

III. por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

21. FORO DE ELEIÇÃO 

 
21.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
22.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
22.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
22.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
22.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h; 

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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22.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
22.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
22.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
22.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

22.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 

22.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
22.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
22.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
22.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
22.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

http://www.susep.gov.br/
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22.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
22.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
22.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
22.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
22.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
22.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
22.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 

22.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
22.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
22.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 
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22.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
22.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – PÓS-ENTREGA – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
 

A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos das normas legais e infralegais aplicáveis. 

 
Este seguro abrange as modalidades de financiamento / arrendamento “Imóvel na Planta e/ou em 

Construção”, “Apoio à Produção” e “FAR – Fundo de Arrendamento Residencial”, com recursos 

CAIXA, FGTS, FAT, FAR, SBPE e BNDES, destinadas à produção de unidades habitacionais. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições constantes das normas legais e infralegais aplicáveis: 

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 

Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 
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Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Certificado de Conclusão ou Carta de “Habite-se”: certificado de conclusão da construção ou documento 

equivalente, emitido pela autoridade competente, nos termos da legislação municipal vigente. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Segurado à Sociedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Empreendimento: obra e/ou serviço de engenharia financiado e/ou arrendado que compõe o escopo do Objeto 
Principal. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 
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Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas, dentre outros, aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da 

Corretora, quando houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, além das 

coberturas contratadas. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 

Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, quando 

houver), que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela 

Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Pós-entrega”, na não adoção, pelo Tomador, dentro 

do prazo acordado com o Segurado, das medidas necessárias para a correção de eventual disfunção 

identificada após a conclusão/entrega do Empreendimento, nos termos do respectivo Termo de Recebimento 

da Obra ou da Carta de “Habite-se”, conforme o caso e, (ii) no que se refere à cobertura para “Multa 

Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo 

Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela 

legislação aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto 

Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Manutenção Pós-entrega: ação de responsabilidade do Tomador, prevista no Objeto Principal, necessária 

para a correção de disfunção identificada após a conclusão/entrega do Empreendimento, nos termos do 

respectivo Termo de Recebimento da Obra ou da Carta de “Habite-se”, causada por sua culpa exclusiva, 

com vistas a restabelecer o seu correto funcionamento e/ou qualidade. 
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Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo projetos, memorial 

descritivo, demais anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver, que especifica as 

obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos 

limites da Obrigação Garantida e/ou da legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação de realizar a Manutenção Pós-entrega prevista no Objeto Principal, 

assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das 

Condições Contratuais da Apólice. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, contendo todos os aspectos técnicos e/ou 

jurídicos apurados, que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou 

parcialmente, a cobertura pretendida. 
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Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do financiamento do Objeto Principal, a ser 

considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

 
Segurado: Caixa Econômica Federal. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Pós-entrega”, na não adoção, pelo Tomador, dentro do prazo acordado com o Segurado, das 

medidas necessárias para a correção de eventual disfunção identificada após a conclusão/entrega do 

Empreendimento, nos termos do respectivo Termo de Recebimento da Obra ou da Carta de “Habite-se”, 

conforme o caso, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multa 

Rescisória”, no não pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado 

ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo 

estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no 

caso de um Sinistro coberto. 
 

Termo de Recebimento de Obra: documento emitido pelo Segurado, formalizando a entrega 

definitiva do Empreendimento, concluído e devidamente regularizado documentalmente. 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 616 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Tomador: pessoa física ou jurídica, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, para garantia da 

execução da Obrigação Garantida. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de Sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 
2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Pós-entrega”. Esta cobertura destina-se a garantir 

exclusivamente ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta 

Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento 

Absoluto incorrido pelo Tomador, consistente na não adoção, dentro do prazo previsto no Objeto 

Principal ou acordado com o Segurado, da Manutenção Pós-entrega, danos oriundos da execução da 

obra e defeitos dos materiais incorporados em caráter permanente conforme descrito no memorial 

descritivo do imóvel, documento integrante do contrato de compra e venda do imóvel (esquadrias, 

portas, janelas, pisos, revestimentos cerâmicos, instalações elétricas e hidráulicas, 

impermeabilização e infiltrações, trincas e fissuras superficiais em estruturas principais e 

periféricas), que cause danos na edificação após a entrega do imóvel ao mutuário com o certificado 

de aceite ou colocação em uso pelo mutuário, durante o período de Vigência da Apólice, por sua 

exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado 

em Processo Administrativo. 
 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, correspondente ao valor 

necessário para a Manutenção Pós-entrega decorrente de Inadimplemento Absolutivo incorrido pelo 

Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice, 

confirmada pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da apuração, em Regulação de Sinistro, dos valores 

necessários para a realização da Manutenção Pós-entrega de responsabilidade exclusiva do 

Tomador, nos termos da Obrigação Garantida, deduzido do Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal, 
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incluindo eventuais créditos do Tomador, se houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme 

fórmula abaixo: 

 

 
 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo 

Segurado para fins de execução da Obrigação Garantida e indenizará, exclusivamente, os valores 

despendidos (ou a serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, 

equipamentos, além de eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para 

a consecução do escopo inadimplido do Tomador, relacionado à Manutenção Pós-entrega, desde que 

observados parâmetros oficiais, quando houver, e/ou observadas as boas práticas de engenharia 

orçamentária. 
 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e equipamentos previamente adquiridos pelo Tomador e 

disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como 

créditos do Tomador e deduzidos do montante da indenização. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador a 

título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto Principal, por 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação Garantida e o período 

de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de 

cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa Rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de Regulação 

do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO PÓS-ENTREGA DE 

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TOMADOR, NOS TERMOS DA OBRIGAÇÃO GARANTIDA (-) 

SALDO DO VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL, INCLUINDO EVENTUAIS CRÉDITOS DO 

TOMADOR, SE HOUVER. 
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Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, quando o caso. 
 

2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, incluindo, mas não se limitando, a descumprimento das condições 

constantes dos normativos do Segurado, inerentes à concessão do financiamento ou 

arrendamento, excetuando aquelas que não produzam direto ou indireto agravamento 

do risco; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Obtenção de quaisquer licenças ou autorizações governamentais necessárias à 

execução do Empreendimento garantido pelo seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 619 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

seguro; 
 

VI. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VII. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VIII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

IX. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

X. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

XI. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XII. Danos Acordados; 

XIII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIV. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XVI. Falha, deficiência, erro e/ou má execução de serviços de projetos e/ou serviços, 

tenham sido eles aceitos e pagos ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto 

Principal, que acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com 

refazimentos; 
 

XVII. Danos causados por incêndio ou explosão, qualquer que seja sua origem, inclusive se 

decorrente de risco coberto, exceto se decorrente da Manutenção Pós-entrega de 

responsabilidade do Tomador; 
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XVIII. Danos causados por ação química, térmica ou mecânica que tenha sua origem em 

qualquer agente causador, tal como poeira, neblina, fumaça, gás, produtos químicos 

corrosivos ou água, bem como a corrosão, putrefação, alteração ou degradação por 

falha ou insuficiência de revestimento anticorrosivo, pintura, ou a ação de substâncias 

agressivas que a construção suporte, direta ou indiretamente, em virtude do seu uso; 
 

XIX. Danos causados por ataque de roedores, insetos ou fungos, quando não se tenha 

aplicado ao Empreendimento um tratamento preventivo comprovadamente eficaz; 
 

XX. Danos causados por vícios ou defeitos resultantes de fato sabido pelo 

Segurado ou cuja existência era previamente conhecida e não foram sanados em 

tempo hábil; 
 

XXI. Defeitos de obra temporárias, instalações e equipamentos próprios, desde que 

não estejam incorporados ao Empreendimento; 
 

XXII. Serviços de acabamento ou conclusão do Empreendimento, posteriores à data do 

Termo de Recebimento da Obra ou da Carta de “Habite-se”, a que o Tomador esteja 

obrigado e que não tenham sido por ele executados, bem como as consequências 

resultantes de tal inadimplemento; 
 

XXIII. Danos, defeitos, prejuízos diretos a objetos incorporados à obra fundamental ou 

complementar do Empreendimento, ou melhorias executadas pelo mutuário, após a 

entrega definitiva do imóvel; 
 

XXIV. Danos produzidos por se ter submetido o Empreendimento à cargas e/ou esforços 

superiores ou usos diferentes daqueles para que foi projetado; 
 

XXV. Aterros, e sistema de drenagem, bem como quaisquer danos devidos à movimentos 

ou alterações dos terrenos; 
 

XXVI. Danos que resultem de qualquer obra, melhoramento ou modificação do 

Empreendimento, realizados posteriormente à sua entrega; 
 

XXVII. Custos e despesas incorridos pelos Segurados com relação à demolição de parte da 

construção e remoção de escombros. 
 

XXVIII. Dano físico às obras de impermeabilização das coberturas, terraços e telhados do 

Empreendimento, decorrentes de infiltração de água e que tenha por seu fato gerador 
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(a) erros de projeto; ou (b) defeitos dos materiais incorporados em caráter permanente 

às obras de impermeabilização; ou (c) erro na aplicação/execução;  

 

XXIX. Dano físico ao Empreendimento, sempre que sejam consequência direta de 

um sinistro indenizável no âmbito de outras modalidades de seguro; 

 

XXX. Prejuízos decorrentes de dano estrutural (fundação, contenção, pilares, vigas, lajes, 

alvenaria estrutural, reservatórios de água e/ou qualquer outro elemento da 

superestrutura da edificação), bem como seus danos consequentes; 
 

XXXI. Danos em consequência de variações do nível do lençol freático; 
 

XXXII. Danos decorrentes de dilatação térmica não prevista e/ou não suportada pela estrutura 
 

XXXIII. Danos à fachada do Empreendimento; 
 

XXXIV. Despesas incorridas com refazimentos de serviços, tenham sido eles aceitos e pagos 

ou não pelo Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que não guardem 

relação com a Obrigação Garantida; 
 

XXXV. Vícios de construção; 
 

XXXVI. Falha, deficiência, erro e/ou ausência de projetos, estudos, avaliações e análises de 

natureza técnica referentes ao objeto da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, 

incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental, 

viabilidade da contratação e análises de risco; 
 

XXXVII. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou a serem executados, que não 

tenham sido previstos nos projetos básico e/ou executivo que ensejaram a 

orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 
 

XXXVIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XXXIX. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
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XL. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XLI. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira ou desinteresse do Segurado na 

execução e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XLII. Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, 

defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e 

chuva; 
 

XLIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva 

e desde que respeitados suas condições e limites; 

 

XLIV. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XLV. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XLVI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo que 

a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XLVII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, na 

forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XLVIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
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XLIX. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares, 

os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes prédios; (b) 

edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear; 

(c) instalações para produção de elementos combustíveis, para depósito de material 

físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, armazenamento ou 

eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares; ou (d) qualquer 

outra instalação ou dependência definida como instalação nuclear pela legislação 

local ou demais normas governamentais; 
 

L. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

LI.  Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

LII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que isolados, 

e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais eventos 

possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 

 

LIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos 

praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

LIV. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, mesmo 

que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou 

no cumprimento da Obrigação Garantida; 
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LV. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

LVI.  Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto 

Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

LVII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

LVIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 
 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 
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3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo; documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 
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II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
 

3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 

A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
 

3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 
4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 
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4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 

5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Para fins de acionamento da Apólice, o Segurado deverá observar o prazo da garantia do item/serviço 

respectivo, que limita o término de Vigência da Apólice, indicado em suas Especificações: 
 
 
 

 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Paredes de vedação, guarda-corpos, muros de divisa e 
telhados. 

 

Prazos de garantia recomendados: 5 anos (Segurança e integridade) 
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Sistemas, elementos, componentes e instalações: Equipamentos industrializados (aquecedores de 
passagem ou acumulação, motobombas, filtros, interfone, automação de portões, elevadores e outros). 
Sistemas de dados e voz, telefonia, vídeo e televisão. 

 
Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Instalação e Equipamentos) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Sistema de proteção contra descargas atmosféricas, 
Sistema de combate a incêndio, Pressurização das escalas, Iluminação de emergência, Sistema de 
segurança patrimonial. 

 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Instalação e Equipamentos) 
 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Porta corta-fogo. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Dobradiças e molas) e 5 anos (Integridade de portas e 
batentes) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Instalações elétricas - tomadas/ 
interruptores/disjuntores/ fios/ cabos/eletrodutos/ caixas e quadros. 

 
Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Equipamentos) e 3 anos (Instalação) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Instalações Hidráulicas e colunas de água fria/ 
colunas de água quente/ tubos de queda de esgoto/ instalações de gás – colunas de gás. 

 

Prazos de garantia recomendados: 5 anos (Integridade e estanqueidade) 
 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Instalações Hidráulicas e Gás coletores/ ramais / louças/ 
caixas de descarga/ bancadas/ metais sanitários/ sifões/ ligações flexíveis/ válvulas/ registros / ralos / 
tanques. 

 
Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Equipamentos) e 3 anos (Instalação) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Esquadrias de madeira. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Empenamento. Descolamento, Fixação) 
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Sistemas, elementos, componentes e instalações: Esquadrias de aço. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Fixação Oxidação) 
 
 

 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Esquadrias de alumínio e de PVC. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Partes móveis (inclusive recolhedores de palhetas, 
motores e conjuntos elétricos de acionamento)). 

 

2 anos (Borrachas,escovas,articulações,fechos e roldanas) e 5 anos (Perfis de alumínio, 
fixadores e revestimentos em painel de alumínio) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Fechaduras e Ferragens em geral. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Funcionamento e Acabamento) 
 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Revestimentos de paredes, pisos e tetos internos e 
externos em argamassa/gesso liso/componentes de gesso para drywall. 

 

Prazos de garantia recomendados: 2 anos (Fissuras); 3 anos (Estanqueidade de fachadas e 
pisos em áreas molhadas) e 5 anos (Má aderência do revestimento e dos componentes dos 
sistemas) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Revestimentos de paredes, pisos e 
tetos em azulejo/cerâmica/pastilhas. 

 

Prazos de garantia recomendados: 2 anos (Revestimentos soltos, gretados, desgaste excessivo) 
e 3 anos (Estanqueidade de fachadas e pisos em áreas molhadas) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Revestimentos de paredes, pisos e tetos em pedras 
naturais (mármore, granito e outros). 
Prazos de garantia recomendados: 2 anos (Revestimentos soltos, gretados, desgaste excessivo) 
e 3 anos (Estanqueidade de fachadas e pisos em áreas molhadas) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Pisos de madeira - tacos, assoalhos e decks. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Empenamento, trincas na madeira e Destacamento) 
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Sistemas, elementos, componentes e instalações: Piso cimentado, piso acabado em Concreto e contrapiso. 
 

Prazos de garantia recomendados: 2 anos (Destacamentos, fissuras, desgaste excessivo) e 
3 anos (Estanqueidade de pisos em áreas molhadas) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Revestimentos especiais (fórmica, plásticos, têxteis, pisos 
elevados, materiais compostos de alumínio). 

 

Prazos de garantia recomendados: 2 anos (Aderência) 
 

 
Sistemas, elementos, componentes e instalações: Forros de gesso. 

 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Fissuras  por acomodação dos elementos estruturais e de 
vedação) 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Forros de madeira. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Empenamento trincas na madeira e destacamento) 
 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Pintura / verniz (interna/ externa). 
 

Prazos de garantia recomendados: 2 anos (Empolamento, descascamento, esfarelamento, alteração 
de cor ou deterioração de acabamento. 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Selantes, componentes de juntas e rejuntamentos. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Aderência) 
 

 
 

Sistemas, elementos, componentes e instalações: Vidros. 
 

Prazos de garantia recomendados: 1 ano (Fixação) 
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5.3. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.4. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 

 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 
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II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o Agravamento 

do Risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 

8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o 

Tomador ficará desobrigado de adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de 

endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração, ressalvado 

o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 
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9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 
9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à devida 

fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, 

dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou minimizar 

suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 

de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, pelo 

Segurado, na forma da cláusula 10.1 e respectivas subcláusulas, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, projetos, relatórios diários de obra, 

relatórios de acompanhamento, relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 

retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu 

andamento e a execução da Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem previamente 

agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de quaisquer outros meios físicos e/ou remotos 

disponíveis, incluindo, mas não se limitando, ao uso de drones, robôs, mecanismos digitais, internet das 

coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre 

acesso ao local em que for executado o Empreendimento que compreende o Objeto Principal. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à 

execução da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 
 

9.4. Eventual descumprimento, pelo Segurado, de qualquer obrigação proveniente desta cláusula, 

poderá ensejar a Perda de Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice 

e da legislação aplicável. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
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10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Identificação de inadimplemento contratual do Tomador que implique ou possa implicar futuramente 

em disfunção do Empreendimento que perfaz o escopo do Objeto Principal; 

II. Atraso ou recusa, pelo Tomador, no início da execução dos serviços de Manutenção Pós-entrega 

previstos no Objeto Principal; 

III. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações com colaboradores, fornecedores e/ou terceiros que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

IV. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto 

Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

V. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

VI. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

VII. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 
10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador, nos 

termos da cláusula 10.1.1, e a respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva 

documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo 

Administrativo instaurado para a apuração do inadimplemento observado, esse último assim que 

instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar 

defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de perda de direitos. 

 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 
 

10.2.1. Para os fins da Cobertura “Pós-entrega”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação 

do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a rescisão do 

Objeto Principal em razão do ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido 

dentro do prazo de vigência da Apólice e observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 

2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da Cobertura para “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

conclusão do Processo Administrativo instaurado para apuração do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual 

haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos 

e limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 
10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário no Objeto Principal 

ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a Seguradora a 

Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, oportunidade em que o Segurado deverá 

encaminhar os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 
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I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo 

Tomador e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos 

do Processo Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Indicação das medidas adotadas pelo Segurado objetivando a correção da disfunção identificada 

diretamente pelo Tomador, incluindo atas de reuniões e/ou trocas de correspondências, físicas e/ou 

eletrônicas, dentre outras, e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido 

carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas, quando houver; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro 

e da rescisão, se houver; e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e da 

rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento 

relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VII. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, incluindo Boletins de Medição, Relatórios 

Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado 

pelas partes, e/ou documentos equivalentes, quando houver, especialmente se previstos no Objeto 

Principal, que comprovem os serviços executados pelo Tomador, em especial os itens/serviços 

relacionados à Obrigação Garantia e às disfunções alegadamente não corrigidas pelo Tomador, na 

hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por 

terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a adoção das medidas corretivas de responsabilidade 

do Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da 

contratação; (b) indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) 

valores individualizados dos serviços/itens, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do 

Processo Administrativo; 

IX. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2 ou 2.3 e respectivas subcláusulas, conforme o caso, e 

respectiva documentação comprobatória; 

X. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 
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XI. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.2.1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue 

caso o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do 

pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, 

mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e respectivos 
subitens; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional 
aplicável. 

 

 
11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 

 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
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I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 
11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da 

cláusula 11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que 

ocorrer por último. 
 

11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia, boleto ou documento bancário equivalente, em 

nome da Seguradora, antes do envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo 

reconhecimento de cobertura contratual. 

 
11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
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12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 

 

II. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

agravamento do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora, causados, dentre 

outros, pelo pagamento de valores em descompasso com o cronograma físico-financeiro 

pactuado; 
 

IV. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na 

cláusula 8; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro, 

inclusive relacionadas ao dever de colaboração previsto na cláusula 9; 
 

VII. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VIII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário, conforme o caso, segundo as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 
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13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura “Pós-entrega”, a Seguradora procederá: 

 
I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 

II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade e 

conclui-la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no 

Objeto Principal, na legislação específica ou conforme acordado entre Segurado e Seguradora, 

desde que respeitadas as condições desta Apólice. 
 

13.1.1.1. A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 

Principal, será definida por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 
 

13.1.1.2. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 

continuidade e concluir a Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de 

acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 

 

13.1.1.3. Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento da indenização e 

conclusão da Obrigação Garantida será definido por meio de acordo entre Seguradora e Segurado ou 

Beneficiário, quando o caso. 

 
13.1.2. Na hipótese de caracterização de Sinistro na cobertura “Multa Rescisória”, a Seguradora procederá 

ao pagamento, em dinheiro, do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado, na forma 

da cláusula 2.3 e respectivas subcláusulas. 

 
13.2. A Indenização não poderá, em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar o Valor Máximo da 

Garantia. 
 

13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a Seguradora já tenha iniciado o processo de 

execução da Obrigação Garantida, nos termos das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2, quando da apuração da 

conclusão dos saldos de crédito do Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor 

excedente recebido, devidamente atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de 

disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 
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13.3. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2 ou 2.3 e respectivas subcláusulas, 

conforme o caso, e em observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.4. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 
 

13.5. A Indenização tratada nas cláusulas 13.1.1, inciso I, ou 13.1.2, deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos 

exigidos pela SUSEP para a disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final 

de Regulação. 
 

13.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.6.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização em dinheiro ou do início do processo de execução da Obrigação Garantida, 

conforme o caso, e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento. 

 
13.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro ou para o início do processo de execução da Obrigação Garantida, 

conforme o caso, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. 

 

 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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15. SUB-ROGAÇÃO 

 

15.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma 

da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou 

contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 

e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; ou, 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 
 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 

17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 
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recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, seja 

no âmbito das coberturas “Pós-entrega” ou “Multa Rescisória” ou de eventuais coberturas adicionais 

porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

 
 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 
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legislação aplicável. 

 
21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 

“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 

21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 
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acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – JUDICIAL  

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 
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Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Beneficiário da Apólice: Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal e da Obrigação Garantida, devidamente identificada nas Especificações da 

Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Juízo à Seguradora, observados os termos e Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 
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Expectativa de Sinistro: momento do trânsito em julgado ou da celebração do acordo judicial em que o 

Tomador deverá realizar o pagamento no Objeto Principal. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 

prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador, consistente no não pagamento dos 

valores garantidos pelo seguro, decorrentes de decisão transitada em julgado e/ou de acordo celebrado com 

o Segurado. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado e/ou Beneficiário, resultantes do Inadimplemento 

Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: processo judicial identificado nas Especificações da Apólice, cuja Obrigação Garantida é 

objeto de cobertura pelo seguro. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, de acordo com a modalidade de seguro contratada, especificados na cláusula 2.2 e respectivos 

subitens. 

 

Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Juízo, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 
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requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Juízo ao final do 

procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Segurado: potencial credor da obrigação pecuniária de responsabilidade do Tomador. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia Judicial: seguro que tem por objetivo garantir legítimo interesse econômico do Segurado 

e/ou Beneficiário, caso, (i) após trânsito em julgado da decisão judicial e respectiva intimação do devedor 

principal para pagamento dos valores devidos, o Tomador não o realize, ou (ii) após a celebração de acordo 

entre Segurado e Tomador, o Tomador não proceda ao pagamento na forma pactuada, de acordo com os 

termos e os limites estabelecidos nas Especificações e Condições da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Tomador: potencial devedor que deve prestar garantia no âmbito do Objeto Principal, responsável principal 

pelo pagamento dos valores devidos ao Segurado. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 
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2.2. Obrigação Garantida – “Judicial”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir ao 

Segurado e/ou Beneficiário indicado(s) nas Especificações do seguro, quando houver, até o Valor 

Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência do não pagamento, pelo Tomador, (i) de valores impostos por 

força de decisão judicial transitada em julgado, OU 

(ii) de valores acordados entre Segurado e Tomador, na forma e no prazo pactuados, nos autos do 

Objeto Principal. 

 
2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, por força de decisão judicial transitada em julgado ou acordo judicial, 

passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2, itens (i) e (ii), referem-se ao valor de eventual condenação 

imposta e/ou custas judiciais e/ou honorários de sucumbência e/ou multas processuais e/ou correção e/ou 

juros, quando houver. 
 

2.2.2. No caso do item (ii), o Tomador se compromete a obter ciência e anuência prévia da Seguradora em 

caso de celebração de acordo com o Segurado. 

 
2.3. Constituem requisitos para o acionamento da Apólice pelo Segurado e/ou Beneficiário: 

 

2.3.1. Em caso de não pagamento da condenação pelo Tomador: 
 

I. O trânsito em julgado da decisão que determina o pagamento da Obrigação Garantida; e, 

II. A intimação prévia do Tomador para pagamento do valor total e atualizado devido ao Segurado 

e/ou Beneficiário, esse último, quando houver, e comprovação do respectivo descumprimento; 

e, 

III. A intimação prévia de eventual devedor solidário, se houver, para pagamento do valor total e 

atualizado devido ao Segurado e/ou Beneficiário, esse último, quando houver, e comprovação 

do respectivo descumprimento; e, 

IV. Tentativa prévia de bloqueio e penhora de bens do Tomador e de eventual devedor solidário, se 

houver, por meio dos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, dentre outros disponíveis, e 

comprovação do respectivo resultado. 

 
2.3.2. Em caso de descumprimento do acordo formalizado entre o Segurado e/ou Beneficiário e o 

Tomador: 
 

I. A homologação judicial do acordo celebrado; e, 

II. Na hipótese de requerimento de acionamento da Apólice pelo Segurado e/ou Beneficiário em 

virtude do inadimplemento das condições acordadas, a intimação prévia do Tomador para 

eventual comprovação do cumprimento do acordo. 
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2.4. Para os efeitos da cláusula 2.2, constituem Prejuízo Indenizável os valores devidos pelo Tomador 

no âmbito do Objeto Principal, calculado na forma da cláusula 2.4.1 e respeitados todos os termos e 

limites da Apólice. 
 

2.4.1. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição judicial do valor total devido pelo Tomador 

deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou bloqueados/penhorados do Tomador e/ou 

devedor solidário, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo, e 

confirmados em Regulação de Sinistro: 

 

 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia integral do Objeto Principal 

a ser garantido, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da Proposta e dos 

documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR TOTAL DEVIDO PELO TOMADOR (-) VALORES JÁ 

DEPOSITADOS JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU 

DEVEDOR SOLIDÁRIO 
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3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 

3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 

da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 653 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado e/ou Beneficiário. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO E/OU 

BENEFICIÁRIO, PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS 

ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS 

PREDETERMINADOS ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 
 

3.2.1. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos na hipótese de ausência de insurgência, 

pelo Segurado e/ou Beneficiário, quanto às suas condições e limites, após sua juntada aos autos do 

Objeto Principal, e/ou se formalmente aceita pelo Juízo. 
 

3.3.3. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Juízo, o seguro não produzirá quaisquer efeitos, 

ou seja, a Apólice não poderá ser acionada pelo Juízo e/ou pelo Segurado. 
 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, notadamente em caso de renovação da Apólice, nos termos 

da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 
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4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier pedido de renovação ou alteração, na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, por meio de decisão transitada em julgado, nos termos do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, quando o caso, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Juízo, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma da 

cláusula 13. 
 

8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 
 

8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.5.1. 
 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a 
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ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2, ensejará a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 
 

9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento do trânsito em julgado ou da 

celebração do acordo judicial em que o Tomador deverá realizar o pagamento. 

 
9.1.1. O Segurado e/ou o Juízo não tem obrigação de comunicar a Seguradora a respeito da Expectativa de 

Sinistro. 

 
9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião (i) da confirmação do trânsito 

em julgado da decisão que definiu a importância a ser paga pelo Tomador ou (ii) da homologação do acordo 

formalizado entre Segurado ou Beneficiário e Tomador, e da comprovação do respectivo inadimplemento, 

após intimação judicial prévia, na forma definida pela cláusula 2 e respectivas subcláusulas. 

 
9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Juízo deverá comunicar a Seguradora a 

respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de ofício a ser encaminhado por mensagem 

eletrônica, ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que 

permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador (memória de cálculo); 

II. Indicação do valor atualizado de eventuais valores depositados e/ou bloqueados/penhorados 

judicialmente do Tomador e/ou do Devedor Solidário, se houver, que deverão ser deduzidos do 

valor devido pela Seguradora, na forma da cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas; 

III. Os documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos para acionamento da Apólice 

nos termos da cláusula 2.3; 

IV. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
9.3.1. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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9.3.1.1. Para os fins da cláusula 9.3.1, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.1.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado e/ou Juízo, nos termos da cláusula 

9.3 e a depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto 

Principal, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, 

solicitar ao Juízo informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 

 

10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis 

contados a partir da entrega, pelo Segurado e/ou Juízo, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 

9.3, ou de eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma 

da cláusula 10.2, o que ocorrer por último. 
 

 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado 

na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, a Seguradora encaminhará ao Juízo 

o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica informando 

a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, apresentará a respectiva 

guia comprobatória do pagamento do Prejuízo Indenizável. 

 
10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.3.1 implicará na incidência 
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de atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o índice do Tribunal onde tramita o Objeto Principal. 

 
10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Juízo correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou jurídicos 

que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos exigidos, 

seja em razão da ausência de cobertura contratual. 

 
10.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
11.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
11.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

12. SUB-ROGAÇÃO 
 

12.1. Paga a Indenização, na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
12.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 
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13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e/ou Devedor 

Solidário e houver manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando Segurado e Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da 
Garantia; 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada 

eventual Caracterização de Sinistro, na forma da cláusula 9, observadas, ainda, as disposições 

da cláusula 8.2.1. 
 

13.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e III acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
14.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
14.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

15. PRESCRIÇÃO 
 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Juízo à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora da 

Vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 
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15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado e/ou Beneficiário, conforme o caso, corresponde ao estabelecido por lei. 

 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
17. FORO DE ELEIÇÃO 

 
17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis. 

 
18.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 

18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

http://www.susep.gov.br/
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18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 

18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 
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18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – GARANTIA ARBITRAL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da Lei nº 9.307/1996 e demais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade e/ou a probabilidade da ocorrência do 

risco aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 
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Beneficiário da Apólice: Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal e da Obrigação Garantida, devidamente identificada nas Especificações da 

Apólice, quando houver. 

 
Carência: período durante o qual, em caso de sinistro, a Seguradora está isenta da responsabilidade de 

indenizar o Segurado e/ou o Beneficiário. 

 

Compromisso Arbitral: convenção pela qual as partes submetem um litígio a uma arbitragem de uma ou 

mais pessoas. Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento 

Absoluto da Obrigação Garantida, pelo Segurado à Seguradora, observados os termos e Condições da 

Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais Apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento da prolação da sentença arbitral ou da celebração de acordo entre 

Segurado e Tomador no âmbito do Procedimento Arbitral. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 
prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 
Apólice. 
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Inadimplemento Absoluto: inadimplemento incorrido pelo Tomador, consistente no não pagamento dos 

valores garantidos pelo seguro, decorrentes da prolação da sentença arbitral ou de acordo celebrado entre 

o Segurado e o Tomador. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado e/ou Beneficiário, resultantes do inadimplemento, 

pelo Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: procedimento arbitral instaurado pelo Segurado ou pelo Tomador, identificado nas 

Especificações da Apólice, cuja Obrigação Garantida é objeto de cobertura pelo seguro. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, especificados na cláusula 2 e respectivos subitens. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 
integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Procedimento Arbitral ou Arbitragem: procedimento instaurado com fundamento na Lei nº 9.307/96, para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis entre Segurado e Tomador. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Juízo ao final do 

procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 
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Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Segurado: potencial credor da obrigação pecuniária de responsabilidade do Tomador oriunda de decisão 

proferida no Procedimento Arbitral. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir legítimo interesse econômico do Segurado e/ou 

Beneficiário, em caso de Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida pelo Tomador, nos termos e 

limites das Condições e Especificações da Apólice. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a Indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: potencial devedor do Segurado e contratante da Apólice a ser apresentada no âmbito do 

Procedimento Arbitral. 

 
Tribunal Arbitral: órgão eleito pelo Segurado e pelo Tomador para dirimir a controvérsia estabelecida entre 

ambos, nos termos da Lei nº 9.307/96. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 
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2.2. Obrigação Garantida – “Garantia Arbitral”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir ao 

Segurado indicado nas Especificações do seguro, quando houver, até o Valor Máximo da Garantia e 

nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis decorrentes do 

não pagamento, pelo Tomador, (i) de valores líquidos e certos impostos por força de sentença 

proferida no Procedimento Arbitral decidido por direito, OU (ii) de valores líquidos e certos devidos 

pelo Tomador em razão de acordo formalizado com o Segurado no âmbito do Procedimento Arbitral, 

com anuência prévia da Seguradora, na forma e no prazo pactuados, nos autos do Objeto Principal. 
 

2.2.1. No caso do item (ii), o Tomador e o Segurado se comprometem a obter ciência e anuência prévia da 

Seguradora em caso de celebração de acordo, esse último sob pena de Perda de Direitos se constatado 

Agravamento do Risco pela Seguradora. 

 
2.2.2. Constituem requisitos para o acionamento da Apólice pelo Segurado: 

 

2.2.2.1. Em caso do não pagamento da condenação imposta ao Tomador no Procedimento Arbitral, (i) 

a prolação da sentença arbitral, (ii) a documentação comprobatória da liquidez e certeza do valor da 

condenação imposta ao Tomador na sentença arbitral, e (iii) a documentação comprobatória do não 

pagamento da condenação pelo Tomador. 

 
2.2.2.2. Em caso de descumprimento do acordo formalizado entre o Segurado e o Tomador, (i) a 

celebração do acordo entre Segurado e Tomador, (ii) a declaração de acordo por sentença arbitral e (iii) a 

documentação comprobatória do não pagamento da condenação pelo Tomador. 
 

2.2.3. Para os efeitos da cláusula 2.2, constituem Prejuízo Indenizável os valores líquidos e certos 

devidos pelo Tomador em decorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida, nos 

termos e limites da Apólice, calculado na forma da cláusula 2.2.4. 
 
 

2.2.3.1. Os valores devidos pelo Tomador, passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2.3, somente serão 

acrescidos dos honorários dos árbitros e das despesas com a arbitragem na hipótese de serem de 

responsabilidade do Tomador em conformidade com o que estiver disposto no compromisso arbitral ou na 

sentença arbitral. 

 
2.2.4. O Prejuízo Indenizável corresponderá aos VALORES LÍQUIDOS E CERTOS DEVIDOS PELO 

TOMADOR AO SEGURADO EM DECORRÊNCIA DO INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DA OBRIGAÇÃO 

GARANTIDA, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 
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3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU 

ENDOSSO PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia integral do Objeto Principal 

a ser garantido, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da Proposta e dos 

documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR LÍQUIDO E CERTO DEVIDO PELO TOMADOR AO 

SEGURADO EM DECORRÊNCIA DO INADIMPLEMENTO ABSOLUTO DA OBRIGAÇÃO GARANTIDA 
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3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. a data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 

da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade em 

que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a 

suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado e/ou Beneficiário. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO E/OU 

BENEFICIÁRIO, PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS 

ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS 

PREDETERMINADOS ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 
 

3.2.1. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos na hipótese de ausência de insurgência, 

pelo Segurado e/ou Beneficiário, quanto às suas condições e limites, após sua juntada aos autos do 
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Objeto Principal, e/ou se formalmente aceita pelo Tribunal Arbitral. 
 

3.2.2. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Tribunal Arbitral, o seguro não produzirá 

quaisquer efeitos, ou seja, a Apólice não poderá ser acionada pelo Segurado. 
 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 

4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 
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do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier pedido de renovação ou alteração, na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, seja na hipótese de celebração de acordo entre as partes, seja na hipótese de prolação 

de sentença arbitral parcial que assim o declare, mediante a emissão do respectivo Endosso pela 

Seguradora. 
 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão especificadas 

nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, notadamente 

relacionadas ao Valor Máximo da Garantia, a Seguradora: 

 

I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
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8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora notificará o Segurado e/ou Beneficiário e o Tomador, por 

intermédio do seu Corretor ou Representante, com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término 

da Vigência da Apólice e/ou Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, informem 

e comprovem a necessidade de manutenção da cobertura por prazo superior ao vigente. 
 

8.2.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.1, o Segurado e/ou Beneficiário e o 

Tomador, por si, seus Representantes ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, se comprometem a 

manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, sinalizando, sempre que necessário, 

qualquer alteração. 
 

8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 

 
8.2.3. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da inexistência de risco a ser coberto, e/ou caso comprovem que a Apólice foi substituída por 

outra garantia, e/ou caso o Segurado e/ou Beneficiário se manifeste expressamente pela desnecessidade 

de emissão do Endosso para prorrogação da Vigência do seguro, a Apólice será extinta, após o término 

da sua Vigência, na forma da cláusula 14. 
 

8.3. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2, ensejará a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento da prolação da sentença arbitral 

ou da celebração do acordo entre Segurado e Tomador, com a prévia e expressa anuência da Seguradora. 

 
9.1.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada pelo Segurado à Seguradora por mensagem 

eletrônica a ser enviada ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, mediante o envio de 

cópia integral do Objeto Principal. 

 

9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação (i) da 

liquidação da sentença arbitral, quando o caso, e do consequente não pagamento, pelo Tomador, dos valores 

devidos ao Segurado, OU (ii) do não pagamento, pelo Tomador, de qualquer parcela do acordo celebrado 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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com o Segurado no âmbito do Procedimento Arbitral, na forma definida pela cláusula 2 e respectivas 

subcláusulas. 

 

9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Segurado deverá comunicar a 

Seguradora a respeito do Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, por meio de mensagem eletrônica 

a ser encaminhada ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos 

que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal; 

II. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador (memória de cálculo); 

III. Os documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos para acionamento da Apólice 

nos termos da cláusula 2.2.2; 

IV. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

 
9.3.1. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 
Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 
reconhecimento de cobertura. 

 

9.3.1.1. Para os fins da cláusula 9.3.3, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 
o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 
ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.1.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 
informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado, nos termos da cláusula 9.3 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto Principal, a 

Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Juízo 

informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 

 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br


 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 674 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado e/ou Juízo, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da cláusula 

10.2, o que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado 

na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.3.1.1. Além da hipótese prevista acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da 

complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
10.3.2. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade 

da Apólice pelo Segurado, o prazo tratado na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 

10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Perda 

de Direitos, na forma da cláusula 11, a Seguradora encaminhará ao Segurado o Relatório de Regulação de 

Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica informando a conclusão alcançada e, na 

hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, informará os trâmites para a disponibilização da 

respectiva Indenização, o que deve ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do cumprimento 

dos trâmites a serem informados no Relatório de Regulação. 

 
10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 10.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 

 
10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou 

jurídicos que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos 

exigidos, seja em razão da ausência de cobertura contratual, em virtude da constatação de Riscos Excluídos 

e/ou situações de Perdas de Direitos. 

 
10.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

II. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas na Apólice; 
 

III. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham a 

impedir o cumprimento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

IV. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa 

jurídica, este inciso aplica-se,  também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e 

administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 
 

VI. Atos dolosos praticados pelo Segurado que gerem imposição de Sanções e Embargos 

Comerciais e Econômicos e tenham nexo causal com o evento gerador do sinistro. Quando o 

segurado for pessoa jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos 

seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos representantes 

legais. 
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12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
12.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
12.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

13. SUB-ROGAÇÃO 
 

13.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
13.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 

 

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e houver 

manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando Segurado e Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo 
da Garantia; 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido 

comunicada eventual Caracterização de Sinistro, na forma da cláusula 9, observadas, ainda, 

as disposições da cláusula 8.2.3. 
 

14.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e III acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas Condições 

da Apólice, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção 

da Apólice e/ou Endosso. 
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15. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
15.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

16. PRESCRIÇÃO 
 

16.1. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora 

da Vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
16.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 
 

 

17. CONTROVÉRSIAS 

 
17.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei 

nº 9.307/96. 

 
18. FORO DE ELEIÇÃO 

 
18.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 678 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis. 

 

19.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
19.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
19.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
19.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
19.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
19.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
19.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

19.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
19.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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19.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
19.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 

19.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
19.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
 

19.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
19.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
19.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
19.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 
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19.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
19.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
19.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
19.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
19.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
19.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
19.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 

19.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA  – DEPÓSITO RECURSAL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 

 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Juízo à Seguradora, observados os termos e Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 
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Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento (i) do trânsito em julgado da decisão que determina o pagamento dos 

valores devidos pelo Tomador ao Segurado no Objeto Principal ou (ii) imediatamente anterior ao prazo limite 

estabelecido na Apólice para a comprovação, pelo Tomador, da sua renovação ou substituição da garantia, 

em conformidade com a cláusula 9.1. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 

prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento consistente (i) no não pagamento, pelo Tomador de valores 

devidos ao Segurado, nos termos e limites da Apólice, ou (ii) na não comprovação da renovação da Apólice 

e/ou a sua substituição nos autos por garantia suficiente e idônea no prazo de 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua Vigência. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto, pelo 

Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: processo judicial identificado nas Especificações da Apólice, cuja Obrigação Garantida é 

objeto de cobertura pelo seguro. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, de acordo com a modalidade de seguro contratada, especificados na Cláusula 2.2 e respectivos 

subitens. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 
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Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Juízo, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Juízo ao final do 

procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Segurado: potencial credor da obrigação pecuniária de responsabilidade do Tomador. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia Depósito Recursal: seguro que tem por objetivo garantir legítimo interesse econômico do 

Segurado, caso, (i) após trânsito em julgado da decisão judicial e respectiva intimação dos devedores 

principais para pagamento dos valores devidos, o Tomador não o realize, ou (ii) após determinação judicial, 

o Tomador não proceda ao depósito judicial dos valores devidos ao Segurado, ou (iii) após a celebração de 

acordo firmado entre Segurado e Tomador, com prévia ciência e anuência da Seguradora, o Tomador não 

proceda ao pagamento na forma pactuada, ou (iv) caso o Tomador não comprove a renovação da Apólice 

e/ou substituição da garantia nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término de sua Vigência. 
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Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Tomador: potencial devedor de obrigações trabalhistas que deve prestar garantia no âmbito do Objeto 

Principal, responsável principal pelo cumprimento da obrigação perante o Segurado. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 
 

2.1. Esta Apólice destina-se a substituir o depósito recursal para interposição de recurso pelo Tomador no 

Objeto Principal, correspondente ao processo judicial identificado nas suas Especificações, exclusivamente 

no que se refere ao risco de Inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida indicada na cláusula 

2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – “Depósito Recursal”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir 

ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis decorrentes (i) do não pagamento, pelo Tomador e/ou por 

eventuais devedores solidários, se houver, após intimação, dos valores devidos ao Segurado por força 

de decisão judicial transitada em julgado, no prazo legal, OU (ii) do não pagamento, pelo Tomador 

e/ou por eventuais devedores solidários, se houver, após intimação, dos valores determinados pelo 

Juízo, OU (iii) do não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência 

de acordo celebrado entre Segurado e Tomador, com prévia ciência e anuência da Seguradora, OU 

(iv) da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice e/ou substituição da garantia nos 

autos no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término de sua Vigência. 

 
2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, por força de decisão judicial transitada em julgado, determinação 

judicial ou acordo judicial anuído pela Seguradora, passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2, itens 

(i), (ii) e (iii), referem- se ao valor de eventual condenação imposta e/ou custas e despesas judiciais e/ou 

honorários advocatícios, assistenciais e periciais, e/ou multas processuais e/ou correção monetária e/ou 

juros, quando houver. 
 

2.2.2. No caso da cláusula 2.2, item (iii), o Tomador se compromete a obter ciência e anuência prévia da 

Seguradora em caso de celebração de acordo com o Segurado. 
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2.3. Constituem requisitos para o acionamento da Apólice pelo Juízo: 
 

2.3.1. Em caso de não pagamento da condenação pelo Tomador, após trânsito em julgado da decisão 
respectiva: 

 

I. O trânsito em julgado da decisão que determina o pagamento dos valores devidos pelo Tomador 

ao Segurado; e, 

II. A intimação prévia do Tomador e/ou de eventuais devedores solidários, se houver, para 

pagamento do valor total e atualizado devido ao Segurado, e comprovação do respectivo 

descumprimento; e, 

III. Tentativa prévia de bloqueio e penhora de bens do Tomador e de eventuais devedores solidários, se 

houver, por meio dos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, dentre outros disponíveis, e comprovação 

do respectivo resultado. 

 
2.3.2. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, de valores determinados pelo Juízo após intimação 

judicial, a intimação prévia do Tomador e/ou eventuais devedores solidários, se houver, para pagamento do 

valor total e atualizado devido ao Segurado, e comprovação do respectivo descumprimento. 

 
2.3.3. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência 

de acordo celebrado entre Segurado e Tomador, com prévia ciência e anuência da Seguradora: 
 

I. A homologação judicial do acordo celebrado e; 

II. Na hipótese de requerimento de acionamento da Apólice pelo Segurado em virtude do 

inadimplemento das condições acordadas, a intimação prévia do Tomador para eventual 

comprovação do cumprimento do acordo. 

 
2.3.4. Em caso da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice ou substituição da 

garantia, a ausência de comprovação nos autos, por parte do Tomador, da renovação da Apólice ou sua 

substituição por garantia suficiente e idônea, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término da Vigência 

do seguro. 

 

2.4. Prejuízo Indenizável. Para os efeitos da presente cláusula, constituem Prejuízo Indenizável os 

valores devidos pelo Tomador no âmbito do Objeto Principal, nos termos e limites da Apólice, 

calculado na forma das cláusulas 2.4.1 e 2.4.2, conforme o caso. 

 

2.4.1. O Prejuízo Indenizável decorrente do não pagamento de valores pelo Tomador, nas situações 

previstas nas cláusulas 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3, será calculado a partir da aferição judicial do valor total devido 

pelo Tomador deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou penhorados do Tomador e/ou 

devedor solidário, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 
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2.4.2. O Prejuízo Indenizável decorrente da não renovação da Apólice, nos termos da cláusula 2.3.4, 

corresponderá ao Valor Máximo da Garantia, deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou 

bloqueados/penhorados do Tomador e/ou devedor solidário, conforme fórmula abaixo, caso a 

Seguradora, uma vez intimada pelo Juízo, não comprove a renovação do seguro antes do término da 

Vigência da Apólice, de acordo com as disposições das cláusulas 8.2 e 9.3.2.1: 

 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 
PELO JUÍZO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia integral do Objeto Principal 

a ser garantido, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da Proposta e dos 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR TOTAL DEVIDO PELO TOMADOR (-) VALORES JÁ 

DEPOSITADOS JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU DEVEDOR 

SOLIDÁRIO 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR MÁXIMO DA GARANTIA (-) VALORES JÁ DEPOSITADOS 

JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU DEVEDOR SOLIDÁRIO, 

DESDE QUE A SEGURADORA, UMA VEZ INTIMADA PELO JUÍZO, NÃO COMPROVE A RENOVAÇÃO 

DO SEGURO ANTES DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DA APÓLICE, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS 8.2 

E 9.3.2.1 
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documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 

3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 

da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
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perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Uma vez contratada a Apólice, o Tomador deverá apresentá-la nos autos do Objeto Principal, dentro do 

mesmo prazo da prática do ato processual que ela visa garantir, acompanhada dos documentos relacionados 

a seguir, de modo a permitir a aferição da sua validade pelo Juízo: 

 
I. Comprovação de registro da Apólice na SUSEP; 

II. Certidão de regularidade da Sociedade Seguradora perante a SUSEP. 

 
3.3. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Juízo 

 

3.3.1. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO JUÍZO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 
 

3.3.2. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após a confirmação, pelo Juízo, do 

cumprimento dos requisitos da cláusula 3.2 e consequente ausência de insurgência quanto às suas 

condições e limites. 
 

3.3.3. No caso de não aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Juízo, o Tomador deverá ser intimado para 

regularização da garantia no prazo de cinco dias úteis, sob pena do não conhecimento de eventuais 

Embargos opostos e a determinação de penhora de bens de propriedade do Tomador. 
 

3.3.3.1. Na hipótese de não regularização da garantia pelo Tomador, na forma prevista na cláusula 

3.2.3, a presente Apólice não produzirá quaisquer efeitos, ou seja, não poderá ser acionada pelo Juízo 

e/ou pelo Segurado. 
 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, notadamente em caso de renovação da Apólice, nos termos 

da cláusula 8. 
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4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 

5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier renovação, na forma da cláusula 8 e não tenha sido comunicada, pelo Segurado, 

Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
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6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, por meio de decisão transitada em julgado, nos termos do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, quando o caso, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 

 

8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Juízo, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma da 

cláusula 13. 
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8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 
 

8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.5.1. 
 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a 

ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre (i) no momento da intimação do Tomador para 

pagamento dos valores devidos ao Segurado, ou (ii) com a não comprovação, pelo Tomador, da renovação da 

Apólice ou substituição da garantia em consonância com os prazos exigidos, conforme o caso. 

 
9.1.1. O Segurado e/ou o Juízo não tem obrigação de comunicar a Seguradora a respeito da Expectativa de 

Sinistro. 

 
9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião (i) do não pagamento, pelo 

Tomador e/ou por eventuais devedores solidários, no prazo legal, dos valores devidos ao Segurado por força 

de decisão judicial transitada em julgado, ou (ii) do não pagamento, pelo Tomador e/ou por eventuais 

devedores solidários, dos valores determinados pelo Juízo, após julgamento do recurso garantido e regular 

intimação do Tomador para adimplemento da obrigação oriunda da decisão, ou (iii) do não pagamento, pelo 

Tomador, dos valores devidos ao Segurado, nos termos e condições pactuados no acordo celebrado após 

prévia ciência e anuência da Seguradora, ou (iv) da não apresentação, pelo Tomador, da documentação 

comprobatória da renovação da Apólice ou substituição da garantia, na forma definida pela cláusula 2 e 

respectivas subcláusulas. 
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9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Juízo deverá comunicar a Seguradora a 

respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de ofício a ser endereçado, por mensagem 

eletrônica, ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que 

permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 

9.3.1. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado, nos termos da cláusula 

9.2, itens (i), (ii) e (iii): 

 
I. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador (memória de cálculo); 

II. Indicação do valor atualizado de eventuais valores depositados e/ou bloqueados/penhorados 

judicialmente do Tomador e/ou dos devedores solidários, se houver, que deverão ser deduzidos do 

valor devido pela Seguradora, na forma da cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas; 

III. Os documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos para acionamento da Apólice nos 

termos da cláusula 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3.3, conforme o caso; 

IV. Minuta do acordo e respectiva decisão homologatória pelo Juízo, se o caso; e, 

V. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 
 

9.3.2. Em caso da não renovação da Apólice ou substituição da garantia, nos termos da cláusula 9.2, item 

(iv), além dos documentos acima, a informação respectiva pelo Juízo. 
 

9.3.2.1. Comunicado o Sinistro na forma da cláusula 9.3.2, a Seguradora se reserva o direito de 

comprovar, nos autos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da sua intimação, o devido 

cumprimento da cláusula 8.2 da Apólice e a consequente renovação automática do seguro, o que não 

ensejará o dever de indenizar tratado na cláusula 10. 
 

 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado e/ou Juízo, nos termos da cláusula 

9.3.1 e a depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto 

Principal, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, 

solicitar ao Juízo informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da entrega, pelo Segurado e/ou Juízo, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3.1, ou 

de eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da 

cláusula 10.2, o que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado na 

cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas 

todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, a Seguradora encaminhará ao Juízo 

o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica informando 

a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, apresentará a respectiva 

guia comprobatória do pagamento do Prejuízo Indenizável. 

 

10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 
 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.3.1 implicará na incidência 

de atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele aplicável aos débitos trabalhistas. 

 
10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Juízo correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou jurídicos 

que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos exigidos, 

seja em razão da ausência de cobertura contratual. 

 
 

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
11.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
11.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 
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mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

12. SUB-ROGAÇÃO 
 

12.1. Paga a indenização, na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
12.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e/ou Devedor Solidário 

e houver manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor Máximo da Garantia; 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro, observadas, ainda, as disposições da 

cláusula 8.2.1. 
 

13.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência da situação prevista nos incisos II e III, poderá ensejar 

a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do 

seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção 

da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. Torna-se nula qualquer cláusula de desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do 

Tomador, da Seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua rescisão, ainda que de forma 

bilateral, não cabendo eventual restituição. 
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15. PRESCRIÇÃO 

 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Juízo à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora da 

vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 

 

 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

17. FORO DE ELEIÇÃO 

 
17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis. 

 
18.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 

18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 696 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 
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18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 699 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 

 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 

Garantida, pelo Juízo à Seguradora, observados os termos e Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento (i) da intimação do Tomador para o pagamento dos valores devidos ao 

Segurado, determinados pelo Juízo no Objeto Principal, nos termos e condições da Apólice, ou (ii) 

imediatamente anterior ao prazo limite estabelecido na Apólice para a comprovação, pelo Tomador, da sua 

renovação ou substituição da garantia, em conformidade com a cláusula 9.1. 
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Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 

prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento consistente (i) no não pagamento, pelo Tomador, de valores 

devidos ao Segurado, nos termos e limites da Apólice, ou (ii) na não comprovação da renovação da Apólice 

e/ou a sua substituição nos autos por garantia suficiente e idônea no prazo de 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua Vigência. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto, pelo 

Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: processo judicial identificado nas Especificações da Apólice, cuja Obrigação Garantida é 

objeto de cobertura pelo seguro. 

Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, de acordo com a modalidade de seguro contratada, especificados na cláusula 2.2 e respectivos 

subitens. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Juízo, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 
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Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Juízo ao final do 

procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Segurado: credor da obrigação fiscal pecuniária exigida no âmbito do Objeto Principal. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia Judicial para Execução Fiscal: seguro que tem por objetivo garantir legítimo interesse 

econômico do Segurado, assegurando o pagamento de valores que o Tomador necessite realizar no âmbito 

de processos de Execução Fiscal. 

Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Tomador: potencial devedor da obrigação fiscal, que deve prestar garantia no âmbito do Objeto Principal, 

responsável principal pelo cumprimento da obrigação perante o Segurado. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 

 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 

2.2. Obrigação Garantida – “Judicial Para Execução Fiscal”. Esta cobertura destina-se exclusivamente 

a garantir ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis decorrentes (i) do não pagamento, pelo Tomador e/ou por 

eventuais devedores solidários, se houver, do valor executado pelo Segurado, quando determinado 

pelo Magistrado, independentemente de trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em 
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curso, na qual também se discuta a legitimidade do débito, caso os Embargos à Execução ou 

Apelação interpostos pelo Tomador sejam recebidos SEM efeito suspensivo, OU (ii) da não 

comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice e/ou substituição da garantia nos autos no 

prazo de 60 (sessenta) dias antes do término de sua Vigência. 
 

2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, nos termos da cláusula 2.2, referem-se exclusivamente ao valor do 

débito executado, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais 

aplicáveis ao débito inscrito em Dívida Ativa. 

 
 

2.3. Constituem requisitos para o acionamento da Apólice pelo Juízo: 
 

2.3.1. Em caso de não pagamento da condenação pelo Tomador, após determinação judicial, na 

hipótese da não atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução ou à Apelação interpostos 

pelo executado: 
 

I. A apreciação, pelo Juízo, de eventual pedido formulado pelo Tomador requerendo concessão 

de efeito suspensivo aos Embargos à Execução ou Apelação interpostos, e respectivo 

indeferimento; 

II. A intimação prévia do Tomador e/ou eventuais devedores solidários, se houver, para pagamento do 

valor total e atualizado devido ao Segurado, e comprovação do respectivo descumprimento; e, 

III. Tentativa prévia de bloqueio e penhora de bens do Tomador e de eventuais devedores solidários, se 

houver, por meio dos sistemas SISBAJUD e RENAJUD, dentre outros disponíveis, e comprovação 

do respectivo resultado. 

 
2.3.2. Em caso da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice ou substituição da 

garantia, a ausência de comprovação nos autos, por parte do Tomador, da renovação da Apólice ou sua 

substituição por garantia suficiente e idônea, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término da Vigência 

do seguro. 
 

2.4. Para os efeitos da cláusula 2.2, constituem Prejuízo Indenizável os valores devidos pelo Tomador 

no âmbito do Objeto Principal, nos termos e limites da Apólice, calculado na forma das cláusulas 2.4.1 

e 2.4.2, conforme o caso. 

 

2.4.1. O Prejuízo Indenizável decorrente do não pagamento de valores pelo Tomador, na situação prevista 

na cláusula 2.3.1, será calculado a partir da aferição judicial do valor total devido pelo Tomador deduzido 

dos valores já depositados judicialmente e/ou bloqueados/penhorados do Tomador e/ou devedor 

solidário, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 
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2.4.2. O Prejuízo Indenizável decorrente da não renovação da Apólice, nos termos da cláusula 2.3.2, 

corresponderá ao Valor Máximo da Garantia, deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou 

bloqueados/penhorados do Tomador e/ou devedor solidário, conforme fórmula abaixo, exclusivamente 

caso a Seguradora, uma vez intimada pelo Juízo, não comprove a renovação do seguro antes do 

término da Vigência da Apólice, de acordo com as disposições das cláusulas 8.2 e 9.3.2.1: 

 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 
PELO JUÍZO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia integral do Objeto Principal 

a ser garantido, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da Proposta e dos 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR TOTAL DEVIDO PELO TOMADOR (-) VALORES JÁ 

DEPOSITADOS JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU 

DEVEDOR SOLIDÁRIO 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR MÁXIMO DA GARANTIA (-) VALORES JÁ DEPOSITADOS 

JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU DEVEDOR SOLIDÁRIO, 

DESDE QUE A SEGURADORA, UMA VEZ INTIMADA PELO JUÍZO, NÃO COMPROVE A RENOVAÇÃO 

DO SEGURO ANTES DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DA APÓLICE, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS 8.2 E 

9.3.2.1 
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documentos preliminares encaminhados. 

 

3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 

3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2, desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 

3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 

da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 
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devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Uma vez contratada a Apólice, o Tomador deverá apresentá-la nos autos do Objeto Principal, dentro do 

mesmo prazo da prática do ato processual que ela visa garantir, acompanhada dos documentos relacionados 

a seguir, de modo a permitir a aferição da sua validade pelo Juízo: 

 
I. Comprovação de registro da Apólice na SUSEP; 

II. Certidão de regularidade da Sociedade Seguradora perante a SUSEP. 

 
3.3. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Juízo 

 
3.3.1. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO JUÍZO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 
 

 

3.3.2. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após a confirmação, pelo Segurado, do 

cumprimento dos requisitos da cláusula 3.2 e consequente ausência de insurgência quanto às suas 

condições e limites. 
 

3.3.3. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Juízo, o seguro não produzirá quaisquer efeitos, 

ou seja, a Apólice não poderá ser acionada pelo Juízo e/ou pelo Segurado. 
 

 

4. PRÊMIO 

 

4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 
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4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier pedido de renovação ou alteração, na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 

 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 
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qual atrelado, por meio de decisão transitada em julgado, nos termos do Objeto Principal e/ou da 

Obrigação Garantida, quando o caso, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, RENOVAÇÃO E SUBSTITUÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Juízo, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma da 

cláusula 13. 
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8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 

 
8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.5.1. 

 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, 

a ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
8.5. Parcelamento Administrativo e Substituição da Apólice. Na hipótese de solicitação, pelo Tomador, 

de parcelamento administrativo dos débitos executados no Objeto Principal, o Tomador deverá apresentar, 

no mesmo ato, garantia suficiente e idônea, para fins de substituição da presente Apólice, que só ficará 

vigente até o momento da assinatura do respectivo Termo de Parcelamento. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento (i) da intimação do Tomador 

para o pagamento dos valores devidos ao Segurado, determinados pelo Juízo no Objeto Principal, nos 

termos e condições da Apólice, ou (ii) imediatamente anterior ao prazo limite estabelecido na Apólice para a 

comprovação, pelo Tomador, da sua renovação ou substituição da garantia, em conformidade com a cláusula 

8. 

 
9.1.1. O Segurado e/ou o Juízo não tem obrigação de comunicar a Seguradora a respeito da Expectativa de 

Sinistro. 

 
9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião (i) do não pagamento, pelo 

Tomador e/ou por eventuais devedores solidários, se houver, do valor executado pelo Segurado, quando 
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determinado pelo Magistrado, independentemente de trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial 

em curso, na qual também se discuta a legitimidade do débito, caso os Embargos à Execução ou Apelação 

interpostos pelo Tomador sejam recebidos SEM efeito suspensivo, ou (ii) da não comprovação, pelo Tomador, 

da renovação da Apólice e/ou substituição da garantia nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias antes do 

término de sua Vigência, na forma definida pela cláusula 2 e respectivas subcláusulas. 

 

9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Segurado deverá requerer ao Juízo, no 

prazo de 30 (trinta) dias, que comunique a Seguradora a respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, 

por meio de ofício a ser endereçado, por mensagem eletrônica, ao endereço 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 
 

9.3.1. Em caso de não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado, nos termos da cláusula 

9.2, item (i): 

 
I. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador (memória de cálculo); 

II. Indicação do valor atualizado de eventuais valores depositados e/ou bloqueados/penhorados 

judicialmente do Tomador e/ou dos devedores solidários, se houver, que deverão ser deduzidos do 

valor devido pela Seguradora, na forma da cláusula 2.2 e respectivas subcláusulas; 

III. Os documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos para acionamento da Apólice nos 

termos das cláusulas 2.3.1 e 2.3.2; e, 

IV. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 
 

9.3.2. Em caso da não renovação da Apólice ou substituição da garantia, nos termos da cláusula 9.2, item 

(ii), além dos documentos acima, a informação respectiva pelo Juízo. 
 

9.3.2.1. Comunicado o Sinistro na forma da cláusula 9.3.2, a Seguradora se reserva o direito de 

comprovar, nos autos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da sua intimação, o devido 

cumprimento da cláusula 8.2 da Apólice e a consequente renovação automática do seguro, o que não 

ensejará o dever de indenizar tratado na cláusula 10. 
 

9.3.3. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

9.3.3.1. Para os fins da cláusula 9.3.3, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.3.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado e/ou Juízo, nos termos da cláusula 

9.3 e a depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto 

Principal, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, 

solicitar ao Juízo informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 
 

10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado e/ou Juízo, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3, ou de 

eventuais informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da cláusula 

10.2, o que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado na 

cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas 

todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, a Seguradora encaminhará ao Juízo 

o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica informando 

a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, apresentará a respectiva 

guia comprobatória do pagamento do Prejuízo Indenizável. 

 
10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.3.1 implicará na incidência 

de atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele aplicável ao débito inscrito em 

Dívida Ativa. 
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10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Juízo correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou jurídicos 

que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos exigidos, 

seja em razão da ausência de cobertura contratual. 

 
 

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
11.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 

 
11.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
12. SUB-ROGAÇÃO 

 

12.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
12.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e/ou Devedor Solidário 

e houver manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor Máximo da Garantia; 
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V. Quando ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia, nos casos em que o Tomador 

optar, durante o Objeto Principal, pelo parcelamento administrativo; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro, observadas, ainda, as disposições da 

cláusula 8.2.1. 
 

13.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II, III e V acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
14.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
14.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

15. PRESCRIÇÃO 
 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Juízo à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora da 

vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 713 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
17. FORO DE ELEIÇÃO 

 
17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 
 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis. 

 
18.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

http://www.susep.gov.br/
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18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 

18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 716 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO DE SEGURO GARANTIA – PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período durante o qual, em caso de sinistro, a Seguradora está isenta da responsabilidade de 

indenizar o Segurado. 

 
Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 

 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória, pelo Segurado à Seguradora, da ocorrência do 

inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, observados os termos e Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 
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Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e 

modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas 

Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: atraso incorrido pelo Tomador no pagamento de qualquer parcela do parcelamento 

celebrado com o Segurado e/ou no momento imediatamente anterior ao prazo limite estabelecido na Apólice 

para a comprovação, pelo Tomador, da sua renovação ou substituição da garantia, em conformidade com a 

cláusula 9.1. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 

prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento da Obrigação Garantida pelo Tomador, passível de caracterizar 

Sinistro, nos termos e condições da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto, pelo 

Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: processo administrativo instaurado pelo Segurado para documentação do parcelamento da 

dívida pelo Tomador, identificado nas Especificações da Apólice, e cuja Obrigação Garantida é objeto de 

cobertura pelo seguro. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, em decorrência do parcelamento administrativo pactuado com o Segurado. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 718 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Saldo Remanescente do Parcelamento: valor remanescente da dívida no Tomador, no momento da 

rescisão do parcelamento administrativo realizado. 

 
Segurado: credor da obrigação fiscal pecuniária exigida no âmbito do Objeto Principal. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia Parcelamento Administrativo Fiscal: seguro que tem por objetivo garantir legítimo 

interesse econômico do Segurado, assegurando o pagamento do saldo devedor remanescente devido pelo 

Tomador após a rescisão do parcelamento administrativo realizado. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 
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Tomador: potencial devedor da obrigação fiscal, que deve prestar garantia no âmbito do Objeto Principal, 

responsável principal pelo cumprimento da obrigação perante o Segurado. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
2. OBJETO DA APÓLICE 

 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – “Parcelamento Administrativo Fiscal”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos 

nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis decorrentes (i) do não pagamento, pelo 

Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência do parcelamento administrativo fiscal de 

dívida inscrita na Dívida Ativa, ou (ii) da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice 

e/ou substituição da garantia nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término de sua 

Vigência. 
 

2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, nos termos da cláusula 2.2, referem-se exclusivamente ao valor 

remanescente do débito parcelado, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos 

índices legais aplicáveis ao débito inscrito em Dívida Ativa. 

 
2.3. Constituem requisitos para o acionamento da Apólice: 

 

2.3.1. Em caso do não pagamento, pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência 

do parcelamento administrativo fiscal de dívida inscrita na Dívida, a intimação prévia do Tomador e/ou 

eventuais devedores solidários, se houver, para pagamento do valor total e atualizado devido ao Segurado, 

e comprovação do respectivo descumprimento. 

 
2.3.2. Em caso da não comprovação, pelo Tomador, da renovação da Apólice ou substituição da 

garantia, a ausência de comprovação nos autos, por parte do Tomador, da renovação da Apólice ou sua 

substituição por garantia suficiente e idônea, no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término da Vigência 

do seguro. 
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2.4. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado e devidamente comprovada, decorrente de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador, correspondente aos valores remanescentes devidos no âmbito do Objeto Principal, nos 

termos e limites da Apólice, calculado na forma das cláusulas 2.4.1 e 2.4.2, conforme o caso. 
 

2.4.1. O Prejuízo Indenizável decorrente do não pagamento de valores pelo Tomador, na situação prevista 

na cláusula 2.3.1, será calculado a partir da aferição do valor do Saldo Remanescente do Parcelamento, 

por ocasião da sua rescisão, devido pelo Tomador, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme 

fórmula abaixo: 

 

 

2.4.2. O Prejuízo Indenizável decorrente da não renovação da Apólice, nos termos da cláusula 2.3.2, 

corresponderá ao Valor Máximo da Garantia, deduzido dos valores já pagos pelo Tomador, conforme 

fórmula abaixo, EXCLUSIVAMENTE CASO A SEGURADORA, UMA VEZ INTIMADA, NÃO 

COMPROVE A RENOVAÇÃO DO 

SEGURO ANTES DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DA APÓLICE, de acordo com as disposições das 

cláusulas 8.2 e 9.3.2.1: 

 
 

 
 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

 

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR MÁXIMO DA GARANTIA (-) VALORES JÁ PAGOS PELO 

TOMADOR, DESDE QUE A SEGURADORA, UMA VEZ INTIMADA, NÃO COMPROVE A RENOVAÇÃO 

DO SEGURO ANTES DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DA APÓLICE, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS 

8.2 E 9.3.2.1 

 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DO SALDO REMANESCENTE DO PARCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO NO MOMENTO DA SUA RESCISÃO 
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solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, além de outros a serem solicitados 

pela Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 

3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 
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I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.1.7. Uma vez contratada a Apólice, o Tomador deverá apresentá-la nos autos do Objeto Principal, 

acompanhada dos documentos relacionados a seguir, de modo a permitir a aferição da sua validade: 

 
I. Comprovação de registro da Apólice na SUSEP; 

II. Certidão de regularidade da Sociedade Seguradora perante a SUSEP. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
3.2.1. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO JUÍZO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 
 

3.2.2. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após a confirmação, pelo Segurado, do 

cumprimento dos requisitos da cláusula 3.2 e consequente ausência de insurgência quanto às suas 

condições e limites. 
 

3.2.3. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Segurado, o seguro não produzirá quaisquer 

efeitos, ou seja, a Apólice não poderá ser acionada pelo Juízo e/ou pelo Segurado. 
 
 
 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 
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4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 

4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10.  
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6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
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8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Segurado, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma 

da cláusula 13. 
 

8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 
 

8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.6.1. 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a 

ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 

 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento (i) do atraso incorrido pelo 

Tomador no pagamento de qualquer parcela do parcelamento celebrado com o Segurado e/ou (ii) no momento 

imediatamente anterior ao prazo limite estabelecido na Apólice para a comprovação, pelo Tomador, da sua 

renovação ou substituição da garantia, em conformidade com a cláusula 8. 

 
9.1.1. O Segurado não tem obrigação de comunicar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro. 

 
9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião (i) da rescisão do 

parcelamento administrativo em decorrência do não pagamento, pelo Tomador, de qualquer parcela do 

parcelamento, nos termos e modo acordados com o Segurado, ou (ii) da não comprovação, pelo Tomador, da 
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renovação da Apólice e/ou substituição da garantia nos autos no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término 

de sua Vigência, na forma definida pela cláusula 2 e respectivas subcláusulas. 

 
9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Segurado deverá comunicar a 

Seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, a respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de 

ofício a ser endereçado, por mensagem eletrônica, ao endereço 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 
 

9.3.1. Na hipótese de rescisão do parcelamento, nos termos da cláusula 9.2, item (i): 

 
I. Cópia integral do processo administrativo que documentou o parcelamento administrativo da dívida, 

incluindo, mas não se limitando, (a) do pedido de adesão do parcelamento e respectiva aceitação, 

(b) dos comprovantes de pagamentos realizados pelo Tomador, e (c) da decisão determinando a 

rescisão do parcelamento e respectiva notificação ao Tomador; 

II. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador, correspondente ao Saldo Remanescente 

do Parcelamento (memória de cálculo); 

III. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 
 

9.3.2. Em caso da não renovação da Apólice ou substituição da garantia, nos termos da cláusula 9.2, item 

(ii), além dos documentos acima, a informação respectiva pelo Segurado. 
 

9.3.2.1. Comunicado o Sinistro na forma da cláusula 9.3.2, a Seguradora se reserva o direito de 

comprovar, ao Segurado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da sua notificação, o devido 

cumprimento da cláusula 8.2 da Apólice e a consequente renovação automática do seguro, o que 

NÃO ensejará o dever de indenizar tratado na cláusula 10. 
 

9.3.3. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

9.3.3.1. Para os fins da cláusula 9.3.3, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 

9.3.3.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 

 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado, nos termos da cláusula 9.3 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto Principal, a 

Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao 

Segurado informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 
 

10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da cláusula 10.2, o 

que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado 

na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.3.1.1. Além da hipótese prevista acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da 

complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
10.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
10.5. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, a Seguradora encaminhará ao 

Segurado o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica 

informando a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, comprovará o 

pagamento da Indenização no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data da sua efetivação. 

 
10.5.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 
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10.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 10.5 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.6.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele determinado pela legislação 

aplicável. 
 

10.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.7. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou 

jurídicos que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos 

exigidos, seja em razão da ausência de cobertura contratual. 

 
10.8. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

 

10.9. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
11.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
11.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

12. SUB-ROGAÇÃO 
 

12.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 
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termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
12.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e/ou Devedor Solidário 

e houver manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor Máximo da Garantia; 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro, observadas, ainda, as disposições da 

cláusula 8.2.1 

 

13.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e III acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
14.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
14.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 
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15. PRESCRIÇÃO 

 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora 

da Vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 
 
 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
17. FORO DE ELEIÇÃO 

 
17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
18.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 
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18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
 

18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 
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18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 

18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – ADMINISTRATIVO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 
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legislação aplicável. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período durante o qual, em caso de sinistro, a Seguradora está isenta da responsabilidade de 

indenizar o Segurado. 

 
Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória, pelo Segurado à Seguradora, da ocorrência do 

inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, observados os termos e Condições da Apólice. 

 

Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e 

modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas 

Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento da prolação de decisão administrativa declarando a existência de valores 

a serem pagos pelo Tomador, relacionados aos créditos tributários cuja existência se objetivou atestar com 

a contratação da Apólice. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice, quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do 
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prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento da Obrigação Garantida pelo Tomador, passível de caracterizar 

Sinistro, nos termos e condições da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto, pelo 

Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: Processo administrativo instaurado pelo Segurado para apuração da veracidade dos 

créditos tributários alegados pelo Tomador, relacionados à concessão de regime especial, identificado nas 

Especificações da Apólice, e cuja Obrigação Garantida é objeto de cobertura pelo seguro. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores passíveis de serem exigidos do Tomador no âmbito do Objeto 

Principal, em decorrência de decisão administrativa desfavorável ao Tomador. 

 
 

Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a 
Apólice. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 
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reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Segurado: Fazenda Pública. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia Administrativo de Créditos Tributários: seguro que tem por objetivo atestar a veracidade 

de créditos tributários do Tomador em Processo Administrativo instaurado pelo Segurado, e garantir legítimo 

interesse econômico do Segurado, assegurando o pagamento de eventuais quantias devidas pelo Tomador 

em decorrência de Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Tomador: contratante da Apólice para atestar a veracidade de créditos tributários perante o Segurado no 

âmbito do Objeto Principal. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 

2.2. Obrigação Garantida – “Administrativo de Créditos Tributários”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites 

previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis decorrentes do não pagamento, 

pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado por força de decisão administrativa desfavorável e 

definitiva, proferida no âmbito do Objeto Principal, isso é, que ateste a inexistência de créditos e a 

existência de débitos do Tomador. 
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2.2.1. Constitui requisito para acionamento da Apólice a existência de decisão administrativa definitiva, 

determinando o pagamento dos valores reconhecidos como devidos pelo Tomador no Objeto Principal, e 

que não tenha sido suspensa na esfera judicial ou arbitral. 
 

2.2.2. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perca pecuniária sofrida pelo 

Segurado e devidamente comprovada, decorrente de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo 

Tomador, correspondente aos valores devidos por força de decisão administrativa definitiva proferida 

no Objeto Principal, nos termos e limites da Apólice, calculado na forma da cláusula 2.2.3. 
 

2.2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, nos termos da cláusula 2.2.2, referem-se exclusivamente ao valor 

do débito apurado, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices aplicáveis. 

 
2.2.3. O Prejuízo Indenizável será apurado a partir da aferição do valor devido pelo Tomador ao Segurado 

em decorrência de decisão administrativa definitiva proferida no Objeto Principal, limitado ao Valor 

Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, além de outros a serem solicitados 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DEVIDO PELO TOMADOR AO SEGURADO EM DECORRÊNCIA DE 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA PROFERIDA NO OBJETO PRINCIPAL 
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pela Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 

3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 
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devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
3.2.1. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA. 

 

3.2.2. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após sua aceitação expressa pelo 

Segurado ou em caso de ausência de insurgência quanto às suas condições e limites no prazo de 15 

(quinze) dias da sua emissão. 
 

3.3.3. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Segurado, o seguro não produzirá quaisquer 

efeitos, ou seja, a Apólice não poderá ser acionada. 
 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
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4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 

 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 
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7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Segurado, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma 

da cláusula 13. 

 

8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 
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8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.6.1. 
 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a 

ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento da prolação de decisão 

administrativa declarando a existência de valores a serem pagos pelo Tomador, relacionados aos créditos 

tributários cuja existência se objetivou atestar com a contratação da Apólice. 

 
9.1.1. O Segurado não tem obrigação de comunicar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro. 

 
9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião do não pagamento, pelo 

Tomador, dos valores devidos ao Segurado em decorrência de decisão administrativa desfavorável e 

definitiva proferida no Objeto Principal. 

 
9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Segurado deverá comunicar 

imediatamente a Seguradora a respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de ofício a ser 

endereçado, por mensagem eletrônica, ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, 

juntamente com os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, incluindo, mas não se limitando, (a) da decisão administrativa 

definitiva proferida, (b) da decisão determinando o pagamento pelo Tomador e a sua respectiva 

notificação e resposta, se houver; 

II. Indicação do valor atualizado inadimplido pelo Tomador (memória de cálculo) e respectiva 

documentação comprobatória; 

III. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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9.3.1. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 

 

9.3.1.1. Para os fins da cláusula 9.3.1, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.1.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, e uma vez 

preenchidos os requisitos para acionamento do seguro, notadamente o previsto na cláusula 2.2.1, a 

Seguradora, dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do 

procedimento de Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros 

contratados exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro 

indenizável, além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo 

Indenizável, se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado, nos termos da cláusula 9.3 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto Principal, a 

Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Juízo 

informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 

 
10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 15 (quinze) dias contados 

a partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da cláusula 10.2, o 

que ocorrer por último. 
 

10.3.1.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado 

na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.3.1.2. Além da hipótese prevista acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da 

complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 
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10.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 

10.5. Caracterizado o Sinistro Indenizável, a Seguradora encaminhará ao Segurado o Relatório de Regulação 

de Sinistro, consubstanciado em correspondência física ou eletrônica informando a conclusão alcançada e, 

na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, comprovará o pagamento da Indenização no prazo 

de até 5 (cinco) dias contados da data da sua efetivação. 

 
10.5.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

10.6. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 

10.6.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele determinado pela legislação 
aplicável. 

 
10.6.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.7. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou 

jurídicos que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos 

exigidos, seja em razão da ausência de cobertura contratual. 

 
10.8. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

10.9. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 
 

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
11.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 
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em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
11.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

12. SUB-ROGAÇÃO 
 

12.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
12.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e/ou Devedor Solidário 

e houver manifestação expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor Máximo da Garantia; 

V. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro, observadas, ainda, as disposições da 

cláusula 8.2.1. 
 
 

13.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e III acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 
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14. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
14.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
14.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
14.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

15. PRESCRIÇÃO 
 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora 

da Vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 
 

 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
17. FORO DE ELEIÇÃO 

 
17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 747 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
18.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 
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18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 

18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – ADMISSÃO TEMPORÁRIA 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos do Decreto nº 6.759/2009 e demais normas legais e 

infralegais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

assumido pela Sociedade Seguradora. 

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 

Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória, pelo Segurado à Seguradora, da ocorrência do 

inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, observados os termos e Condições da Apólice. 
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Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais Apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e 

modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas 

Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento do descumprimento, pelo Tomador, do compromisso assumido no Termo 

de Responsabilidade e que autoriza a cobrança das obrigações fiscais até então suspensas pela aplicação 

do regime aduaneiro de admissão temporária. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: inadimplemento da Obrigação Garantida pelo Tomador, passível de caracterizar 

Sinistro, nos termos e condições da Apólice. 

 

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do Inadimplemento Absoluto da 

Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 
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Objeto Principal: Termo de Responsabilidade assinado pelo Tomador, nos termos do Decreto nº 6.759/2009 

e das Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes, relacionado ao regime aduaneiro 

especial de admissão temporária. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores exigíveis do Tomador em decorrência do inadimplemento das 

obrigações vinculadas ao Termo de Responsabilidade por ele assinado, nos termos do Decreto nº 

6.759/2009 e em conformidade com as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 

 
Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 
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Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: União Federal, representada pela Secretaria da Receita Federal. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 

Seguro Garantia Admissão Temporária: seguro que tem por objetivo assegurar o pagamento de eventuais 

quantias devidas pelo Tomador, em razão do descumprimento de obrigações vinculadas ao Termo de 

Responsabilidade assinado nos termos do Decreto nº 6.759/2009 e em conformidade com as Instruções 

Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a Indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Termo de Responsabilidade: documento no qual são constituídas obrigações fiscais do Tomador, cujo 

adimplemento fica suspenso pela aplicação do regime de trânsito aduaneiro, previsto no Decreto nº 

6.759/2009 e nas Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes. 

 
Tomador: compromissário do Termo de Responsabilidade, contratante da Apólice. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 
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2.2. Obrigação Garantida – “Admissão Temporária”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a 

garantir ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto 

incorrido pelo Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, consistente no não pagamento, 

pelo Tomador ao Segurado, dos valores devidos por força da assinatura do Termo de 

Responsabilidade, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de 

cobertura. 
 

2.2.2. Para os efeitos da cláusula 2.2, constituem Prejuízo Indenizável os valores devidos pelo Tomador 

em decorrência do não cumprimento das obrigações oriundas do Termo de Responsabilidade, nos 

termos e limites da Apólice, calculado na forma da cláusula 2.2.3. 
 

2.2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, nos termos da cláusula 2.2.2, referem-se exclusivamente ao valor 

devido ao Segurado por força do inadimplemento das condições do Termo de Responsabilidade a que se 

refere o Decreto nº 6.759/2009, em conformidade com as Instruções Normativas da Secretaria da Receita 

Federal relacionadas ao assunto, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos 

índices aplicáveis. 

 

2.2.3. O Prejuízo Indenizável corresponderá ao valor devido pelo Tomador ao Segurado em decorrência 

do descumprimento das obrigações oriundas do Termo de Responsabilidade, limitado ao Valor Máximo 

da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DEVIDO PELO TOMADOR AO SEGURADO EM DECORRÊNCIA 

DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ORIUNDAS DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
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e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de Vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outra modalidade de seguro 

garantia e/ou outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, aplicadas pelo 

Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
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XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XIX. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição; 
 

 

XX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 757 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 
 

XXIV. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXVI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXVII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXIX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
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XXX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2 acima, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado e/ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, 

SE CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 
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cronograma físico-financeiro respectivo, documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 
3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 

da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 
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3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
3.2.1. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após sua aceitação expressa pelo 

Segurado, ou em caso de ausência de insurgência quanto às suas condições e limites, no prazo de 

15 (quinze) dias da sua emissão. 
 

3.2.2. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS. 
 

3.3.3. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Segurado, o seguro não produzirá quaisquer 

efeitos, ou seja, a Apólice não poderá ser acionada. 

 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 
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4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 

4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações e 

corresponderá ao prazo previsto no Termo de Responsabilidade e/ou no procedimento especial. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier pedido de renovação ou alteração, na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 9. 
 
 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em nenhuma hipótese. 

 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão especificadas 

nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 
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8. RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.1.1. 

 

8.1.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita pelo Segurado, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma 

da cláusula 14. 
 

8.2. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.1, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, nos endereços informados no momento da contratação do Seguro, para que, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas necessárias para a contratação do Endosso, 

na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a ocorrência de alguma das situações 

previstas na cláusula 8.1.1. 
 

8.2.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.2, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.3. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma da cláusula 8.1 ensejará a cobrança, ao 

Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento do descumprimento, pelo 

Tomador, do compromisso assumido no Termo de Responsabilidade. 

 
9.1.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada pelo Segurado à Seguradora por mensagem 

eletrônica a ser enviada ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, mediante o envio da 

cópia do Termo de Responsabilidade. 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião do não pagamento, pelo 

Tomador, dos valores exigíveis pelo Segurado em decorrência do inadimplemento, pelo Tomador, das 

obrigações vinculadas ao Termo de Responsabilidade. 

 
9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Segurado deverá comunicar a 

Seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 4º da Instrução Normativa SRF nº 117/2021, a 

respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de ofício a ser endereçado, por mensagem 

eletrônica, ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que 

permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia do Termo de Responsabilidade; 

II. Cópia da intimação encaminhada ao Tomador informando o descumprimento do compromisso 

assumido e determinando o pagamento da obrigação respectiva; 

III. Cópia da decisão que interrompeu/extinguiu o regime concedido; 

IV. Indicação do valor atualizado devido pelo Tomador (memória de cálculo) e respectiva 

documentação comprobatória; 

V. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
9.3.1. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 

 

9.3.1.1. Para os fins da cláusula 9.3.1, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.1.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
9.3.2. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 9.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de Regulação de 

Sinistro. 
 

9.3.3. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 9.1.1; (ii) o 
Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional aplicável. 

 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado, nos termos da cláusula 9.3 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto Principal, a 

Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Juízo 

informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 

 
10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da cláusula 10.2, o 

que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado na 

cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas 

todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
10.3.1.1. Além da hipótese prevista acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da 

complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
10.3.2. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade 

da Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 

10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 11, respectivamente, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física 

ou eletrônica informando a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, 

procederá ao pagamento da respectiva Indenização nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa SRF nº 

117/2001. 
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10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 
 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele determinado pela legislação 

aplicável. 

 
10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou 

jurídicos que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos 

exigidos, seja em razão da ausência de cobertura contratual, em virtude da constatação de Riscos Excluídos 

e/ou situações de Perdas de Direitos. 

 
10.7. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

10.8. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por 

responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

II. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado. 

Quando o segurado for pessoa jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios 

controladores, aos seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos 

representantes legais; 
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III. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
 

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

V. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 

 

 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
12.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
12.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
13. SUB-ROGAÇÃO 

 

13.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
13.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos 

a que se refere este item. 

 
 

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e houver manifestação 

expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando houver exoneração legal do Tomador das obrigações previstas no Objeto Principal; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da 
Garantia; 
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V. Quando ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia, pelo Tomador, durante o Objeto 
Principal; ou, 

VI. Quando o Objeto Principal for extinto. 
 

14.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II, III, V e VI acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 

monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
15.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

16. PRESCRIÇÃO 
 

16.1. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora 

da vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
16.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei. 
 

 

17. CONTROVÉRSIAS 

 
17.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 
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I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 

 

18. FORO DE ELEIÇÃO 

 
18.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
19.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
19.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
19.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 

“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
19.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
19.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
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19.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
19.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada 

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

19.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
19.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
19.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 
19.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
19.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
19.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
19.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
 

http://www.susep.gov.br/
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19.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 

19.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
19.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
19.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
19.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
19.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
19.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
19.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
19.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 
19.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 
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19.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 

 

 

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA  – TRÂNSITO ADUANEIRO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 
 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos do Decreto nº 6.759/2009 e demais normas legais e 

infralegais aplicáveis. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

assumido pela Sociedade Seguradora. 

 

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 
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Cláusula de Renovação Automática: cláusula que trata da obrigação da Seguradora de renovar 

automaticamente a Apólice, por período igual ao inicialmente contratado, enquanto perdurar o Objeto 

Principal, observadas as Condições do seguro. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, 

facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas Especificações da 

Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória, pelo Segurado à Seguradora, da ocorrência do 

inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, observados os termos e Condições da Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais Apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e 

modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas 

Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: momento do descumprimento, pelo Tomador, do compromisso assumido no Termo 

de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro e que autoriza a cobrança das obrigações fiscais respectivas. 
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Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Inadimplemento Absoluto: inadimplemento da Obrigação Garantida pelo Tomador, passível de caracterizar 

Sinistro, nos termos e condições da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Objeto Principal: Termo de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro, assinado pelo Tomador, nos termos 

do Decreto nº 6.759/2009 e das Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes. 

 
Obrigação Garantida: pagamento dos valores exigíveis do Tomador em decorrência do descumprimento das 

obrigações vinculadas ao Termo de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro, nos termos do Decreto nº 

6.759/2009 e em conformidade com as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 

 
Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da Comunicação de Sinistro pelo 

Segurado, nos termos das Condições da Apólice, que tem por objetivo a apuração do preenchimento dos 

requisitos para o seu acionamento e eventual Prejuízo Indenizável, se houver. 
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Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado ao final 

do procedimento de Regulação de Sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de 

reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 

 

Segurado: União Federal, representada pela Secretaria da Receita Federal. 

 
Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições 

da Apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado. 

 
Seguro Garantia Trânsito Aduaneiro: seguro que tem por objetivo assegurar o pagamento de eventuais 

quantias devidas pelo Tomador, em razão do descumprimento de obrigações vinculadas ao Termo de 

Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro assinado nos termos do Decreto nº 6.759/2009 e em conformidade 

com as Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal vigentes. 

 
Sinistro: Inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro. 

 
Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a Indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Termo de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro ou TRTA: documento no qual são constituídas 

obrigações fiscais do Tomador, cujo adimplemento fica suspenso pela aplicação do regime de trânsito 

aduaneiro, previsto no Decreto nº 6.759/2009 nas Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal 

vigentes. 

 
Tomador: compromissário do Termo de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro, contratante da Apólice. 
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Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 
2.2. Obrigação Garantida – “Trânsito Aduaneiro”. Esta cobertura destina-se exclusivamente a 

garantir ao Segurado, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto 

incorrido pelo Tomador, durante o período de Vigência da Apólice consistente no não pagamento, 

pelo Tomador, dos valores devidos ao Segurado por força da assinatura do Termo de 

Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura. 

 
2.2.2. Para os efeitos da presente cláusula, constituem Prejuízo Indenizável os valores devidos pelo 

Tomador em decorrência do não cumprimento das obrigações oriundas do Termo de 

Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro, nos termos e limites da Apólice, calculado na forma da 

cláusula 2.2.3. 
 

2.2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, nos termos da cláusula 2.2.2, referem-se exclusivamente ao valor 

devido ao Segurado por força do inadimplemento das condições do Termo de Responsabilidade de Trânsito 

Aduaneiro a que se refere o Decreto nº 6.759/2009, em conformidade com as Instruções Normativas da 

Secretaria da Receita Federal relacionadas ao assunto, com os encargos e acréscimos legais, devidamente 

atualizado pelos índices aplicáveis. 

 
2.2.3. O Prejuízo Indenizável corresponderá ao valor devido pelo Tomador ao Segurado em decorrência 

do descumprimento das obrigações oriundas do Termo de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro, 

limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 
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2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações relacionadas ao Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado, que atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma 

pactuada no instrumento respectivo; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de Vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outra modalidade de seguro 

garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DEVIDO PELO TOMADOR AO SEGURADO EM DECORRÊNCIA DO 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ORIUNDAS DO TERMO DE RESPONSABILIDADE DE 

TRÂNSITO ADUANEIRO 
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VIII. Multas de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, aplicadas pelo 

Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 

obrigações do Objeto Principal; 

 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XVIII. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XIX. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição; 
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XX. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 

geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXI. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIII. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 

 

XXIV. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, 

posse, operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXV. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXVI. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 
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mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
 

XXVII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXVIII. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXIX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXX. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXI. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.4. Coberturas Adicionais 
 

Além da cobertura descrita na cláusula 2.2 acima, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado e/ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, 

SE CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
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3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso, cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o 

cronograma físico-financeiro respectivo, documentação comprobatória da qualificação técnica do Tomador 

para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora após análise da 

Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
 

3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
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3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 

a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 

3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita 

da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado 

 
3.2.1. A Apólice e/ou Endosso serão considerados aceitos após sua aceitação expressa pelo 

Segurado, ou em caso de ausência de insurgência quanto às suas condições e limites, no prazo de 

15 (quinze) dias da sua emissão. 
 

3.2.2. A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS. 
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3.3.3. Na hipótese de não aceitação da Apólice pelo Segurado, o seguro não produzirá quaisquer 

efeitos, ou seja, a Apólice não poderá ser acionada. 
 

 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto 

Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 

4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 
4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

5. VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de Vigência da Apólice corresponde ao prazo identificado nas suas Especificações e 

corresponderá ao prazo previsto no Termo de Responsabilidade de Trânsito Aduaneiro e/ou no procedimento 

especial. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 
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5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

 
5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

se não sobrevier pedido de renovação ou alteração, na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 9. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e a legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em nenhuma hipótese. 

 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações no Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 
7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 

 

8. ALTERAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
 

I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
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8.2. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.2.1. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de 

Seguros, (i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não 

renovação do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e 

devidamente aceita, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma da cláusula 14. 
 

8.2.2. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor 

de Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 

 
8.2.2.1. O índice utilizado para atualização corresponderá àquele previsto na cláusula 10.5.1. 

 

8.3. Procedimentos para Renovação. Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.2, a Seguradora notificará o 

Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou 

Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas 

necessárias para a contratação do Endosso, na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a 

ocorrência de alguma das situações previstas na cláusula 8.2.1. 
 

8.3.1. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 8.3, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 
 

8.4. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 8.1 e 8.2 ensejarão a cobrança, 

ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
 

9. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 
 
 

9.1. Expectativa de Sinistro. A Expectativa de Sinistro ocorre no momento do descumprimento, pelo 

Tomador, do compromisso assumido no Termo de Responsabilidade para Trânsito Aduaneiro. 
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9.1.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada pelo Segurado à Seguradora por mensagem 

eletrônica a ser enviada ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, mediante o envio da 

cópia do Termo de Responsabilidade para Trânsito Aduaneiro. 

 
9.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião do não pagamento, pelo 

Tomador, dos valores exigíveis pelo Segurado em decorrência do inadimplemento, pelo Tomador, das 

obrigações vinculadas ao Termo de Responsabilidade para Trânsito Aduaneiro. 

 
9.3. Comunicação do Sinistro. Uma vez caracterizado o Sinistro, o Segurado deverá comunicar a 

Seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 4º da Instrução Normativa SRF nº 117/2021, a 

respeito do inadimplemento incorrido pelo Tomador, por meio de ofício a ser endereçado, por mensagem 

eletrônica, ao endereço sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que 

permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia da declaração de admissão do bem objeto do regime de Trânsito Aduaneiro; 

II. Cópia do Termo de Responsabilidade para Trânsito Aduaneiro; 

III. Cópia da intimação encaminhada ao Tomador informando o descumprimento do compromisso 

assumido e determinando o pagamento da obrigação acessória; 

IV. Cópia da decisão que interrompeu/extinguiu o regime concedido; 

V. Indicação do valor atualizado devido pelo Tomador (memória de cálculo) e respectiva 

documentação comprobatória; 

VI. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
9.3.1. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

9.3.1.1. Para os fins da cláusula 9.3.1, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
9.3.1.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
9.3.2. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 9.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de Regulação de 

Sinistro. 
 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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9.3.3. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 
desde que 

(i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 9.1.1; (ii) o Sinistro 

tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional aplicável. 

 
 

10. REGULAÇÃO DE SINISTRO E INDENIZAÇÃO 
 
 

10.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 9, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para, dentre outros, aferir eventual existência de Sinistro indenizável, 

além do preenchimento dos requisitos para o acionamento do seguro e da aferição do Prejuízo Indenizável, 

se aplicável. 
 

10.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado, nos termos da cláusula 9.3 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica atreladas ao Objeto Principal, a 

Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Juízo 

informação/documentação adicional relacionada aos fatos. 

 
10.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 9.3, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma da cláusula 10.2, o 

que ocorrer por último. 
 

10.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 10.2, o prazo tratado 

na cláusula 10.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
 

10.3.1.1. Além da hipótese prevista acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da 

complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 10.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
10.3.2. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade 

da Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 10.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
10.4. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 
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Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 11, respectivamente, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado o Relatório de Regulação de Sinistro, consubstanciado em correspondência física 

ou eletrônica informando a conclusão alcançada e, na hipótese de reconhecimento de cobertura contratual, 

procederá ao pagamento da respectiva Indenização nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa SRF nº 

117/2001. 

 
10.4.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

10.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nas cláusulas 10.3 e 10.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
10.5.1. O índice utilizado para atualização monetária corresponderá àquele determinado pela legislação 

aplicável. 

 
10.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

10.6. Na hipótese de constatação da inexistência de responsabilidade securitária, a Seguradora 

encaminhará ao Segurado correspondência física ou eletrônica apresentando os aspectos fáticos e/ou 

jurídicos que não permitem o acionamento da Apólice, seja em razão do não preenchimento dos requisitos 

exigidos, seja em razão da ausência de cobertura contratual, em virtude da constatação de Riscos Excluídos 

e/ou situações de Perdas de Direitos. 

 
10.7. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

10.8. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

11. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Inadimplemento da Obrigação Garantida, pelo Tomador, por responsabilidade direta ou 

indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
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II. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado. 

Quando o segurado for pessoa jurídica, este inciso aplica-se, também, aos sócios 

controladores, aos seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos 

representantes legais; 
 

III. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
 

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

V. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta. 
 

 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
12.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
12.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

13. SUB-ROGAÇÃO 
 

13.1. Paga a indenização na forma da cláusula 10, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 

13.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 9: 
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I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador e houver manifestação 

expressa do Segurado e/ou Beneficiário nesse sentido; 

II. Quando houver exoneração legal do Tomador das obrigações previstas no Objeto Principal; 

III. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

IV. Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da 
Garantia; 

V. Quando ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia, pelo Tomador, durante o Objeto 
Principal; ou, 

VI. Quando o Objeto Principal for extinto. 
 

14.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II, III, V e VI acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

15. PRESCRIÇÃO 
 

15.1. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora, nos termos da cláusula 9, poderá ocorrer fora 

da vigência da Apólice, desde que o Sinistro tenha ocorrido dentro da sua Vigência e seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
15.2. O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o 

Segurado corresponde ao estabelecido por lei.  

 
 

16. CONTROVÉRSIAS 

 
16.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 
 

17. FORO DE ELEIÇÃO 
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17.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do Segurado. 

 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
18.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 

 
18.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
18.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
18.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 

18.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
18.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
18.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

18.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
http://www.tokiomarine.com.br/
http://www.susep.gov.br/
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18.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
18.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

18.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
18.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
18.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
18.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
18.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
18.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
18.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 
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que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
18.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
18.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
18.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 

 
18.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
18.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
18.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 

18.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
18.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA  – FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

 

 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

 
A presente apólice, de RISCOS DECLARADOS, assegura, de forma exclusiva, o cumprimento das 

obrigações diretas do Tomador perante o Segurado, de acordo com a Obrigação Garantida e a 

modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e respectivas Especificações, não se 

admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável. 

 
Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem 

prejuízo das definições da legislação aplicável. 

 
Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação 

de Apólice e/ou Endosso, podendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da 

legislação aplicável. 

 
Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco 

aceito pela Sociedade Seguradora. 

 
Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa 

comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, 

de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as condições do seguro. 

 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, 

nos termos do Objeto Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada 

nas Especificações da Apólice, quando houver. 

 
Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a 

Seguradora está isenta da responsabilidade de indenizar o Segurado. 

 
Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garantida 

expressamente descrita nas Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo 

Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva identificação nas 

Especificações da Apólice. 

 
Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigação 
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Garantida, pelo Segurado à Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das Condições da 

Apólice. 

 
Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos 

pela Sociedade Seguradora. 

 
Condições da Apólice (ou Condições do Seguro): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 

específicas do Seguro Garantia de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação 

específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação Garantida, quando o caso. 

 
Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser pago 

na hipótese de inadimplemento de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins 

de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou recomposição de quaisquer outros prejuízos 

sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

 
Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações 

da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação 

aplicável. 

 
Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro): informações iniciais integrantes da Apólice 

relacionadas aos dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando 

houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da Garantia, Vigência, cobertura principal, além das 

Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

 
Expectativa de Sinistro: Inadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo 

Tomador, que possa vir futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice e/ou 

da legislação aplicável. 

 
Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se 

contratada), quando houver, que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá 

deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das Condições da Apólice. 

 
Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, (i) no que se refere à cobertura “Financiadora de Estudos e Projetos”, no 

inadimplemento de obrigações contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua 

rescisão, sem a conclusão da Obrigação Garantida, e (ii) no que se refere à cobertura para “Multa 

Rescisória”, no não pagamento da multas rescisória aplicada ao Tomador, apurada em Processo 
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Administrativo Sancionatório, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação 

aplicável. 

 
Inadimplemento Relativo: Atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do 

Objeto Principal durante o seu período de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

 
Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a 

título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento da Obrigação 

Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, para cada cobertura 

contratada. 

 
Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos 

da legislação aplicável. 

 
Objeto Principal: instrumento celebrado entre o Segurado e o Tomador, incluindo anexos e/ou outros 

documentos relacionados, quando houver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do 

Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos limites da Obrigação Garantida e/ou da 

legislação aplicável. 

 
Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador perante o Segurado, expressamente garantida 

pelo seguro, nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável. 

 
Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, referente à 

responsabilidade do Segurado nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

 
Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente 

calculado para o período de vigência da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme 

indicado nas Especificações da Apólice. 

 
Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor 

integral do Sinistro até o Valor Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

 
Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, 

instaurado pelo Segurado para fins de acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo 

Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades executivas, e eventual 

aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 

 
Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da 

Sociedade Seguradora. 
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Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar 

a Apólice, firmado nos termos da legislação aplicável. 

 
Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de 

Sinistro pelo Segurado, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto 

Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo Inadimplemento Absoluto 

observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado 

e ao Tomador ao final do procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela 

no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura pretendida. 

 
Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da 

confidencialidade, integridade ou disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência 

da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e sistemas utilizados para seu armazenamento, 

processamento ou transmissão. 

 
Riscos Declarados: itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice, que 

RESTRINGEM a cobertura securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos 

Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

 
Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO 

garantido pelo seguro. 
 

Segurado: ente da Administração Pública que celebra, com o Tomador, o Objeto Principal. 

 
Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente 

cobertas pelo seguro. 

Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da Obrigação Garantida, assumida 

pelo Tomador perante o Segurado no Objeto Principal, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

 
Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Financiamento de Estudos e Projetos”, no descumprimento contratual incorrido por sua exclusiva 

responsabilidade, que ocasione a rescisão do Objeto Principal sem que a Obrigação Garantida tenha sido 

concluída, ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para “Multa Rescisória”, 

no não pagamento da Multa Rescisória prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no 

âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no 

modo e prazo concedidos pelo Segurado. 
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Situações de Perda de Direitos: situações expressamente previstas na Apólice que, se ocorridas, 

farão com que o Segurado não receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso 

de um Sinistro coberto. 
 

Tomador: pessoa física ou jurídica contratante da Apólice oferecida ao Segurado para garantia da Obrigação 

Garantida prevista no Objeto Principal. 

 
Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das 

Condições da Apólice. 

 
Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará 

a garantia representada pela Apólice. 

 
 

2. OBJETO DA APÓLICE 

 
2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada nas cláusulas 2.2 e 2.3. 

 

2.2. Obrigação Garantida – Cobertura “Financiadora de Estudos e Projetos”. Esta cobertura destina-

se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, 

quando houver, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, 

Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento Absoluto 

incorrido pelo Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva 

responsabilidade, consistente no não pagamento da(s) parcela(s) prevista(s) no Objeto Principal, na 

forma e nos prazos pactuados, no caso de sua rescisão, desde que não oriundo dos Riscos Excluídos 

de cobertura. 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 

2.2.2, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no Processo de Regulação de Sinistro. 
 

2.2.2. O Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor das parcelas do financiamento obtido pelo 

Tomador, não reembolsadas na forma e nos prazos previstos no Objeto Principal, deduzido de 

eventuais créditos do Tomador perante o Segurado, quando houver, limitado ao Valor Máximo da 

Garantia, conforme fórmula abaixo: 
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2.2.2.1. Os valores devidos pelo Tomador, passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.2.2, referem-se 

exclusivamente ao saldo do financiamento não reembolsado, acrescidos de correção monetária e juros de 

mora, se previstos no Objeto Principal. 

 
2.3. Obrigação Garantida – Cobertura para “Multa Rescisória”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores devidos pelo Tomador a 

título de Multa Rescisória aplicada pelo Segurado em decorrência da rescisão do Objeto Principal, por 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador durante a execução do Objeto Principal e o período de 

Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de 

cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 
 

2.3.1. Para os efeitos da cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da multa rescisória aplicada 

pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e tramitação do Processo 

Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja aplicada de acordo com 

os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, nos termos da 

legislação aplicável, desde que devidamente confirmada pela Seguradora no processo de Regulação 

do Sinistro. 
 

2.3.1.1. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de créditos do 

Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada. 

 
2.3.2. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.3.1 e 2.3.1.1, o 

Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao 

Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 
 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR, 

APURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO, (-) SALDOS DE 

CRÉDITOS DO TOMADOR, AINDA QUE FUTUROS, SE HOUVER 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DAS PARCELAS DO FINANCIAMENTO OBTIDO PELO TOMADOR, 

NÃO REEMBOLSADAS AO SEGURADO NA FORMA E NOS PRAZOS PREVISTOS NO OBJETO 

PRINCIPAL (-) EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR PERANTE O SEGURADO, QUANDO HOUVER 
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2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 
 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo 

Segurado; 
 

II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de 

responsabilidade do Tomador, incluindo, mas não se limitando, a descumprimentos 

contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros, notadamente relacionados a 

atrasos de eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos 

e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida, e/ou 

determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública, 

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução do 

Empreendimento, incluindo, mas não se limitando, aqueles relacionados a 

desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento 

urbano e embargos; 
 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 
 

IV. Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência 

da Apólice e que sejam determinantes para a ocorrência de risco coberto pelo 

seguro; 
 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência 
da Apólice; 

 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade 

de seguro garantia ou qualquer outro ramo de seguro; 
 

VII. Todo e qualquer prejuízo decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie, 

condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 
 

VIII. Multas moratórias, punitivas e/ou compensatórias porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas pelo Segurado por força de eventual descumprimento de obrigações do 

Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados as suas condições e limites; 
 

IX. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador, 

aplicadas por autoridade competente por força de eventual descumprimento de 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 800 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

obrigações do Objeto Principal; 
 

X. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável, porventura 

não pagas pelo Tomador ao Segurado, que não configurem Prejuízo Indenizável, na 

forma definida na Apólice; 
 

XI. Danos Acordados; 
 

XII. Lucros cessantes de qualquer natureza; 
 

XIII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou à Terceiros; 
 

XIV. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 
 

XV. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 

Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Caso o Segurado 

seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios 

controladores, dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e 

seus respectivos representante; 
 

XVI. Casos fortuitos e/ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que 

venham a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

XVII. Inviabilidade técnica ou operacional ou desinteresse do Segurado na execução e 

conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 
 

XVIII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado, tais como, mas não se 

limitando, à variação cambial, alta de preços de insumos, mão-de-obra, dentre 

outros; 
 

XIX. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam 

empregados do Segurado, do Tomador ou de terceiros, inclusive decorrentes de 

acidentes e doenças de trabalho; 
 

XX. Obrigações tributárias de qualquer natureza, incluindo, mas não se limitando, a 

pagamento de tributos, multas, taxas e quaisquer outros tipos de contribuição, ainda 

que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 
 

XXI. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais, incluindo, mas não se 

limitando, à vendavais, tempestades, furacões, tufões, ciclones, chuvas de granizo, 
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geada, terremoto, maremoto, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza; 
 

XXII. Riscos hidrológicos, geológicos, hidrometeorológicos e/ou geomecânicos, mesmo 

que a ocorrência de tais riscos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na 

execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXIII. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos, 

na forma definida na cláusula 1, ainda que aconteça nas instalações do Segurado e/ou 

do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que 

respeitados suas condições e limites; 
 

XXIV. Acidentes relacionados com energia nuclear, fusão, força, matéria ou qualquer outra 

reação similar, incluindo a contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de 

armas, dispositivos militares, ou de quaisquer emanações havidas na produção, 

armazenamento, transporte, utilização e eliminação de lixo atômico e/ou neutralização 

de materiais físseis e seus resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou 

de explosões provocadas com qualquer finalidade; 

 

XXV. Indenizações decorrente de danos diretos ou indiretos, relativos à propriedade, posse, 

operação, controle, abastecimento ou prestação de serviços em (a) reatores 

nucleares, os prédios que os contêm, bem como todos os bens existentes nestes 

prédios; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de 

reator nuclear; (c) instalações para produção de elementos combustíveis, para 

depósito de material físsil, para reprocessamento, recuperação, separação química, 

armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos 

nucleares; ou (d) qualquer outra instalação ou dependência definida como instalação 

nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 
 

XXVI. Nacionalização, confisco, requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade 

legalmente constituída, bem como qualquer outra ação praticada fora do Estado de 

Direito; 
 

XXVII. Riscos de natureza política, incluindo, mas não se limitando, a atos de hostilidade, 

guerra, com ou sem declaração, contra inimigo estrangeiro, guerra civil ou outras 

agitações interiores, tensões com vizinhos, invasões, rebelião, insurreição, revolução, 

motim, sedição a mão armada ou não, poder militar usurpado ou usurpante, greves 

gerais, lockout, e, em geral, todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências, 

mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação Garantida e/ou 

do Objeto Principal; 
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XXVIII. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem, ainda que 

isolados, e independentemente do seu propósito, mesmo que a ocorrência de tais 

eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 

Obrigação Garantida; 
 

XXIX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos 

dolosos praticados pelo Tomador e/ou pelo Segurado, e/ou por seus funcionários e/ou 

prepostos, bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação 

Garantida; 
 

XXX. Riscos decorrentes de manifestações, rebeliões, tumultos, greves e/ou lockouts, 

mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto 

Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
 

XXXI. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza, 

salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas 

condições e limites; 
 

XXXII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, causados por ou de qualquer forma 

relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção, 

perpetrados pelo Segurado e suas controladas, controladoras e coligadas, seus 

respectivos sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando 

relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 
 

XXXIII. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 
 

XXXIV. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 
 

2.5. Coberturas Adicionais 
 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO SER CONTRATADAS, pelo Tomador em 

benefício do Segurado ou Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, AS QUAIS, SE 

CONTRATADAS, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA 

APÓLICE E/OU ENDOSSO. 
 

 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 803 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO 

PELO SEGURADO 

 
3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

 
3.1.1. A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, 

assim como da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação 

somente poderá ser realizada mediante Proposta e “Questionário de Risco”, esse último somente quando 

solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à 

Seguradora. 

 
3.1.1.1. A Proposta e o “Questionário de Risco”, quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as 

solicitações da Seguradora, deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de 

Seguros devidamente habilitado, juntamente com os documentos preliminares essenciais ao exame e 

eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a situação 

econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser 

garantido e de seus respectivos anexos e/ou documentos relacionados; documentação comprobatória da 

qualificação técnica do Tomador para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela 

Seguradora após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

 
3.1.1.2. A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente 

habilitado, protocolo que identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela 

recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço informado na Proposta ou via sistema, 

conforme o caso. 

 
3.1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 

contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações 

que impliquem modificação do risco e emissão do respectivo Endosso. 

 
3.1.2.1. Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 

para análise e aceitação do risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 

prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

 
3.1.2.2. Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 

mais de uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

 
3.1.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da 

alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr 
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a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
3.1.3. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, 

seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

 

3.1.4. A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso 

dentro do prazo de que trata a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

 
I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 

II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do 

instrumento contratual; ou 

III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação 

tácita da Proposta prevista na primeira parte da cláusula 3.1.4. 

 
3.1.5. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 

aludido na cláusula 3.1.2 será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade 

em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros 

devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 

perdurar a suspensão. 

 
3.1.6. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de 

aceitação expressa ou tácita da Proposta. 

 
3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

 
A ACEITAÇÃO, EXPRESSA OU TÁCITA, DA APÓLICE E/OU ENDOSSO, PELO SEGURADO, 

PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E SUA CONCORDÂNCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E LIMITES, EM ESPECIAL, MAS NÃO SE LIMITANDO, DOS RISCOS PREDETERMINADOS 

ASSUMIDOS PELA SEGURADORA, DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS DE COBERTURA E 

DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS, FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÊNCIA 

ADICIONAL DE COBERTURA, PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL, SOMENTE SERÁ OBJETO DE 

COBERTURA PELO SEGURO SE EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE 

DESCRIÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU DO ENDOSSO, CONFORME O CASO. 
 

3.2.1. Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado, quanto às suas condições e limites, a 

Apólice será considerada tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do início do prazo 

de Vigência do Objeto Principal, o que ocorrer por último. 
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3.2.1.1. O Endosso emitido pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 

(dez) dias da sua emissão, caso não haja insurgência expressa pelo Segurado. 

 

4. PRÊMIO 

 
4.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações. 

 
4.2. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em 

decorrência de eventuais Endossos emitidos, nos termos da cláusula 8. 

 
4.2.1. O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações 

da Apólice e/ou do Endosso, conforme o caso. 

 
4.2.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas 

convencionadas, constantes das especificações da Apólice e/ou do Endosso. 

 

4.2.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 

título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver 

parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 

consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

 
4.2.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 

com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que 

houver expediente bancário. 

 
4.2.5. A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 

observada a antecedência. 

 
 

5. VIGÊNCIA 
 

5.1. O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com 

a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável. 

 
5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas 

respectivas Especificações. 

 
5.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração 

do prazo de Vigência da Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 
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5.3. A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência, 

na hipótese de não ter sido solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8, e/ou não tenha sido 

comunicada, pelo Segurado, Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 
 

 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

 
6.1. O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas 

Especificações e foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a 

legislação aplicável. 

 
6.1.1. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização total ou parcial de Indenização ao Segurado. 
 

6.1.2. O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao 

qual atrelado, quando prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo 

Endosso pela Seguradora. 
 

6.2. Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de 

modificação do Valor Máximo da Garantia deverão observar às disposições da cláusula 8 da Apólice. 

 
7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

7.1. As Franquias, Participações Obrigatórias do Segurado e Carência, quando houver, serão 

especificadas nas Especificações da Apólice, para cada cobertura contratada. 

 
 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

 
8.1. Alteração da Apólice. Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 

Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora: 

 
I. Acompanhará as alterações apenas caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a Aceitação do 

Risco pela Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, da emissão do respectivo Endosso; ou, 

II. Poderá acompanhar as alterações, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu 

Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, acompanhado de 

manifestação expressa da concordância do Segurado, e respectiva ciência prévia, 
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anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 
 

8.1.1. Caso o Segurado não manifeste sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista 

no inciso II, poderá vir a perder o seu direito à eventual Indenização, caso seja constatado o agravamento 

do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

 
I. Sua relação com o Sinistro; ou 

II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

 
8.2. Atualização da Apólice. O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado automaticamente 

desde que haja previsão nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação 

do respectivo índice e periodicidade, após pedido expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor 

de Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

 
8.2.1. Na hipótese do Objeto Principal ou da legislação não disporem a respeito da necessidade de 

atualização tratada na cláusula 8.2, incluindo a indicação do seu índice e periodicidade, a Seguradora poderá 

atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido expresso do Tomador, de seu Representante 

ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente emissão do 

Endosso. 

 
8.3. Renovação da Apólice. Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por 

período superior ao delimitado na cláusula 5, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o 

Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, deverá submeter proposta 

à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

 
8.4. Cobrança de Prêmio Adicional. As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas 

nos termos das cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, 

que deve ser por ele integralmente suportada. 

 
9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

 

9.1. Para fins de preservação da garantia, durante a execução do Objeto Principal, o Segurado se obriga a 

dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas à 

devida fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, valendo-se, 

inclusive, dos mecanismos previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro ou 

minimizar suas consequências. 

 
9.2. O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a Seguradora informada a respeito de eventuais 

intercorrências observadas no curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as condições 

apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a cobertura contratada por meio da Apólice e 
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de eventuais Endossos emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro, na forma da 

cláusula 10.1, quando cabível. 
 

9.3. A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento e 

monitoramento do risco subscrito. 

 
9.3.1. O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à execução 

da fiscalização tratada na cláusula 9.3. 

 
9.4. O Segurado se obriga a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à execução da 

fiscalização tratada na cláusula 9.3, inclusive sob pena de Agravamento do Risco. 
 

 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
10.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência 

e Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro. 
 

10.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar 

inadimplemento futuro, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal, que deverá ser 

objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 

legislação aplicável: 

 
I. Informação, pelo Tomador ao Segurado, a respeito da impossibilidade de pagamento de qualquer 

parcela do financiamento a ser reembolsada, por qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, 

por intermédio de correspondências, físicas e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as 

partes; 

II. Instauração de Processo Administrativo contra o Tomador para apuração de fatos relacionados ao 

Objeto Principal, com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

III. Conhecimento, pelo Segurado, a respeito de eventual pedido de Recuperação Judicial e/ou Falência 

do Tomador, pela própria empresa e/ou por terceiros; 

IV. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contrato por 

inadimplementos contratuais, ainda que parciais; ou 

V. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 
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10.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá 

indicar pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a 

respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a 

apuração do inadimplemento observado, esse último assim que instaurado, visando o exercício, 

pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de 

garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 
 

10.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao 

Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou 

adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao 

Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

Garantida, e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores 

que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 15, dentre outros, a seu exclusivo 

critério. 

 
10.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 
 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 
 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

 
10.2.1. Para os fins da cobertura “Financiadora de Estudos e Projetos”, o Sinistro estará caracterizado por 

ocasião da comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, 

devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo instaurado para esse fim e regularmente 

concluído, e observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 
10.2.2. Para os fins da cobertura “Multa Rescisória”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão 

do Processo Administrativo instaurado para apuração de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador 

durante a execução da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do Objeto Principal, no qual haja 

sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e 

limites da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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10.2.3. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário 

no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 
 

10.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 
10.3.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de correspondência 

eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente 

com os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 
I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 

instrumentos relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além 

de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória 

e/ou sancionatória; 

III. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva 

memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e suas subcláusulas, conforme o caso, e respectiva 

documentação comprobatória; 

IV. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável 

principal, para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

V. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 
10.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 
 

10.3.3. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 
10.3.4. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 
10.3.5. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da 

obrigação tratada na cláusula 10.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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se a sua ação ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de 

Regulação de Sinistro. 
 

10.3.6. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 

desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e 

itens respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 
 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 
 

11.1. Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, 

dando cumprimento ao seu poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de 

Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou por meio de terceiros contratados 

exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de suas 

obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e 

responsabilidades do Segurado e do Tomador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo 

Indenizável. 
 

11.2. A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a 

depender das especificidades e/ou complexidade técnico-jurídica das controvérsias estabelecidas 

entre Segurado e Tomador, a Seguradora poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu 

critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação adicional, por meio de, mas não 

se limitando a: 
 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para 

obtenção de informações/esclarecimentos a respeito dos fatos; 

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que 
deverá contar, 

OBRIGATORIAMENTE, com a participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 

IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o 

apoio ativo do Segurado e do Tomador, para garantia da imparcialidade do procedimento. 

 

11.3. O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de trinta dias contados a partir 

da entrega, pelo Segurado, da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais 

informações e/ou documentos complementares solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 

11.2, ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da cláusula 11.2, o que ocorrer 

por último. 
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11.3.1. Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o 

prazo tratado na cláusula 11.3 será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em 

que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os trabalhos de apuração técnica respectivos. 

 
11.3.1.1. Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender 

da complexidade técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, 

estabelecer um prazo superior ao previsto na cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação 

de Sinistro. 

 
11.4. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão da exigibilidade da 

Apólice pelo Segurado, o prazo previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir 

do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

 
11.5. Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e 

o Tomador a respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do 

Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à 

conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a cobertura 

pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração 

e informando os trâmites para a disponibilização da Indenização. 

 
11.6. É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do 

envio do Relatório Final de Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura 

contratual. 
 

11.7. Os atos praticados e/ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação 

de Sinistro não importam, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de 

cobertura contratual para os fatos noticiados. 
 

 

12. PERDA DE DIREITOS 

 
O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Alteração do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem prévia anuência da Seguradora, conforme exigido pela cláusula 

8; 
 

II. Agravamento, pelo Segurado, do risco subscrito pela Seguradora; 
 

III. Inadimplemento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, pelo Tomador, por 
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responsabilidade direta ou indireta do Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 
 

IV. Inadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal, pelo Segurado, que represente 

Agravamento do Risco subscrito pela Seguradora; 
 

V. Inadimplemento, pelo Segurado, de quaisquer prazos e/ou obrigações previstas no contrato 
de seguro; 

 

VI. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, que venham 

a impedir a execução do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida; 
 

VII. Declarações inexatas ou omissão, pelo Segurado, de circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento do risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam 

influenciar na aceitação da proposta; 
 

VIII. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado e/ou 

Beneficiário e/ou por seus representantes legais. Quando o segurado for pessoa jurídica, este 

inciso aplica-se, também, aos sócios controladores, aos seus dirigentes e administradores 

legais do segurado e aos respectivos representantes legais. 

 

13. INDENIZAÇÃO 

 
13.1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará 

o Segurado ou o Beneficiário mediante o pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e 

devidamente comprovado. 

 
13.1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 
13.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será 

apurado pela Seguradora na forma estabelecida na cláusula 2 e respectivas subcláusulas, conforme o caso, 

e em observância às demais condições da Apólice e legislação específica. 

 
13.2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco. 
 

13.2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do 

Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 
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atualizado na forma da legislação específica ou, na ausência de disposição a respeito, pelo IPCA/IBGE 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo 

índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado 

antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 
13.3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da 

Apólice serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida 

nas suas respectivas Especificações, quando aplicável. 

 
13.4. A Indenização tratada nesta cláusula deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 
 

13.5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de 

atualização monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia 

subsequentemente posterior ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 

13.5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, 

calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para 

o pagamento da Indenização em dinheiro e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo 

pagamento. 

 
13.5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o 

pagamento da Indenização em dinheiro serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

 
14.1. Concorrência de Garantias. No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, 

em benefício do mesmo Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao 

risco assumido com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

 
14.2. Concorrência de Apólices. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as 

mesmas Obrigações Garantidas por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 
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15. SUB-ROGAÇÃO 

 

15.1. Paga a Indenização, na forma da cláusula 13, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, nos 

termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

 
15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

direitos a que se refere este item. 

 
 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

 
16.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, 

sem prejuízo do aviso da Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da 

cláusula 10: 

 
I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto 

Principal; 

II. Quando o Objeto Principal for extinto; 

III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento 

e/ou a extinção da Apólice; 

IV. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; 

V. Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 

VI. Quando do término de Vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer 

Expectativa de Sinistro e/ou Caracterização de Sinistro. 

 

16.1.1. A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, 

poderá ensejar a restituição da parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições 

contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data 

da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

 
 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

 
17.1. No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do 

Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

 
17.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio 

recebido do Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido 
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monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva 

apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

 
17.2. Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de 

pagamento serão entre ambos acordados. 

 
 

18. PRESCRIÇÃO 

 
18.1. O Prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado, 

por força da Obrigação Garantida e/ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, 

correspondem àqueles estabelecidos por lei. 
 

 

19. CONTROVÉRSIAS 

 
19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

 
I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou 

II. Por ação judicial; e/ou 

III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a 

respectiva cláusula compromissória de arbitragem, aderida pela Segurado, nos termos da Lei nº 

9.307/96. 

 

 

20. FORO DE ELEIÇÃO 

 
20.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicílio do 

Segurado ou do Beneficiário, conforme o caso. 

 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância 

com as disposições da Circular SUSEP nº 662/2022 e demais aplicáveis, cujas disposições devem ser 

estritamente observadas por todos os envolvidos. 

 
21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e 

legislação aplicável. 
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21.3. A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus 

Segurados, dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento 

da sua manifestação, atuando em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

 
21.3.1. Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que 

o Segurado acione o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva 

Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

 
“Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.  

“Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);  

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;  

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

 
21.3.2. A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O 

atendimento por meio desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

 
21.4. O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou 

recomendação à sua comercialização. 

 
21.4.1. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP. 

 
21.4.2. A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no 

site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
 

21.5. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo 

disposição em contrário nas Condições da Apólice. 

 
21.6. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da Seguradora. 

 
21.7. LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 

(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados (“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde 

houver qualquer tipo de Tratamento de Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

 

21.7.1. Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda 

http://www.tokiomarine.com.br/atendimento
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operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração. 

 
21.7.2. Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base 

legal válida e para propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos 

respectivos Titulares. 

 
21.7.3. As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados 

Pessoais realizado em conexão ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, 

ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.7.4. As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas 

referentes ao Tratamento dos Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que 

ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais ou não, que são tratados no âmbito deste 

contrato. 

 
 

21.7.5. Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará 

sendo a titular e proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios 

bancos de dados. 

 
21.7.6. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e 

operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz 

respeito à nomeação de encarregado de proteção de Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma 

independente. 

 
21.7.7. As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança 

que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido 

e independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

 
21.7.8. No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos 

Titulares, em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

 
21.7.9. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 

responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

 
21.7.10. Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de 

acordo com os requisitos aplicáveis. 
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21.7.11. Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, 

acionistas, gerentes, agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, 

danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, 

bem como desta cláusula. 

 
21.7.12. As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em 

conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

 
21.7.13. As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e 

negócios com relação a qualquer Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada 

Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a notificação aos Titulares, à ANPD, ou 

qualquer outra autoridade competente. 

 

21.7.14. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais 

ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 

fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 

causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato. 

 
21.7.15. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija 

modificações na estrutura da prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, 

as Partes comprometem- se a adequar as condições vigentes. Se houver alguma disposição que impeça a 

continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar formalmente este fato 

à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os 

valores devidos até a data da rescisão. 
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COBERTURA ADICIONAL – SETOR PÚBLICO 

 

COBERTURA ADICIONAL – MULTA MORATÓRIA E PUNITIVA  

 
 

1. DEFINIÇÕES 

 

Em complemento às definições constantes das Condições da Apólice, os termos citados nas 

Condições da Cobertura Adicional “Multa Moratória e Punitiva”, com a primeira letra grafada em 

maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 

Inadimplemento Absoluto: descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, no que se refere à cobertura “Multa Moratória e Punitiva”, no não pagamento de Multa 

Moratória e/ou Punitiva aplicada pelo Segurado em Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, 

nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal. 

 

Multa Moratória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador 

em Processo Administrativo, em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações oriundas do 

Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apólice. 

 

Multa Punitiva: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, de natureza exclusivamente punitiva, 

aplicada pelo Segurado ao Tomador em Processo Administrativo, em decorrência de atraso (mora) no 

cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do 

período de Vigência da Apólice. 

 

Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, consistente no não pagamento da Multa Moratória e/ou 

Punitiva prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo 

Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela 

legislação aplicável. 

 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Esta Cobertura destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 
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2.2. Cobertura Adicional – Multa Moratória e Punitiva. Independentemente do que possa 

constar nas Condições da Apólice a respeito da ausência de cobertura para Multa Moratória e Punitiva, esta 

cobertura destina-se exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA 

GARANTIA e nos termos e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em 

decorrência do Inadimplemento Absoluto do Tomador, consistente no não pagamento da Multa Moratória 

e/ou Punitiva aplicada pelo Segurado, dentro do período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva 

responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo 

Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da presente cobertura, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa 

Moratória e/ou Punitiva aplicada pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular 

instauração e tramitação do Processo Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, 

desde que seja aplicada de acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela 

Administração Pública, nos termos da legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da 

gravidade da infração cometida; (ii) das peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias 

agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle, nos termos do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena da 

Perda do Direito do Segurado à Indenização, o que será aferido pela Seguradora no processo de 

Regulação do Sinistro. 

 

2.2.2. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Moratória e Punitiva” a 

inexistência de créditos do Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade 

aplicada, nos termos do artigo 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2.3. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.2.1 e 

2.2.2, o Prejuízo Indenizável será calculado a partir da dedução do valor da Multa Moratória e/ou 

Punitiva aplicada pelo Segurado e inadimplida pelo Tomador de eventuais créditos do Tomador 

oriundos do Objeto Principal, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 
 

3. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA ADICIONAL MULTA MORATÓRIA E PUNITIVA 

 
3.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Multa Moratória e Punitiva, considera-se o Valor 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA MORATÓRIA E/OU PUNITIVA APLICADA PELO 

SEGURADO NOS TERMOS DO OBJETO PRINCIPAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INADIMPLIDA(S) 

PELO TOMADOR (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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Máximo da Garantia indicado nas Especificações da Apólice, sendo dele parte integrante e inseparável para 

fins de garantia securitária. 

 
3.1.1. Na hipótese de destinação, nas Especificações da Apólice, de parte do Valor Máximo da 

Garantia exclusivamente para a presente cobertura, o valor em questão não se acumulará ao valor destinado 

para quaisquer outras coberturas contratadas. 

 
3.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização de Indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE 

QUAISQUER COBERTURAS CONTRATADAS. 

 

 

 

4. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 
4.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de 

ocorrência e Caracterização de Sinistro futuro, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro, nos exatos termos previstos nas Condições da Apólice. 

 
4.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação, no 

Processo Administrativo instaurado para esta finalidade, do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação 

à Obrigação Garantida, relacionado ao ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, ocorrido 

dentro do prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na cláusula 2. 

 

4.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente 

após a sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 

4.3.1, para início do respectivo processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar 

todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 

 

4.3.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de 

correspondência eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados nas Condições da Apólice, acrescidos dos documentos indicados a 

seguir: 

 

I. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos e 

aplicação de multa ao Tomador, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, 

notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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II. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma da cláusula 2 e subitens, e respectiva documentação comprobatória; 

III. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

 

5. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

Esclarece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura 

Adicional não tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 2 todas as Condições ou Especificações do seguro que não tenham 

sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente Cobertura 

Adicional. 

 

 

COBERTURA ADICIONAL – MULTA COMPENSATÓRIA 

 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Em complemento às definições constantes das Condições da Apólice, os termos citados nas 

Condições da Cobertura Adicional “Multa Compensatória”, com a primeira letra grafada em maiúscula 

deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 

Inadimplemento Absoluto: descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, no que se refere à cobertura “Multa Compensatória”, no não pagamento de Multa 

Compensatória aplicada pelo Segurado em Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos 

termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal. 

 

Multa Compensatória: penalidade pecuniária de natureza exclusivamente compensatória, prevista no 

Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador em razão do descumprimento de obrigações oriundas 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apólice. 

 

Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, consistente no não pagamento da Multa Compensatória 

prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação 

aplicável. 
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2. OBJETO 

 

2.1. Esta Cobertura destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 

2.2. Cobertura Adicional – Multa Compensatória. Independentemente do que possa constar 

nas Condições da Apólice a respeito da ausência de cobertura para Multa Compensatória, esta cobertura 

destina-se exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

e nos termos e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do 

Inadimplemento Absoluto do Tomador, consistente no não pagamento da Multa Compensatória aplicada pelo 

Segurado, dentro do período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos 

Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da presente cobertura, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa 

Compensatória aplicada pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e 

tramitação do Processo Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja 

aplicada de acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, 

nos termos da legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; 

(ii) das peculiaridades do caso concreto; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; 

(iv) dos danos que dela provierem para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle, nos termos do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, sob pena da Perda do Direito do Segurado 

à Indenização, o que será aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 

 

2.2.2. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Compensatória” a inexistência 

de créditos do Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos 

do artigo 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2.3. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.2.1 e 

2.2.2, o Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, 

limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA COMPENSATÓRIA APLICADA PELO SEGURADO NOS 

TERMOS DO OBJETO PRINCIPAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INADIMPLIDA(S) PELO 

TOMADOR (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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3. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA ADICIONAL MULTA COMPENSATÓRIA 

 

3.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Multa Compensatória, considera-se o Valor Máximo da 

Garantia indicado nas Especificações da Apólice, sendo dele parte integrante e inseparável para fins de 

garantia securitária. 

 

3.1.1. Na hipótese de destinação, nas Especificações da Apólice, de parte do Valor Máximo da 

Garantia exclusivamente para a presente cobertura, o valor em questão não se acumulará ao valor destinado 

para quaisquer outras coberturas contratadas. 

 

3.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização de Indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE 

QUAISQUER COBERTURAS CONTRATADAS. 

 

4. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

4.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e 

Caracterização de Sinistro futuro, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador para 

cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro, nos exatos termos previstos nas Condições da Apólice. 

 

4.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação, no 

Processo Administrativo instaurado para esta finalidade, do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação 

à Obrigação Garantida, relacionado ao ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, ocorrido 

dentro do prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na cláusula 2. 

 

4.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente 

após a sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 

4.3.1, para início do respectivo processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar 

todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 

4.3.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de 

correspondência eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados nas Condições da Apólice, acrescidos dos documentos indicados a 

seguir: 

 

I. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos 

fatos e aplicação de multa ao Tomador, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, 

notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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II. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da 

respectiva memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e subitens, e respectiva documentação comprobatória; 

III. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

 

5. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

Esclarece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura 

Adicional não tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 2 todas as Condições ou Especificações do seguro que não tenham 

sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente Cobertura 

Adicional. 

 

COBERTURA ADICIONAL – MULTA RESCISÓRIA 

 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Em complemento às definições constantes das Condições da Apólice, os termos citados nas 

Condições da Cobertura Adicional “Multa Rescisória”, com a primeira letra grafada em maiúscula 

deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 

 

Inadimplemento Absoluto: descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do 

Tomador, consistente, no que se refere à cobertura “Multa Rescisória”, no não pagamento de Multa 

Rescisória aplicada pelo Segurado em Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos 

e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal. 

 

Multa Rescisória: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, 

em decorrência da rescisão do Objeto Principal, por inadimplemento contratual incorrido pelo Tomador, dentro 

do período de Vigência da Apólice. 

 

Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, consistente no não pagamento da Multa Rescisória 

prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo 

instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação 

aplicável. 
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2. OBJETO 

 

2.1. Esta Cobertura destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, 

exclusivamente no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida indicada na cláusula 2.2. 

 

2.2. Cobertura Adicional – Multa Rescisória. Independentemente do que possa constar nas 

Condições da Apólice a respeito da ausência de cobertura para Multa Rescisória, esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos termos 

e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento 

Absoluto do Tomador, consistente no não pagamento da Multa Rescisória aplicada pelo Segurado, dentro do 

período de Vigência da Apólice, por sua exclusiva responsabilidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de 

cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da presente cobertura, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multa 

Rescisória aplicada pelo Segurado nos termos do Objeto Principal, após regular instauração e 

tramitação do Processo Administrativo correlato, que não seja paga pelo Tomador, desde que seja 

aplicada de acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública, 

nos termos da legislação aplicável, e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida; 

(ii) das peculiaridades do caso concreto; 

(iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis; (iv) dos danos que dela provierem 

para a Administração Pública; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle, nos termos do artigo 156 da Lei nº 

14.133/2021, sob pena da Perda do Direito do Segurado à Indenização, o que será aferido pela 

Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 

 

2.2.2. Constitui requisito para o acionamento da Cobertura “Multa Rescisória” a inexistência de 

créditos do Tomador, ainda que futuros, passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos 

do artigo 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

2.2.3. Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 2.2.1 e 

2.2.2, o Prejuízo Indenizável será correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, 

limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA RESCISÓRIA APLICADA PELO SEGURADO NOS 

TERMOS DO OBJETO PRINCIPAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INADIMPLIDA(S) PELO 

TOMADOR (-) SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 
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3. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA ADICIONAL MULTA RESCISÓRIA 

 

3.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Multa Rescisória, considera-se o Valor Máximo 

da Garantia indicado nas Especificações da Apólice, sendo dele parte integrante e inseparável para fins de 

garantia securitária. 

 

3.1.1. Na hipótese de destinação, nas Especificações da Apólice, de parte do Valor Máximo da 

Garantia exclusivamente para a presente cobertura, o valor em questão não se acumulará ao valor destinado 

para quaisquer outras coberturas contratadas. 

 

3.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização de Indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE 

QUAISQUER COBERTURAS CONTRATADAS. 

 

 

4. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

4.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de 

ocorrência e Caracterização de Sinistro futuro, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador 

para cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito 

da Expectativa de Sinistro, nos exatos termos previstos nas Condições da Apólice. 

 

4.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da confirmação, no 

Processo Administrativo instaurado para esta finalidade, do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação 

à Obrigação Garantida, relacionado ao ato ou fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, ocorrido 

dentro do prazo de Vigência da Apólice, e observados os termos e limites previstos na cláusula 2. 

 

4.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente 

após a sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 

4.3.1, para início do respectivo processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar 

todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

 

4.3.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de 

correspondência eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 

sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados nas Condições da Apólice, acrescidos dos documentos indicados a 

seguir: 
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I. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos 

fatos e aplicação de multa ao Tomador, além de outros porventura relacionados ao Objeto Principal, 

notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 

II. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da 

respectiva memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e subitens, e respectiva documentação comprobatória; 

III. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

 

5. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

Esclarece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura 

Adicional não tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 2 todas as Condições ou Especificações do seguro que não tenham 

sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente Cobertura 

Adicional. 

 

 

COBERTURA ADICIONAL – RISCOS CIBERNÉTICOS 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Cobertura Adicional – “Riscos Cibernéticos”. Independentemente do que possa constar nas 

Condições da Apólice em sentido contrário, esta cobertura destina-se a garantir ao Segurado, ATÉ O 

LIMITE MÁXIMO DA GARANTIA e nos moldes previstos na Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação 

Garantida, em razão de Riscos Cibernéticos ocorridos nas instalações do Segurado e/ou do Tomador 

e dentro do período de Vigência da Apólice, que atrasem ou impeçam o regular cumprimento da 

Obrigação Garantida, exclusivamente. 

 

1.2. O Prejuízo Indenizável deverá ser calculado na forma estabelecida na cláusula 2 e respectivos subitens 

da Apólice para cada Obrigação Garantida impactada, conforme o caso, e devidamente comprovado, nos 

termos e limites das Condições da Apólice. 
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2. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA RISCOS CIBERNÉTICOS 
 

2.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Riscos Cibernéticos, o Valor Máximo da Garantia a ser 

destinado para o pagamento de eventual Prejuízo Indenizável corresponde ao Valor Máximo da Garantia 

da Obrigação Garantida efetivamente impactada, nos termos das Condições e Especificações da Apólice. 

 
2.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de disponibilização de 

indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE QUAISQUER COBERTURAS 

CONTRATADAS. 

 
 

3. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 
 

Esclarece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura Adicional não 

tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 
 

4. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 1 todas as Condições ou Especificações do seguro que não 

tenham sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente 

Cobertura Adicional. 

 

 

COBERTURA ADICIONAL – AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Em complemento às definições constantes das Condições da Apólice, os termos citados nas 

Condições da Cobertura Adicional – Ações Trabalhistas e Previdenciárias, com a primeira letra 

grafada em maiúscula deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes 

definições: 

 

Inadimplemento Absoluto: inadimplemento consistente no não pagamento, pelo Tomador, de verbas 

trabalhistas e/ou previdenciárias reconhecidamente devidas, por decisão judicial transitada em julgado 

proferida na Justiça do Trabalho, à ex-funcionário(s) do Tomador ou de suas subcontratadas, que tenham 

prestado serviços no âmbito do Objeto Principal garantido pela Apólice, desde que incorridas no período de 

Vigência do seguro. 
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Obrigações Trabalhistas: obrigações de natureza trabalhista, devidas ao Autor/Reclamante a título de 

contraprestação pelos serviços prestados no âmbito do Objeto Principal, garantido pela Apólice, 

correspondente a remuneração a que tem direito e todos seus respectivos encargos, conforme legislação 

aplicável. 

 

Obrigações Previdenciárias: obrigações de natureza previdenciária, estabelecidas pela legislação aplicável. 

 

Reclamante: ex-funcionário do Tomador ou de empresa subcontratada, que tenha prestado serviços no 

âmbito do Objeto Principal garantido pela Apólice, e que pleiteia, na Justiça do Trabalho, dentre outros, a 

condenação subsidiária e/ou solidária do Tomador e do Segurado ao pagamento de verbas trabalhistas e/ou 

previdenciárias alegadamente inadimplidas. 

 

Tomador: potencial devedor de obrigações trabalhistas e previdenciárias incorridas em virtude dos serviços 

prestados no âmbito do Objeto Principal, contratante da Apólice. 

 

Responsabilidade Subsidiária: aquela que, se reconhecida, possibilita que o Reclamante exija do 

Segurado, em caso de não cumprimento da condenação diretamente pelo Tomador e/ou eventual 

subcontratada, e após esgotadas todas as tentativas de executá-lo, o pagamento dos valores devidos em 

virtude dos serviços prestados no âmbito do Objeto Principal garantido pela Apólice. 

 

Responsabilidade Solidária: aquela que, se reconhecida, possibilita que o Reclamante exija tanto do 

Tomador e/ou de eventual subcontratada, como do Segurado, o pagamento dos valores devidos em virtude 

dos serviços prestados no âmbito do Objeto Principal garantido pela Apólice. 

 

Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o 

valor máximo a ser eventualmente pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos e limites 

das Condições desta Cobertura Adicional e da legislação aplicável. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Cobertura Adicional – “Ações Trabalhistas e Previdenciárias”. Esta cobertura destina-se 

exclusivamente a garantir ao Segurado o Reembolso, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos 

moldes e limites previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis correspondentes aos valores pagos 

judicialmente, em virtude (i) da sua condenação subsidiária ou solidária em ação trabalhista proposta por ex-

funcionário do Tomador ou de subcontratada, cujo valor não tenha sido pago pela subcontratada e/ou pelo 

Tomador após trânsito em julgado, homologação dos cálculos e respectiva intimação, quando esgotadas 

todas as tentativas para fins de satisfação do débito diretamente pelo Tomador ou subcontratada, quando o 

caso, ou (ii) de acordo celebrado entre Segurado e Reclamante, com prévia ciência e anuência da 

Seguradora, em ambas as situações desde que referidas verbas tenham sido incorridas no período de 

Vigência do seguro. 
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2.1.2. Para os efeitos da presente cláusula, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado e devidamente comprovada, decorrente do pagamento dos valores ao qual fora compelido 

a realizar, em decorrência do Inadimplemento Absoluto do Tomador. 

 

2.1.3. Os valores passíveis de garantia, nos termos da cláusula 2.1.2, referem-se ao valor de eventual 

condenação ao pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias decorrentes da relação empregatícia 

estabelecida entre o Tomador ou sua subcontratada, quando o caso, e o Reclamante para prestação de 

serviços no âmbito do Objeto Principal, desde que reconhecidos por decisão transitada em julgado, 

homologados por cálculo judicial e/ou acordo devidamente autorizado pela Seguradora e incorridos no 

período de vigência do seguro, incluídas custas e despesas judiciais e/ou honorários advocatícios, 

assistenciais e periciais, e/ou correção monetária e/ou juros, quando houver. 

 

2.2. O Prejuízo Indenizável decorrente do não pagamento de valores pelo Tomador, nas situações previstas 

nas cláusulas 2.1.1 e 2.1.2, será calculado a partir da aferição judicial do valor total devido pelo Tomador 

deduzido dos valores já depositados judicialmente e/ou bloqueados/penhorados do Tomador e/ou 

devedor solidário, quando houver, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

2.3. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura, além daqueles expressamente 

elencados nas Condições da Apólice que não tenham sido revogados por esta Cobertura Adicional: 

 

I. Inadimplementos de obrigações trabalhistas e previdenciárias incorridos anteriormente à 

data de início de Vigência da Apólice; 

 

II. Inadimplementos de obrigações trabalhistas e previdenciárias incorridos posteriormente à 

data de término da Vigência da Apólice; 

 

 

III. Lucros cessantes, danos materiais, morais, corporais e estéticos causados ao Segurado e/ou 

a Terceiros e/ou Empregados, ainda que ocorridos no âmbito da Obrigação Principal e durante a 

vigência desta Apólice; 

 

IV. Verbas devidas por força de acidente de trabalho e doença do trabalho; 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR TOTAL DEVIDO PELO TOMADOR (-) VALORES JÁ 

DEPOSITADOS JUDICIALMENTE E/OU BLOQUEADOS/PENHORADOS DO TOMADOR E/OU 

DEVEDOR SOLIDÁRIO 
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3. ACORDO 

 

3.1. Acordos decorrentes das Reclamações Trabalhistas garantidas por esta Apólice poderão ser realizados, 

desde que submetidos previamente à análise da Seguradora e cumpridos os seguintes requisitos: 

 

3.1.1. Envio à Seguradora, para ciência e eventual anuência, (i) da memória de cálculo das verbas pleiteadas 

pelo Reclamante, acompanhada da documentação comprobatória que permita sua conferência; (ii) de 

informações sobre o valor a ser proposto para fins de composição e sobre a forma de pagamento respectiva; 

e (iii) dos fundamentos que justificam a composição pretendida. 

 

3.2. Após receber os documentos e informações listadas na cláusula 3.1.1, a Seguradora informará ao 

Segurado com sua decisão a respeito em até 20 (vinte) dias contados da data do recebimento, oportunidade 

em que (i) comunicará sua aceitação quanto aos termos propostos e indicará o modo como ocorrerá o 

respectivo reembolso no âmbito da Apólice, se o caso; (ii) indicará um valor máximo alternativo para viabilizar 

o acordo; ou ainda, (iii) se manifestará contrariamente à composição, hipótese em que eventual formalização 

se dará por conta e risco do Segurado, que deverá comprovar, em sede de Regulação de Sinistro, nos termos 

das Condições da Apólice, que a composição foi benéfica e que, portanto, faz jus à indenização. 

 

3.1.2.1. A formalização de acordo sem a prévia ciência e anuência da Seguradora poderá ensejar ao 

Segurado a perda o direito à indenização se verificado Agravamento do Risco subscrito pela 

Seguradora. 

 

 

4. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS 

 

4.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Ações Trabalhistas e Previdenciárias, considera-se o Valor 

Máximo da Garantia indicado nas Especificações da Apólice para fins desta Cobertura Adicional. 

 

4.1.1. Na hipótese de destinação, nas Especificações da Apólice, de parte do Valor Máximo da Garantia 

exclusivamente para a presente cobertura, o valor em questão não se acumulará ao valor destinado para 

quaisquer outras coberturas contratadas. 

 

4.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização de Indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE 

QUAISQUER COBERTURAS CONTRATADAS. 
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5. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

5.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez recebida(s), pelo Segurado, citação(ões) judicial(is) para apresentar 

defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo Autor/Reclamante reivindique a condenação do Segurado ao 

pagamento de Obrigações Trabalhistas e/ou Previdenciárias oriundas do Objeto Principal, deverá comunicar 

obrigatoriamente à Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro. 

 

5.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada 

ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá, 

encaminhar cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos pelo 

Reclamante e pelo Tomador. 

 

5.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 

de avaliação da reclamação(ões) trabalhista(s) noticiada(s) e dos possíveis reflexos nesta Apólice, 

oportunidade em que poderá solicitar às partes o envio de informações e/ou documentos adicionais para a 

compreensão do risco e/ou adotar medidas para evitar o sinistro e/ou adotar medidas visando a salvaguarda 

de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que venham a ser despendidos futuramente, nos 

termos das Condições da Apólice, dentre outros, a seu exclusivo critério. 

 

5.1.4. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação tratada 

na cláusula 5.1, ensejará perda do seu direito à eventual nos termos das Condições da Apólice. 

 

5.2. Caracterização do Sinistro. O Sinistro estará caracterizado por ocasião da comprovação da 

inadimplência do Tomador e/ou de suas subcontratadas, quando o caso, em relação à(s) dívida(s) 

trabalhista(s) objeto de condenação transitada em julgado, e que, sendo o Segurado responsável subsidiário 

e/ou solidário, procedeu ao pagamento dos valores constantes na condenação ou do acordo firmado com 

anuência da Segurada na forma da cláusula 3. 

 

5.2.1. Os trâmites e critérios para a comprovação de que os fatos noticiados são cobertos por esta Apólice, e 

respectivas despesas, se houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em 

contrário no Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não o exime o Segurado de 

informar a Seguradora acerca da Expectativa de Sinistro conforme cláusula 5.1, nem mesmo de adotar 

todas as providências cabíveis para evitar o Sinistro, sob pena de Perda de Direitos. 

 

5.2.2. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a 

sua Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 5.2.3, 

para início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado, adotar todas 

as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 
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5.2.3. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser 

enviada ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente com os 

documentos arrolados na Apólice, além dos relacionados a seguir: 

 

I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, 

Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral da(s) reclamação(ões) trabalhista(s) objeto da Comunicação do Sinistro; 

III. Cópia do(s) comprovante(s) de pagamento dos valores da condenação imposta subsidiária ou 

solidariamente ao Segurado, na forma da cláusula 5.2; 

IV. Certidão(ões) de trânsito em julgado da(s) sentença(s) proferida(s), inclusive quanto ao(s) 

valor(es) homologado(s); 

V. Acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário e comprovação da respectiva anuência da 

Seguradora, se houver; 

VI. Cópia das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, se houver; 

VII. Cópia das guias de recolhimento do INSS do(s) Reclamante (s), se houver; 

VIII. Cópia dos documentos comprobatórios de que o Reclamante trabalhou para o Tomador no Objeto 

Principal; 

IX. Indicação do valor do Prejuízo Indenizável reclamado pelo Segurado, na forma da cláusula 2 e 

respectivos subitens, mediante apresentação da respectiva memória de cálculo e respectiva documentação 

comprobatória; 

X. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

5.2.4. A Comunicação do Sinistro amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo 

prescricional. 

 

5.2.5. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 5.2.2, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora. 

 

5.2.6. Recebida a Comunicação de Sinistro, a Seguradora procederá à regulação do Sinistro na forma 

prevista nas Condições da Apólice. 

 

5.2.7. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora por ocasião da Comunicação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura na forma prevista nas Condições da Apólice. 

 

5.2.7.1. Para os fins da cláusula 5.2.7, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso 

o Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido 

ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 
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5.2.7.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante 

a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 

 

6. INDENIZAÇÃO 

 

6.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, nos termos e 

limites desta cobertura e das Condições da Apólice e até o Valor Máximo da Garantia estabelecido. 

 

 

7. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

7.1. Esclarece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura Adicional 

não tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 

 

8. PERDA DE DIREITOS 

 

8.1. Para os fins da cláusula 1, além das hipóteses descritas nas Condições da Apólice, o Segurado perderá 

o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

I. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa, ou perder prazo para interposição de recurso, ou 

for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único, da Consolidação de Leis do Trabalho ou, 

ainda, confessar ou realizar o pagamento quando não havia sido condenado subsidiaria ou solidariamente ou 

não havia trânsito em julgado; 

II. Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou este não for homologado 

pelo Poder Judiciário; 

III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moral e/ou dano 

material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e 

indenizações por acidente e doença do trabalho. 

 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 1 todas as Condições ou Especificações do seguro que não 

tenham sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente Cobertura 

Adicional. 
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COBERTURA ADICIONAL – CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Em complemento às definições constantes das Condições da Apólice, os termos citados nas 

Condições da Cobertura Adicional “Custas Processuais e Honorários Advocatícios”, com a primeira 

letra grafada em maiúscula, deverão, no que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes 

definições: 

 

Ação Judicial: processo judicial proposto pelo Segurado contra o Tomador em decorrência do 

Inadimplemento Absoluto da Obrigação Garantida pela cobertura principal desta Apólice. 

 

Custas Processuais: valores pagos pelo Segurado ao Estado para a propositura da Ação Judicial contra o 

Tomador, previstos em lei e definidos pelo Tribunal competente para o processamento da demanda. 

 

Honorários Advocatícios Contratuais: honorários convencionados entre o Segurado e o advogado 

contratado para a propositura da Ação Judicial. 

 

Honorários de Sucumbência: honorários devidos pela parte vencida na Ação Judicial ao advogado da parte 

vencedora, fixados pelo Juízo, não passíveis de cobertura contratual. 

 

Despesas: todo e qualquer valor incorrido pelo Segurado em decorrência da propositura de ação judicial 

contra o Tomador que não configure Prejuízo Indenizável, nos termos da cláusula 2.1.2. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Cobertura Adicional – Custas Processuais e Honorários Advocatícios. Independentemente do que 

possa constar nas Condições da Apólice em sentido contrário, esta cobertura destina-se a garantir ao 

Segurado, ATÉ O VALOR MÁXIMO DA GARANTIA e nos moldes previstos nesta Apólice, Indenização pelos 

Prejuízos Indenizáveis sofridos com a propositura de Ação Judicial contra o Tomador, em razão do 

Inadimplemento Relativo e/ou Absoluto da Obrigação Garantida pela cobertura principal da Apólice, 

por sua culpa exclusiva, durante o período de Vigência, desde que não oriunda dos Riscos Excluídos previstos 

nas Condições contratadas. 

 

2.1.1. Para os efeitos da presente cláusula, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado e devidamente comprovada, correspondente ao valor efetivamente despendido para a 

propositura da Ação Judicial pelo Segurado, consistente nos valores suportados a título de Custas 

Processuais e/ou Honorários Advocatícios Contratuais, calculada na forma da cláusula 2.1.2, 

respeitados os termos e demais limites da Apólice. 
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2.1.1.2. Assegura-se a livre escolha de advogado(s) e/ou escritório(s) de advocacia pelo Segurado, 

ressalvando- se, no entanto, que o reembolso dos valores despendidos frente à matéria em discussão, 

deverá ser previamente anuído pela Seguradora, sob pena de Perda de Direitos, em caso de 

Agravamento do Risco, o que será aferido pela Seguradora no Processo de Regulação. 

 

2.1.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da aferição dos valores incorridos pelo Segurado 

para a propositura de Ação Judicial contra o Tomador, a título de Custas Processuais e/ou Honorários 

Advocatícios Contratuais, exclusivamente, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula 

abaixo: 

 

 
 

2.2. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura, além daqueles elencados nas 

Condições da Apólice que não tenham sido revogados por esta Cobertura Adicional: 

 

I. Honorários de sucumbência devidos pelo Segurado ao(s) seu(s) advogado(s) e/ou ao(s) 

advogado(s) do Tomador; e, 

II. Quaisquer Despesas incorridas pelo Segurado que não configurem Prejuízo Indenizável, nos 

termos da cláusula 2.1.2. 

 

 

3. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS 

 

3.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Custas Processuais e Honorários Advocatícios, considera-

se o Valor Máximo da Garantia indicado nas Especificações da Apólice para fins desta Cobertura Adicional. 

 

3.1.1. Na hipótese de destinação, nas Especificações da Apólice, de parte do Valor Máximo da Garantia 

exclusivamente para a presente cobertura, o valor em questão não se acumulará ao valor destinado para 

quaisquer outras coberturas contratadas. 

 

3.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual 

disponibilização de Indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE 

QUAISQUER COBERTURAS CONTRATADAS. 

 

 

 
PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS PAGAS PELO SEGURADO 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL CONTRA O TOMADOR (+) HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS 
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4. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

4.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a propositura da Ação Judicial, na 

forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 4.1.1, sem prejuízo das demais 

disposições das Condições da Apólice. 

 

4.1.1. A Comunicação de Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora por meio de correspondência 

eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, juntamente 

com os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

 

I. Cópia integral da Ação Judicial, incluindo comprovante de protocolo e guias e comprovantes de 

pagamento das Custas Processuais; 

II. Cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios e respectivos comprovantes de 

pagamento dos Honorários Advocatícios; e, 

III. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

 

5. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

Estabelece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura Adicional 

não tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 2 todas as Condições ou Especificações do seguro que não tenham 

sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente Cobertura 

Adicional. 

 

 

COBERTURA ADICIONAL – MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

Em complemento às definições constantes das Condições da Apólice, os termos citados nas Condições 

da Cobertura Adicional “Manutenção Corretiva”, com a primeira letra grafada em maiúscula deverão, no 

que couber, ser interpretados de acordo com as seguintes definições: 
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Inadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do Tomador, 

consistente, (i) no que se refere à cobertura “Manutenção Corretiva”, na não adoção, pelo Tomador, dentro do 

prazo acordado no Objeto Principal ou com o Segurado, das medidas necessárias para a correção de eventual 

disfunção identificada após a conclusão da construção, serviço e/ou fornecimento, e a emissão do respectivo 

Certificado de Aceitação, quando houver, que enseje a rescisão do Objeto Principal. 

 

Manutenção Corretiva: ação de responsabilidade do Tomador, prevista no Objeto Principal, necessária para a 

correção de disfunção identificada após a conclusão/entrega da construção, serviço e/ou fornecimento que 

compõe o escopo do Objeto Principal, e a emissão de seu respectivo Certificado de Aceitação, quando houver, 

causada por sua culpa exclusiva, de modo a restabelecer o seu correto funcionamento e/ou qualidade. 

 

Sinistro: Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na 

cobertura “Manutenção Corretiva”, na não adoção, por sua exclusiva responsabilidade, dentro do prazo 

acordado no Objeto Principal ou com o Segurado, das medidas necessárias para a correção de eventual 

disfunção identificada após a conclusão da construção, serviço e/ou fornecimento, e a emissão do respectivo 

Certificado de Aceitação, quando houver. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, exclusivamente 

no que se refere ao risco de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida indicada nas 

cláusulas 2.2 

 

2.2. Cobertura Adicional “Manutenção Corretiva”. Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente 

ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro, quando houver, até o Valor 

Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos 

Indenizáveis sofridos em decorrência de Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador por sua 

responsabilidade exclusiva, durante o prazo de Vigência da Apólice, consistente na não adoção, dentro 

do prazo acordado, das medidas necessárias para a correção de eventual disfunção identificada após a 

conclusão/entrega da construção, serviço e/ou fornecimento que compõe o escopo do Objeto Principal 

e a emissão de seu respectivo Certificado de Aceitação, quando houver, visando restabelecer o seu 

correto funcionamento e/ou qualidade, não oriundo dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente 

apurado em Processo Administrativo. 

 

2.2.1. Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo 

Segurado, apurada em Processo Administrativo e devidamente comprovada, decorrente de 

Inadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador, calculado na forma da cláusula 2.2.2 e respeitados 

todos os termos e limites da Apólice, desde que devidamente confirmado pela Seguradora no processo 

de Regulação do Sinistro. 
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2.2.2. O Prejuízo Indenizável será calculado a partir da apuração, em Regulação de Sinistro, dos valores 

necessários para a correção da disfunção de responsabilidade exclusiva do Tomador, nos termos do 

Objeto Principal e do respectivo Certificado de Aceitação, quando houver, deduzido do Saldo do 

Valor/Preço do Objeto Principal, incluindo eventuais créditos do Tomador, se houver, limitado ao Valor 

Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

 

 

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR NECESSÁRIO PARA A CORREÇÃO DA DISFUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO TOMADOR (-) SALDO DO VALOR/PREÇO DO OBJETO 

PRINCIPAL, INCLUINDO EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, SE HOUVER 

 

 

2.2.2.1. Para fins de apuração do Prejuízo Indenizável, a Seguradora fará a comparação entre o escopo 

inadimplido pelo Tomador e o escopo assumido pela empresa contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado 

para fins de execução da Obrigação Garantida e indenizará, exclusivamente, os valores despendidos (ou a 

serem despendidos) pelo Segurado a título de mão de obra, materiais, insumos, equipamentos, além de 

eventuais custos indiretos e BDI, devidamente comprovados e necessários para a consecução do escopo 

inadimplido do Tomador, relacionado à Manutenção Corretiva, desde que observados parâmetros 

oficiais, quando houver, e/ou observadas as boas práticas de engenharia orçamentária. 

 

2.2.2.2. Eventuais materiais, insumos e equipamentos previamente adquiridos pelo Tomador e disponibilizados 

ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como créditos do Tomador e 

deduzidos do montante da indenização. 

 

 

3. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA – COBERTURA ADICIONAL MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

3.1. Para os efeitos da Cobertura Adicional – Manutenção Corretiva, considera-se o Valor Máximo da 

Garantia indicado nas Especificações da Apólice, sendo dele parte integrante e inseparável para fins de garantia 

securitária. 

 

 

3.1.1. Na hipótese de destinação, nas Especificações da Apólice, de parte do Valor Máximo da Garantia 

exclusivamente para a presente cobertura, o valor em questão não se acumulará ao valor destinado para 

quaisquer outras coberturas contratadas. 

 

3.2. O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual disponibilização 

de Indenização ao Segurado EM DECORRÊNCIA DO ACIONAMENTO DE QUAISQUER COBERTURAS 

CONTRATADAS. 
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4. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

 

4.1. Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e 

Caracterização de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador para 

cumprimento da obrigação inadimplida e, concomitantemente, informar a Seguradora a respeito da 

Expectativa de Sinistro. 

 

4.1.1. Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo 

Segurado, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar inadimplemento 

futuro, pelo Tomador, da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal, que deverá ser objeto de apuração em 

sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da legislação aplicável: 

 

I. Identificação de inadimplemento contratual do Tomador que implique ou possa implicar futuramente 

em disfunção da construção, serviço ou fornecimento que perfaz o escopo do Objeto Principal; 

II. Atraso ou recusa, pelo Tomador, no início da execução dos serviços de manutenção corretiva 

previstos no Objeto Principal; 

III. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações com colaboradores, fornecedores e/ou terceiros 

que venha a ser identificado pelo Segurado; 

IV. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir 

a comprometer o cumprimento de marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do 

Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 

V. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e 

na forma pactuados; 

VI. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que 

venha a ser identificado pelo Segurado; 

VII. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou 

terceiros que venha a ser identificado pelo Segurado; 

VIII. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro 

do Objeto Principal, de concessão de adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto 

Principal e/ou de reequilíbrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 

IX. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contrato 

por inadimplementos contratuais, ainda que parciais; 

X. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto 

Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro. 

 

4.1.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao 

endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, por meio da qual o Segurado deverá indicar 

pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento relativo do Tomador e a respectiva 

cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, incluindo, 
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mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do 

inadimplemento observado, nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, esse último assim que 

instaurado, visando o exercício, pela Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, 

na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de Perda de Direitos. 

 

4.1.3. Uma vez comunicada a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos de 

avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador o 

envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou adotar medidas 

visando a mediação do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, de modo a 

orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação Garantida, e/ou adotar medidas 

visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que venham a ser despendidos 

futuramente, nos termos da Condições da Apólice, dentre outros, a seu exclusivo critério. 

 

4.1.4. O descumprimento e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 4.1, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito e impedir a Seguradora de: 

 

I. Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador; ou 

II. Prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, por meio de aconselhamento e/ou adoção das 

medidas que entender cabíveis para fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação 

Garantida. 

 

4.2. Caracterização do Sinistro.  

 

4.2.1. Para os fins da cobertura “Manutenção Corretiva”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da 

comprovação do Inadimplemento Absoluto do Tomador em relação à Obrigação Garantida, em razão do ato ou 

fato que ensejou o aviso da Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, 

devidamente apurado no âmbito de Processo Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, 

e observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

 

4.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas despesas 

incorridas, quando houver, são de responsabilidade exclusiva do Segurado, salvo disposição em contrário no 

Objeto Principal ou em legislação específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a 

Seguradora a Expectativa de Sinistro, sob pena de perda de direitos. 

 

4.3. Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua 

Caracterização, na forma e mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 4.3.1, para 

início do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as medidas 

cabíveis para minorar suas consequências. 
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4.3.1. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço 

eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua 

confirmação, relacionados a seguir: 

 

I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, Termos 

de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros instrumentos 

relacionados; 

II. Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além de 

outros porventura relacionados ao Objeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou 

sancionatória; 

III. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo Tomador 

e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a 

apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos 

autos do Processo Administrativo; 

V. Indicação das medidas adotadas pelo Segurado objetivando a correção da disfunção identificada 

diretamente pelo Tomador, incluindo atas de reuniões e/ou trocas de correspondências, físicas e/ou 

eletrônicas, dentre outras, e respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido 

carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VI. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao 

Tomador no curso da execução, mês a mês, se o caso; (b) eventuais retenções realizadas, valores, 

justificativas, quando houver; (c) eventuais saldos de créditos do Tomador no momento do Sinistro e da 

rescisão, se houver; e (d) Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e da 

rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, 

incluindo, mas não se limitando, as notas fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, 

na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VII. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, incluindo Boletins de Medição, Relatórios 

Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas 

partes, e/ou documentos equivalentes, quando houver, especialmente se previstos no Objeto Principal, 

que comprovem os serviços executados pelo Tomador, em especial os itens/serviços relacionados à 

Obrigação Garantia e às disfunções alegadamente não corrigidas pelo Tomador, na hipótese de não 

ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a 

execução da Obrigação Garantida e disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto 

Principal, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 

IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por terceiro(s) 

consultado(s) pelo Segurado para a adoção das medidas corretivas de responsabilidade do Tomador, 

e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; (b) 

indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores 

mailto:sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
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individualizados dos serviços/itens, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo 

Administrativo; 

X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória 

de cálculo, na forma das cláusulas 2.2 e subitens, conforme o caso, e respectiva documentação 

comprobatória; 

XI. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável principal, 

para o cumprimento da Obrigação Garantida, e respectiva resposta, se houver; 

XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

 

4.3.2. A não entrega, pelo Segurado, de todas as informações e/ou documentos solicitados pela 

Seguradora para fins de Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o 

reconhecimento de cobertura. 

 

4.3.2.1. Para os fins da cláusula 4.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso o 

Segurado não encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido ou 

dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

 

4.3.2.2. O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a 

informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e documentos solicitados. 

 

4.3.3. O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário, pelo Segurado, da obrigação 

tratada na cláusula 4.3, ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação 

ou omissão agravar o risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de Regulação de Sinistro. 

 

4.3.4. A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, 

desde que (i) a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 4.1 e itens 

respectivos; (ii) o Sinistro tenha ocorrido dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo 

prescricional aplicável. 

 

 

5. FRANQUIA, PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E CARÊNCIA 

 

Esclarece-se, para os fins da cláusula 7 das Condições da Apólice, que a presente Cobertura Adicional 

não tem Franquia, Participação Obrigatória do Segurado e/ou Carência. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. Aplica-se à cobertura prevista na cláusula 2 todas as Condições ou Especificações do seguro que não 

tenham sido expressamente substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas pela presente Cobertura 

Adicional. 
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CLÁUSULA PARTICULAR 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE DOENÇA TRANSMISSÍVEL 

 

1. Não obstante o que em contrário possam dispor as condições contratuais, esta apólice não garante perdas, 

inclusive lucros cessantes, danos de qualquer natureza, custos ou despesas, direta ou indiretamente, 

decorrentes de, ou de qualquer outra forma, atribuíveis ou relacionadas à, ou em conexão ou ocorrendo 

simultaneamente ou em qualquer sequência com:  

 

1.1. uma doença transmissível;  

 

1.2. ou decretação de surto, epidemia, endemia ou pandemia de uma doença transmissível.  

 

2. Para fins desta cláusula, a apólice não garantirá perdas, inclusive lucros cessantes, danos de qualquer 

natureza, custos ou despesas, direta ou indiretamente decorrentes ou relacionados à ordem estatal, de 

qualquer ente da federação ou não, que determinou o fechamento, sendo ele total ou parcial, ou 

funcionamento por um período reduzido do estabelecimento segurado em razão da ocorrência de, ou de 

qualquer outra forma, atribuíveis ou relacionadas à, ou em conexão ou ocorrendo simultaneamente ou em 

qualquer sequência com:  

 

2.1. uma doença transmissível;  

 

2.2. ou decretação de surto, epidemia, endemia ou pandemia de uma doença transmissível.  

 

3. Para fins desta cláusula, são excluídos da cobertura perdas, inclusive lucros cessantes, danos, custos ou 

despesas de qualquer natureza, mas não limitados, à limpeza, desintoxicação, remoção ou teste:  

 

3.1. de uma doença transmissível; ou  

 

3.2. de qualquer propriedade segurada nos termos desta apólice que seja ou possa ser afetada em virtude de 

contaminação por uma doença transmissível.  

 

4. Para fins desta cláusula, uma doença transmissível significa qualquer:  

 

4.1. sofrimento físico, enfermidade ou doença causada ou transmitida direta ou indiretamente por qualquer vírus, 

bactéria, parasita ou outro organismo ou qualquer variação deste, considerado vivo ou não, e 

independentemente dos meios de transmissão; ou  
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4.2. qualquer vírus, bactéria, parasita ou outro organismo, ou qualquer variação deste, considerada vivo ou não, 

à exceção de fungos, capaz de causar sofrimento físico, enfermidade ou doença.  

 

5. Esta cláusula se aplica a todas as coberturas e extensões de coberturas contratadas na apólice.  

 

6. Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, 

alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA DE ARBITRAGEM 

 

1. Por meio da presente Cláusula Particular, acresce-se às Condições da Apólice que: 

 

I. Todas as divergências entre a SEGURADORA e o SEGURADO (doravante designados em conjunto 

"partes") referentes ao presente Contrato que envolvam controvérsias com valor superior a R$ XXXXX, 

XX (XXXXXXXX) incluindo sua disposição e validade e quando ocorridas durante ou após a vigência 

deste Contrato serão obrigatoriamente solucionadas por um Tribunal de Arbitragem, de acordo com a 

Lei nº 9307, de 23.09.1996 e com a Lei 10.406, de 10.01.2002 (Código Civil Brasileiro ) e com as 

seguintes condições, que prevalecerão sobre qualquer disposição contida no regulamento do tribunal a 

ser escolhido pelas partes. 

II. As controvérsias que versem sobre valores inferiores ao acima estipulado; e/ou declaração de direitos, 

obrigações de fazer ou não fazer, serão submetidos a julgamento pela Poder Judiciário. 

 

2. A parte (requerente) que desejar instaurar um procedimento arbitral para solucionar alguma divergência 

relativa às obrigações e/ou condições contratuais, formalizará, por escrito, à outra parte essa sua intenção, 

indicando um árbitro e a Câmara Arbitral para julgamento da controvérsia.  

 

 

3. A contar do recebimento esse documento, a outra parte (requerido), no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

deverá indicar, também por escrito, um segundo árbitro e informar se concorda com a Câmara Arbitral 

indicada ou indicar outra. Não o fazendo, nesse prazo, a Arbitragem será instaurada e decidida pelo único 

árbitro e perante a Câmara de Arbitragem indicados pelo requerente. 

 

3.1. Havendo mais de 2 (duas) partes envolvidas na controvérsia, caberá a todos indicar um árbitro, 

podendo, se assim entenderem, duas ou mais partes que tenham o mesmo interesse na causa indicar 

conjuntamente apenas um árbitro, hipótese em que serão consideradas como uma parte única.  

 

4. Sendo escolhido os árbitros pelas partes, estes deverão indicar o árbitro desempatador para atuar no caso 

de haver, na solução do caso, divergência. 
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5. Havendo divergência quanto à indicação da Câmara de Arbitragem para julgamento, os árbitros das partes 

e o árbitro desempatador decidirão entre as opções apresentadas pelas partes. 

 
6. A menos que as partes acordem de outra maneira, todos os árbitros deverão ter notório conhecimento sobre 

Seguro e especialmente sobre o ramo da apólice emitida, não sendo admitido que tenham, com as partes 

ou com o litígio que lhes for submetido, qualquer hipótese de impedimento ou suspeição de juízes, nos 

termos do Código de Processo Civil.  

 
7. A arbitragem deverá ser realizada em São Paulo e o Tribunal de Arbitragem deverá julgar as divergências 

segundo as cláusulas deste Contrato e toda a legislação vigente no Ordenamento Jurídico Brasileiro. 

 
8. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo no estado de São Paulo para ajuizamento de eventuais 

medidas cautelares. 

 
9. O Tribunal de Arbitragem estará autorizado a fixar todas as normas processuais para a realização da 

arbitragem, possuindo inclusive plenos poderes para estabelecer condições que considere adequadas para 

as circunstâncias do caso, a respeito de quaisquer assuntos relacionados com contestações, 

manifestações, exame de documentos, investigação de testemunhas e qualquer outro assunto relacionado 

com o procedimento da arbitragem. 

 
10. A arbitragem considerará o português como idioma oficial, devendo as partes providenciar a tradução 

juramentada dos documentos que apresentar nos autos do processo e eventual testemunha ser assistida 

de intérprete. 

 
11. As Partes deverão manter confidencialidade e comprometem se a não divulgar e a não permitir a divulgação 

de toda e qualquer informação ou documento referente à Arbitragem (incluindo informações sobre a sua 

existência), com exceção dos casos em que: 

 
a. o dever de divulgar tais informações decorrer da Lei; 

b. a revelação de tais informações for requerida ou determinada por uma Autoridade Estatal; ou 

c. tais informações tornarem se públicas por qualquer outro meio não relacionado à violação da 

obrigação de confidencialidade ora prevista. 

 

12. As despesas do processo de arbitragem serão suportadas proporcionalmente pelas partes, conforme ficar 

estabelecido quando da instauração formal do juízo arbitral, salvo estipulação em contrário, na mesma 

oportunidade. 

 

13. A decisão arbitral, que deve ser obrigatoriamente formalizada por escrito, produz entre as partes o mesmo 

efeito da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título 

executivo (art. 31, da Lei nº 9.307/96), comprometendo se as partes a cumprir espontaneamente no prazo 

e na forma que vier a ser designado na decisão arbitral. 
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14. Se a decisão arbitral não for cumprida espontaneamente no prazo e forma nela definidos a parte interessada 

poderá propor, perante o órgão do Poder Judiciário, a competente Ação de Execução para dar efetivo 

cumprimento aos termos da decisão arbitral, preservada a confidencialidade prevista na cláusula 11. 

 
15. Por estarem de acordo e conformes em relação aos termos expressos nesta Cláusula Compromissória de 

Arbitragem, os representantes legais das partes subscrevem na, a seguir. 

 

 

Data: 

 

______________________________________________________ 

Segurado 

 

______________________________________________________ 

Seguradora 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE DANOS DECORRENTES DE EVENTOS CIBERNÉTICOS 

 

Fica entendido e acordado que a presente apólice passa a vigorar acrescida das seguintes disposições, que 

prevalecem sobre as demais condições da Apólice. 

 

1. As Condições Contratuais da apólice passam a vigorar acrescidas das seguintes definições: 

 

Ataque de Negação de Serviço: Significa o envio de série de comandos, pedidos ou solicitações a Sistemas 

de Computador, com o objetivo de sobrecarregá-los, de forma a retardar ou interromper seu funcionamento 

e/ou dificultar ou impedir que seus usuários legítimos possam acessá-los ou utilizá-los. 

Evento Cibernético: Significa, em quaisquer Sistemas de Computador, uma ou mais das situações abaixo: 

 

(i) Uso, por qualquer pessoa não autorizada a fazê-lo, incluindo funcionários do Segurado; 

(ii) Um Ataque de Negação de Serviço; 

(iii) A introdução de qualquer Malware; 

(iv) Exploração, de qualquer vulnerabilidade; 

(v) Qualquer ameaça, embuste, extorsão ou trote de sobre a respeito quaisquer das situações (i) a (iv), 

independente da sua veracidade 

(vi) Erro ou falha não intencional de programação, configuração ou utilização; 

 

Dados: significa qualquer elemento, fato, informação, item ou código que possa ser gravado, transmitido, 

acessado, processado ou armazenado em um Sistema de Computador. 
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Malware: Significa qualquer programa ou código criado com o objetivo de, indevidamente: 

(i) Acessar, alterar, copiar, danificar, destruir, espionar, prejudicar o acesso a redes, sistemas ou 

aparelhos de computador ou quaisquer outros dispositivos eletrônicos, seus usuários ou os Dados ou 

programas neles armazenados, 

(ii) Impedir, interromper, dificultar, retardar o acesso, a quaisquer redes, sistemas ou aparelhos de 

computador ou quaisquer outros dispositivos eletrônicos ou aos Dados ou programas neles 

armazenados. 

(iii) Burlar, contornar, evadir ou ignorar qualquer produto, serviço ou protocolo de segurança de quaisquer 

redes, sistemas ou aparelhos de computador ou quaisquer outros dispositivos eletrônicos; 

 

Sistema(s) de Computador: significa, individualmente ou em conjunto, qualquer: 

(i) Aparelho, dispositivo, ou equipamento eletrônico, assim como suas peças, assessórios periféricos e 

componentes. Inclui mas não limita-se a desktops, laptops, modems, emissores e receptores de sinal, 

smartphones, tablets, servidores, dispositivos de armazenamento portáteis, comumente conhecidos 

como hardware. 

(ii) Algoritmos, códigos, instruções ou programas desenvolvidos para serem executados ou utilizados em 

tais aparelhos ou dispositivos, comumente conhecidos como software.  

(iii) As redes, sistemas, cabeadas ou sem fio, que permitem a comunicação entre os aparelhos, 

dispositivos ou equipamentos mencionados em (i). 

 

2. A clásula de Exclusões, o item do Riscos Expressamentes Excluídos da Condições da Apólice passa a 

vigorar acrescida da seguinte exclusão. 

 

A cobertura securitária concedida através da presente apólice não abrange quaisquer perdas, danos, 

responsabilidades, custos ou gastos de qualquer natureza, caso sejam, direta ou indiretamente, (i) 

causados ou originados por, (ii) decorrentes ou resultantes de ou (iii) associados ou atribuíveis a 

qualquer Evento Cibernético. 

 

As perdas, danos, responsabilidades, custos ou gastos mencionados no parágrafo anterior incluem, 

mas não se limitam a quaisquer custos de defesa, danos materiais, danos corporais, danos morais, 

danos existenciais, prejuízos financeiros, lucros cessantes, danos emergentes; danos à imagem, 

reputação, honra, ou ainda danos ao meio-ambiente, à economia ou à sociedade que qualquer Evento 

Cibernético possa dar causa a, resultar em, ou estar associado a, incluindo, mas não se limitando a: 

 

(i) Divulgação, vazamento, armazenamento indevido de quaisquer Dados ou falha em apagar 

quaisquer Dados armazenados eletronicamente em quaisquer Sistemas de Computador. 

(ii) Adulteração, modificação, destruição ou perda de quaisquer Dados armazenados 

eletronicamente em quaisquer Sistemas de Computador. 
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(iii) Dificuldade, retardo, interrupção ou impedimento de acesso, do Segurado ou de terceiros 

autorizados, a quaisquer Sistemas de Computador. 

(iv) Transmissão indevida, a partir de quaisquer Sistemas de Computador de qualquer 

a. Malware; 

b. Mensagem, declaração, áudio, imagem, vídeo ou qualquer outra mídia. 

(v) Destruição, estrago, inutilização ou perda de funcionalidade, não-funcionamento ou 

funcionamento indevido de quaisquer Sistemas de Computador, ou ainda, de qualquer outro 

aparelho, dispositivo, máquina, equipamento, instalação, instrumento, rede ou sistema, 

assim como os danos causados aos arredores, adjacências, cercanias ou vizinhanças por 

conta de tal destruição ou estrago. 

(vi) Funcionamento correto quaisquer Sistemas de Computador, ou ainda, de qualquer aparelho, 

dispositivo, máquina, equipamento, instalação, instrumento, rede ou sistema, porém 

operado ou utilizado de forma incorreta, imprópria, indevida ou criminosa, de forma a causar 

danos aos arredores, adjacências, cercanias ou vizinhanças. 

(vii) Movimentação, transferência, liquidação ou operação indevida de quaisquer ativos 

financeiros, incluindo, mas não se limitando a dinheiro, fundos, títulos e valores mobiliários. 

(viii) Não-fornecimento ou fornecimento inadequado de qualquer produto ou serviço, incluindo 

mas não se limitando a quaisquer serviços de utilidade pública, tais como energia elétrica, 

telefonia, água, esgoto, transmissão de Dados, coleta de resíduos, transporte, saúde, 

combate a incêndio e segurança pública. 

(ix) Violação de qualquer propriedade intelectual, seja ela direito autoral, propriedade industrial 

ou proteção Sui Generis. 

 

Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, 

alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE INALIENABILIDADE E DE IRREVOGABILIDADE 

 

1. Por meio da presente Cláusula Particular, acresce-se às Condições da Apólice que: 

 

I. O presente contrato de seguro é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final para 

cumprimento da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal pelo Tomador, que coincide com o 

término de Vigência da Apólice; e, 

II. Assegura-se a atualização monetária do Valor Máximo da Garantia, que será realizada de acordo com 

os índices previstos no Objeto Principal, observadas as disposições da cláusula 8 das Condições da 

Apólice. 
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2. Disposições Finais 

 

Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, alteradas, 

complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE RENOVAÇÃO AUTOMATICA 

 

1. Por meio da presente Cláusula Particular, acresce-se às Condições da Apólice que: 

 

1.1. Renovação Automática da Apólice. Como forma de se preservar a cobertura por todo o período de 

tramitação do Objeto Principal, a Seguradora procederá à renovação automática da presente Apólice 60 

(sessenta) dias antes do término da sua Vigência e por período igual ao inicialmente contratado, mediante 

emissão do respectivo Endosso, enquanto perdurar o Objeto Principal, independentemente de eventual 

pedido de renovação pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros, exceto na hipótese de ocorrência de 

alguma das situações previstas na cláusula 1.2. 

 

1.2. Na hipótese de apresentação, pelo Tomador, por seu Representante ou por seu Corretor de Seguros, 

(i) de documentação pela qual o Segurado manifesta expressamente não se opor à não renovação 

do seguro, ou (ii) da substituição da Apólice por outra garantia suficiente, idônea e devidamente 

aceita pelo Segurado, a Apólice será extinta, após o término da sua Vigência, na forma da cláusula 

EXTINÇÃO DE VIGÊNCIA. 

 

1.3. Na hipótese de comprovação, pelo Segurado e/ou Tomador, por seu Representante ou por Corretor de 

Seguros, da necessidade de manutenção da cobertura, a Seguradora procederá à renovação do seguro 

pelo mesmo prazo da Vigência originária, caso as partes não acordem prazo inferior, e procederá à devida 

atualização do Valor Máximo da Garantia, se aplicável, mediante a emissão do correspondente Endosso à 

Apólice. 

2. Procedimentos para Renovação: 

 

2.1. Sem prejuízo do disposto na cláusula 1.1, a Seguradora notificará o Tomador com pelo menos 90 (noventa) 

dias de antecedência do término da Vigência da Apólice e/ou Endosso, por e-mail, para que, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, adote as medidas administrativas necessárias para a contratação do Endosso, 

na forma da cláusula 3, ou demonstre, documentalmente, a ocorrência de alguma das situações 

previstas na cláusula 1.2. 

 

2.2. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 2.1, o Tomador, seus Representantes e/ou Corretor 

de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, sinalizando, 

sempre que necessário, qualquer alteração. 
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2.3. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 1.2 ensejarão a cobrança, ao 

Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

 

3. Disposições Finais 

 

Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, alteradas, 

complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO PARA SITUAÇÕES NACIONAIS OU INTERNACIONAIS DE 

SANÇÃO, EMBARGO, PROIBIÇÃO OU RESTRIÇÃO 

 

1. Estão excluídos da cobertura dessa Apólice todos e quaisquer riscos cuja cobertura e/ou eventual 

pagamento da respectiva indenização securitária, implicaria na obrigação da Seguradora de atuar 

de forma a atrair, em razão de embargos e sanções comerciais e econômicos, ações punitivas 

para a Seguradora, seu grupo econômico e administradores, por parte dos Estados Unidos da 

América, do Reino Unido, da União Europeia conforme descrito nas listas de embargos e sanções 

a seguir: 

 

a. Reino Unido e União Europeia: https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/sanctions/ 

b. Office of Foreign Assets Control – OFAC (Agência de Controle de Ativos Estrangeiros dos EUA): 

https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/ 

 

2. Estão ainda excluídos da cobertura dessa Apólice, todos e quaisquer riscos cujo imediato 

pagamento da respectiva indenização securitária esteja vedado, por embargos e sanções 

comerciais e econômicos internacionais impostos por entidades multilaterais integradas pelo 

Brasil , tais como, mas não se limitando, o GAFI (Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de 

Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo): https://www.fatf-gafi.org/ e a Organização das Nações 

Unidas (ONU): https://nacoesunidas.org/conheca/. 

 

3. O fato gerador para efeito de aplicação desta cláusula deverá estar caracterizado no momento do 

sinistro para fins de perda de direito ou excludente de cobertura. Assim, caso as situações 

previstas nos itens 1 e 2 ocorram após a data do sinistro, o pagamento da indenização ficará 

suspenso até que haja a superação do embargo ou sanção pelo órgão internacional ou nacional 

que o impôs. 

 

https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/sanctions/
https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/
https://nacoesunidas.org/conheca/
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4. O Segurado perderá o direito à indenização se por efeito da política de imposição de embargos e 

sanções por organismos internacionais houver ato doloso do segurado ou de seu representante 

legal e nexo causal com o evento gerador do sinistro. 

 

5. Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente 

substituídas, alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

6. Ratificação:  

 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições da Apólice que não tenham sido alteradas 

pela presente Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA 

RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA 

 

 
1. Não obstante qualquer disposição em contrário nesta Condições da Apólice (incluindo qualquer 

endosso), esta Condições da Apólice não fornece cobertura para qualquer perda, responsabilidade, dano, 

custo ou despesa, e a Seguradora não terá obrigação de efetuar qualquer pagamento nos termos deste 

Contrato, na medida em que tal cobertura ou pagamento decorre ou se relaciona, direta ou indiretamente, 

aos Negócios de Territórios Excluídos. 

 

2. Para fins desta exclusão, o termo "Negócio de Territórios Excluídos" significa qualquer atividade, 

transação, operação, subsidiária, empresa associada, filial, produto, bem, ativo ou pessoa física ou jurídica 

relacionada, localizada ou originária dos Territórios Excluídos , ou em transição de, para ou através dos 

Territórios Excluídos, ou qualquer cidadão ou qualquer pessoa normalmente residente nos Territórios 

Excluídos, qualquer entidade organizada de acordo com as leis dos Territórios Excluídos, ou qualquer 

entidade de propriedade ou controlada por qualquer um dos anteriores. 

 

3. O termo "Territórios Excluídos" significa Rússia, Ucrânia, Bielorrússia e quaisquer regiões ou territórios 

onde tais países estendem ou afirmam jurisdição.” 
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CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL  
Segurado: Autarquias Federais 
 
Portaria PGF/AGU nº 41/2022 de 07 de dezembro de 2022  
 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado ou do crédito discutido, quando determinado pelo 
juiz, independentemente do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta 
o débito, após o recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, consubstanciada em carta fiança, depósito 
em dinheiro do valor integral da dívida ou outros bens aceitos pelo Segurado. 
 
2. Ciente da ocorrência de sinistro, a unidade PGF responsável, no prazo de 30 (trinta) dias, solicitará ao juízo 
a intimação da seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, 
sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no inciso II, do art. 19, 
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e no Art. 10 da PGF nº 41/2022. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pela taxa SELIC, ou por qualquer outro índice legal 
aplicável aos débitos inscritos em dívida ativa da Procuradoria Geral Federal. 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16, §1º, da Circular nº 662 da SUSEP e art. 6º, inciso III da PGF/AGU nº 
41/2022 e em renúncia aos termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e 
do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 
 
6. Nos termos do art. 6º, §1º, da Portaria PGF nº 41  de 07 de dezembro de 2022, de lavra da Procuradoria 
Geral Federal, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta 
Seguradora, ou de ambos. 

 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, nos termos do artigo 12, 
Parágrafo único da PGF nº 41/2022. 
 
8. Elege-se o foro da Seção ou Subseção Judiciária da Justiça Federal do local, representada pela Procuradoria 
Geral Federal, com jurisdição competente sobre a localidade onde foi distribuída a demanda judicial em que a 
garantia foi prestada, para dirimir questões entre o segurado e a empresa seguradora, sendo inaplicável a 
cláusula compromissória de arbitragem. 
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CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: União Federal  
 
Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 857 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Alagoas 
 
Resolução PGE nº 102 de 16/06/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado do Alagoas. 
 
4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966. 
 
5. Fica eleito o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária da Comarca do Estado do Alagoas, 
competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado 
de Alagoas) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Nos termos do art. 40, §4º da Resolução PGE nº 102 de 16/06/2014 de lavra da Procuradoria Geral do 
Estado de Alagoas, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou 
desta Seguradora, ou de ambos. 
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7. Em atendimento ao inciso IX, do artigo 40 da Resolução PGE nº 102 de 16/06/2014, na hipótese de o 
Tomador aderir a parcelamento do débito objeto do seguro garantia, a empresa Seguradora não estará isenta 
de responsabilidade em relação à apólice. 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado da Bahia 
 
Ordem de Serviço nº PGE 18/2015 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice, conforme 
disposto na Ordem de Serviço nº PGE 18/2015, de lavra da Procuradoria Geral do Estado da Bahia: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado da Bahia, qual seja, SELIC. 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
6. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
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7. Elege-se o foro da Comarca de Salvador/BA para dirimir questões entre o segurado (Estado da Bahia) e a 
empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Ceará 
 
Portaria nº 14/2019 
 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado do Ceará. 
 
4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966. 
 
5. Fica eleito o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária da Comarca do Estado do Ceará competente 
para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado do Ceará) e 
a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Nos termos do art. 12, §2º da Portaria 14/2019 de lavra da Procuradoria Geral do Estado do Ceará, a 
Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou 
de ambos. 
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7. Em atendimento ao item VII, do artigo 12 da Portaria 14/2019 de lavra da Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará, na hipótese de o Tomador aderir a parcelamento do débito objeto do seguro garantia, a empresa 
Seguradora não estará isenta de responsabilidade em relação à apólice. 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Distrito Federal 
 
Portaria DF/PG nº 38/8/2019 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, gerando obrigação de pagamento de indenização pela seguradora, com o 
consequente depósito em juízo do valor segurado:  
 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; e 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
depositar o valor segurado em dinheiro, apresentar nova apólice de seguro garantia ou oferecer carta fiança 
bancária de acordo com a Portaria DF/PG nº 38/8/2019 de lavra da Procuradoria Geral do Distrito Federal. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária e a incidência de juros sobre o valor da garantia pelos índices legais 
aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida Ativa do Distrito Federal, qual seja, SELIC. 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
6. Nos termos da Portaria DF/PG nº 38/8/2019 de lavra da Procuradoria Geral do Distrito Federal, a Seguradora 
não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 861 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, nos termos da Portaria DF/PG 
nº 38/8/2019 de lavra da Procuradoria Geral do Distrito Federal.  
 
8. Elege-se o foro da Comarca do Distrito Federal onde tramita a ação, ou, se ainda não ajuizada, com jurisdição 
para a cobrança executiva dos débitos inscritos em dívida ativa, para dirimir questões entre a segurada (Distrito 
Federal) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Espírito Santo 
 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador, quando determinado pelo juízo, do valor objeto da garantia; 
b) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo, sendo vedado o levantamento 
desse depósito até o trânsito em julgado da sentença; 
c) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1966; 
d) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
depositar o valor segurado em dinheiro, apresentar nova apólice de seguro garantia que atenda aos requisitos 
da Portaria PGE nº 145 de 18/12/2014 de lavra da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo, ou oferecer 
carta de fiança bancária de acordo com a Portaria PGE nº 145 de 18/12/2014 de lavra da Procuradoria Geral 
do Estado do Espírito Santo; 
e) com a perda de parcelamento pelo tomador, no caso de garantia em parcelamento administrativo de débitos; 
f) o descumprimento do determinado pela PGE-ES em outras demandas administrativas. 
 
2.  Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. A Seguradora deverá efetuar, em juízo, o depósito em dinheiro do valor segurado, caso o devedor não o 
faça, nas hipóteses em que não seja atribuído efeito suspensivo à ação de embargos à execução fiscal e/ou em 
outras demandas judiciais, ou quando o recurso de apelação não seja recebido com efeito suspensivo, 
independentemente de trânsito em julgado da decisão na ação de embargos à execução fiscal e/ou em outras 
demandas judiciais em que se discuta o débito, sendo vedado o levantamento desse depósito até o trânsito em 
julgado da sentença. 
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4. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado do Espírito Santo. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
7. Nos termos do art. 10º, §5º da Portaria PGE nº 145 de 18/12/2014 de lavra da Procuradoria Geral do Estado 
do Espírito Santo, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou 
desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
9. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária da Comarca competente para a cobrança do 
débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado do Espírito Santo) e a empresa 
seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Goiás  
 
Portaria PGE nº 57/2014 
 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, gerando obrigação de pagamento de indenização pela seguradora, com o 
consequente depósito em juízo do valor segurado:  
 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso;  
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
depositar o valor segurado em dinheiro, apresentar nova apólice de seguro garantia ou oferecer carta fiança 
bancária de acordo com a Portaria PGE nº 57/2014 GAB de lavra da Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
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intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária e a incidência de juros sobre o valor da garantia pelos índices legais 
aplicáveis aos débitos inscritos em Dívida Ativa do Estado de Goiás, qual seja, INPC. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. Nos termos da Portaria PGE nº 57/2014 GAB, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por 
atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
6. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, nos termos do artigo 2º, inciso 
X, da Portaria 57/2014-GAB, da PGE/GO, de lavra da Procuradoria Geral do Estado de Goiás. 
 
7. Elege-se o foro da Comarca do Estado de Goiás onde tramita a ação, ou, se ainda não ajuizada, com 
jurisdição para a cobrança executiva dos débitos inscritos em dívida ativa, para dirimir questões entre a segurada 
(Estado de Goiás) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Maranhão 
 
Resolução PGE nº 1 de 01.02.2018 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
depositar o valor segurado em dinheiro, renovar o seguro garantia, ou apresentar nova garantia suficiente e 
idônea, nos termos da Resolução PGE nº 1 de 01.02.2018 de lavra da Procuradoria do Estado do Maranhão. 
 
2. Ciente da ocorrência de sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pela Taxa SELIC ou por outro índice legal 
aplicável aos débitos inscritos em dívida ativa do Estado do Maranhão, em atendimento ao art. 4º, alínea I, da 
Resolução PGE nº 1 de 01.02.2018; 
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4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966; 
 
5. Fica eleito o foro da Comarca do Estado do Maranhão, competente para a cobrança do débito inscrito em 
dívida ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado do Maranhão) e a empresa seguradora, sendo 
inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem; 
 
6. Nos termos do art. 4º, §2º da Resolução PGE nº 1 de 01.02.2018, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos; 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Mato Grosso 
 
Resolução nº81/CPPGE/2016 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
depositar o valor em dinheiro, renovar o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, nos 
termos da Resolução nº 81/CPPGE/2016 de lavra da Procuradoria do Estado do Mato Grosso. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado do Mato Grosso, nos termos da Resolução nº81/CPPGE/2016. 
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4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966. 
 
5. Fica eleito o foro da Comarca do Estado do Mato Grosso, competente para a cobrança do débito inscrito em 
dívida ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado do Mato Grosso) e a empresa seguradora, sendo 
inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Fica convencionado que a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do 
Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos, nos termos do §3º, do art. 3º da Resolução nº81/CPPGE/2016. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Mato Grosso do Sul 
 
Resolução PGE nº 220 de 20/05/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado do Mato Grosso do Sul. 
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4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966. 
 
5. Fica eleito o foro da Comarca do Estado do Mato Grosso do Sul competente para a cobrança do débito 
inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre o segurado e a empresa seguradora, sendo inaplicável a 
cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Fica convencionado que a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do 
Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos, nos termos do §5º do art. 7º da Resolução PGE nº 220 de 
20/05/2014 de lavra da Procuradoria Geral do Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, nos termos do inciso IX, do 
art. 7º da Resolução PGE nº 220 de 20/05/2014 de lavra da Procuradoria Geral do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Minas Gerais 
 
Resolução AGE nº 17 de 29 de junho de 2016 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo Tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, do valor objeto da 
garantia; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
depositar o valor segurado em dinheiro, apresentar nova garantia suficiente e idônea, consubstanciada em 
seguro garantia ou carta fiança, em atendimento ao disposto na Resolução AGE 17 de 29 de junho de 2016 de 
lavra da Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais; 
d) com a exclusão do Tomador do Parcelamento Administrativo. 
 
2. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado de Minas Gerais, em atendimento ao item II, do art. 47 da Resolução AGE 17 de 
29/06/2016 de lavra da Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais, qual seja, SELIC. 
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3. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. Nos termos do art. 47, §5º da Resolução AGE nº 17 de 29 de junho de 2016, de lavra da Advocacia Geral 
do Estado de Minas Gerais, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do 
Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
6. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, conforme disposto no art. 47, VII da Resolução AGE nº 
17 de 29 de junho de 2016. 
 
7. Convenciona-se que a Seguradora quitará o débito em até 10 (dez) dias, contados da intimação judicial, 
conforme disposto no art. 47, X da Resolução AGE nº 17 de 29 de junho de 2016. 
 
8. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, tornando sem efeito a redação 
trazida pela Cláusula 8.5 das Condições da Apólice. 
 
9. Elege-se o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir questões entre o segurado (Estado de Minas 
Gerais) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissária de arbitragem. 
 
  
 CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado da Paraíba 
 
Portaria PGE nº 153 de 14/07/2014  
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980. 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea. 
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2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado da Paraíba, qual seja, Taxa SELIC, ou outro índice que venha a substituir. 
 
4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966; 
 
5. Fica eleito o foro da Comarca do Estado da Paraíba competente para a cobrança do débito inscrito em dívida 
ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado da Paraíba) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a 
cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Nos termos do art. 3º, §5º da Portaria PGE nº 153 de 14/07/2014 de lavra da Procuradoria Geral do Estado 
da Paraíba, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta 
Seguradora, ou de ambos. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Paraná 
 
Resolução PGE nº 226/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo; 
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
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d) a rescisão de parcelamento por inadimplemento das obrigações assumidas no Termo de Acordo de 
Parcelamento, para as garantias emitidas na modalidade de parcelamento administrativo fiscal. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia de acordo com o índice de atualização aplicável 
ao débito inscrito em dívida ativa do Estado do Paraná ou outro índice que legalmente o vier a substituir. 
 
4. O índice utilizado para atualização monetária será aquele aplicado aos débitos inscritos em Dívida Ativa do 
Estado do Paraná ou outro índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada 
entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente 
anterior à data de sua efetiva liquidação. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Antes do término da vigência da apólice, e desde que haja risco a ser coberto e/ou a garantia não tenha sido 
substituída por outra devidamente aceita pelo juízo, a Seguradora fica desde já autorizada pelo tomador a 
proceder com a renovação automática da garantia até o final do processo. 
 
7. Em atendimento ao inciso IX, do artigo 3º da Resolução PGE nº 226/2014, na hipótese de o Tomador aderir 
a parcelamento do débito objeto do seguro garantia, a empresa Seguradora não estará isenta de 
responsabilidade em relação à apólice. 
 
8. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
9. Nos termos do art. 3º§4º da Resolução PGE nº 226 de 03/12/2014de lavra da Procuradoria Geral do Estado 
de Paraná, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta 
Seguradora, ou de ambos. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária da Comarca do Estado do Paraná, 
competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado 
do Paraná) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
 
 
 
 



 

Tokio Marine Seguradora S.A. – Cia 0619-0 870 
Processo SUSEP nº 15414.637816/2022-12 
Versão: Abril/2023_v1. 

CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Pernambuco 
 
Portaria PGE nº 40/2018 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea;  
c) com a perda de parcelamento por inadimplemento das obrigações assumidas no Termo de Acordo de 
Parcelamento, para as garantias emitidas na modalidade de parcelamento administrativo fiscal. 
 
2. Nos termos do artigo 7º, inciso VIII e §2º, da Portaria PGE nº 40/2018, a Seguradora terá o prazo de 15 
(quinze) dias, contados da intimação do juízo, para efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na apólice. 
Caso assim não o faça contra ela seguirá a execução nos próprios autos do processo fiscal em curso, nos 
termos do inciso II, artigo 19, da Lei nº 6.830/1980.  
 
3. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, conforme estabelecido no 
inciso IX do art. 7º da Portaria PGE nº 40/2018. 
 
4. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia em atendimento ao disposto nos incisos I e II, 
do artigo 7º da Portaria PGE nº 40/2018, ou por qualquer outro índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado de Pernambuco. 
 
5. Em atendimento ao disposto no inciso III, do artigo 7º da Portaria PGE nº 40/2018, fica estabelecida a 
manutenção de vigência do seguro, mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do artigo 763, 
da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e do artigo 12 do Decreto-Lei nº 73/1966. 
 
6. De acordo com o disposto no inciso X, artigo 7º da Portaria PGE nº 40/2018, fica eleito o foro da Comarca 
do Estado de Pernambuco competente para dirimir questões entre Segurado e a empresa Seguradora. 
 
7. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Rio Grande do Sul 
 
Portaria PGE nº 102 de 03.03.2016 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
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a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito,  
b) após o recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, consubstanciada em carta fiança ou outros 
bens aceitos pelo Segurado. 
 
2. Ciente da ocorrência de sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pela Taxa SELIC ou por outro índice legal aplicável 
aos débitos inscritos em dívida ativa do Estado do Rio Grande do Sul, em atendimento ao art. 3º, alínea II, da 
Portaria PGE nº 102 de 03.03.2016. 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
6. Nos termos do art. 3º, §4º da Portaria PGE nº 102 de 03.03.2016, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos; 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
8. Elege-se o foro da Comarca de Porto Alegre/RS, competente para a cobrança do débito inscrito em dívida 
ativa para dirimir questões entre o segurado (Estado do Rio Grande do Sul) e a empresa seguradora, sendo 
inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
  
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de São Paulo 
 
Comunicado SubG-CTF 03/2015 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
a) Com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo; 
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b) Com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, consubstanciada em carta fiança ou outros 
bens aceitos pelo Segurado, em atendimento ao disposto na Portaria SubG-CTF 03/2015 e art. 73 da Resolução 
PGE/SP nº 44/2019; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, o Procurador do Estado deverá requerer, em petição fundamentada ao 
Juízo, a intimação da seguradora para que efetue o pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, 
em 15 (quinze) dias, sob pena de contra a seguradora prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o 
disposto no inciso II, do artigo 19 da Lei nº 6.830/80. 
 
3. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
4. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pela Taxa SELIC ou por outro índice legal aplicável 
aos débitos inscritos em dívida ativa do Estado de São Paulo, em atendimento ao item 3, alínea I, da Portaria 
SubG-CTF 03 de 22.01.2015 e art. 73 da Resolução PGE/SP nº 44/2019. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §2º da Portaria SubG-CTF 03 de 22.01.2015 e art. 73 da Resolução PGE/SP nº 
44/2019, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta 
Seguradora, ou de ambos. 
 
8. São inaplicáveis a esta apólice as Cláusulas das Especificações que forem contrárias as Cláusulas 
Particulares acima em atendimento integral ao Comunicado SubG-CTF 03 de 22.01.2015 e art. 73 da Resolução 
PGE/SP nº 44/2019. 
 
9. Elege-se o foro da Comarca competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir 
questões entre o segurado (Estado de São Paulo), e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula 
compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL PARA AÇÃO 
ANULATÓRIA 
Segurado: Estado de São Paulo 
 
Comunicado SubG-CTF 03/2015 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
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a) Com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito; 

b) Com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, consubstanciada em carta fiança ou outros 
bens aceitos pelo Segurado, em atendimento ao disposto na Portaria SubG-CTF 03/2015 e art. 73 da Resolução 
PGE/SP nº 44/2019; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, o Procurador do Estado deverá requerer, em petição fundamentada ao 
Juízo, a intimação da seguradora para que efetue o pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, 
em 15 (quinze) dias, sob pena de contra a seguradora prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o 
disposto no inciso II, do artigo 19 da Lei nº 6.830/80. 
 
3. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 

4. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pela Taxa SELIC ou por outro índice legal aplicável 
aos débitos inscritos em dívida ativa do Estado de São Paulo, em atendimento ao item 3, alínea I, da Portaria 
SubG-CTF 03 de 22.01.2015 e art. 73 da Resolução PGE/SP nº 44/2019. 
 

5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 

6. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 

7. Nos termos do art. 3º, §2º da Portaria SubG-CTF 03 de 22.01.2015 e art. 73 da Resolução PGE/SP nº 
44/2019, a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta 
Seguradora, ou de ambos. 
 

8. São inaplicáveis a esta apólice as Cláusulas das Especificações que forem contrárias as Cláusulas 
Particulares acima em atendimento integral ao Comunicado SubG-CTF 03 de 22.01.2015 e art. 73 da Resolução 
PGE/SP nº 44/2019. 
 

9. Elege-se o foro da Comarca competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir 
questões entre o segurado (Estado de São Paulo), e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula 
compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Rio de Janeiro 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice: 
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a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado do Rio de Janeiro, qual seja, SELIC, ou índice que vier a substituí-lo. 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
6. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
7. A Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, 
ou de ambos. 
 
8. Elege-se o foro da Comarca competente para dirimir questões entre o segurado (Estado do Rio de Janeiro) 
e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
9. Em atendimento ao inciso XII do artigo 2º da Resolução PGE nº 4682/2021, a presente seguradora indica o 
endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 409 - 6º Andar / Sala 602 - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20071-003, 
endereço eletrônico cadastrogarantia3@tokiomarine.com.br/ ccg.garantia@tokiomarine.com.br, para 
recebimento das intimações ou comunicações que se fizerem necessárias. 
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CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Amazonas 
 
Portaria nº 45 de 15 de Março de 2016 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Condições e Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
d) com o trânsito em julgado da ação de embargos do devedor de forma favorável à Fazenda Pública Estadual. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado do Amazonas. 
 
4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966; 
 
5. Fica eleito o foro da Comarca competente para dirimir questões entre o segurado (Estado ou Município, 
conforme o caso) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Fica convencionado que a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do 
Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador 
 
8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
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9. Elege-se o foro da Comarca competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir 
questões entre o segurado (Município de Manaus), e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula 
compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Acre 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Condições e Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo devedor, quando determinado pelo juiz, independente do trânsito em julgado, 
após o recebimento de recurso ou da apelação dos embargos à execução ao qual não tenha sido atribuído 
efeito suspensivo, conforme disposto no art. 12, inciso I, §1º e 2º da Resolução PRES/CPGE Nº 42 DE 
21/07/2020; 
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea, conforme disposto no art. 12, inciso II da 
Resolução PRES/CPGE Nº 42 DE 21/07/2020; 
c) Com a rescisão do parcelamento, motivada pelo inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador 
no respectivo requerimento de adesão, conforme disposto no art. 12, inciso III da Resolução PRES/CPGE Nº 
42 DE 21/07/2020; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado do Acre, conforme disposto no Art 5º, inciso I da Resolução PRES/CPGE Nº 42 DE 
21/07/2020. 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º,da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
6. A Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, 
ou de ambos. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
8. Não se aplica a esta apólice o disposto na Cláusula 10.2 das Condições da Apólice.  
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9. Elege-se o foro da Comarca de Rio Branco competente para dirimir questões entre o segurado (Estado do 
Acre) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem, conforme disposto 
no Art 5º, inciso IX da Resolução PRES/CPGE Nº 42 DE 21/07/2020. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Santa Catarina 
 
Portaria PGE/GAB nº 25 de 22/04/2021 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Condições e Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 
 
3. Fica assegurada a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos 
em dívida ativa do Estado de Santa Catarina. 
 
4. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos 
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 
73, de 21 de novembro de 1966; 
 
5. Fica eleito o foro da Comarca competente para dirimir questões entre o segurado (Estado ou Município, 
conforme o caso) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
6. Fica convencionado que a Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do 
Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador 
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8. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
9. Elege-se o foro da Comarca competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir 
questões entre o segurado (Município de Florianópolis), e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula 
compromissória de arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Amapá 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Condições e Especificações desta Apólice: 
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não pagamento pelo tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou não sendo embargada a execução ou sendo 
rejeitados os embargos, conforme disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980; 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da procuradoria responsável, conforme o caso, 
reclamará à Seguradora, no prazo de 30 (trinta dias), devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora 
para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida 
intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme disposto no inciso II, do 
artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 
 
3. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice legal aplicável aos débitos inscritos em 
dívida ativa do Estado do Amapá, conforme disposto do Art. 12, inciso I do Decreto Nº 1573 de 07/05/2021; 
 
4. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
5. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
6. Nos termos do art. 12, Parágrafo único do Decreto nº 1573 de 07/05/2021, a Seguradora não se isentará de 
sua responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
7. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
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8. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador, nos termos do artigo 12, inciso 
VII, do Decreto nº 1573 de 07/05/2021. 
 
9. Elege-se o foro da Comarca de Macapá competente para dirimir questões entre o segurado (Estado do 
Amapá) e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem, conforme 
disposto no art. 12, inciso X, do Decreto nº 1573 de 07/05/2021. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Município de São Paulo 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Condições e Especificações desta Apólice: 
a) Com o não pagamento pelo Tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independente de 
trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o recebimento 
dos embargos à execução ou de apelação, sem efeito suspensivo; ou 
b) com o não pagamento pelo Tomador do valor discutido, quando determinado pelo juiz, independente do 
trânsito em julgado da respectiva ação judicial em curso; ou 
c) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia; 
d) Falência e/ou Recuperação Judicial do executado; 
e) Ocorrência de fusão, cisão, incorporação e transformação do executado. 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, o Procurador do Estado reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da seguradora para pagamento da dívida executada, 
devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, contados da referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir 
a execução nos próprios autos, conforme o disposto no inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro 
de 1980. 
 
3. A presente apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito 
em seu objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. Esta apólice permanecerá válida mesmo diante da falência ou recuperação judicial do tomador ou da 
ocorrência de eventos como fusão, cisão, incorporação, transformação e sucessão do tomador. 
 
6. Assegura-se a atualização monetária do valor da garantia pelo índice IPCA-E, acrescido de juros moratórios 
de 1% ao mês e de acordo com os critérios adotados pelo Município de São Paulo para cobrança dos débitos 
inscritos em dívida ativa. 
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7. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
8. Isenção de Responsabilidade: A Seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do 
Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
9. A garantia expressa por este seguro, observado o objeto da Apólice, extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos: 
 
a. quando da quitação do débito; ou 
b. quando houver decisão judicial transitada em julgado, nos termos do art.156, X, do Código Tributário 
Nacional. 
 
10. Na hipótese de rescisão deste contrato de seguro a pedido do segurado, a sociedade seguradora restituirá 
o prêmio de forma pro rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da apólice, conforme 
modo de cálculo disposto na Cláusula 14.1.1. das Condições da Apólice. 
 
11. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições e Especifiações da Apólice que não tenham sido 
alteradas por este item. 
 
12. Esta Apólice de seguro garantia judicial permanecerá vigente exclusivamente para cobrir o descrito em seu 
objeto mesmo em caso de pedido de parcelamento administrativo pelo Tomador. 
 
13. Elege-se o foro da Comarca competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir 
questões entre o segurado (Município de São Paulo), e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula 
compromissória de arbitragem. 
 
14. Em atendimento a manifestação da Procuradoria do Município de São Paulo, a presente seguradora indica 
o endereço na Rua Sampaio Viana, 44 - CEP: 04.004-902 - São Paulo - SP, endereço eletrônico 
cadastrogarantia3@tokiomarine.com.br/ ccg.garantia@tokiomarine.com.br, para recebimento das intimações 
ou comunicações que se fizerem necessárias. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Pará  
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 

https://www.sogeografia.com.br/Conteudos/Estados/Para/
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2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Piauí  
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 

https://www.sogeografia.com.br/Conteudos/Estados/Piaui/
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1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
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CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Rio Grande do Norte 
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
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competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Rondônia 
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
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8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Roraima 
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
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6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado do Tocantins 
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
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4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Estado de Sergipe 
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
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referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
 
 
CLÁUSULA PARTICULAR PARA A MODALIDADE JUDICIAL PARA EXECUÇÃO FISCAL 
Segurado: Demais Municípios 
 
Analogicamente Portaria PGFN nº 164/2014 
 
1. Ficará caracterizado o sinistro, sem prejuízo do disposto nas Especificações desta Apólice:  
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a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz, independentemente 
do trânsito em julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se discuta o débito, após o 
recebimento dos embargos à execução ou da apelação, sem efeito suspensivo;  
b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, renovar 
o seguro garantia ou apresentar nova garantia suficiente e idônea; 
 
2. Ciente da ocorrência do sinistro, a respectiva unidade da PGFN ou a procuradoria responsável, conforme o 
caso, reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ela solicitar ao juízo a intimação da 
seguradora para pagamento da dívida executada, devidamente atualizada em 15(quinze) dias, contados da 
referida intimação, sob pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, conforme o disposto no 
inciso II, do artigo 19, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
3. O valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado ou de outra forma garantido, 
acrescido dos encargos e consectários legais, devidamente atualizado pela taxa SELIC, ou por qualquer outro 
índice legal aplicável aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União. 
 
4. O seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no art. 16º, da Circular nº 662 da SUSEP e em renúncia aos termos do art. 763 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 
 
5. A atualização monetária da importância segurada será formalizada mediante endosso anual e automático 
emitido pela Seguradora, independente de solicitação do Tomador, sendo assegurado à Seguradora a cobrança 
do prêmio correspondente, por força de tal incremento do risco. 
 
6. Ao contrário no disposto na Cláusula 10.5.1 das Especificações da presente apólice, fica convencionado que 
o índice de atualização da Importância Segurada será pelo índice SELIC, nos termos do Portaria PGFN 
164/2014. 
 
7. Nos termos do art. 3º, §3º da Portaria PGFN nº 164/2014, a Seguradora não se isentará de sua 
responsabilidade por atos exclusivos do Tomador ou desta Seguradora, ou de ambos. 
 
8. Caso as obrigações assumidas pelo Tomador e garantidas pela presente Apólice se encerrem antes do 
término de sua vigência, a Seguradora poderá restituir, pro rata temporis, a quantia paga a título de prêmio, não 
sendo permitida qualquer forma de compensação sem a prévia e expressa anuência da Seguradora. 
 
9.  Diferentemente do que consta na Cláusula 17 das Especificações fica eleito o foro da Seção Judiciária ou 
da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a unidade da PGFN 
competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir questões entre o segurado (União) e a 
empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem. 
 
10. Elege-se o foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com 
jurisdição sobre a unidade da PGFN competente para discussão do débito, objeto desta apólice, para dirimir 
questões entre o segurado (União) e a empresa Seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de 
arbitragem. 
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CLAUSULA PARTICULAR DE INDENIZAÇÃO – MODALIDADE ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO 
 
Ao contrário do disposto no item 13 das Condições da Apólice, fica entendido e acordado que : 

 

1. Caracterizado o Sinistro Indenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses de Risco 

Excluído e de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2.3 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará o 

Segurado ou o Beneficiário, mediante pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e 

devidamente comprovado;  

 

1.1. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia. 

 

2. O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento Absoluto das Obrigações Garantidas será apurado pela 

Seguradora na forma estabelecida nas cláusulas 2.2.2 e 2.2.2.1, conforme o caso e em observância às demais 

condições da Apólice e legislação específica. 

 

2.1. Eventuais créditos do Tomador com o Segurado, decorrentes da relação do Objeto Principal, serão 

utilizados de forma prioritária para amortização do valor da Indenização, sob pena de caracterização de 

Agravamento do Risco 

 

2.2. Caso a Indenização já tenha sido paga, quando da apuração da conclusão dos saldos de crédito do 

Tomador, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora o valor excedente recebido, devidamente 

atualizado pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada 

entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 

3. Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas Adicionais relacionadas nas Especificações da Apólice 

serão apurados no procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma estabelecida nas suas 

respectivas Especificações, quando aplicável. 

 

4. A Indenização tratada no inciso I da cláusula 13.1 deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da entrega, pelo Segurado, do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a 

disponibilização da Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 

 

5. O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.4 implicará na incidência de atualização 

monetária e juros de mora, calculados “pro rata temporis”, ambos a partir do dia subsequentemente posterior 

ao da data prevista para o pagamento da Indenização. 

 

5.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, calculado com 

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para o pagamento da 
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Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo pagamento.  

 

5.2. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o pagamento 

da Indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos 

à Fazenda Nacional.  

 
6. Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, 

alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE RENOVAÇÃO – CONCESSÃO 01 

 

1. Por meio da presente Cláusula Particular, acresce-se á clausula 8.3 das Condições da Apólice que: 

 

1.1. A Seguradora notificará o Segurado e o Tomador com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência do 

término da Vigência da Apólice e/ou Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

adote as medidas administrativas necessárias para a contratação da Renovação, declarando seu explícito 

interesse na manutenção da garantia. 

1.2. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 1.1, o Tomador, seus Representantes e/ou Corretor 

de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, sinalizando, 

sempre que necessário, qualquer alteração. 

1.3. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 1.1 ensejarão a cobrança, ao 

Tomador, que deve ser por ele integralmente suportada. 

1.4. Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, 

alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE RENOVAÇÃO – CONCESSÃO 02 

 

1. Por meio da presente Cláusula Particular, acresce-se á clausula 8.3 das Condições da Apólice que: 

 

1.1. A Seguradora notificará o Segurado e o Tomador com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência 

do término da Vigência da Apólice e/ou Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, adote as medidas administrativas necessárias para a contratação da Renovação, declarando seu 

explícito interesse na manutenção da garantia. 

1.2. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 1.1, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 

1.3. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 1.1 ensejarão a cobrança, ao 

Tomador, que deve ser por ele integralmente suportada. 
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1.4. Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, 

alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 

CLÁUSULA PARTICULAR DE RENOVAÇÃO – CONCESSÃO 03 

 

1. Por meio da presente Cláusula Particular, acresce-se á clausula 8.3 das Condições da Apólice que: 

 

1.1. A Seguradora notificará o Segurado e o Tomador com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência 

do término da Vigência da Apólice e/ou Endosso, por e-mail, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, adote as medidas administrativas necessárias para a contratação da Renovação, declarando seu 

explícito interesse na manutenção da garantia. 

1.2. Para fins de cumprimento do prazo indicado na cláusula 1.1, o Tomador, seus Representantes e/ou 

Corretor de Seguros se comprometem a manter os cadastros respectivos devidamente atualizados, 

sinalizando, sempre que necessário, qualquer alteração. 

1.3. Eventual emissão de Endosso pela Seguradora, na forma das cláusulas 1.1 ensejarão a cobrança, ao 

Tomador, que deve ser por ele integralmente suportada. 

1.4. Permanecem em vigor as Condições da Apólice que não tenham sido expressamente substituídas, 

alteradas, complementadas ou revogadas por esta Cláusula Particular. 

 

 


